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CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

APRESENTAÇÃO

O Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí
foi editado em março de 2001. Desde então, surgiram  novas demandas no
ambiente do Poder Judiciário a reclamar sucessivos complementos, por meio de
Provimentos e atos avulsos; assim como foram estabelecidas metas e definidos
padrões pelo Conselho Nacional de Justiça. De um lado, tornou-se necessária a
consolidação dos normativos, de outro, é imperativo que a Corregedoria-Geral
promova o nivelamento com  o órgão de controle administrativo do Poder
Judiciário.

Trata-se, aqui, de um  Código minucioso, que amplia o ambiente de
segurança na atividade correcional; e serve tanto para padronizar os critérios de
aferição, quanto para orientação do público-alvo, servidores e Magistrados de 1º
grau, que terão indicativos seguros em relação aos procedimentos que devem
adotar no exercício das respectivas funções.

Note-se, neste particular, que o Juiz, mesmo sem ter formação específica na
área  gerencial,  acaba,  por conta  de  atribuições  agregadas, sendo o  gestor de
uma complexa unidade. Isso tanto implica na gestão local de recursos humanos,
quanto na  responsabilidade  por patrimônio  público,  pela  metodologia  de
procedimentos internos e no dever de  produzir  relatórios operacionais. É
obrigação da Corregedoria,  dentro  do possível nesse  ambiente,  simplificar os
comandos, de sorte a reduzir o  impacto que o controle causa no tempo e nas
energias vitais que devem  prioritariamente ser concentradas na atividade
judicante.

Eis, portanto, o novo Código de Normas, suscetível de ajustes ao longo do
tempo, seja para agasalhar novas exigências, seja para o aperfeiçoamento do
texto, porquanto se trata de conteúdo relativamente longo, a exigir o concurso de
outras inteligências para que se chegue ao formato de melhor adequação.

Teresina – PI, 20 de maio de 2014.

Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Corregedor-Geral de Justiça
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CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PROVIMENTO Nº 20/2014.

DISPÕE SOBRE  A  APROVAÇÃO DO CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Desembargador FRANCISCO ANTONIO PAES  LANDIM FILHO,
Corregedor-Geral  de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO as exigências de nivelamento às metas do Conselho
Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade  de  adequar as normas  de  serviços  às
demandas do Tribunal de Justiça do Estado;

CONSIDERANDO a existência de textos  normativos avulsos, cuja
consolidação torna-se recomendável para facilitar o conhecimento e garantir a
efetividade;

RESOLVE:

Art. 1º Fica  instituído o Código de Normas  da
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, que regula os serviços do
foro judicial, na forma das disposições contidas em anexo a este Provimento.

Art. 2º Este Provimento entrará em vigor data na de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  CORREGEDOR-GERAL  DE  JUSTIÇA,  em
Teresina, 20 de maio de 2014.

Desembargador Francisco Antonio Paes Landim Filho
Corregedor-Geral da Justiça
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CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

TÍTULO I
Da Corregedoria-Geral de Justiça

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
Do Código de Normas

Art.  1º  Este Código de Normas  da Corregedoria-Geral de Justiça do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí  abrange e consolida as  regras  e
instruções disciplinadoras já existentes, constantes dos diversos Provimentos e
outros atos normativos expedidos pela Corregedoria, com  a finalidade de
esclarecer e orientar os Juízes de Direito, os serventuários e funcionários da
Justiça e os notários e registradores quanto à aplicação das leis no tocante aos
serviços judiciais e aos serviços extrajudiciais.

Art. 2º Para atender às peculiaridades locais, o Juiz titular de Vara ou
Comarca ou Diretor do fórum poderá baixar normas complementares, mediante
portaria, com remessa de cópia à Corregedoria-Geral de Justiça.

Seção II
Das Disposições Preliminares

Art. 3º A Corregedoria-Geral de Justiça, órgão de fiscalização, disciplina
e orientação administrativa e com  jurisdição em todo o Estado do Piauí, é
dirigida pelo Corregedor-Geral de Justiça, auxiliado pelos Juízes Corregedores
Auxiliares,   com estrutura,   competências e   atribuições   designadas   na
legislação.

§ 1º O Corregedor-Geral de Justiça será substituído em suas ausências,
férias, licenças e impedimentos pelo Desembargador Decano, excluídos os que
exercem mandatos de direção no Tribunal de Justiça e no Tribunal Regional
Eleitoral.1

1  Dispositivo em harmonia com o art. 29 da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí – Lei n°
3.716, de 12 de dezembro de 1979.
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§ 2º O Desembargador, no exercício do mandato de Corregedor-Geral
de Justiça, será dispensado de sua função  judicante normal, obrigando-se a
comparecer   às   sessões  plenárias  do  Colegiado,  para   decidir   sobre  a
nomeação, promoção, permuta, disponibilidade de Juízes e sobre matéria de
natureza  administrativa  e  constitucional,  salvo  nos  processos  judiciais  aos
quais estiver vinculado na forma da lei.2

Art.   4º.   Ao   Corregedor-Geral   de   Justiça   incumbe   a   correição
permanente dos serviços judiciários de 1ª instância, bem como atividades
regulares de  inspeção e fiscalização, zelando pelo bom funcionamento, pela
qualidade dos ofícios, pela segurança dos  controles, pela obediência aos
comandos   legais   e   ao   princípio   da   moralidade,   e   pelo   respeito   aos
jurisdicionados e à cidadania.3

§ 1º  Os  Juízes  Corregedores  Auxiliares  exercerão as  atividades  de
correição inspeção e fiscalização quando designados pelo Corregedor-Geral de
Justiça.

§ 2º As atribuições a que refere o caput poderão ser delegadas pelo
Corregedor-Geral de Justiça a Desembargador e Juiz de entrância final.

Art. 5º O Corregedor-Geral de Justiça poderá proferir despachos  e
decisões, baixar provimentos, portarias,  instruções, circulares e ordens de
serviço, além de proceder anotações em cotas marginais, de acordo com os
respectivos conceitos  desses  atos no Regimento Interno da Corregedoria-
Geral.

§ 1º A Secretaria Geral da Corregedoria-Geral de Justiça providenciará a
publicação dos atos na imprensa oficial, bem como os disponibilizará no sitio
da Corregedoria-Geral de Justiça para fins de conhecimento e consulta.

§ 2º É  dever dos servidores e serventuários a consulta diária das
publicações, sempre que houver expediente forense.

Art. 6º O Corregedor-Geral, se necessário, representará ao Presidente
do  Tribunal de  Justiça  a  requisição  de  força  policial para  assegurar-lhe  o
exercício de suas atribuições e o cumprimento de suas decisões, bem como

2 Dispositivo em harmonia com o art. 27, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí – Lei
n° 3.716, de 12 de dezembro de 1979.

3  Trata-se, aqui, de um dispositivo moderno, que dá a devida abrangência à atividade da Corregedoria
- Geral,  que  passa  a  conhecer  e  controlar  os  serviços  com  base  nos  seguintes  referenciais:
a) funcionamento; b) qualidade; c) segurança no controle; d) legalidade; e) moralidade; f) valorização
da cidadania.
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para a garantia do exercício das funções delegadas aos Juízes Corregedores
Auxiliares.

Art. 7º O Regimento Interno da  Corregedoria-Geral estabelecerá a
política  de  controle  da  disciplina  de  servidores  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado, baseada nos seguintes meios:

I- prevenção;4

II- correção;5

III- ajustamento de conduta;6

IV- aplicação de sanções.7

4 A Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000 –, no art. 1º, § 1º, estabelece como
alicerce da responsabilidade na gestão a implantação de programas de prevenção.

5 Está demonstrado nos estudos de criminologia que o que desestimula a prática de ilícitos não é a
severidade da pena, mas a presteza da resposta. O controle da chefia imediata atende a essa
peculiaridade:  o  subordinado  percebe que há controle, e que a resposta do superior é realizada
prontamente. Por isso os chefes no serviço público são a ponta do controle disciplinar. Neles começa a
fixação da ordem interna, do cumprimento das regras, do respeito à hierarquia e da prestação de serviços
com qualidade.

6 O ajustamento de conduta tem como principal base o princípio da discricionariedade da ação, que vem
do Direito alemão, de boa prática nas administrações públicas comprometidas com resultado. Por esse
sistema, dá-se efetividade ao art. 70 da Constituição Federal, que determina que o controle operacional se
faça com economicidade; e atende-se o art. 14 do Decreto-Lei nº 200/67, que proíbe controles onerosos
meramente formais. Por força desse decreto – assim está expresso - a administração deve racionalizar os
procedimentos de controle.

O sistema foi introduzido nas práticas do controle disciplinar no Brasil em janeiro de 2006, a partir de
histórico  Encontro  Nacional de Corregedores, em Natal –  RN, em passou a ser utilizado pelas mais
importantes estruturas da Administração Pública, a começar pelo Poder Judiciário. Tribunais de Justiça
como do Mato Grosso, Maranhão, Roraima e Distrito Federal, foram os primeiros a utilizar o sistema.
Atualmente,   está   instrumentalizado   até   nas   normas   da   Presidência   da   República,   pela
Instrução Normativa nº 01, de 16 de maio de 203, da Secretaria de Controle Interno.

7  A aplicação de sanções pressupõe o devido processo legal, oneroso e complexo. Logo, é uma solução
reservada para casos especiais. Os clientes do poder sancionador apresentam-se em três categorias de
indivíduos: a) os que demonstram debilidade de caráter; b) os que não têm habilidade funcional (apesar
de treinados,  fazem mal o serviço e comprometem  a segurança dos ofícios públicos); c) os que se
mostram com inapetência laboral (não produzem). Essas são situações substancialmente diferentes
dos quadros de erro (erro de postura, erro de interpretação, erro de procedimento).

Segundo Rui Barbosa, “a justiça consiste em tratar desigualmente os desiguais”. Portanto, um controle
da disciplina, com bases científicas, não pode nivelar os agentes públicos controlados. Cada pessoa é
um universo  em separado. Tem a sua história de vida, as suas aptidões, os seus defeitos, e as suas
possíveis doenças  de corpo e de alma.  Uma  Corregedoria  apura  fatos,  mas julga  pessoas.  E  as
pessoas são diferentes.

Nesse  ambiente,  faz-se  a  diferença  entre  aqueles  que  são  candidatos  aos  meios  corretivos  e
ao ajustamento de conduta; e àqueles que devem ser enfrentados com o peso e o fio da espada, por meio
de expedientes sancionadores.
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Art. 8º Fica mantido o banco de dados dos Magistrados, a ser atualizado
em face de promoções, remoções e aposentadoria ou fato relevante.

Parágrafo único.  Os Juízes deverão comunicar à Secretaria-Geral, no
prazo  de  10  (dez) dias,  quaisquer alterações  necessárias à atualização  no
banco de dados funcional ou meio de cadastro similar, instituído ou disciplinado
pela Corregedoria-Geral.

Seção III 
Da Estrutura

Art. 9º A Corregedoria-Geral de Justiça apresenta a seguinte estrutura
organizacional:

I- NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

1. Corregedor-Geral de Justiça
2. Juízes Corregedores Auxiliares

II- NÍVEL DE APOIO TÉCNICO

1.  Consultoria Jurídica
2.  Assessoria Administrativa
3.  Assessoria de Informática
4.  Assessoria de Estatística
5.  Auditoria

III- NÍVEL DE ASSESSORAMENTO AO CORREGEDOR-GERAL

1.  Secretaria da Corregedoria-Geral
2.  Coordenadoria das Varas Criminais e de Execução Penal
3.  Coordenadoria dos Núcleos de Apoio
4.  Chefia de Gabinete
5.  Assessoria Jurídica
6.  Assessoria de Imprensa
7.  Assessoria de segurança

IV- NÍVEL DE ASSESSORAMENTO AOS JUÍZES 
CORREGEDORES AUXILIARES

1.  Consultoria Jurídica dos Juízes Corregedores Auxiliares
2.  Assessoria de Regularização Fundiária
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V- NÍVEL DE EXECUÇÃO

1.  Departamento de Administração e Finanças

a)  Serviço de Administração Financeira
b)  Serviços Gerais
c)  Serviço de Supervisão e Manutenção de Fóruns
d)  Serviço de Transportes
e)  Serviço de Recolhimento e Depósito de Armas
f) Serviço de Licitações
g)  Serviço de Gestão e Fiscalização de Contratos

2.  Departamento de Serviços Judiciários e Cartorários

a)  Serviços Correcionais
b)  Serviço de Comarcas e Juizados Especiais
c)  Serviço de Fiscalização Cartorária
d)  Serviço de Fiscalização do Sistema Prisional
e)  Serviço de Mutirões Judiciais, Carcerários e Cartorários
f) Serviço de Instrução e Acompanhamento de Promoção, 

Remoção e Vitaliciamento dos Magistrados
g)  Serviço de Apoio à Proteção e às Medidas Socioeducativas

aos Menores em Conflito com a Lei
h)  Serviço de Plantão Judiciário
i) Serviço de Documentação
j) Serviço de Gestão e Acompanhamento de Metas

3.  Departamento de Tramitação Processual

a)  Serviço de Distribuição Administrativa
b)  Serviço de Controle de Processos Administrativos
c)  Serviço de Cumprimentos de Mandados e Cartas Judiciais
d)  Serviço de Contadoria Judicial
e)  Serviço de Processos Disciplinares
f) Serviço de Depósito Público

§ 1º O Regimento Interno  da  Corregedoria-Geral disciplinará  as
atribuições de cada unidade.

§   2º A estrutura  organizacional   da   Corregedoria-Geral   de   Justiça
poderá ser revisada a qualquer tempo, por provocação do Corregedor-Geral
ao Tribunal de Justiça, considerando novas exigências de serviço.
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§ 3º Cabe ao Corregedor-Geral, sempre que necessário, a adoção de
providências junto à Presidência do Tribunal para a criação dos cargos e
funções pertinentes à estrutura do Órgão.

Seção IV
Do Corregedor-Geral de Justiça

Art. 10. As atribuições do Corregedor-Geral de Justiça são disciplinadas
nas leis e atos normativos internos do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-
Geral, cabendo-lhe, sobretudo:

I-        elaborar e modificar o Regimento Interno da Corregedoria Geral
de Justiça;

II-       realizar  correição  geral  ordinária  anual,  pessoalmente  ou  por
seus Juízes Corregedores Auxiliares, nas   Comarcas do Estado,
cumprindo   programação   de   forma   a   assegurar   que   cada
Comarca seja correcionada  pelo menos uma vez a cada dois

anos;8

III-      indicar  ao  Plenário  do  Tribunal  os  Juízes  de  Direito  para  as
funções de Juízes Corregedores Auxiliares;

IV-     acompanhar e fiscalizar os serviços da Justiça de 1º  Grau,
detectando omissão de deveres e prática de abusos;

V-       indicar ao Presidente do Tribunal, para nomeação, os ocupantes
de cargos em comissão da Corregedoria;

VI-      propor ao Presidente do Tribunal  a criação, na Corregedoria-
Geral de Justiça,  de  cargos  e  funções  necessárias  ao
aperfeiçoamento dos serviços;

VII-     tomar conhecimento de representações e reclamações relativas
aos serviços judiciários, cartorários e prisionais, determinando ou
promovendo as  diligências  e providências  necessárias,  ou
encaminhando-as ao Procurador-Geral da Justiça, ao Procurador
Geral do Estado, ao Presidente da Ordem  dos Advogados do
Brasil,  à Secretaria de Segurança Púbica,  à Secretaria de
Justiça, bem como a órgãos federais, conforme o caso.

8 O percentual mínimo de correção busca o nivelamento às Metas do Conselho Nacional de Justiça (Meta
nº 6 de 2013).
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VIII- determinar a  instauração  de sindicância ou de  processo
administrativo disciplinar, no  âmbito da sua competência,     e
ordenar as medidas necessárias ao cumprimento das decisões;

IX- aplicar penas disciplinares em serventuários e funcionários da

Justiça de 1º Grau, de acordo com a sua alçada;

X-       conhecer dos recursos das penalidades aplicadas pelos Juízes
de  Direito e  Diretores dos  Fóruns aos serventuários  e
funcionários da Justiça;

XI-      opinar sobre pedidos de promoção, remoção, permuta e licenças-
prêmio dos Juízes de Direito e servidores da Justiça de 1º Grau,
bem  como de requerimentos de licença para residir fora da
Comarca;

XII- pronunciar-se acerca de requerimento de aposentadoria de
Juízes e servidores da Justiça de 1º Grau;

XIII-    dirimir dúvidas sobre o Regimento de Custas e Emolumentos,
inclusive em grau de recurso;

XIV-    apreciar os  relatórios  correicionais  dos Juízes de  Direito,
decidindo sobre a sua aprovação ou não, com  indicação, em
qualquer caso, das providências cabíveis;

XV-    julgar os  recursos  das  decisões  dos  Juízes  referentes  às
reclamações relativas às atividades administrativas do foro;

XVI- disciplinar e fiscalizar os serviços de Distribuição de 1º Grau;

XVII-   realizar   ou  determinar  investigações  preliminares  sobre  a
conduta funcional de Juízes de Direito, propondo ao Plenário as
medidas cabíveis na forma regimental;

XVIII- expedir  instrução  para abolir praxes viciosas e mandar adotar
providências necessárias à boa execução dos serviços judiciários
e extrajudiciários;

XIX- designar dentre os Juízes de Direito os Diretores dos Fóruns das
Comarcas do interior e da Capital;

XX-    expedir determinações, instruções e recomendações sob a forma
de provimento acerca das atividades judiciais e extrajudiciais da
magistratura de 1º Grau;
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XXI-  remeter aos  Juízes publicações de leis, ementários
jurisprudenciais e matérias  sobre assuntos polêmicos e
atualizados;

XXII- levar ao  conhecimento do Procurador-Geral de Justiça, do
Secretário de Segurança Pública, do Presidente da OAB e do
Defensor  Público-Geral  do  Estado,    falta   de  que venha  a
conhecer,  ou seja atribuída,  respectivamente,  a membro do
Ministério Público, policial civil ou militar, advogado e defensor
público ou estagiários;

XXIII-  participar do Conselho Fiscal do Fundo de Reaparelhamento e
Modernização do Poder Judiciário – FERMOJUPI, manifestando-
se com opinião e voto sobre a aplicação de recursos e relatórios.

Art. 11. As atribuições elencadas no art. 10 não excluem  outras que
poderão ser exigidas pelo caso concreto e recomendadas pela oportunidade e
conveniência, para o cumprimento da finalidade institucional da Corregedoria-
Geral de Justiça.

Seção V
Dos Juízes Corregedores Auxiliares

Art.  12.   O  Corregedor-Geral  de  Justiça será  auxiliado  por  Juízes
Corregedores, com atribuições descritas na legislação pertinente.

Art. 13. Os Juízes Corregedores Auxiliares serão substituídos na forma
da lei, sem prejuízo na promoção ou remoção, e, quando em serviço fora  da
Capital, terão direito a transporte e diárias.

Art. 14. A designação dos Juízes Corregedores Auxiliares dar-se-á pelo
prazo de um ano, renovável por igual período.

Art. 15. Cumpre a todos os serviços e seções da Corregedoria-Geral
prestar informações e fornecer dados solicitados pelos Juízes Corregedores
Auxiliares.

Art. 16. Os Juízes Corregedores Auxiliares atuarão na extensão e nos
limites das normas, podendo adotar providências excepcionais reportando-se
ao Corregedor-Geral.
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CAPÍTULO II
DA FUNÇÃO CORRECIONAL

Seção I
Das Correições e Inspeções

Subseção I
Das Correições e Inspeções em Geral

Art. 17. A função correcional, no âmbito  da Corregedoria-Geral de
Justiça, será exercida por meio de correições  ordinárias  ou extraordinárias,
gerais ou parciais e através de inspeções correcionais.

§ 1º A correição ordinária consiste na fiscalização  normal, periódica e
previamente anunciada.

§ 2º A correição extraordinária  consiste na fiscalização excepcional,
realizável a qualquer momento, podendo ser geral ou parcial, conforme abranja
ou não todos os serviços da Comarca. Se em segredo de justiça, far-se-á

sempre com a presença do implicado, salvo escusa deste.9

§ 3º As inspeções correcionais independem de aviso e o Corregedor-
Geral as fará nos serviços  de qualquer Comarca, Vara, Juizado, serventia,
presídio, cadeia pública, unidades de internação de menores em conflito com a
lei, unidades de acolhimento à infância e núcleos de assistência psicossocial.

§ 4º  O  Corregedor-Geral de Justiça poderá designar aos Juízes
Corregedores  Auxiliares, ou delegar a qualquer Desembargador ou Juiz de
Direito, poderes para realização de correições, inspeções e fiscalizações no
âmbito dos estabelecimentos referidos no parágrafo anterior.

§ 5º O resultado da correição ou  inspeção constará sempre de um
relatório circunstanciado, com instruções,  se for o caso, que serão
encaminhadas imediatamente para seu cumprimento.

Art. 18. O Juiz de Direito é o corregedor permanente de sua   Comarca,
Vara e Juizado, e respectivos anexos, exercendo essa atividade sobre todos
que lhe são subordinados.10

9 Foi adotado na segunda parte deste parágrafo o modelo da Corregedoria-Geral do Estado do Paraná: “Se
em segredo de justiça, far-se-á (a correição extraordinária) sempre com a presença do implicado, salvo 
escusa deste”.

10 O Código de Normas ainda em vigência traz, em dispositivos separados (por exemplo, art. 24, XVI, e
art. 26, II), atribuições de natureza correcional aos Juízes de Direito. Por melhor técnica, no entanto, e 
de
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§ 1º A correição permanente consiste na  inspeção assídua do  próprio
Juízo, dos cartórios, delegacias de polícia, estabelecimentos penais e demais
repartições que tenham relação com os serviços judiciais e sobre as atividades
dos auxiliares e servidores da Justiça que lhe sejam subordinados, cumprindo-
lhe diligenciar para o fiel cumprimento das disposições  legais, mantendo,
outrossim, a ordem do serviço forense.

§   2  º   Os   Ju  íze  s   cri  mi  na  i  s   co  m co  mpe  tên  ci  a   par  a   e  xe  cu  çã  o   pe  na  l   de  ve  m
men  sa  l  men  te   rea  li  zar   i  n  spe  çã  o pe  sso  al   n  os  ser  vi  ço  s  d  e p  ol  íci  a   jud  i  ci  á  ri  a,
de  l  ega  ci  a  s  d  e  p  ol  íci  a  e  pre  sídi  o  s,  to  mand  o  p  r  o  vi  dên  ci  a  p  ar  a  o  reg  ular
fun  ciona  men  to  ,   i  n  cl  u  si  ve ap  ura  çã  o d  e   r  e  spo  nsab  ili  d  ade  s  q  uand  o   fo  r   o   ca  so  .
(Revogado pelo Provimento N.º 042/2014 CGJ-PI,  de 07.10.2014)

§ 2° Os Juízes criminais com competência para execução penal devem
mensalmente realizar inspeção pessoal nos Estabelecimentos Penais, tomando
providência  para  o  regular  funcionamento,  inclusive  apuração  de
responsabilidades quando for o caso.  (Redação dada pelo Provimento N.º  042/2014

CGJ-PI, de 07.10.2014)

§   3  º   Os   de  ma  i  s   Ju  íze  s   cr  i  mi  n  ai  s   de  ver  ão   r  eal  izar i  n  spe  çõe  s   men  sa  i  s   na  s
de  l  ega  ci  a  s d  e p  ol  íci  a  .(Revogado pelo Provimento N.º 042/2014 CGJ-PI,  de 07.10.2014)

§ 4º Os Juízes encaminharão relatórios à Corregedoria-Geral de Justiça
no prazo  de  30   (trinta),   a  contar do encerramento do encerramento   da
inspeção.

§   5º A  inspeção  permanente   dos   serviços  notariais e de registro,
inclusive de termos judiciários, e do Foro Central da   Comarca de Teresina,
será exercida pelo Juiz da Vara de Registros  Públicos,  que remeterá ao
Corregedor-Geral de Justiça relatório trimestral de suas atividades.

§ 6º Havendo  mais  de  um  Juiz  de  Registros  Públicos a  função
correcional caberá àquele designado pelo Corregedor-Geral.

§   7  º   Cad  a   Jui  z  de  ver  á   pro  ced  er   co  rr  ei  çã  o  e   inspe  çã  o  or  di  ná  ri  a  s   no  s
ser  vi  ço  s d  e se  u    Ju  ízo   u  ma    ve  z    po  r    an  o,  se  n  d  o    a  cor  re  i  çã  o    n  o  p  ri  me  i  r  o
tr  i  me  stre  ,   a  i  n  spe  çã  o  n  o   segund  o  e  ,   corr  eiçõe  s   e  i  n  spe  çõe  s   e  xtr  a  or  di  ná  rias
se  mpr  e qu  e   r  epu  tar   ne  ce  ssá  ri  o   e   con  ve  ni  en  te.(Revogado pelo Provimento N.º 22/2015
CGJ-PI,  de 18.12.2015)

§ 7º Cada juiz titular de uma unidade judiciária, bem como o Juiz Auxiliar
que estiver dividindo o acervo com o titular e o Juiz que estiver designado para
atuar na Central de Inquéritos, deverá proceder correição ordinária nos serviços

forma mais detalhada, o projeto concentra essa disciplina no espaço próprio dedicado às correições 
e inspeções
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de seu Juízo uma vez por ano,  no primeiro trimestre,  bem como correições
extraordinárias sempre que reputar necessário e conveniente. (Nova redação dada
pelo Provimento N.º 22/2015 CGJ-PI,  de 18.12.2015)

§   8  º Ao a  ssu  mi  r   Co  mar  ca  ,   Var  a   o  u   Jui  zad  o   na qu  ali  dad  e   de   ti  tul  ar  , o   Jui  z
de  ver  á   pro  cede  r   co  rr  ei  çã  o   e  xtr  aor  di  ná  ri  a   em todo  s   o  s   ser  vi  ço  s   jud  i  ci  ai  s   qu  e
se  ja  m subord  i  na  do  s   e   e  xtr  a  jud  i  ci  ai  s,   i  n  cl  u  sive   d  el  ega  ci  a  s  ,   pre  sídi  o  s,   cad  ei  a  s
púb  li  ca  s   e   u  ni  d  ade  s   de   ser  vi  ço  s   r  el  a  ci  on  ado  s   a   menore  s   e  m   con  fli  to   co  m   a   l  ei  ,
à   i  nfân  ci  a  ,   e d  e a  ten  di  men  to   na  ture  za p  si  co  sso  ci  al   sob   su  a   ju  ri  sdi  ção  . (Revogado 
pelo Provimento N.º 042/2014 CGJ-PI,  de 07.10.2014)

§ 8° Ao assumir Comarca, Vara ou Juizado na qualidade de titular, o Juiz
deverá  proceder  correição  extraordinária  em  todos  os  serviços  judiciais  que
sejam  subordinados  e  extrajudiciais,  inclusive  estabelecimentos  penais  e
unidades de serviços relacionados a menores em conflito com a lei, à infância, e
de  atendimento  natureza  psicossocial  sob  sua  jurisdição. (Redação  dada  pelo
Provimento N.º 042/2014 CGJ-PI, de 07.10.2014)

§ 9º A correição extraordinária a que se refere o parágrafo anterior
abrange a verificação da consistência de dados dos sistemas informatizados,
com base na realidade da movimentação de processos  da
unidade jurisdicional.

§   1  0°   O   Jui  z re  spon  sá  vel   p  el  a   corr  ei  ção   e  xtr  aor  di  ná  ri  a   a   qu  e   se   re  fer  e   o
parág  ra  fo an  teri  o  r re  me  ter  á   r  el  a  tó  ri  o à Cor  re  gedo  ri  a  -  Ger  al   n  o pra  zo má  xi  mo d  e
tr  int  a   d  ias   a  pó  s   o i  n  íci  o   d  o   e  xer  cíci  o,   de  ven  do   o   do  cu  men  to   se  r   a  co  mpan  h  ado
d  e   r  el  a  ção d  e t  odo  s  o  s  ben  s   en  con  t  r  ado  s  p  er  ten  cen  te  s  ao   Pode  r   Ju  di  ci  á  ri  o  .
(Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§ 10° O Juiz responsável pela correição extraordinária a que se refere o
parágrafo anterior  deverá  finalizá-la  e  encaminhá-la  à Corregedoria-Geral  no
prazo  máximo  de  trinta  dias  após  o  início  do  exercício.  (Redação  dada  pelo

Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI, de 29.03.2016)

§ 11° O Magistrado que assumir Vara,   Juizado ou  Comarca  na
qualidade de titular, não poderá entrar em gozo de férias sem antes realizar a
correição extraordinária, salvo motivo justificado com  consentimento do
Corregedor-Geral.

§  12° Sempre  que  houver indícios  de  ocultação,  remoção  ilegal ou
dificultação do cumprimento de ordem judicial de soltura ou de apresentação
de preso, especialmente em  habeas corpus, poderá ser feita inspeção
extraordinária, no presídio ou cadeia, pelo Juiz cuja ordem  estiver sendo
descumprida ou por aquele a quem estiver subordinado o preso.

forma mais detalhada, o projeto concentra essa disciplina no espaço próprio dedicado às correições 
e inspeções
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§ 13°  Em  caso de extravio ou falsificação  de  documentos,
descumprimento de ordem judicial ou  administrativa ou indícios de
irregularidades, caberá ao Juiz realizar inspeção extraordinária nos cartórios ou
qualquer unidade extrajudicial,    adotando,   quando for  o  caso,    medidas
corretivas ou promoção de responsabilidades.

Subseção II
Da Correição Especial

Art. 19. O Juiz Corregedor Permanente sempre que vagarem serventias
judiciais ou extrajudiciais e após a nomeação do sucessor ou substituto, deverá
efetivar correição especial na serventia, com a presença destes e do Ministério
Público local, a fim de proceder levantamento do acervo e transmiti-lo tal qual
foi encontrado.

Parágrafo único.  Do apurado será lavrado auto circunstanciado em 4
(quatro) vias,  sendo uma das  vias  encaminhada à Corregedoria Geral de
Justiça, outra arquivada pelo Juiz e as  demais  entregues  ao sucessor e ao
substituído.

Seção II
Dos Serviços de Secretaria, de Apoio e dos Registros

Art. 20. Os serviços  de secretaria da correição ou da inspeção serão
exercidos pelo servidor que o Magistrado que esteja em função correcional
designar.

§ 1º Todos  os serventuários e funcionários  da     Comarca, Vara ou
Juizado ficarão à disposição do Corregedor-Geral ou dos Juízes Corregedores
Auxiliares podendo, também, ser solicitada força policial se necessária.

§ 2º Todos os funcionários e serventuários são obrigados a exibir, no
início dos serviços de correição e inspeção, os seus títulos e documentos, se
assim forem exigidos pelo Magistrado que preside a correição ou inspeção.

§   3  º   E  m   cad  a   Co  mar  ca  ,   Var  a   o  u   Jui  zad  o  ,  ha  ver  á   u  m   li  vr  o   físi  co   ou  /e
d  i  gi  tal  ,   de  stinad  o   à  l  a  vra  tur  a   d  e   vi  si  ta  s   d  e   corr  ei  çã  o,   ond  e   ser  á   con  si  gnad  o
re  su  mo   d  o   r  el  a  tó  ri  o   d  a   corr  ei  ção   o  u   inspe  çã  o,   i  n  cl  u  si  ve   co  m a  s   i  rreg  ul  ar  idade  s
en  con  tr  ada  s e   a  s med  i  da  s san  eadora  s de  termi  nada  s.(Revogado pelo Provimento N.º
05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§ 4º As considerações dos serviços correcionais serão registradas nos
assentos  funcionais  dos servidores  e funcionários  mediante expressa

forma mais detalhada, o projeto concentra essa disciplina no espaço próprio dedicado às correições 
e inspeções
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determinação do Juiz em  correição e nos assentos dos Magistrados por
determinação do Corregedor-Geral.

Seção III
Da Correição Geral Ordinária

Art. 21. A correição geral ordinária será realizada no primeiro trimestre
de cada ano, em período previamente determinado.

§ 1º O Juiz Corregedor Permanente baixará portaria com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias, vinculando a edital, nele devendo constar:

I- dia e hora do início e término dos serviços;

II- nome do secretário e de seu substituto;

III- determinação de que todos os processos se encontrem nas
secretarias com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços;

IV- nota de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar 
reclamações contra os serviços da Justiça;

V-       determinação de expedição de convites ao Promotor de Justiça,
Defensoria Pública e representante  da OAB para
acompanhamento dos serviços;

VI-      determinação de publicação da Portaria no Diário da Justiça, be
m como sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis e
a remessa de cópias para o Presidente do Tribunal de Justiça
e para o Corregedor-Geral de Justiça.

§ 2º Nas correições realizadas com a presença do Corregedor-Geral, a
portaria conterá determinação de expedição de convite para as  autoridades
locais e para todos os advogados militantes na    Comarca/Vara/Juizado para
participarem das solenidades de abertura e de encerramento dos serviços.

§ 3  º  Dur  an  te   o per  íod  o do  s ser  vi  ço  s  d  e   cor  re  i  çã  o n  ão   serã  o r  ea  li  zada  s
aud  iên  ci  a  s or  di  ná  ri  a  s e   a a  tua  çã  o   pro  ce  ssu  al d  o   Ju  iz fi  car  á li  mi  tad  a ao  s a  to  s d  e
urgên  ci  a  .(Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§     4  º  Duran  te  o  s tr  ab  alho  s   corr  ei  ci  on  ai  s,     o   Jui  z   e  o  s     ser  vi  d  ore  s     da

un  i  dad  e   de  ver  ão11:

forma mais detalhada, o projeto concentra essa disciplina no espaço próprio dedicado às correições 
e inspeções
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I-     co  l  h  er   re  lató  ri  o  d  o   si  ste  ma  ,   co  m,   n  o   má  xi  mo  ,   5   (  ci  n  co  )   di  a  s   d  e
an  te  cedên  cia   d  a   r  eu  ni  ã  o   d  e aber  tura  ,   a   se  r   lido   ao  s   pre  sen  te  s   ne  ssa
o  ca  si  ão  ;

II-    de  spa  ch  ar   no  s   au  to  s   d  e   todo  s   o  s   p  ro  ce  sso  s re  gi  str  a  do  s   n  o   r  el  a  tóri  o
co  mo     para  li  sado  s  h  á   ma  i  s   d  e  60     (  se  ssen  ta  )     di  a  s,     a  ssi  m
con  si  dera  do  s   o  s  se  m   mo  vi  men  ta  ção  ,   pro  viden  ci  a  nd  o   a   su  a
tr  a  mi  ta  çã  o   r  e  gul  ar  ;

III-   co  l  h  er  , d  o   si  ste  ma   i  n  for  ma  ti  zad  o, o  s dado  s r  el  a  ti  vo  s a  o   te  mp  o   méd  i  o
da  s  de  ci  sõe  s,  de  spa  cho  s   e  ju  l  ga  men  to  s,  ado  tand  o  a  s  pro  vi  dên  ci  a  s
ne  ce  ssá  ri  a  s par  a   qu  e a  s de  ci  sõe  s e   ju  l  ga  me  n  to  s se  ja  m pro  fer  ido  s n  o
pra  zo   má  xi  mo d  e 1  0   (  de  z)   d  i  a  s e o  s de  spa  cho  s e  m 5   (  ci  n  co  )   di  a  s, n  o
má  xi  mo  ;

IV- ado  ta  r   a  s   p  ro  vi  dên  ci  a  s   ne  ce  ssári  a  s   p  ar  a   a   de  vo  luçã  o   à   Var  a   do  s
pro  ce  sso  s   e  m carg  a h  á   ma  i  s d  e 1  0   (de  z)   dias;

forma mais detalhada, o projeto concentra essa disciplina no espaço próprio dedicado às correições 
e inspeções
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  V-   pro  ced  er a   i  den  ti  fi  ca  çã  o  d  e   ben  s   apre  end  i  do  s   e  da  s   ar  ma  s  e  xi  sten  te  s  n  a
u  ni  da  de   jud  i  ci  á  ri  a;

VI- co  l  h  er   r  el  ató  ri  o   i  n  for  ma  ti  zad  o   do   siste  ma  ,   n  o   d  i  a   an  te  ri  or   a  o
tér  mi  n  o  do  s  tra  ba  lho  s,   a   se  r li  d  o ao  s  p  re  sen  te  s n  a   r  eun  i  ã  o d  e
en  ce  r  ra  men  to  ;

VII  -    ado  ta  r   to  da  s   a  s   med  i  da  s   san  e  adora  s   ne  ce  ssár  ias   à   reg  ul  a  ri  za  çã  o
do  s  ser  vi  ço  s  foren  se  s  e  à  nor  ma  li  za  çã  o  do  s  a  nda  men  to  s
pro  ce  ssu  ai  s,  i  n  cl  u  si  ve   a   ad  equa  çã  o   d  a   qu  an  ti  dad  e   e   si  tua  ção   do  s
pro  ce  sso  s     fí  si  co  s  e  xi  sten  te  s   n  a  u  ni  dad  e   co  m  o  qu  e  con  sta     d  o
si  ste  ma   T  he  mi  s W  eb  .  (Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de
29.03.2016)

§ 4º Durante os trabalhos correicionais, o Juiz e os servidores da unidade
deverão:

I- elaborar  o  respectivo  Edital  e  Portaria,  conforme  modelos  então
disponibilizados  pela  Corregedoria  Geral  de  Justiça,  realizando  a  sua
publicação no Diário da Justiça com antecedência mínima de 5 (cinco) dias;

II- acessar o sistema Correição/RMA, no dia marcado para início dos
trabalhos, para registrar a abertura do procedimento correicional, através da
informação de seus dados básicos;

III- realizar  a  audiência  de  abertura  da  correição,  registrando  a
presença dos convidados e servidores e anunciando a rotina dos trabalhos;

IV- renovar, com prioridade, utilizando o maior número de servidores e
em  menor  tempo  possível,  a  LOCALIZAÇÃO  de  todos  os  processos
encontrados na unidade judiciária através do Sistema Themis WEB, com a
indicação do local, estante e prateleira, seja no gabinete ou secretaria;

V- produzir e analisar, através do sistema, os relatórios de processos
não  localizados  em  decorrência  da  atividade  da  alínea  anterior  e  sua
classificação em outras planilhas (processos com carga, remetidos a outros
juízos, arquivados, extraviados), com o objetivo de cobrança daqueles que
estejam  fora  da  secretaria  com  prazo  excedido,  como  também  com  a
finalidade de ajuste do acervo físico ao sistema  de controle processual;

VI- produzir e analisar, através do sistema, os relatórios de processos
localizados  no  gabinete  e  na  secretaria  ou  cartório,  bem  como  sua
classificação em ordem decrescente de maior tempo de paralisação, com a
finalidade de traçar o objetivo operacional da unidade judiciária;

VII- Avaliar a estrutura e funcionamento da unidade, através de resposta
ao questionário da Correição disponível no sistema Correição/RMA, com a
descrição das providências adotadas em cada item em desacordo;

VIII- Analisar os dados comparativos da unidade objeto de correição com



28

as  unidades  integrantes  do  mesmo  grupo,  conforme  dados  do  sistema
Correição/RMA  e,  verificando-se  que  se  encontra  abaixo  da  média  nos
tópicos apresentados, apresentar justificativa e determinar providências;

IX- Realizar  a  audiência  de  encerramento  da  correição,  com  a
apresentação de relato das providências, determinações iniciais e objetivo
operacional da unidade, além da fixação de prazos para seu cumprimento;
(Nova Redação dada pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§ 5  º   T  odo  s o  s a  to  s re  feren  te  s à   corr  ei  ção   serã  o au  tuado  s e a  rq  ui  vad  o  s
n  a   Comar  ca  ,  Var  a o  u  Ju  i  zad  o  ,  sen  do  e  nca  mi  nhad  o   à  Cor  r  eged  or  ia  -  Ger  al
apena  s o r  el  a  tóri  o   e   seu  s ane  xo  s. (Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de
29.03.2016)

§ 5º Serão arquivados em pasta própria da unidade judiciária o Edital,
Portaria, Termos de Abertura e Encerramento da Correição, além do formulário
de  Correição  relativo  às  serventias  extrajudiciais,  sem  necessidade  de  seu
encaminhamento físico à Corregedoria-Geral de Justiça.(Nova Redação dada pelo
Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§   6  º   O Jui  z   Corre  gedo  r   Per  manen  te   a  co  mpanhar  á o   cu  mpr  i  men  t  o   da  s
pro  vi  dên  ci  a  s   qu  e   o  rden  a  r,   d  eter  mi  nand  o  o   ar  qu  i  va  men  to   d  o  s   "  au  to  s   d  a
corr  ei  çã  o" apó  s  e  fe  ti  vada  s  a  s  med  i  da  s   e   fei  ta   co  mun  i  ca  ção   à   Cor  reged  ori  a  -
Ger  al  .(Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§  6º A  Corregedoria-Geral  de  Justiça  deverá  ser  comunicada  do
encerramento da Correição através do email  juiz.corregedor@tjpi.jus.br ou do
malote  digital  do  Gabinete  dos  Juízes  Auxiliares  da  Corregedoria,  no  qual
deverá constar: 

I - declaração de que foi utilizado o sistema Correição/RMA para análise e
registro das providências nos serviços judiciais; 

II – cópia digitalizada do formulário da Correição Extrajudicial devidamente
preenchido e assinado pelo magistrado e oficial do registro;

III  – O relato e a documentação de quaisquer situações peculiares cujo
registro não foi possível no sistema; (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 05/2016
CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§ 7º O questionário citado no inciso VI será elaborado pela Corregedoria-
Geral da Justiça, estruturado por categorias, subdivididas em grupos e quesitos,
reunidos pelo grau de afinidade e conveniência, podendo ser alterado, incluído
ou excluído qualquer desses itens no roteiro de correição ordinária, a critério da
administração. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

§  8º O  formulário  da  Correição  relativo  às  serventias  extrajudiciais
obedecerá  ao  modelo  elaborado  pela  Corregedoria-Geral  de  Justiça,
disponibilizado no seu sítio eletrônico na internet, adotando-se as orientações de
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preenchimento  dispostas  no  Anexo  I  do  Provimento  CGJ n.º  66/2009.  (Nova
Redação dada pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

Art  .   2  2  .   Fi  nd  a   a cor  rei  ção  ,   pre  se  nte  s   o  s   Ju  íze  s,   me  mbro  s   d  o   Mi  n  i  sté  ri  o
Púb  li  co  ,   ser  ven  tuá  ri  o  s   e   fun  ci  on  ári  o  s   d  a  Ju  sti  ça   con  vo  ca  do  s,   se  rá   dad  o
conhe  ci  men  to   da  s co  ta  s e de  spa  cho  s  pro  feri  do  s  no  s  a  uto  s, no  s li  vro  s e no  s
pap  éi  s  e  xa  mi  nado  s,   be  m co  mo   a   l  e  itur  a do  s  pro  vi  men  to  s  e  xped  i  do  s  .(Revogado
pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

Art.  22. Finda a correição, presentes os Juízes, membros do Ministério
Público,  serventuários  e  funcionários  da  Justiça  convocados,  será  dado
conhecimento sobre os resultados apresentados, os dados do acervo e a sua
movimentação  no  período  objeto  dos  trabalhos,  das  providências  e
determinações, do objetivo operacional traçado, bem como dos prazos fixados
para seu cumprimento.(Nova  Redação  dada pelo  Provimento  N.º  05/2016 CGJ-PI,   de
29.03.2016)

§ 1º Na solenidade de encerramento, o Juiz Corregedor  Permanente
fará um  resumo dos trabalhos realizados e das providências adotadas,
concedendo a palavra, se entender conveniente, às autoridades presentes.

§  2  º   O  Ju  i  z   Cor  reged  or   Per  manen  te  de  ter  mi  nar  á   a  o   Se  cre  tá  ri  o     a
l  a  vra  tur  a   de a  ta  , d  a qu  al   con  starã  o   a  s  o  corrên  ci  a  s,   e  xa  me  s,   i  rre  gul  a  ri  d  ade  s,
med  i  da  s i  mpo  sta  s,   e  a   tran  scr  i  çã  o  d  as   instru  çõe  s   e  de  ter  mi  na  çõe  s
ad  mi  n  i  str  ati  va  s  ,   be  m  co  mo   e  ven  tua  l   i  rr  egu  l  ari  da  de   d  a   u  ni  dad  e   e   seu
aper  fei  çoa  men  to  ,   i  n  clusi  ve   a   situa  çã  o   do  s   p  ro  ce  sso  s   fí  si  co  s   e  xi  sten  te  s   co  m o
qu  e   con  sta do  s si  ste  ma  s i  n  for  ma  ti  zado  s. (Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-
PI,  de 29.03.2016)

§ 2º A análise e o acompanhamento dos dados colhidos e de todas as
providências fixadas pelo magistrado corregedor serão realizados, tanto a  cargo
da Corregedoria quanto da própria unidade fiscalizada, através das informações
colhidas e dos relatórios gerados, os quais serão consolidados em histórico no
sistema  Correição/RMA,  onde  permanecerão,  com  o  escopo  de  viabilizar
eventuais consultas e análises. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-
PI,  de 29.03.2016)

§   3  º   Da   cor  re  i  çã  o   or  di  n  ári  a   ser  á   con  fe  cci  on  ado   r  el  a  tó  ri  o f  inal  ,   o qu  al   ser  á
a  co  mpanhad  o do  s  d  o  i  s  rel  a  tó  rios   d  o   si  ste  ma   (  Cor  r  ei  ção  /RMA)  ,  o   co  l  hi  d  o   ao
i  n  íci  o   e   o   ob  ti  d  o   a  o   fi  nal   d  a   co  rr  ei  çã  o  ,   da  s   ata  s   d  e   re  uni  õe  s   d  e   aber  tur  a   e   de
con  cl  u  sã  o   do  s   trab  al  ho  s   e   do  s   pro  vi  men  to  s   e  xped  i  do  s,   q  ue   ser  ão   en  vi  ado  s   à
Cor  reg  edo  ri  a-  Ger  al   d  e   Ju  sti  ça   par  a   an  áli  se   da   si  tua  çã  o   d  a u  ni  da  de   jur  i  sdi  ci  o  na  l
e to  mad  a   d  e   pro  vi  dên  cias qu  e   se   fi  zere  m ne  ce  ssá  ri  a  s.(Revogado pelo Provimento
N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)
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§ 4º Constatados indícios de  infração penal, o Juiz encarregado da
correição encaminhará ao Ministério Público os  elementos necessários à
persecução criminal ou determinará a abertura de inquérito policial; e havendo
indícios  de falha  funcional ordenará a  abertura  de  sindicância  ou  processo
disciplinar, conforme o caso.

Art  . 2  3  .   Dur  a  nte o  s ser  vi  ço  s d  e   cor  re  i  çã  o de  verã  o   ser   ve  ri  fi  cado  s:

I-           e      m   r  e      l  açã      o         a  o         J      u  ízo         e      m   g  e      r  a      l:  

a  )    a  s   a  tri  b  ui  çõe  s   d  o   Ju  ízo   e   se   o   Jui  z   a  cu  mu  la   ou  tr  a  s   fun  çõe  s,
ta  i  s  co  mo  ,   d  i  re  çã  o   do   fóru  m,   Ju  sti  ça   elei  tor  al  ,   Ju  i  zado  s
e  spe  ciai  s,   Cor  re  gedo  ri  a da  s  ser  ven  ti  a  s e  xtr  a  jud  i  ci  ai  s  e
mag  i  stér  i  o supe  rior  ;

b  )    o nú  mer  o to  ta  l e   a   na  ture  za do  s pro  ce  sso  s em anda  men  to  ;

c)    o   nú  mer  o   e   a   na  ture  za   do  s   pro  ce  sso  s   q  ue   i  ngre  ssara  m   n  o
ú  l  ti  mo   an  o   ci  vil   e   o   nú  mer  o   e   a   na  ture  za   do  s pro  ce  sso  s   do   an  o
e  m qu  e   e  stá   sen  do   re  ali  zad  a   a   corr  ei  ção   no  s me  se  s   an  ter  i  ore  s
à   me  s  ma  ;

d  )  a  ro  ta  ti  vi  da  de   do  s   úl  ti  mo  s   ci  n  co   Ju  íze  s   da
Co  mar  ca  /Vara  /Jui  za  do  ,   i  n  for  mand  o   o  s   no  me  s   e   da  ta  s d  e   i  n  íci  o
e   fi  m d  e   e  xer  cíci  o  ,   be  m   co  mo  ,   o  s   per  íodo  s   de   fér  i  a  s   e   l  i  cen  ça  s
do  s ti  tul  are  s no  s úl  ti  mo  s do  i  s ano  s;

e  )    o nú  mer  o d  e   sen  ten  ça  s pr  ol  a  tada  s no  s per  ío  do  s con  stan  te  s d  a
l  e  tr  a “  c”   con  for  me o  s dado  s con  stan  te  s no  s re  l  a  tó  ri  o  s men  sa  i  s
d  e a  ti  vi  dade  s;

f)  o   nú  mer  o   d  e   au  di  ên  ci  a  s de  si  gn  ada  s   e   o nú  mer  o   d  e au  di  ên  ci  a  s
re  ali  za  d  a  s no  s pe  ríodo  s d  e qu  e tra  ta a   l  e  tra   “  c”  ;

g  )    o   nú  mer  o   to  ta  l   d  e   pe  ssoa  s   ou  vi  da  s   po  r   au  diên  ci  a   no  s   me  se  s
an  te  ri  o  re  s a  o per  íod  o d  a   corr  ei  ção  ;

h  )  o   pra  zo   méd  i  o   p  ar  a   sere  m   pro  fer  ida  s   a  s   se  nten  ça  s   e   o   pra  zo
méd  i  o par  a   o   tér  mi  n  o do  s pro  ce  sso  s n  o   per  íod  o d  e qu  e   tr  a  ta   a
l  e  tr  a “  c”  ;

i  )   o   ín  di  ce   d  e   pr  odu  ti  vi  dad  e   d  o   Ju  ízo  ,   con  si  sten  te   n  a   di  vi  sã  o   d  o
nú  mer  o   d  e   sen  ten  ça  s   pro  feri  da  s   p  el  o   nú  mer  o   d  e   p  ro  ce  sso  s
e  m and  a  men  to  ;   e
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j)   o    nú  mer  o    d  e    pro  ce  sso  s    con  cl  u  so  s    pa  ra    sen  ten  ça    e    par  a
de  spa  ch  o   e de  sd  e quan  do   se   en  con  tra  m e  m con  cl  u  sã  o  ;

k)    o   cu  mpr  i  men  to   da  s   me  ta  s   d  o   Con  sel  ho   Naciona  l   d  e   Ju  sti  ça e
me  ta  s   e  ven  tua  l  men  te   e  stabe  l  e  cida  s   p  el  o   Tribun  al   d  e   Ju  s  ti  ça
o  u p  el  a   Correg  edo  ri  a-  Ge  ra  l.

II-       e      m          r  e      l  açã      o          a          t      o  d      a      s          a      s          s  e      r  v  e      n  t      i  as      ,          se      j  a      m          j  u  d      i  c      i  a      is          o      u  
ext      r  a      j  u  d      i  c      i  a      i  s  :  

a  )    se   se   en  con  tr  a   a  fi  xada  ,   e  m   l  o  cal   vi  sível   a  o   púb  li  co   e   de   fá  cil
l  ei  tura  , a   tab  el  a d  e   cu  sta  s o  u   e  mo  l  u  men  to  s re  feren  te ao  s a  to  s
d  a   ser  ve  ntia   e do  s O  fi  ci  ai  s d  e   Ju  sti  ça  ;

b  )    se o  s t  ít  ul  o  s d  e no  mea  çã  o do  s ser  vidore  s sã  o r  eg  ul  a  re  s;

c)    se   e  xi  ste  m ser  ven  ti  a  s   vag  a  s   e   a   si  tua  çã  o   fu  nci  on  al   do  s   qu  e   se
en  con  tr  a  m r  e  spond  endo  ;

d  )    se h  á ob  ser  vân  ci  a d  o   r  egi  men  to d  e   cu  sta  s   e   emo  l  u  men  to  s  ;

e  )    se    fora  m    sanada  s    toda  s    a  s    i  rreg  ul  ar  idad  es    de  te  ctada  s    n  a
ú  l  ti  ma   corr  ei  çã  o   ou i  n  spe  ção  ;

f)  a  s   con  di  çõe  s   d  e   hi  gi  en  e   e   d  e   or  de  m   n  o   a  mb  i  en  te   d  e   trab  al  h  o,
dand  o ao  s ser  ven  tuá  ri  os a  s i  n  stru  çõe  s   ne  ce  ssár  ias;   e

g  )   se   e  xi  ste   o   e  xe  mp  l  a  r   a  tu  ali  zad  o   d  o   Có  di  g  o  d  e   Nor  ma  s   e   d  a
l  e  gi  sl  a  ção p  er  ti  nen  te ao  s o  fí  cios  .

III-      em         r  e      l  açã      o         à      s         V  a      r  a      s         e     J      u  iz  a      d      o  s      :  

a  )    se   se   en  co  ntr  a  m   e  m   d  i  a   co  m   o   re  l  a  tó  ri  o   men  sa  l   de   a  ti  vi  da  de  s
–   RMA;

b  )    se   e  xi  ste   con  tr  ol  e   d  e   mo  vi  men  ta  çã  o   do  s   pro  ce  sso  s   e   qu  al   o
si  ste  ma u  tili  zad  o;

c)    se   e  xi  ste  m   pro  ce  sso  s   aguard  and  o   cu  mpr  i  men  to   d  e   de  spa  ch  o
po  r   p  ar  te d  a se  cre  ta  ri  a   ou   di  re  to  ri  a   e qu  al   o   mo  ti  vo d  a de  mora  ;

d  )    se   e  xi  ste  m   pro  ce  sso  s   para  li  sado  s   se  m   de  spa  ch  o   d  o    Jui  z   e
qua  l o   mo  ti  vo  ;
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e  )    se    e  xi  ste  m   pro  ce  sso  s    co  m    Car  ta  s    Pre  ca  tór  i  a  s    e  xpe  di  da  s    e
a  i  n  da nã  o re  sp  on  di  da  s e cu  ja  s r  e  i  tera  çõe  s   d  eve  m se  r   fe  i  ta  s;

f)  se e  xi  ste  m Car  ta  s Pre  ca  tó  ri  a  s   ag  uard  and  o   cumpr  i  men  to   e qua  l
o   mo  ti  vo  ;

g  )    se e  xi  ste  m o  fí  ci  o  s r  e  ce  bi  do  s e nã  o re  spo  nd  ido  s;

h  )    se    o  s    pro  ce  sso  s    e    seu  s    ob  je  to  s    sã  o    gu  ardad  o  s    e  m  l  o  cal
segur  o   e se   sã  o be  m con  ser  vado  s;

i  )   se   sã  o   cu  mpr  i  do  s,   de  sd  e   logo  ,   o  s   de  spa  cho  s   e   sen  ten  ça  s,
ob  ser  va  nd  o  -  se  a  s   da  ta  s  do  s  me  s  mo  s   e   a  s   da  ta  s   de
e  xped  i  çõe  s de   mandado  s e pre  ca  tó  ri  a  s;

j)   se    preen  che  m    o  s    c  ar  i  mbo  s    d  e    jun  tada  s    e    cer  ti  dõe  s,    e    se
cer  ti  fi  ca  m  o   re  ceb  i  men  to   do  s   e  xped  i  en  te  s   e  m   car  tór  io   e   a
jun  tad  a   d  e   do  cu  men  to  s   no  s  au  to  s, a  ssi  m   co  mo   da  ta   da  s
i  n  ti  ma  çõe  s d  e a  to  s pro  ce  ssuai  s  ;

k)    se h  á nu  mera  çã  o   e   rub  ri  ca e  m toda  s a  s fo  lhas do  s   pro  ce  sso  s;

l  )   se   sã  o   cer  ti  fi  cado  s   o  s   paga  men  to  s   da  s   cu  stas   e   se   sã  o   fe  ito  s
n  o   me  s  mo d  i  a o  s depó  si  to  s da  s q  uan  ti  a  s   en  tregue  s e  m Ju  ízo  ;

m)   se a se  cre  tari  a o  u di  re  to  ri  a   en  ca  mi  nh  a n  o pra  zo re  gi  men  ta  l   o  s
pro  ce  sso  s con  cl  u  so  s a  o ga  bi  n  ete d  o   Ju  i  z;

n  )    se   no  s   ter  mo  s   d  e   con  cl  u  sã  o   e   vi  sta  s   con  sta  m a   da  ta   e   o   n  o  me
d  o   Jui  z  , d  o   Pro  mo  to  r   d  e   Ju  sti  ça   e   do ad  vo  ga  do  ;

o  )  se   no  s   dep  oi  men  to  s,   a  s   te  ste  munha  s   sã  o   de  vi  da  men  te
qua  li  fi  cada  s   co  m   o  s   req  ui  si  to  s   d  o   a  r  t.   41  4   do   CPC   e   20  3   do
CPP,   i  n  clusi  ve   co  m n  ú  mer  o   d  a   car  te  ir  a   de   iden  ti  dade  ,   CPF   e
da  ta d  e na  sci  men  to  ;

p  )  se   a   au  tua  çã  o   do  s   fei  to  s   e  stá   be  m   con  ser  vad  a   o  u   pre  ci  sa   ser
re  fei  ta  ;

q  )    se    n  a    a  tua  ção    con  sta  m   todo  s    o  s    dado  s    re  co  mendado  s    n  o
Cód  i  go d  e   Nor  ma  s;
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r  )     se   o   re  ceb  i  men  to     d  a  d  enún  ci  a  ou  d  a  qu  ei  xa  e  seu  s
ad  i  ta  men  to  s sã  o   co  mun  i  cado  s à D  i  stri  bui  ção  ;

s)    se   a   sen  ten  ça   cri  mi  n  al   tran  si  tad  a e  m   ju  l  gad  o é   co  mun  i  c  ad  a   a  o
d  i  str  ibui  do  r,   a  o   In  sti  tu  to   d  e   Iden  ti  fi  ca  çã  o   e  ,   e  m  ca  so   d  e
condena  tóri  a  ,   à   Ju  sti  ça   El  ei  tor  al  ;

t)  se   e  m   re  l  a  çã  o   à   sen  ten  ça   cri  mi  na  l,   a   se  cr  eta  ri  a   o  u   d  ire  tori  a
cer  ti  fi  ca   e  m separ  ad  o   o   trân  si  to e  m   ju  l  gad  o   par  a   a   a  cu  sa  ção  ,   a
de  fe  sa   e o   r  éu  ;

u  )    se   é   cer  ti  fi  cad  o   o re  gi  str  o d  a   sen  ten  ça  ;

v)     se   a   fi  an  ça   é  cer  ti  fi  cad  a    no  s     au  to  s    e    r  eg  i  strad  a    e  m  li  vro
próp  ri  o  ,   e  m n  o  me   d  o   a  fi  an  çad  o   e   à   di  spo  si  çã  o   d  o   Ju  ízo  ,   be  m
co  mo   o de  vi  d  o   re  col  hi  men  to  ;

w)   se   o  s   fei  to  s   e  m   e  xe  cu  çã  o   d  e   sen  ten  ça   cri  mi  na  l   tê  m   mandad  o
d  e   p  ri  sã  o  e  xpe  di  do  ,   se   a   se  cre  tari  a   o  u  di  re  to  ri  a   fi  scali  za  o
cu  mpr  i  men  t  o d  e   sur  si  s o  u   mudan  ça d  e   r  egi  me d  e   cu  mpr  i  men  to
d  e pena  , e   se f  oi e  xped  i  da   a g  ui  a d  e   re  col  hi  men  to  ;

x)     se   a   se  cre  ta  ri  a   ou d  ire  tor  ia   fa  z con  cl  u  sã  o   dos au  to  s cr  i  mi  n  ai  s
l  og  o   apó  s   o   ven  ci  men  to   d  o   p  ra  zo   do  s   s  ur  si  s   o  u   mudan  ça   d  e
re  gi  me d  e   cu  mpr  i  men  to d  e pen  a  , par  a o  s  fi  n  s d  e   di  r  ei  to  .
(Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI,  de 29.03.2016)

Art  .   2  4  .   E  m   re  l  a  çã  o   ao  s   li  vro  s   da  s   Comar  ca  s,   Var  a  s   e   Ju  i  zado  s   e   da  s
ser  ven  ti  a  s e  xtr  a  jud  i  ci  ai  s e   su  a e  scri  tu  ra  ção  ,   em corre  i  ção  ,   de  ve   se  r   ve  ri  fi  cad  o:

I-          se   a   se  cre  ta  ri  a  ,   di  re  to  ri  a   e   car  tó  rios   po  ssue  m todo  s o  s   li  vro  s
ob  ri  ga  tóri  o  s   e  se   são   de  vi  da  men  te   no  mi  nado  s   e  nu  merado  s
sequen  ci  al  men  te  ;

II-         se   con  tê  m te  r  mo  s   d  e   aber  tura  ,   e   do  s   en  cerrado  s   o   ter  mo   d  e
en  cerra  men  to  ,   e   se   a  s   fol  ha  s   se   en  co  ntr  a  m  n  u  merada  s   e
rub  ri  ca  da  s;

III-        se   a   e  scri  tu  ra  çã  o   é   fei  ta   cor  re  ta  men  te   e  m   t  oda  s   a  s   col  una  s   e   é
u  tili  za  da   ti  n  ta   ind  el  é  vel  ,  d  e   cor   pre  ta   ou   a  zul  .   Se  nã  o   apre  se  nta
ra  sura  s   e   u  so   d  e   co  rre  ti  vo   e   d  e   ano  ta  çõe  s   tais   co  mo   "  se  m e  fe  i  to  ”  ,
"  i  nu  ti  li  zado  "   e   "e  m  bran  co"  ,   se   fora  m  re  ssa  lvada  s   e   cer  ti  fi  cada  s
co  m da  ta   e a  ssi  n  a  tur  a   de que  m a  s fe  z;
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IV-         no  s  li  vro  s    de    car  ga  ,    a    e  xi  stên  ci  a    de    e  xce  sso    d  e    pra  zo    par  a
de  vo  luçã  o   do  s   au  to  s   e  ,   e  m   ca  so   po  si  ti  vo  ,   se   fo  i   pro  vi  den  ci  ad  a   a
de  vi  da   co  bran  ça  ;

V-         se   no  s li  vro  s   de   Regi  str  o d  e   Au  di  ên  ci  a  s e   Sen  ten  ça  s   e  stão   sen  do
nu  merado  s   o  s   ter  mo  s   sequen  ci  al  men  te   e  se   a   nu  mera  çã  o   é
reno  va  da anu  al  men  te  ;

VI-        se   no  s   li  vro  s   d  e   folha  s   sol  ta  s   e  stã  o   sen  do   en  cader  nado  s   l  o  go
apó  s o   se  u en  ce  rra  men  to  .(Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-
PI,  de 29.03.2016)

Art. 25. Especificamente em cada Comarca, Vara e Juizado deve ser
examinado:

I- Na         Di  st      r  i  b      u  i  çã      o      ,     A  v  a      l  ia      do      r  ,         C  o      n  ta      do      r  ia         e         D  e      pó      s      i  t      o     J      u  d      i  c      i  a      l  :  

a)  a existência dos livros obrigatórios;

b)  se na distribuição e depósito, todos os atos são lançados no
índice onomástico;

c)  se  o  depósito  registra  todas  as  constituições  (penhora,
arrestos, sequestros), mesmo que os bens permaneçam com
depositário particular; e,

d)  se as condições do depósito são positivas e se existem bens
depositados de fácil deterioração ou já deteriorados, caso em
que deve ser providenciada a venda ou incineração.

II- C  o      m          r  e      l  açã      o          a      o      s          O  f      i  c      i  a      is          d      e          J      u  st      i  ç  a          A  v  a      l  ia      do      r  e      s      ,          c      u  m  p      r  e  
v  e      r  i  f      i  ca      r     se      :  

a)  certificam os atos de seu ofício de forma completa e minuciosa
de acordo com os requisitos legais;

b)  retiram  diariamente  do  cartório  os  mandados  que  lhe  são
distribuídos;

c)  cumprem  os  mandados e  os  devolvem  no  prazo  com 
certificação à secretaria ou diretoria;

d)  elaboram levantamento mensal de recebimento e devolução
de mandados.
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III-      Nas          se      r  v  e      n  t      i  a      s          ext      r  a      j  u  d      i  c      i  a      i  s      ,          a      l  é      m          d      o          c      u  m  p      r  i  m  e      n  t      o          d      a      s  
n  o      rm  a      s         q      u  e         d      i  sc      i  p      l  i      n  a      m    o      s         r  es      p      ect      i  v  o      s         o      f      í  c      i  o  s      ,         s      e         sã      o  
ob      se      r  v  a      d      a      s         a  s   s      e  g      u  i  n  te      s         p      r  o      v  i  d      ê      n  c      i  a      s         co  m  u      n  s      :  

a)  se possuem todos os livros obrigatórios;

b)  se indevidamente utilizam fita corrigível de polietileno ou outro
corretivo químico;

c)  se  deixam  espaços  ou  verso  de  folhas  em  branco,  salvo
quando destinados a averbações;

d) se as partes e as testemunhas dos  atos lavrados são bem
qualificados, assim como as testemunhas "a rogo";

e)  se cotam os emolumentos nos atos lavrados e nas certidões
expedidas;

f) se a escrituração e registro estão de acordo com a Lei de
Registros Públicos;

g)  se recolher as quantias devidas ao FERMOJUPI na forma da
lei;

h)  se são recolhidos tributos e encargos sociais e se são
cumpridas as obrigações trabalhistas; e

i) se  houve  cumprimento  de  determinações  da  Corregedoria-
Geral quanto à  estrutura  mínima  de  funcionamento dos
cartórios.

IV- C  o      m   r  e      l  açã      o         a  o      s     T      a      b      e      l  i  o      n  at      o  s      :  

a)  se entre o final da escritura e as assinaturas são deixados
espaços em branco;

b)  se  apresentam,  mensalmente,  a  Declaração  de  Operação
Imobiliária;

c)  se possuem escritura lavrada e não assinada há mais de trinta
dias, devendo torná-la sem efeito; e
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d)  se cumprem as demais determinações do Código de Normas e
Procedimentos dos Serviços Notariais e Registros do Estado
do Piauí.

V- E  m   r  e      l  açã      o         a      o         P  r  o      t      e  st      o     d      e     T      í  t      u  l  o  :  

a)  se mantém regulares e atualizados os livros obrigatórios;

b)  se cumprem as demais determinações do Código de Normas e
Procedimentos dos Serviços Notariais e Registros do Estado
do Piauí.

VI- E  m   r  e      l  açã      o         a      o         R  e  g      i  st      r  o         Ci  v  i  l      :  

a)  se nos registros de nascimento é obedecida a grafia correta e
se não registram  prenomes que exponham o registrando ao
ridículo;

b) se nos  processos  de habilitação estão sendo observadas  as
formalidades legais;

c)  se   estão   sendo   feitas   as   comunicações   mensais   de
nascimento ao IBGE e de óbito ao INSS e à Justiça Eleitoral; e

d)  se é utilizada a Declaração de Nascido Vivo e se a 2ª via é
arquivada em cartório.

VII- E  m   r  e      l  açã      o         a      o      s     T      í  t      u  l  o      s     e         D  o      c      u  m  e      n  t      o      s      :  

a) se o  livro  de  protocolo é  encerrado  diariamente,  mesmo que
nenhum  título ou documento tenha sido apresentado para
registro; e

b) cumpre as demais determinações do Código de  Normas e
Procedimentos dos Serviços Notariais e Registros do Estado
do Piauí.

VIII- E  m   r  e      l  açã      o         a      o         R  e  g      i  st      r  o     d      e         I  m  ó      v  e      i  s      :  

a)  se  todos  os  documentos  protocolados  no  livro  "Protocolo"
foram  registrados ou averbados, já que a cada escritura de
compra e venda deve corresponder um registro e todo registro
acarreta alteração no indicador pessoal e indicador real;
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b)  se   no   livro  de  protocolo,   o   documento   protocolado   foi
registrado na matrícula; em seguida verificar se os nomes dos
adquirentes e alienantes, inclusive de suas mulheres  ou
maridos foram  lançados no indicador pessoal, e examinar a
correspondente alteração  no  indicador real.  Fazer por
amostragem, em alguns documentos, tal verificação; e

c)  se apresenta mensalmente a Declaração de Operação
Imobiliária.

Seção IV 
Das Inspeções

Art  .   2  6  .   A   i  n  sp  eçã  o   con  fi  gur  a   ati  vidad  e   d  a r  oti  n  a d  a   Correge  do  ri  a  -  Ger  al
d  e Ju  sti  ça e  ob  ri  ga  ção  do  s   Ju  íze  s d  e  Di  r  ei  to  na  s sua  s  ju  ri  sdi  çõe  s,  vi  sa  nd  o o
a  co  mpanh  a  men  to   e   con  tr  o  le do  s ser  vi  ço  s jud  ici  á  rios d  e p  ri  me  i  r  o gra  u   e ob  je  ti  va
e  fe  ti  va  r l  e  van  ta  men  to   su  már  i  o d  a   r  eal  idad  e da u  ni  dade  . (Redação alterada  pelo
Provimento N.º 22/2015 CGJ-PI,  de 18.12.2015)

Art. 26. A inspeção configura atividade da rotina da Corregedoria-Geral
de Justiça e faculdade dos Juízes de Direito nas suas jurisdições. Visando o
acompanhamento e controle dos serviços judiciários de primeiro grau e objetiva
efetivar levantamento sumário da realidade da unidade.  (Nova redação dada pelo
Provimento N.º 22/2015 CGJ-PI,  de 18.12.2015) 

Art  .   2  7  .   A inspe  çã  o   o  rd  iná  ri  a   de  ver  á   se  r   fei  ta   n  o   segu  nd  o   se  me  str  e   d  e
cad  a   an  o   e   e  xtr  ao  rdi  na  ri  a  men  te   se  mpr  e   qu  e   o   Jui  z   r  epu  tar   con  ven  ien  te  ,  na  s
ser  ven  ti  a  s   ju  di  ciais   e   e  xtr  a  jud  i  ci  ai  s   qu  e   l  h  e   fore  m   subord  inada  s,   i  n  str  ui  n  do   o  s
re  spe  cti  vo  s ser  ven  tu  ári  o  s e   fun  ci  on  ári  o  s sob  re   seu  s de  vere  s,   di  spen  san  do  -l  he  s
e  l  o  gios o  u   pro  mo  vend  o   a   re  spon  sa  bili  d  ad  e  ,   con  for  me   o   ca  so  .  (Redação alterada
pelo Provimento N.º 22/2015 CGJ-PI,  de 18.12.2015)

Art. 27. A inspeção ordinária devera ser feita sempre que o Juiz reputar
conveniente,  nas  serventias  judiciais  e  extrajudiciais  que  lhe  forem
subordinadas, instruindo os respectivos serventuários e funcionários sobre seus
deveres,  dispensando-lhes  elogios  ou  promovendo  a  responsabilidade,
conforme o caso. (Redação alterada pelo Provimento N.º 22/2015 CGJ-PI,  de 18.12.2015)

Art. 28. O resultado da inspeção constará de relatório sucinto realizado
pelo Juiz, cuja cópia deverá ser encaminhada ao Corregedor-Geral de Justiça,
independentemente de sanadas as falhas encontradas.

Art. 29. Na inspeção, além de outras atividades, deverá ser verificado se
foram cumpridas todas as determinações feitas quando da correição.
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Art. 30. O Corregedor-Geral poderá a qualquer tempo realizar inspeções
nos serviços forenses  de Comarca, Vara, Juizado ou serviços  extrajudiciais,
podendo designar Juiz Corregedor Auxiliar para o  desempenho dessa
atribuição, ou delegar a Desembargador ou a Juiz de Direito.

Parágrafo único.    As  inspeções  de iniciativa do Corregedor-Geral
independem de aviso.

Seção V
Das Reclamações

Art. 31. Todas as reclamações contra ato de serventuário, funcionário ou
serventia de Justiça, notário ou registrador, salvo se apresentados por escrito,
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deverão ser tomadas por termo perante o Juiz, com descrição pormenorizada
do fato.

Art. 32.  Autuada  e  registrada  a  reclamação  com o  "Pedido  de
Providências", o  Juiz determinará a notificação do reclamado para, em 5
(cinco) dias, apresentar explicações e as provas que julgar necessárias.

§ 1º Apresentadas  as  explicações, o Juiz poderá determinar o
arquivamento da reclamação, a obrigação da prática ou não de
determinado ato sem aplicação de pena, a lavratura de Termo de Ajustamento
de Conduta,  ou a abertura de sindicância para apuração formal dos fatos  ou
processo disciplinar para promoção de responsabilidade funcional.

§ 2º Determinada a abertura de sindicância ou processo disciplinar será
obedecido o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí e
no Regimento Interno da Corregedoria-Geral de Justiça.

§  3º  Da  decisão  do  Juiz  cabe  recurso  para  o  Corregedor-Geral  da
Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 33. As reclamações contra conduta de Juiz de Direito deverão ser
formuladas diretamente ao Corregedor-Geral da Justiça.

Seção VI 
Das Consultas

Art. 34. Em  caso de dúvidas relativas ao serviço, os serventuários
judiciais e extrajudiciais devem recorrer ao Juiz responsável pela serventia ou
ao Juiz Diretor do fórum, conforme o caso, que deverá resolvê-las, na forma da
lei, no âmbito de sua competência.

Parágrafo único.  Encontrando dificuldades, ou não dispondo dos meios
necessários, o Magistrado deverá recorrer  à Corregedoria-Geral de Justiça,
através dos Juízes Corregedores Auxiliares, com  o objetivo de dirimir as
questões suscitadas.

Art. 35. É da competência  da Corregedoria Geral de Justiça dirimir
dúvidas ou divergências entre os Juízes sobre matéria administrativa em tese,
sobre a interpretação do Código de Normas e do Regimento Interno, e aquelas
decorrentes da implantação de lei.
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Seção VII 

Dos Relatórios

Art. 36. Os relatórios das correições e das inspeções realizadas pelos
Juízes em suas Varas, Juizados e Comarcas deverão ser encaminhados à
Corregedoria-Geral de  Justiça no  prazo  máximo  de  30  (trinta) dias  após  o
término dos trabalhos.

Parágrafo único.  O relatório deverá ser acompanhado de informações
sobre as condições  das  instalações físicas  e materiais do fórum, Vara ou
Juizado e do parque tecnológico.

Seção VIII
Dos Meios de Apuração de Responsabilidades Funcionais

Art.  37. O Juiz de Direito  que  tiver conhecimento  pessoal ou  receber
notícia sobre a existência de  irregularidades nos serviços judicial ou
extrajudicial, deverá, obrigatoriamente, diligenciar no sentido de sua imediata
apuração, constituindo-se sua omissão em  falta grave de desídia no
cumprimento do dever funcional.

§ 1º Para aferir a razoabilidade de notícia de irregularidade funcional, o
Juiz poderá realizar ou determinar averiguação, que consiste em  coleta
simplificada de informações que permitam  avaliar a conveniência ou não de

instaurar sindicância.12

§ 2º  O Corregedor-Geral e os Juízes Corregedores Auxiliares poderão
determinar, por despacho, a realização de investigação preliminar, designando
funcionário   da   Corregedoria   ou   das   unidades   judiciárias   para   realizar
diligências com o objetivo de avaliar a razoabilidade de notícia encaminhada ao
órgão correcional.13

12   Modernamente  não  se  trabalha  com  sindicância  e  processo  disciplinar  como  únicos  recursos  de
apuração de  ilícitos funcionais. Por representarem medidas formais, cercadas  de  garantias de
contraditório  e defesa, que demandam tempo e geram custos, é preciso que, antes da adoção, seja
feita aferição da razoabilidade. Para isso, os Juízes de Direito e o Juiz Diretor do foro podem realizar
pessoalmente a  averiguação, que consiste eu diligência que permita constatar sinalizadores mínimos
da ocorrência; ou podem determinar que qualquer subordinado o faça por delegação, apresentando
relatório sucinto. A  partir dessas informações, o Magistrado  decidirá pela instauração ou não de
sindicância.

13  Enquanto os Magistrados de primeiro grau possuem na averiguação o meio de aferir razoabilidade, a
Corregedoria usará a investigação preliminar, que  cumprirá papel similar à Verificação Prévia de
Informação (VPI) usada pelo Ministério Público e a Investigação Policial Prévia (IPP), empregada pela
Polícia Federal. São procedimentos simplificados para, a partir de coleta de  informações, orientar a
autoridade sobre as providências a serem adotadas.

As sindicâncias e os processos disciplinares, com efeito, geram elevado custo e causam 
enormes desgastes no ambiente laboral. Devem, por conseguinte, ser instrumentos excepcionais, a serem 
utilizados
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Art. 38. A apuração formal14 das  infrações disciplinares, presentes os
indicativos de razoabilidade, será realizada por meio de sindicância e processo

disciplinar, conforme o caso, nos termos do Regimento Interno.15

Art. 39. As comissões de sindicância e de processo disciplinar contarão
com Regimento Interno específico, com procedimentos padronizados e formas
de resolução de incidentes processuais.

Parágrafo único.    A Corregedoria-Geral poderá  adotar sistema de
comissão permanente de processo disciplinar,  regulamentando o seu
funcionamento.

Art. 40. No caso de dano financeiro ou patrimonial em valor até o limite
de dispensa de licitação, estando comprovada em investigação preliminar ou
outro meio a ausência de dolo,  e tendo o servidor feito voluntariamente a
reparação, não será instaurada sindicância, resolvendo-se a causa em Termo
Circunstanciado  Administrativo  (TCA),  na  forma  a  ser  estabelecida  no
Regimento Interno.16

Seção IX
Do Regime Disciplinar em Relação a Magistrados

Art.  41.  O  Corregedor-Geral,  no  caso  de  Magistrados  de  1º  grau,
quando tiver ciência de  irregularidade, é  obrigado a promover a apuração
preliminar dos  fatos, observados os  termos do Regimento Interno e as

resoluções do Conselho Nacional de Justiça.17

Parágrafo único.    Se da apuração em  qualquer procedimento ou
processo administrativo resultar a verificação de falta ou infração atribuída a

quando:  a) presentes sinalizadores  mínimos de  ilícitos; b) o fato representar abalo à ordem interna ou
tiver  relevância jurídica. O Decreto-Lei nº 200/67, no  art. 14, proíbe medidas de controle meramente
formais, desprovidas de resultado útil.

14   Utilizou-se a expressão “apuração formal”, vinculada às figuras das sindicâncias e processos
disciplinares, porque há apurações informais: a averiguação e a investigação preliminar.

15 O Regimento  Interno dispõe sobre os diferentes tipos de sindicâncias (investigativa, acusatória e
especial) e acerca dos requisitos para instauração de processo disciplinar. Basta, no caso, o Código de
Normas remeter para o Regimento, sem necessidade de descrever de forma minudente (e  repetitiva)
preceitos que representam o padrão desses procedimentos.

16 O Termo Circunstanciado Administrativo foi instrumentalizado pela Controladoria-Geral da  União
pela  IN nº04/2009 e passou a ser adotado nos demais Poderes. O TRE-RJ, por exemplo,
regulamentou o modelo por meio do Ato nº 107/2011.

17 Em vigor na presente data a Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011.
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Magistrado,  será  determinada  pelo  Corregedor-Geral a  instauração  de
sindicância ou proposta, diretamente, ao Tribunal, a instauração de processo
administrativo disciplinar.

Art. 42. Na sindicância instaurada na Corregedoria-Geral será permitido
ao Magistrado acompanhá-la pessoalmente ou por intermédio de advogado.

Art. 43. Antes da decisão sobre a instauração do processo pelo Tribunal
de Justiça, o Corregedor-Geral concederá ao Magistrado prazo de quinze dias
para  a  defesa  prévia,  contado  da  data  da  entrega  da  cópia  do  teor  da
acusação e das provas existentes.

Art. 44. Compete ao Corregedor-Geral relatar a acusação perante o
Órgão Censor, no caso de Magistrado de 1º grau.

TÍTULO II
DA JUSTIÇA DE 1º GRAU

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
Dos Juízes de Direito

Art. 45.  Cabe ao Juiz de Direito, além de processar e julgar os feitos de
sua competência:

I- promover atos e diligências com a finalidade de dar cumprimento
às determinações legais e administrativas afetas à sua função
jurisdicional;

II-       orientar os  serviços  do Juízo, zelando pela prática dos  atos
processuais com observância da forma e dos prazos legais;

III-      exercer atividades administrativa e disciplinar sobre os  serviços
notariais e de registro;

IV-      comunicar   à   Procuradoria-Geral   da   Justiça,   à   Ordem   dos
Advogados do Brasil e à Defensoria Pública, conforme o caso,
faltas, omissões, ausências ou outros atos ou fatos praticados por
seus membros e que lhes possam interessar disciplinarmente;
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V-       exercer o poder disciplinar sobre os servidores subordinados, de
acordo com Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, o
Estatuto dos  Servidores  Públicos e  as  normas  da Corregedoria-
Geral de Justiça;

VI-      realizar ou determinar averiguações para verificação de eventual
irregularidade nos serviços ou prática de ilícito funcional;

VII- instaurar sindicância ou processo disciplinar, conforme o caso;

VIII-    avaliar a  possibilidade  de  aplicar o  Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) ou o Termo Circunstanciado Administrativo (TCA),
conforme o caso, nas  hipóteses e formas determinadas no
Regimento Interno da Corregedoria-Geral;

IX-      consignar  quando  da  prolação  da  sentença  contra  pessoas
jurídicas de direito público, a natureza do  débito alimentar ou
patrimonial, facilitando, com isso, a classificação do crédito para
efeito de precatório;

X-       providenciar o registro imediato, nos sistemas informatizados das
decisões,   sentenças   e   demais   dados   processuais,   para   a
extração do relatório mensal de atividades;

XI-     lançar, na íntegra,  nos sistemas informatizados, os despachos,
decisões e sentenças  que proferir, fiscalizando a correta
alimentação dos dados, pela secretaria, para a extração do mapa
estatístico mensal da unidade jurisdicional;

XII-     fiscalizar a cobrança de custas e emolumentos e seus respectivos
recolhimentos, e promover a  responsabilidade do servidor ou
delegatário faltoso;

XIII-    determinar  ao  secretário  de  Vara  ou  ao  diretor  do  Juizado  a
imediata conclusão dos processos que se encontrem em fase de
prolação de sentença;

XIV-   discriminar, mediante portaria, os atos meramente ordinatórios a
serem praticados pelo secretário de Vara ou diretor de secretaria
do Juizado e seus servidores,  visando à celeridade da prestação
jurisdicional;
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XV-    determinar que os depósitos judiciais sejam realizados no Banco
do Brasil S/A, ou outro banco oficial, só o fazendo em  bancos
privados caso não exista instituição bancária oficial na localidade;

XVI-   indicar ao Corregedor-Geral o servidor que substituirá o secretário
de Vara ou diretor de secretaria de Juizado nas suas ausências,
impedimentos, férias e licenças;

XVII-  comunicar à Corregedoria Geral da Justiça a instaurada de ação
penal contra servidor da Justiça ou delegatário,   com cópia da
denúncia ou queixa, bem como do resultado final;

XVIII-  assinar pessoalmente toda a correspondência expedida, salvo
casos excepcionais  de urgência e tendo como destinatária
autoridade hierarquicamente inferior;

XIX-   apor o nome e o cargo, de forma legível,  abaixo de todas as
assinaturas firmadas em  atos de ofício, sejam  de cunho
administrativo ou judicial;

XX-    encaminhar à Corregedoria-Geral de Justiça cópia de  portarias,
ordens de serviço ou qualquer outro ato  normativo de cunho
administrativo ou processual;

XXI-   fiscalizar permanentemente os serviços da Justiça, na esfera de
sua jurisdição;

XXII-  determinar providências ou, se necessário, solicitá-las à
Corregedoria-Geral, destinadas à corrigir falhas ou deficiências
dos serviços,  e para assegurar o bom e rápido andamento dos
feitos e de todas as atividades do Juízo;

XXIII-  zelar   pela   dignidade   da   magistratura,   diligenciando   as
providências necessárias quando, em  sua presença, forem
irrogadas ofensas a qualquer membro do Poder Judiciário;

XXIV- propor ao Corregedor-Geral de Justiça as medidas adequadas à
eficiência do serviço forense, adotando as que sejam  de sua
competência;

XXV-  usar no Tribunal do Júri as vestes talares e nas celebrações de
casamento;  XXVI- observar os horários de funcionamento do
fórum e os de início de audiências;

XXVII- comunicar ao presidente do Tribunal de Justiça, ao
Corregedor-  Geral da Justiça e ao presidente do  Tribunal
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Regional Eleitoral o  exercício na unidade jurisdicional sempre
que for promovido  ou  removido ou for designado para
responder cumulativamente por outra unidade jurisdicional;

XXVIII-          encaminhar   à   Corregedoria-Geral   de   Justiça
eventuais dúvidas  de  caráter  essencialmente  administrativo
suscitadas  pelos  servidores, quando o próprio Juiz também
estiver em dúvida ou tiver receio de conflitar com orientação de
outra   Comarca ou da própria Corregedoria, fundamentando as
razões de seu proceder;

XXIX- realizar exame cuidadoso antes de homologar conta de custas, a
par do atendimento às formalidades previstas para a Guia de
Recolhimento Judicial (GRJ);

XXX-  exercer inspeção assídua e severa nas secretarias judiciais a fim
de impedir que os processos  entregues aos advogados, aos
defensores  públicos e ao representante do Ministério Público,
mediante carga, e nos casos previstos em lei, permaneçam
em  poder dos  referidos profissionais por mais tempo que o
fixado nos códigos;

XXXI- comunicar à Corregedoria-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias,
as  modificações  de seus  endereços de residência e contatos
telefônicos;

Art. 46.    Na comunicação relativa a férias, o Juiz  deve mencionar
expressamente a circunstância de não existir causa cível cuja instrução tenha
concluído, pendente de decisão, ou processo criminal de réu preso, concluso
para julgamento.

Seção II
Das obrigações acessórias dos Juízes de

Direito

Art.  47.  Os  Juízes  competentes  na  área  da  Infância  e  Juventude
deverão, de acordo com as  necessidades  da Comarca, regulamentar o
trabalho dos comissários ou conselheiros tutelares no tocante à efetivação das
diligências (blitz).
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Art. 48. Os mapas estatísticos, os  relatórios ou qualquer outro
expediente, remetidos à Corregedoria-Geral de Justiça, deverão ser subscritos,
exclusivamente,  pelo  Juiz  de  Direito  ou  Substituto  em  exercício  na  Vara,
Juizado ou Comarca, abstendo-se os auxiliares de assinarem  referidas
comunicações.

§ 1º Os mapas estatísticos dos Juizados serão remetidos até o dia 10
(dez) do mês seguinte, atendidas as normas específicas.

§   2  º   Os   re  l  a  tó  ri  o  s   d  e   In  spe  çã  o   Men  sa  l   à   Cade  ia   Púb  li  ca   de  ve  m se  r
en  vi  ado  s   à   Cor  reged  ori  a  -  Ger  al   de   Ju  sti  ça   a  té   o  di  a   0  5  (  ci  n  co)   d  o   mê  s
sub  sequen  te  ,   se  m  pre  ju  ízo   da  s   i  med  i  a  ta  s   pro  vidên  ci  a  s   p  ar  a   o   ad  equad  o
fun  ciona  men  to d  o e  sta  be  leci  men  to pr  i  si  o  nal  .(Revogado pelo Provimento nº 04/2015,
em 14.01.2015)

§ 3º  O Magistrado deve efetivar ostensiva fiscalização nos  dados,
evitando o descompasso entre os mapas estatísticos e a realidade.

Art  . 49  .   O   Ju  i  z d  e   Comar  ca   qu  e nã  o   di  spõ  e   de   cad  ei  a pú  bli  ca   é o  bri  gad  o
a   re  ali  za  r   en  tr  e  vi  sta  s   d  e   pre  so  s   pro  vi  só  ri  os   n  o   e  stab  el  eci  men  to   e  m  o  u  tr  a
Co  mar  ca   e  m  qu  e   se   a  che  m  re  co  l  hi  do  s   ré  us   vi  n  cul  ado  s   a   pro  ce  sso  s   d  e   su  a
co  mpe  tên  ci  a  , en  quan  to dur  ar   a i  n  stru  ção  .  (Revogado pelo Provimento N.º  042/2014

CGJ-PI, de 07.10.2014)

Art. 49. O  relatório  do número das prisões em flagrante, temporárias e
preventivas, e de internações, previsto na Resolução CNJ n.º 87, de 15/09/2009
e no Provimento CGJ – PI n.º 52/2009, será extraído pela Corregedoria Geral
de  Justiça  diretamente  do  sistema  Themis  Web,  sem  necessidade  de  seu
encaminhamento através de malote digital e correio eletrônico.

§ 1.º A condição prisional das partes nos procedimentos criminais será
alimentada  pelas  secretarias  e  gabinetes  de  vara  em  cada  movimentação
processual,  através  de  resposta  a  questões  previamente  apresentadas  pelo
sistema ao usuário.

§  2.º  O  sistema  fornecerá  relatório  indicando  o  nome  do  preso  ou
internado,  o  número  do  processo,  a  data  e  a  natureza  da  prisão  ou  da
internação, a unidade prisional ou de internação, a data e o conteúdo do último
movimento processual, bem como o seu tempo da paralisação.

§ 3.º É  obrigação do magistrado competente  e da secretaria  de  vara
respectiva a consulta periódica ao relatório, para conferência das informações
carcerárias e para adoção das providências necessárias ao célere andamento
dos feitos constantes da relação.  
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§ 4.º Para aplicação do novo controle de réus presos estabelecido nesta
norma,  será  disponibilizado  link  temporário  de  recadastramento  para
alimentação da atual condição carcerária, com prazo de 30 (trinta)  dias para
finalização, contados a partir da publicação desta norma.

Paragrafo Único. A Secretaria de Tecnologia da Informação fornecerá às
secretarias  de  vara  cópia  de  segurança  das  informações  carcerárias
anteriormente existentes  no Sistema,  viabilizando a  conferência,  revisão e o
novo cadastramento.

§ 5.º Enquanto persistirem as impossibilidades técnicas de adequação do
sistema  informatizado  para  controle  de  processos  com  adolescente
provisoriamente internado, as unidades jurisdicionais competentes para julgar
essas ações deverão cadastrara situação do adolescente internado na condição
de “preso” tão somente para fins de utilização do Sistema. (Nova redação dada pelo
Provimento N.º 04/2015 CGJ-PI, de 14.01.2015)

Art. 50. As  informações referentes a habeas corpus, mandado de
segurança e agravo  de  instrumento deverão ser minuciosas e  precisas,
redigidas e subscritas pelo próprio Juiz, a quem  incumbe fiscalizar a sua
remessa ao Tribunal de Justiça.

Art. 51. A designação de audiência, salvo nos Juizados Especiais, é ato
privativo do Magistrado, que diligenciará para que seja realizada no local, dia e
hora marcados, bem como sejam lançadas nos sistemas informatizados a sua
designação e, posteriormente, a sua realização.

Art. 52. É  obrigatório, nos termos da Constituição Federal, da
Constituição Estadual, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e da Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí, que o Juiz titular resida na sede de
sua Comarca, salvo autorização do Tribunal de Justiça.

Parágrafo Único. Os Juízes substitutos de Entrância Inicial deverão
residir na sede da respectiva circunscrição judiciária em que estão lotados.

Art. 53. É obrigatória a presença dos Juízes nas respectivas Comarcas
durante todos os dias da semana, devendo permanecer no fórum nos horários
de expediente forense.

Art. 54. Os pedidos  de afastamento das Comarcas, Varas e Juizados
deverão ser requeridos pelo Juiz interessado ao Corregedor-Geral de Justiça.

Parágrafo único.   O Magistrado ao retornar às suas  atividades  após
férias,  licença  ou afastamento, deverá comunicar incontinenti o fato ao
Corregedor-Geral.
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Seção III
Da Fiscalização e Registros

Art.  55.  A  fiscalização  será  efetivada  através  de  contato  telefônico,
visita, inspeção ou correição nas Comarcas do Estado, em  qualquer dia e
horário  dentro do expediente normal,   plantão   ou   sobreaviso,
independentemente de prévia comunicação. Não se constatando a presença
do Juiz, o Corregedor-Geral de Justiça ou Juiz Corregedor Auxiliar deixará
aviso ao Magistrado para que, no prazo de 48 horas, justifique, pessoalmente
ou por escrito, os motivos da ausência.

Parágrafo único. Apurada a ausência imotivada do Magistrado, será
instaurado perante o órgão competente o devido procedimento administrativo.

Art. 56. Sob o controle exclusivo do Secretário Geral da Corregedoria e
disponível à consulta do interessado somente por ordem  expressa do
Corregedor-Geral, existirá, na Corregedoria, registro relativo a todos os Juízes
do Estado, contendo os seus dados pessoais e funcionais,  inclusive elogios,
participação em  correições, inspeções, comissões de sindicâncias, cursos
frequentados, bem como punições administrativas e processos administrativos
disciplinares eventualmente abertos.

§ 1º Essas anotações servirão para informação ao Tribunal quando da
instrução dos processos de promoção, permuta ou remoção de Juízes.

§ 2º Os Juízes de Direito poderão encaminhar cópia  de certificados e
diplomas de cursos frequentados e de outros atos que considerem importantes
para anotação no registro de que trata o caput deste artigo.

Art. 57. Nas representações contra Juízes deverão constar da autuação
o nome do representante,  do representado e o número do procedimento
administrativo e informação alguma poderá ser concedida sem  autorização
expressa do Corregedor-Geral, salvo se ao representante ou ao representado,
sendo as informações prestadas pelos Juízes Corregedores Auxiliares.
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Seção IV
Da Diretoria do Fórum

Art  .   58  .   A   Dire  to  ria   d  o   fó  ru  m  d  a   Comar  ca   d  e   Tere  si  n  a  ,   e   da  s   de  ma  i  s
Co  mar  ca  s  ond  e  e  xi  sti  r   ma  i  s  d  e  u  ma   Vara  ,  s  er  á  e  xer  ci  da  p  el  o   Jui  z  d  e  Di  r  ei  to
de  si  gnad  o    p  el  o    Corre  gedo  r  -  Ge  ra  l    d  e    Ju  sti  ça  ,    p  el  o    pra  zo    de    d  oi  s    ano  s,
per  mi  ti  d  a a   r  e  condu  ção  .

§   1  º   Nas   Comar  ca  s   d  e   En  tr  ân  ci  a   i  ni  ci  al  ,   a   di  re  çã  o   se  rá   e  xer  cida   p  el  o  s
seu  s r  e  spe  cti  vo  s Ju  íze  s.

§ 2  º Esgo  tad  o   o   pra  zo d  e de  si  gna  ção   d  e q  ue tr  a  ta   o   capu  t   d  e  ste ar  ti  g  o,   o
Ju  i  z   pro  sse  gu  ir  á n  o e  xer  cício d  a f  un  çã  o   até   se  r r  e  condu  zi  d  o o  u   sub  sti  tu  íd  o  .

§   3  º   Nos   i  mped  i  men  to  s   o  ca  si  o  n  ai  s   e  a  fa  sta  men  to  s   te  mporár  i  o  s
de  co  r  r  en  te  s   d  e   li  cen  ça   o  u   fé  rias   d  o   Di  re  to  r   d  o   fóru  m,   a  s   re  spe  cti  va  s   fun  çõe  s
serã  o e  xer  ci  da  s pe  lo   Jui  z   d  e Dir  ei  to   qu  e   o   sub  sti  tu  ir na  s a  ti  vidade  s ju  di  can  te  s.
(Revogado pelo Provimento N.º 02/2015 CGJ-PI, de 08.01.2015)

Art.  58. A Diretoria do fórum onde existir  mais de um Magistrado será
exercida pelo Juiz de Direito escolhido em eleição direta entre os Juízes do
fórum respectivo

§ 1º. Nas Comarcas ou fóruns onde houver um só Magistrado a direção
do fórum será exercida pelo respectivo Juiz Titular;

§ 2º. A eleição será realizada pelo Juiz Diretor do fórum até o dia 30 de
novembro do último ano de cada biênio, sucedida de comunicação do resultado
ao Corregedor Geral de Justiça até o dia 10 de dezembro do mesmo ano.

§ 3º. Em caso de empate na votação, ausência de concorrência ou não
realização da eleição até a data prevista no  caput, a indicação será feita pelo
Corregedor Geral de Justiça.  (Redação dada pelo Provimento N.º  02/2015 CGJ-PI,  de
08.01.2015)

Art. 58-A - Após a escolha do Diretor do fórum, o Corregedor-Geral de
Justiça indicará o eleito ao  Presidente do Tribunal de Justiça que o nomeará
pelo  prazo  de  2  (dois)  anos,  com  termo  inicial  em  janeiro,  permitida  uma
recondução.

§ 1º Nos afastamentos temporários do Diretor do fórum e nas vacâncias,
as funções serão exercidas pelo Juiz de Direito que o substituir nas atividades
jurisdicionais, gerando efeitos financeiros apenas os afastamentos superiores a
30  (trinta)  dias,  mediante  requerimento  do  interessado.  (Redação  dada  pelo
Provimento N.º 02/2015 CGJ-PI, de 08.01.2015)

Art. 59 Ao Juiz de Direito,  no exercício da direção do fórum, compete,
privativamente:
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I-        superintender a administração e a polícia do fórum, sem prejuízo
da competência dos demais Juízes,  quanto à polícia das
audiências e sessões do Tribunal do Júri;

II- supervisionar a distribuição dos feitos, resolvendo as dúvidas da
Central de Distribuição;

III-      representar o Juízo da   Comarca nas solenidades oficiais ou
delegar a outro Juiz da   Comarca, com a concordância dele, para
fazê-lo;

IV-      presidir as solenidades oficiais realizadas  no fórum, salvo se
presente  o presidente  do Tribunal de Justiça, ou o Vice-
Presidente,  ou ainda o Corregedor-Geral de Justiça ou outro
Desembargador representando uma dessas autoridades;

V-       autorizar  a  realização  de  reuniões  ou  solenidades  cívicas  ou
culturais no prédio do fórum;

VI-     fiscalizar o horário de expediente forense e autorizar acesso às
dependências do fórum após o seu encerramento, ressalvada a
entrada dos demais Juízes;

VII-     realizar a correição e a inspeção anuais ordinárias nas secretarias
judiciais de Distribuição, Contadoria, Depósito Judicial e Núcleos
Multidisciplinares;

VIII- regulamentar e fiscalizar o uso do estacionamento de veículos na
área  privativa  do fórum  e  disciplinar,  quando  for  o  caso,  a 
utilização das cantinas, expedindo os atos necessários;

IX-      receber e abrir correspondências oficiais da Comarca, ressalvadas
as dirigidas aos Juízes das Varas;

X-       gerir as verbas que forem  autorizadas à Diretoria do fórum,
destinadas a despesas pequenas de pronto pagamento, realizando
a devida prestação de contas;

XI-      fiscalizar a frequência dos servidores  lotados na Diretoria   do
fórum;

XII-     manter   a   disciplina   no   fórum   e   fazer   cumprir   as   leis   e
regulamentos, relativos à  administração dos serviços judiciários,
observada a subordinação hierárquica;
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XIII-    solicitar ao Tribunal de Justiça o material  necessário para as
unidades  jurisdicionais  e  administrativas,  ressalvada  a
competência dos demais Juízes;

XIV-   prestar  informações   solicitadas   pelas   autoridades   judiciárias
acerca dos serviços forenses,  salvo os  casos referentes a
processos vinculados às respectivas Varas;

XV-   cumprir e  fazer cumprir os provimentos, portarias,  circulares  e
demais atos normativos da Corregedoria-Geral de Justiça;

XVI-   prestar informações sobre as condições das instalações físicas e
materiais do fórum, propondo as soluções viáveis de adequação;

XVII-  decretar, por motivo grave de ordem pública e de emergência, o
fechamento do fórum  ou de qualquer dependência do serviço
judiciário, bem  como determinar o encerramento do respectivo
expediente, antes da hora  legal, comunicando o fato ao
Corregedor-Geral de Justiça;

XVIII- disciplinar o uso das dependências do prédio do fórum e zelar por
sua conservação e limpeza;

XIX- ordenar o hasteamento das bandeiras Nacional e do Estado do
Piauí, na forma da lei;

XX-    elaborar o regimento interno do fórum, ouvindo os demais Juízes
e submetendo-o à aprovação do Corregedor-Geral de Justiça;

XXI-   proceder, em cada mês de julho, ao levantamento dos bens do
patrimônio do fórum e remetê-lo ao Tribunal de Justiça, inclusive
com a previsão das aquisições necessárias para o ano seguinte;

XXII- elaborar, a cada mês  de novembro, a escala de férias  dos
servidores lotados na Diretoria;

XXIII- elaborar a escala mensal do plantão judiciário, salvo na
Comarca  da Capital;

XXIV- desempenhar  outras  funções  administrativas  que  lhe  forem
delegadas  pelo  presidente do Tribunal de Justiça ou pelo
Corregedor-Geral de Justiça.

Art.  60.  As atribuições da secretaria  da  Diretoria  do  fórum  serão 
exercidas pelo secretário judicial da Vara de que é titular o Juiz Diretor.
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Art. 61. Na Diretoria do fórum haverá os seguintes livros:

I- Registro de atos solenes;

II- Termos de exercício para servidores;

III- Registro de portarias.

Seção V
Do Plantão Judiciário

Art. 62. O Plantão Judiciário da Justiça de Primeira Instância do Estado,
aos sábados, domingos e feriados, destina-se, exclusivamente, ao
conhecimento e à apreciação de18:

I-        habeas corpus em que figurar como coatora autoridade policial,
relativo a fato ocorrido no dia do pedido ou, no máximo, no dia
anterior;

II-       requerimento para a realização de exame de corpo de delito em
caso de abuso de autoridade;

III-      pedido de liberdade provisória, pedido de liberdade em caso de
prisão civil e pedido de relaxamento de prisão, todos no tocante à
prisão ocorrida no dia do pedido ou, no máximo, no dia anterior;

IV- pedido de concessão de medida cautelar motivado em grave risco
à vida ou à saúde de pessoa enferma, que não possa aguardar
dia de expediente forense;

V-       pedido de medida protetiva urgente, em decorrência de grave
risco  à vida ou  à  integridade  física de  pessoa, causada por
violência  doméstica ou familiar, que  não possa aguardar dia de
expediente forense;

VI-      representação  de  autoridade  policial  visando  a  decretação  de
prisão preventiva ou temporária que, em razão de urgência, não
possa aguardar dia de expediente forense;

VII-    pedido de busca e apreensão domiciliar e  de quebra  de sigilo,
decorrente de fato que exija imediata decisão,  não podendo o
pedido aguardar dia de expediente forense;

VIII- casos relativos à apreensão ou liberação de crianças  e
adolescentes, de comprovada urgência, que não possa aguardar
dia de expediente forense;
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IX- comunicação de prisão em flagrante;

X-       mandado de segurança relativo a fato ocorrido no dia do pedido
ou, no máximo, no dia anterior.

Parágrafo único.  O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de
pedido já formulado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior.

Art. 63. O Plantão Judiciário da Justiça de Primeira Instância do Estado,
nos dias úteis, das 14 horas de um dia até às 7 horas do dia seguinte, destina-
se, exclusivamente, ao conhecimento e à apreciação de:

I. habeas corpus em que figurar como coatora autoridade policial,
relativo a fato ocorrido no dia do pedido;

II. pedido de liberdade provisória, pedido de liberdade em caso de
prisão civil ou pedido de relaxamento de prisão, todos no tocante
a prisão ocorrida no dia do pedido;

III. pedido de concessão de medida cautelar motivado em grave risco
à vida ou à saúde de pessoa enferma, que não possa aguardar
horário de expediente forense

IV.      pedido de medida protetiva urgente, em decorrência de grave
risco  à vida ou à  integridade física de  pessoa, causada por
violência doméstica ou familiar, que não possa aguardar horário
de expediente forense;

V. casos   relativos   à   apreensão   ou   liberação   de   crianças   e
adolescentes,  de comprovada urgência,  que não possa aguardar
dia de expediente forense;

VI.      mandado de segurança relativo a fato ocorrido no dia do pedido
ou, no máximo, no dia anterior.

Parágrafo único.  O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de
pedido já formulado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior.

forma:
Art. 64. Na Comarca da Capital existirá um plantão duplo, da seguinte

I-        os feitos relativos à matéria de competência cível  comum, de
família, da Fazenda Pública e infância e juventude, não referente
a atos infracionais, em que atuarão os Juízes de Direito das Varas
cíveis, de Família, Registro Público, Fazenda Pública e 1ª Vara da
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Infância  e  Juventude,  segundo  escala  elaborada  pela
Corregedoria-Geral de Justiça;

II-       os feitos relativos à matéria  de competência criminal e atos
infracionais, em  que atuarão os Juízes das Varas criminais,
Tribunal do Júri, Juizados Especiais cíveis  e criminais, juízes
auxiliares  e da 2ª  Vara  da Infância  e da Juventude, segundo
escala elaborada pela Corregedoria-Geral de Justiça.

§ 1º Os Juízes da Capital serão designados para plantão semanal, de
segunda-feira a domingo, exceto durante o recesso de fim de ano, quando o
plantão será diário.

§   2  º   O   p  l  an  tã  o   ao  s   sáb  ado  s,   do  mi  ngo  s   e   feriado  s   ser  á   pre  sen  ci  al  ,   da  s   7
à  s   1  4   hora  s   e   e  m   si  ste  ma   d  e   sobr  ea  vi  so  ,   d  as   1  4   d  e   u  m   d  i  a   à  s   7   h  ora  s   do   di  a
segu  inte  .   (Revogado pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI, de 31.10.2014)

 § 2º O plantão aos sábados, domingos e feriados será presencial, das 7
às 14 horas e em sistema de sobreaviso, das 14 de um dia às 7 horas do dia
seguinte; os oficiais de justiça cumprirão o plantão em regime de sobreaviso,
integralmente.(Redação dada pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI, de 31.10.2014)

§   3  º   O   p  lan  tã  o d  e   seg  und  a   a   se  xta  -  feira  ,   no  s d  i  a  s ú  tei  s,   se  rá   n  o   si  ste  ma
d  e   sobr  ea  vi  so  .  (Revogado pelo Provimento N.º 039/2014 CGJ-PI, de 22.08.2014)

§  3°  O  plantão  de  segunda-feira,  nos  dias  úteis,  será  realizado  no
sistema de sobreaviso para o magistrado e, para os servidores, funcionará da
seguinte forma:

a)  atendimento  presencial  das  14:00  às  18:00  horas,  através  do
revezamento de servidores lotados na distribuição do 1.° grau;

b) após as 18:00 até as 07:00 horas do dia seguinte, será adotado p
sistema de sobreaviso, com até 3 (três) servidores indicados pelo magistrado
plantonista; (Revogado pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)

§ 3.º O plantão de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, será realizado no

sistema de sobreaviso para o magistrado e oficiais de justiça, para os demais

servidores, funcionará da seguinte forma:

a)  atendimento  presencial  das  14:00  às  18:00  horas,  através  do

revezamento de servidores lotados na distribuição do 1.º grau; 

b)  após  as  18:00  até  as  7:00  horas  do  dia  seguinte,  será  adotado  o

sistema de sobreaviso, com até 3 (três) servidores indicados pelo magistrado
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plantonista; (Redação dada pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI, de 31.10.2014)

§   4  º   Caber  á   a  o   J  u  i  z   p  lan  to  ni  sta   e  sco  lhe  r  a  té   tr  ê  s   ser  vi  do  re  s   d  e   su  a
un  i  dad  e   ju  ri  sdi  ci  on  al  ,   par  a   atua  çã  o   n  o   pl  a  ntã  o. (Revogado  pelo  Provimento  N.º
045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014) 

§ 4.º Durante o plantão de segunda a sexta-feira,  nos dias úteis,  das

14:00  às  18:00  horas,  o  Magistrado  deverá  convocar  os  servidores

comissionados  ou  com  função  de  confiança  para  a  confecção  dos  atos

processuais e das comunicações necessárias, caso necessário.  (Redação dada

pelo Provimento N.º 045/2014, de 31.10.2014)

Art. 65. Nas Comarcas providas  de Vara única, o serviço do plantão
judiciário será exercido pelo Juiz que estiver em exercício.

Art  .   6  6  .   Nas   Comar  ca  s   p  ro  vi  da  s   d  e   ma  i  s   de   u  ma   Vara  ,   o   Di  r  eto  r   d  o
fóru  m e  l  abo  rar  á   u  ma   e  s  ca  la   men  sa  l  ,   ou  vi  n  do   o  s   d  e  ma  i  s   Ju  íze  s   e   ob  ser  vando  ,
se   po  ssível  ,   a   an  ti  g  ui  dad  e   de  scenden  te,  co  mun  i  cand  o   men  sa  l  men  te   à
Cor  reg  edo  ri  a   o   no  me   do  s   Mag  i  str  ado  s   e  ser  ven  tuá  rios   d  e   p  lan  tão  ,   co  m
i  n  di  ca  çã  o d  e end  ere  ço  s e   tel  e  fone  s.

Pa  rá  g  raf  o   únic  o  .    T  odo  s   o  s   J  u  íze  s   co  m   a  tua  çã  o   n  a   Comar  ca   de  ve  rã  o
par  ti  ci  pa  r d  a re  fe  ri  da e  scal  a  , indep  enden  te  me  n  te d  a na  tu  re  za d  e su  a jur  i  sdi  ção  ,
cíve  l  ,   cri  mi  na  l o  u   ju  i  zad  o e  spe  ci  al  .

Art. 66. Nas Comarcas providas de mais de uma Vara o Diretor do fórum
elaborará uma escala mensal  em regime de sobreaviso,  ouvindo os demais
Juízes e  observando,  se  possível,  a  antiguidade descendente,  comunicando
mensalmente  à  Corregedoria  o  nome  dos  Magistrados  e  serventuários  de
plantão.    

§1°  Todos  os  Juízes  com atuação  na  Comarca  deverão  participar  da
referida escala, independentemente da natureza de sua jurisdição, cível,
criminal ou juizado especial.

§ 2° para efeito de compensação com folgas pelo período trabalhado no
regime  estabelecido  no  caput,  aplicam-se  as  regras  da  alínea  'b'  e
parágrafo único art. 71 deste Código. (Revogado pelo Provimento N.º 045/2014
CGJ-PI,  de 31.10.2014)

Art. 66. Nas Comarcas providas de mais de uma Vara, o Diretor do fórum

elaborará  uma escala  mensal  em regime de  sobreaviso,  ouvindo  os  demais

Juízes  e  observando,  se  possível,  a  antiguidade  descendente,  comunicando

mensalmente  à  Corregedoria  o  nome  dos  Magistrados  e  serventuários  de
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plantão.

§ 1.º Todos os Juízes com atuação na Comarca deverão participar da

referida escala, independentemente da natureza de sua jurisdição, cível, criminal

ou juizado especial. 

§ 2.º A distribuição dos servidores e a adoção do atendimento presencial

no período de 14:00 às 18:00 horas será facultada e disciplinada pelo Diretor do

Fórum,  desde que respeitada a regra  do §  4.º  do  art.  64.  (Redação  dada  pelo

Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)

Art. 67. A escala do plantão da Comarca da Capital será elaborada,
anualmente, pela Corregedoria-Geral de Justiça.

§ 1º Para a hipótese de não ser localizado o Juiz de plantão, exarada a
certidão sobre o fato pelo servidor plantonista, terá competência o substituto
legal.

§ 2º Não localizado o juiz plantonista, o servidor plantonista deverá, sob
pena de responsabilização funcional,  encaminhar cópia da certidão referida à
Corregedoria-Geral de Justiça no dia útil  imediato, para instauração do
procedimento disciplinar devido.

§ 3º  No caso da não localização de servidor plantonista, a certidão ou
comunicação deverá ser enviada à  Corregedoria  Geral de Justiça, para
instauração do procedimento disciplinar devido.

Art. 68. O plantão nas Comarcas do interior do Estado será no sistema
de sobreaviso.

Art  .   6  9  .   Os   Mag  i  strado  s   qu  e   a  tuare  m   n  o   ser  vi  ço   de   pl  an  tã  o   ju  di  ci  á  ri  o
i  n  di  carã  o  o   tel  e  fone  ,  i  n  cl  u  si  ve  cel  ul  a  r,   e  o   end  ere  ço  ond  e  pod  erã  o   ser
l  o  cali  za  do  s n  o per  íod  o d  e   se  u   pl  an  tão  ,   co  mpa  ti  bili  zan  do   o a  ten  di  men  to  ,   quando
e  m si  ste  ma d  e   sobrea  vi  so e   se f  or   po  ssível  , de  sd  e   sua  s re  si  d  ê  n  ci  a  s. 

Art. 69. Serão divulgados os telefones do serviço de plantão durante o
período  de  sobreaviso,  ficando  o  magistrado  e  a  equipe  de  servidores
responsável  obrigados  a  manter  canal  de  comunicação  permanente  com  o
serviço para atender ao chamado.

Paragrafo único. Serão utilizados preferencialmente os telefones móveis
institucionais que ficarão sob a guarda da equipe de plantão e, na sua falta, pelo
menos um número de contato dos servidores escalados. (Revogado pelo Provimento
N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)
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Art.  69 Serão divulgados os telefones do serviço de plantão durante o

período  de  sobreaviso,  ficando  o  magistrado  e  a  equipe  de  servidores

responsável  obrigados  a  manter  canal  de  comunicação  permanente  com  o

serviço para atender ao chamado.

Parágrafo único. Serão utilizados preferencialmente os telefones móveis

institucionais que ficarão sob a guarda da equipe de plantão e, na sua falta, pelo

menos  um  número  de  contato  dos  servidores  escalados.  (Redação  dada  pelo

Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)

Art  .    7  0  . As    e  scal  a  s    de    pl  an  tã  o    d  e    Ju  íze  s    e    ser  vi  d  ore  s    de  verã  o    se  r
d  i  vul  gada  s n  a pá  gi  na d  a   Corr  eged  ori  a  -  Ger  al d  e   Ju  sti  ça n  a   i  ntern  et,   se po  ssível  ,
e   obr  iga  tor  iamen  te   a  fi  xada  s   no  s   á  tr  i  o  s   do  s  fórun  s,   re  me  tend  o  -  se   có  pi  a  s   a  o
Mi  n  i  sté  ri  o   Pú  bli  co,   à  s au  to  r  idade  s p  oli  ci  ai  s   e   Se  çã  o   o  u   Sub  se  çã  o re  spe  cti  va d  a
OAB,   con  stand  o   n  el  a  s   o no  me   d  o   Mag  i  str  ad  o   e   do  s   ser  vi  d  ore  s,   co  m endere  ço  s
ond  e po  ssa  m se  r l  o  cali  zado  s e o  s nú  mero  s do  s t  el  e  fone  s.

Art.  70. As  escalas  de  plantão  de  Juízes  e  servidores  deverão  ser
divulgadas na página da Corregedoria-Geral de Justiça na internet e afixadas
nos átrios dos fóruns, contando nelas o nome do Magistrado e dos servidores,
bem como os endereços dos fóruns e dos telefones fixos e móveis do serviço
de plantão. (Revogado pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)

Art.  70. As  escalas  de  plantão  de  Juízes  e  servidores  deverão  ser

divulgadas na página da Corregedoria-Geral de Justiça na internet e afixadas

nos átrios dos fóruns, constando nelas o nome do Magistrado e dos servidores,

bem como os endereços dos fóruns e dos telefones fixos e móveis do serviço de

plantão. (Redação dada pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)

Art  .   71  . Os   Ju  íze  s   e   ser  vi  d  ore  s   de   pl  an  tã  o   n  a   Comar  ca   d  a   Capi  ta  l   terão  ,
co  mo   fo  r  ma   d  e   co  mpen  sa  ção  ,   o   d  i  r  ei  to   d  e   fol  g  ar   a  o   ser  vi  ço   e  m quan  ti  dad  e   d  e
d  i  a  s  e  qu  i  val  en  te   ao  s  di  a  s  d  e   pl  a  ntão  ,   med  i  an  te   so  li  ci  ta  ção  ,   co  m, n  o   mín  i  mo  ,
u  ma   se  man  a   d  e   an  te  ce  dên  ci  a  ,  à   Pre  si  d  ênci  a d  o   T  ri  b  u  nal   d  e   Ju  sti  ça   e   à
Cor  reg  edo  ri  a-  Ger  al d  e   Ju  sti  ça  .

Art. 71.  Os Juízes e os servidores por ele indicados para o plantão na
Comarca da Capital terão, como forma de compensação, o direito de folgar ao
serviço, da seguinte forma: 

a)  em quantidade de dias equivalente  aos dias de plantão,  quando o
trabalho por presencial;

b) um dia de folga a cada três atendimentos em sobreaviso que resultem
em deslocamento até o Fórum;
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Parágrafo  único.  Para  o  gozo  do  benefício,  deverá  ser  encaminhada
solicitação à Corregedoria-Geral de Justiça com uma semana de antecedência,
no mínimo. (Revogado pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)

Art. 71. Os Juízes e os servidores por ele indicados para o plantão na

Comarca da Capital terão, como forma de compensação, o direito de folgar ao

serviço  em  quantidade  de  dias  equivalente  aos  dias  de  plantão,  mediante

solicitação à Corregedoria-Geral de Justiça com uma semana de antecedência,

no mínimo. (Redação dada pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI,  de 31.10.2014)

Art. 72. As taxas de ingresso e as custas iniciais relativas às medidas
adotadas em plantão deverão ser pagas no primeiro dia útil subsequente, sob
pena do cancelamento da distribuição.

Seção VI
Do Recesso Forense

Art. 73. No recesso forense de cada ano,  período  este compreendido
entre  20  de  dezembro a 6  de janeiro,  os  prazos  processuais e o  expediente
forense na Justiça de 1° Grau ficarão suspensos, bem como a publicação de
sentenças e decisões, intimações de partes ou advogados, exceto com relação
às medidas consideradas urgentes.

Parágrafo único.    Durante o  recesso,  no  que  couber,  aplica-se  o
disposto ao plantão judiciário.

Art. 74.   Ficam também suspensas a designação de audiências, os
prazos processuais e as intimações de partes e advogados no período de 7 a
20 de janeiro de cada ano.

Parágrafo único.    A suspensão prevista neste artigo  não  impede a
prática de ato processual considerado de natureza urgente ou necessário à
preservação de direitos, nem atinge aqueles processos envolvendo réu preso,
nos autos vinculados a essa prisão.

Seção VI
Do Vitaliciamento dos Juízes Substitutos

Art. 75. O processo de vitaliciamento compreende a avaliação contínua
do desempenho jurisdicional do Juiz substituto, durante o biênio de estágio
probatório, acompanhada de orientação  referentes à atividade judicante e à
carreira da magistratura.



59

Art. 76. O Corregedor-Geral de Justiça presidirá o  processo do
vitaliciamento, coadjuvado por um Juiz Corregedor Auxiliar.

Art. 77. A Corregedoria-Geral de Justiça,  sob a supervisão do Juiz
Corregedor Auxiliar designado, formará prontuário  individual dos Juízes
vitaliciandos, onde serão reunidos todos os documentos, peças processuais e
informações referentes ao seu desempenho no período compreendido entre a
investidura e o 18º (décimo oitavo) mês do exercício da função, bem assim,
cópias dos autos dos respectivos procedimentos de concurso para ingresso na
carreira.

Art.  78.  Na avaliação  do  desempenho  jurisdicional do Magistrado não
vitalício, serão considerados:

I- a compatibilidade de sua conduta com a dignidade, a honra e o
decoro de suas funções;

II- a capacidade de trabalho na perspectiva qualitativa e quantitativa,
bem como da presteza e da segurança no exercício da função;

III- a adaptação ao cargo e à função.

Art. 79. A conduta do Magistrado referida no item “b” do artigo anterior
será aferida com  base nas observações e informações colhidas pela
Corregedoria-Geral de Justiça, em visitas à unidade judiciária ou   Comarca
em  que estiver atuando o vitaliciando, bem  assim, através de comunicações
reservadas do Juiz Corregedor Auxiliar e demais Magistrados vitalícios, sempre
que necessárias.

Parágrafo único.  Até o término do biênio de estágio, informações sobre
a conduta funcional e social do vitaliciando serão solicitadas à Ordem  dos
Advogados do  Brasil – secção do Estado do Piauí, à Procuradoria-Geral de
Justiça e aos Magistrados junto aos quais atuou.

Art.  80.  O vitaliciando deverá encaminhar, até o dia  10 de cada mês à
Corregedoria-Geral ou ao Juiz Corregedor Auxiliar designado, cópia  das
sentenças ou decisões proferidas no cível ou no crime, em número   de   5
(cinco) a 10 (dez) de cada, que, no seu entender, exijam  estudo, tirocínio e
desenvolvimento de relevantes questões de direito,  as quais embasarão a
avaliação qualitativa de seu trabalho.

Art. 81. Na avaliação qualitativa levar-se-á em conta, principalmente19:

I- a compatibilidade de sua conduta com a dignidade, a honra e o
decoro de suas funções;
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II- a observação dos requisitos essenciais da sentença, o silogismo
jurídico nela deduzido e a sua precisão;

III-      a estrutura das decisões interlocutórias e a sua fundamentação;

IV-      a linguagem exteriorizada nos despachos, decisões, sentenças e
os termos de audiência, a qual, além do vernáculo correto, deve estar
em conformidade com  a técnica jurídica, em  estilo claro, direto e
impessoal;

V- clareza, sinteticidade e acerto da parte dispositiva da sentença,
além da indicação dos dispositivos legais aplicáveis;

VI-      a inteligibilidade dos despachos e decisões manuscritas;

VII- a pertinência das citações doutrinárias e jurisprudenciais 
invocadas;

VIII- a análise da prova e a resposta aos argumentos das partes;

IX- a observação do rito procedimental próprio de cada ação;

X- o formalismo, serenidade, equilíbrio, imparcialidade e firmeza na
condução das audiências e sessões públicas.

§ 1º. As audiências  presididas pelo vitaliciando poderão ser assistidas
pelo Juiz Corregedor Auxiliar por  ocasião de visitas correcionais a qualquer
tempo.

Art. 82. Na avaliação quantitativa, além  dos relatórios mensais que
deverão   ser   encaminhados   pelo   vitaliciando   à   Corregedoria,   serão

analisados20:

I-        números de processos autuados na    Comarca ou Vara para a
qual o Juiz foi designado;

II-       quantidade de audiências realizadas, com o número de pessoas
ouvidas;

III- números de decisões interlocutórias e despachos proferidos;

IV-      números  de  sentenças  prolatadas  com indicação  da  natureza
delas;

V-       número de processos que lhe foram conclusos para sentença, no
mês;
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VI-     número de pessoas  atendidas, exceto Advogados, Defensores
Públicos,  Promotores  de Justiça e outras  autoridades,  devendo
manter o registro em livro próprio;

VII- número de conciliações realizadas;

VIII- número de sentenças proferidas em audiência.

§ 1º O Juiz Corregedor Auxiliar, semestralmente, efetuará análise  do
trabalho do Magistrado não-vitalício  sob o prisma quantitativo,  elaborando
relatório em que se consignarão as orientações indispensáveis, com prioridade
à metodologia de trabalho, com anotações atinentes às evoluções constatadas.

§ 2º Todos  os relatórios  e comunicações  referentes ao processo  de
vitaliciamento serão assinados pelo Juiz Corregedor Auxiliar e pelo Corregedor-
Geral de Justiça.

Art. 83. Serão encaminhados ao vitaliciando, pelo Corregedor-Geral de
Justiça, cópias dos relatórios de avaliação.

Art. 84. Decorridos 22 (vinte e dois meses) meses da investidura, o Juiz
Corregedor Auxiliar, com base no prontuário, apresentará relatório geral sobre
o desempenho jurisdicional do vitaliciando  ao Corregedor-Geral de Justiça
instruindo-o com os documentos e peças necessárias.

Art. 85. O relatório geral será autuado juntamente com os documentos e
receberá  a  análise  do Corregedor-Geral,  que  poderá  determinar diligências
complementares.

Art. 86. Estando o processo pronto para deliberação, o Corregedor-
Geral de Justiça deliberará acerca  da confirmação do Juiz vitaliciando aos
quadros da Magistratura, recomendando ao Tribunal, de forma fundamentada,
o vitaliciamento; caso contrário, proporá a abertura do processo de perda do

cargo, nos termos da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.21

Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, a Corregedoria-Geral de
Justiça encaminhará ao Tribunal Pleno,  nos últimos 60 (sessenta) dias que
antecederem o fim do biênio de vitaliciedade, parecer fundamentado sobre a
idoneidade moral, a capacidade intelectual e a adequação ao cargo, revelada
pelos Juízes que aspirem à vitaliciedade, devendo dele constar:

I- documentos fornecidos pelo próprio interessado;

II- informações colhidas durante o biênio pela Corregedoria-Geral;
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III- as  referências  aos  Juízes  constantes  de  acórdãos  ou  votos
declarados;

IV- as informações reservadas obtidas junto aos Juízes, Promotores
e autoridades em geral que tenham atuado junto a eles;

V- quaisquer outras informações idôneas.

Seção VII
Do Relatório Mensal de Atividades

Art. 87. O relatório de atividades de que trata o art. 67, § 3º do art. do
Código  de  Divisão  e  Organização  Judiciárias  do  Estado  do  Piauí  (Lei
Complementar nº 3.716 de 12 de dezembro de 1979), obedecerá ao modelo
fornecido pela Corregedoria e será extraído diretamente dos dados constantes
no sistema informatizado.

Parágrafo único.    O  relatório mensal de atividades será gerado
automaticamente pelo sistema informatizado, sendo consideradas as decisões
e sentenças cadastradas  no  mês  de  referência, conforme  as movimentações
processuais  lançadas  de  acordo  com  a  Tabela  Processual  Unificada  do
Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº 46, de 18 de dezembro de 2007).

Art. 88. Os Juízes Corregedores Auxiliares deverão proceder  ao
levantamento mensal da produção de todos os Juízes do Estado, a partir dos
dados constantes dos relatórios mensais de atividades, por meio de consultas
ao sistema de “Correição/RMA”.

Art. 89. O correto registro das movimentações, bem como o lançamento,
na íntegra, dos despachos, decisões e sentenças, nos sistemas informatizados,
são de inteira responsabilidade do Magistrado e do secretário judicial.

Parágrafo único.  No caso de Juizados Especiais ou unidades onde o
sistema  informatizado  não  esteja  implantado,  as  informações  do  relatório
mensal de atividades deverão ser alimentadas no sistema de “Correição/RMA”.

TÍTULO III
DOS SERVIÇOS JUDICIAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS

Seção I
Das Normas Aplicáveis a Todos os Servidores da Justiça de 1º Grau
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Art. 90. O servidor da Justiça será responsável pela ação ou omissão
que praticar e, solidariamente, com  os respectivos auxiliares pelos atos
praticados nos serviços de seu cargo ou função.

Art. 91. Constitui obrigação do servidor da Justiça de 1º Grau tratar com
atenção  as partes, esclarecendo-as sobre o andamento dos feitos, auxiliar o
Juiz no desempenho de sua missão, tratar e se fazer tratar com  respeito,
atender com urbanidade os advogados, os defensores públicos e membros do
Ministério Público, zelando pelo prestígio do cargo da Justiça.

Art. 92. Além dos deveres previstos no Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí (Lei Complementar nº 13/94 e suas alterações), na Lei
de Divisão e Organização Judiciárias do Estado  (Lei Complementar  nº
3.716/79), incumbe ao servidor da Justiça de 1º Grau:

I- ser assíduo e pontual;

II-       permanecer em suas secretarias ou serviços durante o horário de
expediente, só se  ausentando  por  motivo  justificado,
comunicando  imediatamente  à  autoridade  a  que estiver
diretamente subordinado;

III-      agir com disciplina e ordem no serviço, tratando as partes, seus
procuradores e o público em geral com a devida urbanidade;

IV- agir com discrição no exercício das suas funções;

V-     exercer   pessoalmente   suas   funções, só   se   admitindo
substituições nos casos previstos em lei;

VI-      ser  leal  e  respeitar  a  instituição  a  que  serve,  zelando  pela
dignidade da função pública;

VII-     respeitar e cumprir as determinações das  autoridades a que
estiverem  subordinados direta ou indiretamente, salvo quando
manifestamente ilegais;

VIII-    fiscalizar o devido recolhimento das custas fixadas para a prática
dos atos processuais;

IX-     fornecer recibo de documentos  entregues  na secretaria judicial,
quando a parte o exigir; tratando-se de petição, o recibo poderá
ser impresso a partir dos sistemas  informatizados ou passado na
respectiva  cópia,  se  a  apresentar o  interessado,  utilizando-se,
neste último caso, de carimbo datador onde houver;

X-       zelar pela conservação e segurança dos autos e papéis, devendo
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destinar, exclusivamente, aos atos oficiais e de Justiça, o material
fornecido pelo Poder Judiciário do Piauí;

XI-      guardar sigilo sobre os processos e diligências que devam correr
em  segredo de justiça, bem  como sobre as decisões dele
resultantes;

XII-     utilizar, na lavratura de atos, canetas esferográficas nas cores
preta ou azul, fixa e permanente;

XIII-    certificar   nos   autos   a   data   do   recebimento   de   qualquer
importância com  indicação de quem  as pagou, procedendo à
juntada das  guias  de depósitos  e ao lançamento nos sistemas
informatizados do número da guia, do motivo do depósito e o
valor recolhido;

XIV-    prestar,    com  absoluta fidelidade,    informação  que  lhe seja
solicitada,   por  autoridade  a  que  estiver   subordinado,   ou  a
qualquer outra autorizada por lei ou pelo Juiz;

XV-    fornecer  certidões  às  partes  ou  interessados,  ressalvados  os
casos de segredo de justiça;

XVI-   levar ao conhecimento de autoridade superior, irregularidades de
que tiver ciência em razão do cargo que exerce.

Art. 93. É vedado aos servidores da Justiça o exercício de suas funções
em  atos que envolvam  interesses próprios ou de cônjuge, parente
consanguíneo ou afim, em linha reta ou na colateral até terceiro grau,
inclusive, e nos casos de suspeição.

Parágrafo único.  Nos casos de impedimento ou suspeição, o servidor
levará ao conhecimento do Juiz que designará, se for o caso, substituto para a
prática do ato.

Art. 94. Os servidores deverão trajar-se de maneira compatível com a
dignidade da Justiça e o decoro público  e portar crachá de identificação,
cabendo aos Juízes e aos  demais servidores fiscalizar o cumprimento desta
norma.

Art. 95. Os servidores da Justiça são obrigados, quando da realização
de correições ou  inspeções, a prestar todas as informações necessárias,
atendendo prontamente as determinações dos Juízes corregedores, cumprindo
as ordens recebidas, inclusive quanto ao pronto saneamento de irregularidades
porventura constatadas nos serviços de suas secretarias e ofícios.
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Art. 96. Constitui falta grave a recusa em  prestar esclarecimentos ou
informações  pedidas  pelo Corregedor-Geral,  pelos Juízes Corregedores
Auxiliares ou Magistrados delegatários, bem como a prestação de informação
de modo impreciso ou lacunoso.

Art. 97. Os servidores, ao assinarem qualquer documento por força de
suas atribuições, ficam  obrigados a reproduzir seu nome em  letra de forma
impressa, ou mediante a aposição  de carimbo, de modo a permitir  a
identificação de quem subscreveu ou assinou o ato.

Art. 98. Constitui falta grave do servidor:

I-        referir-se, por qualquer meio, de forma depreciativa a Magistrado
de qualquer grau, ou ao Tribunal de Justiça ou a qualquer outro
Tribunal do País;

II-       desrespeitar determinações legais das autoridades a que estiver
direta ou indiretamente subordinado;

III-      dar preferência a partes, preterindo outras que as antecedam no
pedido de atendimento;

IV-      prestar, pessoalmente ou por telefone, a qualquer pessoa que
não for parte no feito ou seu procurador constituído,  informações
sobre atos de processo que corram em segredo de justiça;

V-      instruir advogado sobre atos processuais  que, pertencentes ao
exercício de advocacia, somente àqueles incumbe praticar;

VI-       exercer   cumulativamente dois  ou mais  cargos  ou funções
públicas, salvo as exceções constitucionalmente permitidas;

VII-      retirar,    modificar  ou substituir,    sem  prévia autorização da
autoridade competente, qualquer documento ou  informação nos
sistemas informatizados, com o fim de criar direito ou obrigação
ou de alterar a verdade dos fatos;

VIII-    valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento da
dignidade do cargo ou função;

IX-      receber propinas e comissões de qualquer natureza, em razão do
cargo ou função;

X-       revelar fato  ou   informação  de  natureza sigilosa  de  que tenha
ciência em  razão do cargo ou função, salvo  quando se tratar de
depoimento em processo judicial, policial ou administrativo;
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XI-      delegar a pessoa estranha ao serviço, salvo nos casos previstos
em lei, o desempenho de encargo que  lhe competir ou a seus
subordinados;

XII- deixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada;

XIII-    empregar materiais e bens do Estado em serviço particular ou
retirar objetos de órgãos estatais;

XIV-   deixar de  cumprir atribuições  inerentes  ao cargo  no  prazo
estipulado;

XV-    opor resistência  injustificada ao andamento de documentos e
processos ou execução de serviços.

Subseção I
Dos Serviços Judiciais

Art. 98-A. Os atos e documentos administrativos da Corregedoria,
bem como dos serviços de primeiro grau, deverão obrigatoriamente observar a
formatação  padrão  estabelecida  no  Sistema  Normativo  da  Corregedoria,
disponível no site e no sistema Themis WEB, com a finalidade de tornar seguro,
uniforme e melhorar a qualidade dos atos e documentos oficiais expedidos.

Parágrafo  Único.  Em caso  de  impossibilidade  momentânea  de

utilização do sistema Themis Web, os setores da Corregedoria e as unidades de

primeiro  grau  poderão  confeccionar  os  expedientes  em  programa  diverso

(Broffice ou Word), desde que respeitado o padrão gráfico estabelecido.

Art. 98-B. Será criada comissão de criação e revisão de modelos

de atos e documentos, composta por um Magistrado e dois servidores Bacharéis

em Direito, indicados pela Corregedoria Geral de Justiça, sendo renovável a cada

dois anos.

§1.º Caberá à comissão aprovar  novos modelos para o sistema

Themis Web ou revisar os já existentes, recebendo solicitações e/ou sugestões,

definir  os  formatos  e  a  apresentação  visual  dos  documentos,  respeitando  os

padrões  estabelecidos  no  Sistema  Normativo  da  CGJ/PI,  encaminhando  à

Coordenação de Sistemas Judiciais da STIC para implementação, definindo uma

data para sua disponibilização aos usuários.

§ 2.º Os magistrados ou servidores do Tribunal de Justiça do Piauí

poderão propor novos modelos de documentos ou formulários, acompanhados da
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descrição de sua necessidade.

§ 3.º Caberá à comissão a avaliação da adequação, pertinência e

eficácia  do  modelo  ou  formulário  proposto,  realizando  a  revisão  gramatical  e

ortográfica,  de  acordo  com  os  padrões  definidos  no  Sistema  Normativo  da

Corregedoria Geral da Justiça.

§  4.º Na  oportunidade  de  publicação  de  novo  modelo  de  ato
processual  disponibilizado  no  sistema  de  controle  processual,  serão
comunicadas as unidades judiciais, esclarecendo sobre a finalidade e modo de
utilização.

Seção II
Dos Secretários de Vara, Diretores de Juizados e Diretores de Turmas

Recursais

Art.  99.  Sem  prejuízo  dos  deveres  inerentes  aos  serventuários  da
Justiça em geral, incumbe ao Secretário de Vara, ao Diretor de Secretaria dos
Juizados Especiais e ao Diretor das  Turmas Recursais, no que lhes couber,
além da chefia e direção imediata das respectivas Secretarias:

I-        manter-se informado de todos os atos normativos expedidos pela
Presidência,  Vice-Presidência,  Corregedoria-Geral,  Conselho
Nacional de Justiça e Juízo ao qual esteja subordinado, fazendo-
os cumprir, no que couber;

II-       chefiar, sob a supervisão e direção do Juiz, a secretaria judicial
em que estiver lotado;

III-      promover reuniões periódicas com os servidores para a avaliação
dos atos realizados, com possibilidades de sugestões;

IV-     transmitir aos servidores  informações sobre o conjunto das
atividades a serem  realizadas, em conformidade com  os atos
normativos do Tribunal de Justiça;

V- fixar metas aos servidores e fiscalizar o seu cumprimento;

VI-   distribuir os serviços da Secretaria  aos subordinados,
superintendendo e fiscalizando a sua execução,  inclusive em
relação a  estagiários, exigindo as condições de quantidade  e
qualidade de produção, o  cumprimento dos deveres gerais e
informando ao Juiz quando de  irregularidades ou situações de
desídia;

VII-     exercer controle sobre a frequência e assiduidade dos servidores
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lotados na secretaria, fiscalizando o ponto eletrônico onde houver;

VIII-    informar ao Juiz todas as questões relevantes ou de repercussão
processual ou  administrativa,  apresentando,  se  necessário,
relatório das atividades da Secretaria;

IX- realizar a leitura diária do Diário de Justiça do Estado do Piauí;

X- informar as partes sobre o andamento processual;

XI-      solicitar e controlar material de expediente, necessários para o
bom andamento da Secretaria;

XII-    providenciar a  expedição  de  documentos, como Alvará Judicial,
Carta de Intimação e Citação,  mandados e ofícios,  atendendo ao
determinado pelo Juiz;

XIII-    promover o cumprimento das Cartas  Precatórias, observando a
finalidade e o prazo de cada uma;

XIV- fazer o agendamento e remarcações de Audiências de
Conciliação, Instrução e Julgamento, una;

XV-     providenciar   as  remarcações de audiências   e viabilizar o
andamento célere nas ações que exigirem prioridade;

XVI- solicitar e prestar contas de Selos Judiciários;

XVII- controlar  o cumprimento de mandados expedidos e que se
encontram com Oficiais de Justiça Avaliadores;

XVIII- elaborar a feitura de Certidão de Custas de Preparo de Recurso
Inominado;

XIX-   escrever, observada a forma prescrita, todos  os  termos  dos
processos e demais atos praticados no Juízo em que servirem;

XX-    atender às audiências marcadas pelo Juiz e acompanhá-lo  nas
diligências;

XXI- conservar  os  livros  previstos  em  lei,  ou  recomendados  pela
Corregedoria, devidamente regularizados e escriturados;

XXII-  fiscalizar o pagamento das custas devidas pelos atos praticados
na Secretaria;
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XXIII- praticar, à sua custa, os atos mandados renovar, por negligência
ou  por erro  próprio,  ou  de subordinado  quando  ao titular couber
subscrever também o ato;

XXIV- determinar que  sejam  renovados  os atos praticados em
desconformidade com a lei ou os provimentos da Corregedoria,
quando o  erro ou negligência resultar   de   ato   exclusivo   do
subordinado;

XXV- manter atualizadas e precisas, as  informações constantes do
sistema informatizado referentes a cada processo em tramitação
na unidade jurisdicional, zelando inclusive pela correta anotação
da classe   processual   e   assuntos,   nos   termos   da   Tabela
Processual   Unificada   do   Conselho   Nacional   de   Justiça
(Resolução nº 46, de 18 de dezembro de 2007);

XXVI- providenciar  para  que  as  partes  e  os  interessados  sejam
atendidos dentro dos prazos estabelecidos em lei;

XXVII- afixar, em local visível e de fácil acesso, os editais encaminhados
à publicação, a pauta diária do expediente e outros atos que
reclamem publicidade;

XXVIII-         expedir certidão de registro de penhora de bens imóveis,
para fins de cumprimento do disposto no art. 659, § 4º, do Código
de Processo Civil;

XXIX- conservar sob sua guarda e responsabilidade, em boa ordem e
devidamente acautelados,  os autos e  documentos que lhe
couberem  por distribuição ou que lhe forem entregues pelas
partes;

XXX-  organizar e manter em ordem o arquivo da Secretaria, de modo a
permitir a busca imediata dos autos, papéis e livros findos;

XXXI- cumprir   e   fazer   cumprir   ordens   e   decisões   judiciais   e
determinações das autoridades superiores;

XXXII- abrir a correspondência oficial endereçada à Secretaria.

Art. 100. Os secretários  judiciais são responsáveis pela exatidão dos
dados inseridos no sistema informatizado, para efeito da Resolução nº 76/2009
do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 101. É vedado aos secretários judiciais inserir dados no sistema
informatizado que não reflitam a exata situação dos processos em tramitação
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na Vara, Juizado ou Comarca respectiva, bem como utilizar-se de códigos ou
expedientes que possam comprometer a exatidão das estatísticas.

Art. 102. Os secretários judiciais não  poderão se ausentar das
secretarias sem autorização do Juiz e sem que nela permaneça quem os possa
legalmente substituir, como responsáveis pela direção, ordem e disciplina do
serviço.

Art. 103.  Os secretários de Vara poderão fornecer certidão,
independentemente de despacho, do que constar nos autos, livros e papéis da
secretaria de sua lotação, bem  como no banco de dados do sistema
informatizado oficial, salvo quando a certidão se referir a processo:

I- de interdição, antes de publicada a sentença;

II- de arresto ou sequestro, antes de realizado;]

III- formado em segredo de justiça (CPC, art. 155);

IV- penal, antes da pronúncia ou sentença definitiva;

V- especial, regulado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;

VI- administrativo, de caráter reservado.

Art. 104. Os secretários judiciais deverão acessar, diariamente, os seus
respectivos e-mails institucionais no Portal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí e o malote digital a fim de verificar e tomar ciência de atos emanados da
Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

§ 1º Verificando a publicação de atos emanados da Corregedoria-Geral
de Justiça,  tais como ofícios, circulares, provimentos, instruções,
recomendações,  notificações e  avisos,  deverá  o  secretário judicial dar
conhecimento imediato ao Magistrado a que se achar subordinado.

§ 2º É obrigação do secretário judicial manter a respectiva caixa postal
limpa, excluindo os e-mails já consultados  e/ou respondidos, e os que não
sejam do interesse do Poder Judiciário.

Seção III
Da Escrituração dos Atos e dos Livros

Art. 105. A escrituração dos atos será sempre em vernáculo e sem
abreviaturas, e, quando não digitados, utilizar-se-á tinta indelével, de cor preta
ou azul.
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§ 1º Os algarismos deverão ser expressos em numeral e por extenso.

§ 2º São proibidas as anotações a lápis, mesmo a título provisório.

Art. 106. A escrituração não admite entrelinhas, bem como erros de
digitação, omissões, emendas ou rasuras.

Parágrafo único.  Em caso de ocorrência de erro, omissão, rasuras e
emendas,  deverá  ser  feita  ressalva  antes  do  encerramento  do  ato  e  da
aposição de assinatura.

Art. 107. A assinatura deverá ser aposta imediatamente após  o
encerramento do ato, não se admitindo espaços em branco. Os espaços não
aproveitados serão inutilizados com traços horizontais ou diagonais.

Parágrafo único.  A assinatura lançada nos autos e termos deverá ser
identificada com o nome por extenso do signatário.

Art. 108. Os secretários manterão os livros e documentos da secretaria
em  local adequado e seguro, devidamente ordenados, respondendo por sua
guarda e conservação.

Art.  109.  O  desaparecimento  ou  a  danificação  de  qualquer livro  ou
documento deverá ser comunicado  imediatamente ao Juiz, devendo a
restauração ser providenciada a partir dos elementos existentes.

Art. 110. Os livros  serão abertos e encerrados pelo secretário, que
rubricará as suas folhas, podendo ser utilizado o processo mecânico.

§ 1º No termo de abertura constará o número de série do livro, a sua
finalidade, o número de folhas e a declaração de que estas estão rubricadas, a
unidade jurisdicional a que pertence, bem como a data, o nome e a assinatura
do secretário.

§ 2º Nos livros constituídos pelo sistema de impressão por computação
ou folhas soltas, será  lançado o termo de abertura  independentemente da
apresentação das folhas do correspondente livro.

§ 3º Será lavrado o termo de encerramento quando do término do livro,
consignando-se qualquer fato relevante, como folha em branco, certidões de
cancelamento de ato, dentre outros.

Art. 111. Considerando-se a natureza dos  atos escriturados, os  livros
poderão ser organizados em  folhas soltas, impressas por sistema de
computação ou por fotocópias, e não ultrapassarão o número de duzentas
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folhas,  numeradas  e  rubricadas,  que  deverão  ser  encadernadas  após  seu
encerramento.

Art. 112. Nos termos e atos em  geral que envolvam qualificação de
pessoas, deverão conter o nome completo, o número da carteira de identidade
com o respectivo órgão emissor, o número do CPF, a naturalidade, o estado
civil, a profissão e o endereço do local de trabalho, a filiação, a residência e
domicílio especificados com rua, número, bairro, cidade e estado.

Parágrafo único.    Nos termos  de inquirição de testemunhas  e
interrogatórios deverá constar a data de nascimento dos declarantes.

Seção IV
Da Autuação e da Formação dos Autos do Processo

Art. 113. O secretário de Comarca, Vara ou Juizado fará a conferência
dos  documentos  que acompanham a petição inicial cível e criminal,
observando se houve recolhimento de custas e taxa judiciária, salvo em caso
de assistência judiciária ou de isenção legal.

Art. 114. A petição  inicial, com o devido  preparo, será registrada e
autuada abrindo numeração sequencial e renovável anualmente, observados
os critérios de padronização da numeração única instituída pela Resolução nº
65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça. Em seguida,
será levada à conclusão, já com as folhas dos autos, numeradas e rubricadas.

§ 1º Ressalvando-se os feitos criminais, toda petição a ser protocolizada,
inclusive a inicial, deve conter a indicação do CPF ou CNPJ do requerente,
bem como as dimensões do papel A4.

§ 2º  Ressalvados os feitos criminais e aqueles procedimentos  que, por
expressa vedação legal, não comportem citações ou intimações por via postal,
toda petição inicial a ser protocolizada deve conter, na descrição do endereço
das partes, a respectiva indicação do Código de Endereçamento Postal - CEP.

Art. 115. A  secretaria certificará de forma legível, no anverso das
petições e fora do campo da sua margem, bem como nos expedientes que lhe
forem entregues, a data e a hora do respectivo ingresso na secretaria judicial,
fornecendo recibo ao interessado.

Parágrafo único.  A certidão do recebimento e a numeração das folhas
dos autos, com a respectiva rubrica, nunca poderá prejudicar a leitura do
conteúdo da petição ou do documento.

Art. 116. As petições e os ofícios, laudos e outros documentos, inclusive
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precatórias devolvidas, serão juntados aos autos independentemente de prévio
despacho, devendo o servidor certificar a juntada, fazendo constar dia e hora, e
ato contínuo encaminhar os autos à conclusão, se for o caso.

Parágrafo único.  Em caso de juntada de documento em cumprimento
de prazo, na certidão deverá constar se  tal documento foi protocolizado
tempestivamente, ou não.

Art. 117. Os instrumentos de ordens, requisições, precatórias, ofícios e
autorizações judiciais, e demais atos e termos processuais, devem conter, de
forma legível, os prenomes, nomes e cargos ou função da autoridade judiciária
e dos servidores que os lavrem, conferem e subscrevem, a fim  de permitir
rápida identificação.

Art. 118. Nos termos de conclusão ao Juiz e de vista ao representante
do Ministério Público e ao defensor público constará de forma legível o nome
do Juiz, do promotor de justiça, do defensor público e do advogado, bem como
a data do efetivo encaminhamento dos autos, com a impressão respectiva a
partir do sistema informatizado,  o mesmo ocorrendo quando  da  respectiva
devolução. As assinaturas do Magistrado, do promotor e do defensor deverão
ser identificadas.

§ 1º É vedada a permanência de autos  judiciais  conclusos  ou para
conclusão no ambiente da secretaria judicial,  devendo o secretário judicial,
sob pena de responsabilidade administrativa, fazer a conclusão dos autos no
prazo  de 24 (vinte e quatro) horas contadas  da data do ato que a enseja,
seguindo os autos ao Gabinete do Juiz no mesmo dia.

§ 2º É vedado o uso de protocolos físicos em  livros ou cadernos na
tramitação de processos entre as secretarias judiciais e os gabinetes de Juiz
aos quais estiverem  ligadas, devendo tais informações constar no sistema
informatizado.

Art. 119. O desentranhamento de peças  dos autos não induz à
renumeração, bastando certificar-se o fato em folha em  branco inserida no
intervalo  daquela  que  se  desentranhou,  a  decisão  que  o  determinou  e  o
número de folhas retiradas.

§ 1º As peças desentranhadas permanecerão apensadas aos autos até
a entrega ao interessado, e nelas o secretário deverá certificar, em lugar visível
e sem  prejudicar a leitura do conteúdo, o número, a classe processual e o
assunto do processo de que foram retiradas.

§ 2º  No caso desentranhamento para desdobramento de processo, as
peças serão encaminhadas para distribuição por dependência, com formação



74

de novos autos.

Art. 120. Os autos  do processo não excederão a duzentas folhas  em
cada volume, salvo determinação em contrário do Juiz. O encerramento e a
abertura dos volumes serão certificados  em folhas suplementares e sem
numeração. Os novos volumes serão numerados de forma bem destacada e a
sua formação também será anotada na autuação do primeiro volume.

Art. 121. A capa de autuação obedecerá  ao padrão do Tribunal de
Justiça, na qual deverá ser afixada a respectiva folha de distribuição impressa
pelo sistema informatizado.

§ 1º Em caso de prioridade de idoso, benefício de gratuidade de Justiça
e outros casos decorrentes da especificidade de cada Juízo, que resultam em
tramitação preferencial do processo, será objeto de anotação identificadora na
capa dos autos.

§ 2º  Poderão constar na capa dos  autos  ressalvas  ou anotações
identificadoras  quanto ao funcionamento do Ministério Público, Defensoria
Pública  e  Curador  Especial,  suspeições  ou  impedimentos,  deferimento  de
tutela antecipada ou concessão de medida liminar, bem como outras anotações
que  se  fizerem  necessárias  ao  melhor  controle  do  desenvolvimento  do
processo.

§ 3º Eventuais alterações de partes e seus advogados que ocorram no
curso do processo deverão ser anotadas  na capa dos autos, bem como
lançadas no sistema informatizado.

Art.   122.   As   folhas   dos   autos   serão   rubricadas,   numeradas   e
carimbadas em ordem crescente, sem rasura, no alto, à direita de cada folha,
mantendo-se a numeração dos que se originem de outra secretaria.

§ 1º Em se tratando de processo criminal, a peça inicial, acompanhada
de inquérito ou outro procedimento terá sua primeira folha numerada com o
dígito “0” (zero),  seguido de uma barra (/) e da numeração sequencial
correspondente a cada folha da referida peça (0/1, 0/2, 0/3 etc), e a capa de
autuação do inquérito ou do outro procedimento será identificada como folha de
número “1” (um).

§ 2º Quando for necessário emendar a numeração, em razão de erro ou
omissão,  inutilizar-se-á  o  lançamento  errado,  renumerando-se  os  autos  na
forma deste artigo, e certificando-se.

§ 3º No procedimento de numeração de folhas de autos de recursos, as
secretarias das turmas recursais dos Juizados Especiais darão continuidade à
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iniciada  nos Juízos  de origem, observando-se, também, o cumprimento da
Resolução nº 65/2008 do Conselho Nacional de Justiça, no que diz respeito à
uniformização do número dos processos.

Seção V
Da Juntada de Petições e de Documentos

Art. 123. Nas secretarias, as petições e documentos serão recebidos por
servidor responsável pelo atendimento ao público, que:

I- conferirá o material recebido;

II-      receberá o material no sistema informatizado, com a descrição
detalhada do que lhe foi entregue e impressão do comprovante
respectivo;

III-      localizará na secretaria  os processos  relativos  às petições e
documentos recebidos;

IV-      entregará   os   processos   com   as   respectivas   petições   ou
documentos ao servidor da secretaria  responsável, que fará a
juntada em até 72 (setenta e duas) horas.

§ 1º Se o processo relativo à petição ou documento recebido estiver fora
da secretaria, em carga, o servidor responsável pelo atendimento ao público os
entregará ao servidor responsável pela juntada, a fim de que, por ocasião da
baixa da carga quando do retorno do processo, possa fisicamente identificar a
petição ou o documento e encaminhá-la para juntada.

§  2º  As  petições  ou  documentos  recebidos  serão  gerenciados  no
sistema informatizado, facilitando a  realização do movimento processual de
JUNTADA, que alertará sobre a pendência de juntada quando da realização de
quaisquer outros movimentos.

Art. 124. Constitui objeto de juntada aos autos petições e documentos
protocolizados  pelas  partes,  mandados,  ofícios,  avisos  de recebimento ou
quaisquer outros dos quais se iniciem a contagem de prazo processual.

Art. 125. O procedimento de juntada nos autos consiste em:

I- lavrar o termo mediante carimbo de JUNTADA no verso da
última folha  do  processo,  nele  anotando  o  que  de  fato  estiver
sendo  noticiado nas petições e documentos acostados aos autos,
datando- o e assinando-o e numerando as respectivas folhas;

II-  realizar  no  sistema  informatizado  o  movimento  processual
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de JUNTADA e, quando disponível, adotar os procedimentos para o
controle eletrônico do prazo processual.

§ 1º Na numeração das folhas do  processo será  imprescindível a
utilização de carimbos, devendo o servidor  ainda anotar, à caneta, no canto
superior direito do anverso da folha, o número da página e rubricar.

§ 2º A  data do movimento processual de JUNTADA no sistema
informatizado  deve  corresponder  àquela  em  que  de  fato  a  petição  ou
documento foi acostada aos autos.

§ 3º  No campo de Descrição do movimento processual JUNTADA,  o
servidor deve fazer constar qual a peça processual ou documento acostado
aos autos, bem como todos os dados necessários ao acompanhamento do
advogado ou parte interessada, a exemplo daqueles que indiquem o início da
contagem  do  prazo  processual,  a  fim  de  que  não  precisem  se  dirigir  à
secretaria.

§ 4º Não serão recebidos autos, petições, documentos e fax após o final
do expediente nas secretarias e cartórios.

Art. 126. É obrigatória a correta e  legível identificação do número do
processo pela parte, para a validade do protocolo de petições e/ou documentos
em qualquer unidade jurisdicional.

§ 1º Considerar-se-á  inválida  a  protocolização  de  petições e/ou
documentos em que não conste o correto e legível número do processo, cuja
identificação é de inteira responsabilidade do advogado ou interessado, desde
que não seja possível identificá-lo de outra forma.

§ 2º Por questões de segurança, os documentos em pequenos formatos
somente serão recebidos se colados a folhas de papel A4.

Seção VI
Dos Atos que Independem de Despacho Judicial

Art. 127. As providências  a seguir relacionadas  tratam-se de atos
meramente  ordinatórios  e,   como tais,   independem  de  despacho  e  são
praticadas  de ofício pelo secretário de da unidade jurisdicional, ou por
servidores devidamente autorizados, sob  a fiscalização direta do Juiz,
consoante previsão contida em legislação processual, tais como:

I-        juntar   petições,   procurações,   ofícios,   AR’s,   laudos,   contas,
mandados, Cartas Precatórias, guias  de recolhimento, fazendo
conclusão, ou abrindo vista às partes, conforme o caso;
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II-    conceder vista dos autos, nos casos  e na forma da lei, aos
advogados,  procuradores,  defensores  e membros do Ministério
Público;

III-      autuar ou concluir a autuação e encaminhar imediatamente para
despacho, as petições iniciais;

IV-      na hipótese de a carta de citação ou intimação ter retornado com
a observação “ausente”,  “recusado”, “não atendido” ou “não
procurado”, o  envelope e respectivo comprovante postal deverão
ser juntados aos autos para registro e a própria carta deverá ser
encaminhada ao Oficial de Justiça e Avaliador para cumprimento,
com a observação “cumpra-se por Oficial de Justiça”, anotando-
se nos autos;

V-   retornando a carta postal com  a observação “mudou-se”,
“desconhecido”, “endereço  inexistente”, “endereço insuficiente” e
“outras”, intimar a parte interessada para manifestação em  5
(cinco) dias e, fornecido novo endereço, expedir novo mandado
ou Carta Precatória, conforme o caso;

VI-   intimar a parte  interessada para manifestar-se sobre certidão
negativa de  Oficial de Justiça e Avaliador e, fornecido novo
endereço, expedir novo mandado ou Carta Precatória, conforme o
caso;

VII-    apresentado o rol de testemunhas tempestivamente e havendo
requerimento de  intimação, promover a expedição de mandado
nas hipóteses em  que não seja viável o uso dos Correios ou
quando o AR retornar sem cumprimento;

VIII-  intimar o  perito  de  sua  nomeação,  para  formular proposta  de
honorários, responder eventuais impugnações ao valor proposto e
complementar ou prestar esclarecimentos  do laudo quando
solicitado pelas partes;

IX-      intimar  as  partes  para  manifestação  quanto  à  proposta  de
honorários de perito, laudos, contas, documentos novos juntados
aos autos (art. 398 do CPC), bem como para providenciar a
publicação de editais  e cumprimento de Cartas  Precatórias;  no
caso dos  honorários  periciais,  havendo anuência ao valor
proposto, constar da intimação a determinação para que seja feito
o depósito correspondente;

X-       entregue o laudo pericial, proceder à expedição do respectivo
alvará, que será assinado pelo Juiz;
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XI- intimar as partes para regularizarem a representação processual; 

XII- remeter  os  autos  à  Contadoria,  quando  houver  manifestação
escrita da parte com  interesse no  pagamento de valores
reclamados em execução, cobrança, sucumbência, ou ainda, para 
eventual tentativa de acordo;

XIII-    verificar periodicamente o livro de carga e cobrar a devolução dos
autos  retirados  pelos  advogados, defensores  públicos  e
representantes do Ministério Público, com  prazos excedidos,
através de intimação pelo meio legal e, não havendo atendimento
no prazo  de 5  (cinco) dias,  expedir mandado  de  busca  e
apreensão, que será assinado pelo Juiz;

XIV-   encaminhados  ofícios, comunicados, declarações  de bens  ou
informações, resguardados  os  procedimentos  relativos  a
documentos sigilosos, fazer a juntada e a conclusão, ou abrir vista
à parte interessada, conforme a hipótese;

XV-    assinar ofícios, excetuados aqueles dirigidos a outros Juízos ou
Tribunais, membros do Poder Legislativo  e representantes do
Poder Executivo e afins;

XVI-   remeter autos  de mandado de segurança ao Ministério Público,
após o prazo para apresentação das informações da autoridade
apontada como coatora, com ou sem  resposta, certificando em
caso negativo;

XVII- decorrido o prazo para recurso voluntário  nos mandados de
segurança, intimar o Ministério Público da decisão ou sentença;

XVIII- desarquivar, a requerimento da parte, processos findos e deles
desentranhar documentos, mediante  traslado  e  certidão  do
ocorrido, desde que pagas as despesas respectivas e as custas
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finais, se o interessado for o sucumbente e não beneficiário da
Justiça gratuita;

XIX-   intimar a parte autora para o recebimento de autos de protestos,
notificações  ou  interpelações  judiciais;  caso  não  atendido,  no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  proceder ao seu
arquivamento, com baixa na distribuição;

XX-    nos  leilões  e  praças,  sendo  negativa  a  primeira  hipótese,
aguardar a segunda  data designada pelo Juiz e,  quanto ao seu
resultado, positivo ou negativo, intimar a parte interessada;

XXI-   proceder às  anotações  de  praxe  relativas  aos  pedidos  de
preferência a idosos, nos termos da legislação de regência;

XXII- intimar o procurador habilitado dos  despachos, decisões e
sentenças quanto este tiver vista do processo em  cartório,
colhendo sua assinatura nos autos; havendo recusa em  dar
ciência,  deverá o secretário da unidade ou eventual substituto,
certificar a intimação nos termos do art. 238 do CPC; em tal
hipótese, o ato processual somente será levado à publicação, em
caso de necessidade de intimação da parte contrária;

XXIII- juntar procuração ou substabelecimento, bem como atualizar os
dados e endereços dos procuradores e  partes no sistema
informatizado;

XXIV- intimação da parte contrária para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre pedido de habilitação de sucessores da parte falecida;

XXV-  intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número
suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco) dias;

XXVI- proceder a juntada das Cartas Precatórias devolvidas, mantendo
na contracapa todos os documentos que constituírem cópia dos
autos;

XXVII- intimar o executado, pessoalmente ou por seu advogado, do auto
ou termo de penhora, bem como o exequente para que este,
querendo, proceda à averbação da penhora no ofício imobiliário;

XXVIII-  após  15    (quinze)    dias,    cobrar o  cumprimento    dos
mandados que se encontrem  na Central de Mandados, ou
diretamente  ao Oficial de  Justiça e  Avaliador,  onde  não  houver
Central de Mandados;
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XXIX- desentranhamento de documentos, após requerimento, em caso
de extinção do processo sem resolução do mérito com trânsito em
julgado, arquivamento ou autos findos;

XXX-  arquivamento   de   processos,   salvo   nos  casos   em  que   for
necessário despacho com conteúdo decisório;

XXXI- desarquivamento de processos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, após
efetuado o pagamento das custas  pertinentes  pelo interessado,
com a consequente vista, e, nada sendo requerido, o retorno ao
arquivo;

XXXII- importando o pedido de desarquivamento em prosseguimento do
feito, promover a reativação dos autos no sistema informatizado,
remetendo-os, em seguida, à análise do Juiz;

XXXIII-  remessa à Distribuição, independentemente de despacho, para
distribuição por dependência, de ações tais como embargos  de
devedor, embargos de terceiro e os  incidentes processuais,
quando formalizados no próprio Juízo;

XXXIV- promover a retificação de autuação quanto à divergência entre
o  nome  da  parte  contida  na  petição inicial,  e  a  constante  no
respectivo  termo  de  autuação,  se  decorrer de  equívoco da
Distribuição;

XXXV-          intimação  de perito ou Oficial  de  Justiça Avaliador  para
entregar ou devolver, em  24 horas, laudo não apresentado no
prazo assinalado, após o que o fato será levado ao conhecimento
do Juiz;

XXXVI- autuação em apenso e intimação da parte impugnada para falar
sobre a impugnação ao valor da causa;

XXXVII-  nas ações  cautelares, após  decorridos 30 (trinta) dias da
efetivação da medida e não proposta a ação principal, certificar e
fazer conclusão dos autos ao Juiz;

XXXVIII-  certificar nos autos a ocorrência de feriado local e qualquer
suspensão   do  expediente,   quando   o   fato   puder  influir   na
contagem de prazo processual;

XXXIX- os documentos recebidos por   meio   eletrônico   serão juntados
aos autos, certificando a data do seu recebimento;
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XL- proceder  à  devolução de  petição  à  respectiva  parte,  por  não
permitir a identificação do processo.

§ 1º  Cumprida a diligência pelo destinatário  do ato ordinatório,  a
secretaria da unidade judicial deverá executar a providência subsequente.

§ 2º O indeferimento de atos ordinatórios deverá constar expressamente
dos autos.

§  3º  O  Juiz,  mediante  de  Portaria,  poderá  delegar  outros  atos
ordinatórios ao secretário judicial, encaminhando cópia da competente portaria
à   Corregedoria-Geral  de  Justiça,   excetuados  os atos  privativos  do  Juiz
discriminados na legislação processual de regência.

§ 4º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior constitui falta
grave a ser apurada mediante o competente procedimento administrativo.

Seção VII
Das Certidões e dos Ofícios

Art. 128. O serviço de emissão de certidões funcionará no atendimento
ao público no fórum Cível e Criminal da Comarca de Teresina e nas demais

Comarcas nos cartórios de distribuição e secretarias.22

Art. 129. Somente se emitirá certidão  mediante apresentação  de
documento de identificação pessoal do interessado, a exemplo de identificação
civil ou profissional, carteira de habilitação de motorista, passaporte e cartão de
CPF, salvo nos casos de requisições autorizadas por lei, desde que o órgão
requisitante decline no ofício todos os dados necessários ao serviço.

Parágrafo único. O serviço de Tecnologia da Informação providenciará
a  inclusão  do  campo  de  ‘Observação’  no  modelo  padrão  de  ‘Certidão’
disponível no sistema de controle processual, a fim de que o servidor indique a
natureza requisitória da emissão, constando o número do respectivo ofício.

Art. 130. Na expedição de certidão positiva ou negativa considerar-se-ão
apenas  os registros  constantes no sistema informatizado, não se podendo
condicionar  a  sua  validade  a  outras  certidões  emitidas  em  determinados
Juízos.

§ 1º.  As certidões cíveis e criminais negativas poderão ser emitidas por 
via eletrônica ou na sede da própria Comarca; ao passo que as certidões cíveis 
e criminais positivas só poderão ser emitidas na sede da própria   Comarca.

§ 2º. Para viabilizar a emissão on-line, fica instituído e disponibilizado ao
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público o serviço de  emissão e validação  eletrônica e gratuita  de certidões
negativas  cíveis  e  criminais,  no  âmbito  da  primeira  instância  do  Poder
Judiciário do Piauí, por meio do endereço eletrônico  h      t  t  p      :  /      /  w  w  w  .  t      j  p      i      .  j  u      s.  b      r      .

Art. 131. Os  servidores  incumbidos  do atendimento ao público dos
Fóruns  e os secretários judiciais participantes do plantão judicial ficam
autorizados a assinar as certidões de que tratam este Código de Normas.

Art. 132. No recinto da secretaria será afixado aviso, em  lugar
plenamente visível pelo público e de modo legível, de que o prazo máximo para
a  expedição  de certidão é  de 5  (cinco) dias  úteis,  a contar do  protocolo  do
pedido.

§ 1º Do  pedido de certidão, a secretaria fornecerá ao  interessado
protocolo contendo data e previsão da respectiva entrega.

§ 2º A pesquisa de distribuição de processos ativos será realizada como
informado no campo “nome”/“razão social”, sem abreviações, e no campo do
documento cadastral – CPF/CNPJ, sendo emitida apenas uma única certidão,
baseada nos sistemas informatizados utilizados na primeira instância.

§ 3º. A certidão negativa ou positiva será emitida após a consulta à base
de dados  do Tribunal de Justiça constantes  no Sistema Themis Web e terá
dados referentes a todas as Comarcas do Estado do Piauí, salvo aquelas que
não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema
diverso, como o PROJUDI ou Pje.

§ 4º A certidão negativa on-line equivale, para todos os efeitos legais,
àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas  da Capital e
Interior, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação.

§ 5º Todas  as certidões terão validade de  30 (trinta) dias, contados a
partir da data de sua emissão. A certidão negativa de distribuição emitida on-
line conterá um código alfanumérico para conferência de sua autenticidade; ao
passo que as certidões presenciais serão autenticadas por meio do selo de
atos gratuitos de cor vermelha.

§  6º  A  verificação  de  autenticidade  das  certidões  negativas  on-line
poderá ser feita pelo  interessado mediante acesso ao endereço eletrônico
referido no parágrafo segundo deste artigo.

§ 7º As certidões concernentes  aos feitos cadastrados no Sistema
PROJUDI serão emitidas pela Coordenação dos Juizados Especiais, localizada
na sede do Tribunal de Justiça.
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§ 8º As certidões cíveis e criminais relativas aos processos que tramitam
em 2ª instância deverão ser solicitadas ao Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça.

Art. 133.   Todas as certidões judiciais deverão conter, em  regra, em
relação à pessoa a respeito da qual se certifica:

I-        a  relação dos feitos distribuídos em tramitação  contendo  os
números,   suas  classes  e  os  juízos  da tramitação originária,
quando houver;

II- se pessoa natural: 

a)  nome completo;

b)  nacionalidade; 

c)  estado civil;

d)  número do CPF, do documento de identidade com o 
respectivo órgão expedidor;

e)  filiação;

f) o endereço residencial ou domiciliar.

III- se pessoa jurídica ou assemelhada:

a)  razão social, firma ou denominação;

b)  endereço da sede;

c)  número do cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);

d)  nome do seu representante legal.

§ 1º Os dados cadastrais necessários à emissão  da certidão negativa
serão fornecidos pelo solicitante,  sendo de exclusiva responsabilidade  do
destinatário e do interessado a sua conferência.

§ 2º A pessoa ou entidade requisitante da certidão será apta a responder
se esta é ou não adequada à finalidade a que se destina.

§ 3º As pessoas ou entidades recebedoras da certidão negativa on-line
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deverão, como princípio de cautela, não admitir outra página de validação que
não  seja  a  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Piauí,  verificar  se  os
documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta
informados.

Art. 134. A emissão da certidão negativa on-line cível ou criminal apenas
ocorrerá se não for constatado pelo sistema informatizado nenhum registro em
desfavor  do  interessado,  e  cuja  busca  resulte  expressamente  na  locução
“NADA CONSTA”.

§ 1º As certidões que por qualquer motivo não forem expedidas de forma
on-line, deverão ser emitidas nas unidades distribuidoras competentes, durante
o expediente forense.

§ 2º A certidão criminal expedida na forma do parágrafo anterior será
negativa:

I-        quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito
da qual foi solicitado;

II-       quando nela constar a  distribuição de termo circunstanciado,
inquérito ou processo em tramitação  e não houver sentença
condenatória transitada em julgado, de acordo com o art. 8º, § 1º,
da Resolução 121/2010, CNJ;

III- em caso de gozo de benefício de sursis (art. 163, § 2º da lei nº
7.210/84) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida 
judicialmente.

§ 3º O requerente de certidão negativa poderá, na hipótese do inciso II,
do parágrafo anterior, solicitar à unidade jurisdicional onde tramita o processo,
a  inclusão  do  resumo  da  sentença  absolutória  ou  que determinou  o
arquivamento.

§ 4º Para fins de instrução processual,  serão consideradas  apenas
certidões expedidas pelo Secretário da Vara em que o respectivo processo ou
procedimento tramitar.

Art. 135.  As pessoas que não possuem acesso à internet, que tenham
processo contra si neste Estado (certidão positiva) ou em razão de homonímia
devem procurar a Secretaria de Distribuição do fórum de sua cidade, durante o
expediente forense para obtenção da certidão.

Art. 136. Os ofícios, devidamente numerados, serão redigidos de forma
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precisa e objetiva, cujas cópias serão juntadas aos autos além de arquivadas
em livro próprio.

Parágrafo único. A remessa do ofício será certificada nos autos e, se
for o caso, juntado o seu comprovante, bem como a prova do recebimento.

Art. 137. O ofício dirigido a outro Juiz,  ao Tribunal ou às demais
autoridades judiciárias constituídas deverão ser assinado pelo Juiz, podendo
ser  adotado  o  Sistema  Hermes  -  Malote  Digital  instituído  pelo  Provimento
CGJPI 005/2013 e regulamentado pelo Provimento nº 06/2013 – responsável
pela  organização, autenticação e armazenamento de comunicações oficiais
recíprocas  entre  as Unidades  Organizacionais  do Judiciário Nacional – como
forma de comunicação oficial entre os órgãos e setores internos, Magistrados e
servidores.

Parágrafo único. Os ofícios  dirigidos a outras secretarias  judiciais ou
serventias e a pessoas físicas e jurídicas poderão ser assinados pessoalmente
pelo secretário judicial ou outro servidor, com a observação de que o faz por
ordem do Juiz.

Seção VIII
Dos Depósitos Judiciais

Art. 138. Ressalvadas hipóteses autorizadas em  lei ou norma da
Corregedoria-Geral, é terminantemente proibido receber petições, documentos
ou autos acompanhados de dinheiro em espécie ou cheques como forma de
pagamento, devendo o interessado providenciar o devido depósito judicial.

Parágrafo único. É  vedado aos servidores, sob qualquer pretexto,
manter  em  seu  poder,  em  conta  em  seu  nome  ou  da  própria  secretaria,
qualquer quantia destinada a depósito judicial.

Art. 139. Os depósitos serão efetuados junto ao Banco do Brasil ou
outra instituição bancária credenciada perante o Poder Judiciário, em conta
com remuneração de juros e atualização monetária, sempre em nome da parte
ou interessado e à ordem do Juízo.

Parágrafo único. Nas execuções fiscais  observar-se-á fielmente o
disposto no art. 32 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Art. 140. O levantamento ou a utilização das importâncias depositadas
será  realizado  por meio  de  alvará  assinado  pelo Juiz,  sendo  obrigatória  a
utilização de selo de fiscalização.
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§ 1°  O alvará conterá o nome da parte beneficiária pelo levantamento,
bem como o número da conta, o número dos autos, e o valor autorizado.

§ 2º O   cré  di  to   re  feren  te   a   hon  orá  ri  o  s   ad  vo  catí  ci  o  s   ser  á   ob  je  to   d  e   al  va  rá
e  spe  cífi  co  . (Redação alterada pelo Provimento N.º 07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015)

§  2º No  alvará  referente  ao  benefício  econômico  auferido  pela  parte

deverá constar a orientação de que a instituição financeira depositária do valor

somente  deverá  efetuar  o  pagamento  à  parte  beneficiária,  isoladamente,  ou

acompanhada de um dos advogados habilitados no processo. (Redação dada pelo

Provimento N.º 07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015)

§   3  º   Do   a  l  var  á   d  e qu  e   tra  ta   e  ste   ar  ti  g  o   ser  á   jun  tad  a   có  pia   ao  s   au  to  s,   n  a
qua  l  con  star  á   o re  ce  bi  men  to   d  a   vi  a   or  igi  n  al   p  el  a   par  te bene  fi  ci  a  da  . (Redação
alterada pelo Provimento N.º 07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015)

§  3º Quando  houver  nos  autos  procuração  outorgando  ao  advogado

poderes especiais para receber e dar quitação, no alvará referente ao benefício

econômico auferido pela parte, deverá constar a orientação de que a instituição

financeira  depositária  do  valor  está  autorizada  a  efetuar  o  pagamento  ao

advogado, isoladamente, ou à parte beneficiária, desde que a mesma se faça

acompanhar,  no  ato  do  recebimento  do  numerário,  de  um  dos  advogados

habilitados  no  processo.  (Redação  dada  pelo  Provimento  N.º  07/2015 CGJ-PI,   de

13.04.2015)

§  4º Nos  casos  dos  §§  2º  e  3º,  deverá  a  Secretaria  Judicial  expedir

certidão indicando qual ou quais os advogados estão habilitados nos autos para

representar e/ou acompanhar a parte beneficiária junto à instituição financeira.

(Redação acrescentada pelo Provimento N.º 07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015)

§ 5º O alvará referente ao benefício econômico auferido pela parte poderá

ser retirado junto à Secretaria Judicial pelo próprio beneficiário ou por um de

seus advogados habilitados no processo. (Redação acrescentada pelo Provimento N.º

07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015)

§ 6º O crédito referente a honorários advocatícios sucumbenciais será

objeto de alvará específico. (Redação acrescentada pelo Provimento N.º 07/2015 CGJ-PI,

de 13.04.2015)

§ 7º O crédito referente a honorários advocatícios contratuais poderá ser
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objeto de alvará específico, desde que o advogado junte aos autos o contrato

de honorários. (Redação acrescentada pelo Provimento N.º 07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015)

§  8º Em  qualquer  caso,  o  alvará  referente  a  honorários  advocatícios

indicará o nome de um ou mais advogados beneficiários e somente poderá ser

retirado junto à Secretaria Judicial por qualquer deles. (Redação acrescentada pelo

Provimento N.º 07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015)

§ 9º Dos alvarás de que tratam este artigo serão juntadas cópias aos

autos, nas quais constará o recebimento da via original pela parte beneficiada e

o número de selo de autenticidade utilizado. (Redação acrescentada pelo Provimento

N.º 07/2015 CGJ-PI,  de 13.04.2015).

Art. 141. A existência de depósito judicial, com os dados respectivos,
tais como número da guia, valor e referência, bem como o levantamento da
importância respectiva, serão cadastrados no sistema informatizado, no campo
próprio, sendo vedado o arquivamento definitivo de qualquer processo sem a
observância da correta destinação dos valores judiciais depositados.

Seção IX
Das Citações e das Intimações

Art.   142.   As  citações e  intimações de parte ou testemunha,   com
endereço certo e servido pelos Correios, serão cumpridas, preferencialmente,
por via postal, com AR, salvo determinação em contrário da lei ou do Juiz.

Parágrafo único. Se presente em secretaria parte ou testemunha, a
citação ou intimação dar-se-á diretamente pelo secretário judicial.

Art. 143. Far-se-á a citação pessoalmente ao réu, ou, quando couber, ao
seu representante legal ou ao procurador legalmente autorizado na forma da
lei.

Parágrafo único. As citações e intimações serão feitas  por oficial de
justiça, quando:

I- a lei não autorizar a citação via postal;

II- houver  expressamente  requerimento  da  parte  interessada  ou 
determinação, de ofício, do Juiz;

III- o endereço do destinatário não for definido ou não for servido
pelos Correios;
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IV- for devolvida a correspondência, por impossibilidade de entrega
ao destinatário;

V- a testemunha não comparecer ao ato para o qual foi intimada.

Art. 144. Dispensa-se a expedição de Cartas Precatórias para citações,
intimações  e  inquirições  nas  Comarcas  contíguas  do  Estado.  O  oficial  de
justiça  poderá  praticar  os  aludidos  atos  nessas  Comarcas,  desde  que
autorizado pelo Juiz do feito.

§  1º  Cabe ao  Magistrado  responsável  pelo  feito  determinar,  a  seu
critério, e em observância das regras processuais vigentes, até onde o oficial
de justiça pode ingressar no território de outra jurisdição,  Comarca contígua
e
área  metropolitana,  bem  como  estabelecer  quais  as  outras  diligências
possíveis de cumprimento dessa forma, sem a necessidade de expedição de
Carta Precatória.

§ 2º Caso a testemunha não compareça para ser inquirida na  Comarca
limítrofe, será então expedida Carta Precatória.

Art. 145. As citações e intimações  do Ministério Público, da Fazenda
Pública e da Defensoria Pública serão efetuadas pessoalmente, dispensada a
expedição de mandado, mas mediante certidão e nota de ciente nos autos.

Parágrafo único. A intimação do procurador da Fazenda Pública poderá
ser feita mediante remessa dos autos ao  representante judicial da  Fazenda,
segundo disposto no parágrafo único do art. 25 da Lei nº  6.830, de 22 de
setembro de 1980.

Art. 146. As citações e  intimações, inclusive da Fazenda Pública, no
processo eletrônico, serão feitas na forma da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro
de  2006, sendo  consideradas  vista pessoal  do interessado,  para  todos  os
efeitos legais, sempre que viabilizem  o acesso à íntegra do processo
correspondente.

Art.  147.  As  intimações  a  serem  efetuadas  pelo  Diário  da  Justiça
Eletrônico observarão o disposto no Código de Processo Civil, na Lei
Federal  nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e nas resoluções afins, do
Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, contendo obrigatoriamente:

I- denominação do Juízo e o nome do Juiz em exercício;
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II- classe processual e o assunto do processo, número dos autos e
nomes das partes e de seus advogados;

III- o conteúdo do que, de forma precisa, deva ser dado
conhecimento aos advogados das partes.

§ 1º  Se houver mais de uma pessoa no polo ativo ou no polo passivo,
será mencionado o nome de todas.

§ 2º Com o ingresso de outrem  no processo, como no caso de
litisconsórcio ulterior, assistência ou intervenção de terceiros, também serão
mencionados os nomes de quantos ingressarem no processo.

§ 3º  Não havendo parte contrária,  bastará a menção ao nome do
requerente.

§ 4º No caso de existirem vários advogados de cada uma das partes,
deverão ser mencionados os nomes de todos eles.

§  5º  Sendo  parte  a  Fazenda  Pública,  deverá  sempre  constar  da
intimação o nome do último procurador designado para atuar no feito.

§ 6º  As  decisões serão publicadas somente na sua parte dispositiva,
suprimindo-se relatório e fundamentação, sendo, contudo, lançadas na íntegra
no sistema informatizado.

§ 7º Os despachos ordinatórios e de mero expediente serão transcritos
ou resumidos para  publicação, contendo os elementos necessários a  seu
completo entendimento, sendo, contudo,  lançados, na íntegra, no sistema
informatizado.

§ 8º Nos processos sob segredo de justiça, as eventuais intimações no
Diário da Justiça Eletrônico não a violam, desde que resguardada a identidade
das partes, cujos nomes devem  ser indicados apenas com  as iniciais,
mencionando-se o número dos  autos, a classe e o assunto processual,
conforme  a  Tabela  Processual Unificada  do  CNJ,  e  o  nome  completo dos
advogados.

Art. 148.  Feita a publicação, o servidor deverá conferi-la e, em seguida,
certificar nos autos, mencionando o número do jornal, suas datas de publicação
e disponibilização e o número da página, sendo dispensada juntada de cópia.

Art. 149. Constatado erro ou  omissão de  elemento indispensável na
publicação realizada, outra será feita, independentemente de despacho. Nesse
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caso, o servidor certificará o fato e juntará cópia das publicações.

Art. 150. O encaminhamento das matérias para publicação no Diário de
Justiça Eletrônico deverá ocorrer até o horário limite das 13h30 para que sejam
disponibilizadas na página do Tribunal de Justiça no mesmo dia.

§ 1º A responsabilidade pelo conteúdo  da matéria e pelo seu
encaminhamento à publicação no Diário da Justiça Eletrônico é da unidade que
a produziu e encaminhou.

§ 2º O pedido de retirada de matérias enviadas em  tempo hábil à
publicação  somente poderá  ser atendido  mediante solicitação  do  servidor
responsável pelo encaminhamento ou superior hierárquico.

Art. 151. O sistema de intimação pelo Diário da Justiça Eletrônico não
exclui a possibilidade de adoção das demais formas, que poderão ser utilizadas
conforme as peculiaridades do caso concreto, segundo a determinação do Juiz,
devendo o Magistrado sempre observar  os princípios da celeridade e
economicidade.

§ 1º A publicação eletrônica não substituirá a intimação ou vista pessoal
nos casos em que a lei assim exigir.

§ 2º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte
ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico.

§ 3º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao
considerado como data da publicação.

Art. 152. Na execução fiscal, regida pela Lei nº 6.830/80, a citação do
devedor sempre será efetivada pelos Correios, se a  Fazenda Pública não a
requerer por outra forma (art. 8º, I).

§ 1º A citação, em tal hipótese, considerar-se-á feita na data da entrega
da carta  no endereço  do executado,  ou,  se esta for omitida  no aviso de
recepção, 10 (dez) dias após a postagem da correspondência (art. 8º, II).

§ 2º Se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias
da entrega da carta à Agência Postal, a citação será feita por Oficial de
Justiça e Avaliador ou por edital (art. 8º).

§ 3º O cartório, ao expedir intimações para a Procuradoria da Fazenda,
deve fazer constar no ofício respectivo, além  do número do processo de
execução fiscal, o nome do devedor e o número da certidão da dívida ativa.
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§ 4º A intimação poderá ser feita mediante a remessa dos autos ao
representante judicial da Fazenda Pública, consoante dispõe o parágrafo único
do art. 25 da mesma lei.

Art. 153. Feita a citação ou a intimação pelo Correio, observar-se-á, no
que concerne à fluência dos prazos, a regra do art.241, V, do CPC, ressalvada
a hipótese do art. 8º, II, da Lei nº 6.830/80.

Art. 154.  Na hipótese de não devolução do aviso de recepção (AR) ou
do sistema de mãos próprias (MP), pelo Correio, no prazo de 15 (quinze) dias
da postagem da carta, a comunicação do ato processual far-se-á por mandado.

Subseção I
Do Despacho-Mandado

Art. 154-A.  Fica  autorizada  a  adoção  do  despacho  mandado  pelos
magistrados,  o  qual  consiste  na  prolação  de  ato  decisório  cujo  teor  sirva
automaticamente  de  instrumento  de  citação  e  intimação  do  ato  processual
prolatado. (Redação dada pelo Provimento N.º 038/2014 CGJ-PI,  de 04.08.2014)

Art.  154-B. Serão  adotados  como  ato  oficial,  para  efeitos  de
comunicação  dos  atos  processuais,  os  modelos  de  despacho-mandado
existentes no sistema de acompanhamento processual do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí.(Redação dada pelo Provimento N.º 038/2014 CGJ-PI,  de 04.08.2014)

Art.  154-C. Além da determinação do ato  ser  praticado,  o  despacho-
mandado deverá conter os requisitos legais alusivos ao respectivo mandado,
bem  como  a  identificação  do  juízo,  qualificação,  endereço  das  partes  e
tipificação da lide. (Redação dada pelo Provimento N.º 038/2014 CGJ-PI,  de 04.08.2014)

  §1° Caberá à Secretaria judicial ou a Central de mandados afixar o selo
da autenticidade na 2ª via do mandado que será utilizada como instrumento do
cumprimento do ato. (Redação dada pelo Provimento N.º 038/2014 CGJ-PI,  de 04.08.2014)

  §2° A  validade  do  despacho-mandado  dependerá  da  assinatura  de
punho  do  magistrado.  (Redação  dada  pelo  Provimento  N.º  038/2014  CGJ-PI,   de
04.08.2014)
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Seção X
Da Cobrança e Devolução de Autos de Processo, Da Consulta, Da Vista e

Da Extração de Cópias Reprográficas

Art. 155. As hipóteses legais de consulta, vista, retirada e devolução de
autos processuais e  extração de cópias reprográficas pela  parte e seus
procuradores nas secretarias das Varas e Comarcas do Estado do Piauí devem
observar os procedimentos e normas desta seção.

Subseção I
Da Consulta

Art. 156. Ficam  os secretários judiciais ou diretores de secretarias
autorizados a fornecer às partes e aos advogados diretamente interessados e
estagiários inscritos na OAB todas as informações concernentes ao andamento
dos processos de seu interesse, inclusive o fornecimento dos autos respectivos
para serem fotocopiados, quando for necessário.

Art. 157. Ficam as secretarias judiciais autorizadas a fornecer às partes,
sempre que possível,  informações por via telefônica, sobre processos,
excetuando-se os atos que se realizam em segredo de justiça (arts. 155, do
CPC, e 52, XL, da Constituição Federal) e  nos procedimentos cautelares  de
Arresto, Sequestro e Busca e Apreensão.

Art. 158. As informações que não se relacionam com  as intimações
poderão  se  resumir,  a  critério  dos  secretários  judiciais,  ao  estado  atual do
processo, notadamente se estiver concluso ou com vista a uma das partes.

Art. 159.  Fica autorizada a divulgação das informações processuais via
Internet, de acordo com a Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de
Justiça.

Subseção II
Da Vista

Art. 160.   A retirada de autos de processos judiciais em andamento é
reservada aos promotores  de justiça, advogados  ou estagiários  devidamente
habilitados e regularmente inscritos na OAB, ressalvada, nos processos findos,
a retirada por advogado mesmo sem procuração, pelo prazo de dez (10) dias,
recolhidas as custas devidas pela busca efetuada, sendo vedada a retirada de
autos por qualquer outra pessoa, inclusive as partes.

Parágrafo único. A retirada de autos de processos administrativos é
facultada, também, às partes quando subscritoras dos respectivos pedidos.
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Art. 161. Na hipótese de processos tramitando em segredo de justiça, o
seu   exame,   mesmo   em  secretaria,   será  restrito   às  partes   e  a  seus
procuradores.

Art. 162. Para obtenção de vista/carga dos autos, o advogado, membro
do  Ministério  Público,  procurador da  Fazenda  Pública,  defensor público ou
estagiário  devidamente  autorizado  deverá  apresentar  número  de  CPF  e
telefone pessoal para contato, para confirmação da movimentação no sistema
Themis Web.

Art.  163.  O  estagiário  somente obterá  carga  dos  autos  de  processo
quando estiver habilitado por instrumento procuratório ou com  autorização
específica do procurador, do Ministério Público, do defensor ou de advogado.

Art. 164. É proibida a entrega de autos a pessoas e profissionais não
relacionadas  na  presente  norma,  ainda  que  funcionários  de  instituições
públicas com interesse na causa.

Art. 165. A vista dos autos será em secretaria quando, havendo duas ou
mais partes, com procuradores diversos, haja prazo comum para falarem ou
recorrerem.

Art. 166. Não sendo o processo de natureza criminal, o Juiz, de ofício,
mandará  riscar  o  que  nele  houver  o  advogado,  procurador,  defensor  ou
membro do Ministério Público escrito em cotas marginais ou interlineares.

Art. 167. Sem prejuízo do controle diário, mensalmente, até o décimo
dia  útil do  mês subsequente, o secretário judicial, a  partir de  sistemas
informatizados, emitirá relatório de autos de processos em poder das partes ou
representantes,   além dos   prazos   legais   ou   fixados,   em duas   vias,
encaminhando  a primeira  ao Juiz, para as providências necessárias,  e a
segunda via, para acompanhamento e controle, será arquivada em  pasta
própria.

Art. 168. Em se tratando de advogado não constituído, a entrega de
autos  estará  sempre  condicionada  à  prévia  autorização  judicial  escrita,  na
forma estabelecida no presente Código de Normas.

Art. 169. Sempre que receber autos com  vista ou para exame, o
advogado assinará a carga respectiva ou  dará recibo fornecido pelo sistema
informatizado, que deverá ser encadernado ao final de cada no e arquivado na
secretaria.
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Art. 170. A secretaria,  ao receber os autos, dará  baixa imediata da
devolução no sistema informatizado, à vista do interessado.

Art. 171. Os autos retirados em carga devem ser restituídos, no prazo
legal ou estipulado.

Art. 172. Nos feitos criminais, além  das medidas anteriores, também
deve ser observado:

I-        A retirada de processos criminais de secretaria judicial somente
poderá ser efetuada  por advogado ou estagiário regularmente
inscritos na OAB, mesmo sem procuração, pelo prazo de 10 (dez)
dias, quando se tratar de processo findo, e por 48 (quarenta e
oito) horas, quando em  andamento, mas nunca na fluência de
prazo.

II-       A vista dos autos será em secretaria quando, havendo dois ou
mais réus com  procuradores diversos, haja prazo comum  para
falarem ou recorrerem.

Art. 173. A retirada de processos administrativos na Corregedoria-Geral
de Justiça será no Setor de Controle de  Processos, e nas Comarcas e
Juizados nas secretarias das respectivas unidades judiciais.

Subseção III
Da Cobrança e Devolução de Autos

Art.   174.   O   secretário   de   Vara   deve   manter   controle   sobre   o
cumprimento  do  prazo  de  carga  de  autos  pelos  advogados,  defensores
públicos, membros do Ministério Público, realizando-se a cobrança periódica.

Art. 175. Não restituídos os autos no prazo legal ou fixado, mandará o
Juiz, de ofício, notificar a quem os tenha em carga, para que o faça em 24
(vinte e quatro) horas.

Parágrafo  único.  Não  restituídos  os  autos  no  prazo  fixado,  o  Juiz
deverá:

I-        cobrar, decorrido esse prazo, os autos não restituídos, mediante
expedição  de  mandado,  para imediata entrega  ao  Oficial de
Justiça Avaliador encarregado da diligência;

II-       comunicar o fato à seção local da OAB, e caso as diligências para
cumprimento  dos  mandados  de  busca  e  apreensão  ou  de
exibição e entrega forem  devolvidos pelo oficial com certidão
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negativa, a remessa das peças ao Ministério Público, para os fins
do disposto no art. 356 do CP;

III-      anotar na capa dos autos e registrar no sistema informatizado que
não será mais permitida a vista fora da secretaria até a resolução
do processo.

Art. 176.   As providências adotadas no  artigo anterior serão também
certificadas em folha avulsa e, em não sendo atendidas, o secretário judicial
apresentará ao Juiz  para as medidas previstas no art. 196 do Código de
Processo Civil.

Parágrafo único. Quando as providências  a que se refere o artigo
anterior forem  requeridas pela parte interessada, o secretário judicial nela
lançará  pormenorizada  certidão  da  situação  do  processo,  procedendo  a
intimação pessoal do advogado para que o devolva em  24 (vinte e quatro)
horas, nos termos e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil.

Art. 177. Na devolução dos  autos,  o secretário ou diretor,  depois de
minucioso exame, certificará a data e o nome de quem os retirou e devolveu e
em havendo alguma irregularidade, certificará o fato pormenorizadamente e
fará conclusão imediata ao Juiz.

Art. 178. Constitui falta grave do secretário judicial o não cumprimento
do disposto nos artigos desta Seção.

Art. 179. Aplicam-se, no que couber, aos  processos administrativos
retirados em carga da Corregedoria-Geral e das unidades judiciais as normas
previstas nesta Subseção.

Subseção IV
Da Cópia Reprográfica

Art. 180. Fica assegurada ao advogado com procuração nos autos, ou
que exibir na secretaria procuração de qualquer das partes,  ainda que não
juntada aos autos, e aos estagiários regularmente inscritos na OAB, estes
últimos devidamente autorizados pelos procuradores e advogados das partes,
a retirada de autos para extração reprográfica de peças processuais mediante
assinatura  de recibo emitido pelo sistema informatizado, no qual sejam
indicados o número do processo, o nome, o número do CPF e o número do
telefone do advogado.

§ 1º Aplica-se o controle previsto no caput às situações de retiradas dos
autos para  extração reprográfica  de peças processuais por defensores,
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procuradores e membros do Ministério Público.

§ 2 º Em qualquer das hipóteses, os autos deverão ser devolvidos até o
final do expediente.

Art. 181. Os advogados sem procuração nos autos e as partes em geral
que necessitarem  de cópias de peças processuais deverão preencher
requerimento,   em   duas   vias,   no   balcão   da   secretaria,   anotando   sua
identificação e as peças do processo a serem reprografadas.

Art. 182. Aplicam-se, no que couber, as  regras  referentes  a cópias
reprográficas aos processos administrativos.

Subseção V Dos
Estagiários

Art. 183. O estagiário, para receber carga  dos autos dos processos,
deverá estar regularmente inscrito na Ordem  dos Advogados do Brasil e
credenciado em  documento próprio, subscrito pelo advogado responsável e
dirigido ao Juiz de Direito da Vara ou Juizado, fazendo constar o número da
inscrição do indicado e a plena responsabilidade assumida pela realização do
ato referente à retirada e à devolução dos autos no prazo legal.

Art. 184.  A retirada dos autos da respectiva secretaria será lançada no
sistema informatizado, incluído o nome do estagiário,  acompanhado do
respectivo CPF, bem  assim a data da entrega, sendo que o documento de
credenciamento de estagiário ficará arquivado na secretaria.

Art. 185. O credenciamento dos  estagiários  vinculados  à Defensoria
Pública poderá ser realizado pelo Defensor  Público Geral ou defensor pelo
mesmo autorizado, e os estagiários do Ministério Público serão habilitados
pelos promotores de justiça, por meio de comunicação ao Juiz da causa.

Art. 186. É  proibida, sob qualquer pretexto, a retenção da carteira do
advogado pela Secretaria de Juízo.

Art.  187. Aplicam-se,  no que couber,  as  regras a estagiários  junto à
Corregedoria-Geral de Justiça.

Art.  188.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Juiz  da  Vara  ou
Juizado ou pelo Corregedor-Geral, conforme o caso.

Seção XI
Do Recolhimento de Custas
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Art. 189. Para a distribuição das ações  não atingidas pela gratuidade
judiciária, serão cobradas antecipadamente a taxa judiciária, a distribuição, as
diligências dos  Oficiais de Justiça Avaliadores, taxa da OAB, contadoria e
citação por AR.

Parágrafo único. As ações não alcançadas  pela  assistência judiciária
gratuita, só serão distribuídas após o  recolhimento das custas e demais
despesas.

Art. 190. Considerar-se-ão pagas as custas com a compensação do
boleto bancário, sendo vedada a comprovação do pagamento por  meio de
cópia ou de documento de agendamento bancário.

Parágrafo único. Nos feitos recebidos em  plantão judicial, a
comprovação do pagamento de custas deverá ser realizada no primeiro dia útil
subsequente na forma do caput.

Art. 191. As custas finais serão apuradas somente após a existência de
julgamento definitivo do processo, com ou sem resolução de mérito, e antes do
arquivamento do feito.

Art. 192. Extinto o processo sem  julgamento do mérito não cabe
dispensa das custas judiciais devidas nem restituição das pagas.

Seção XII Dos
Mandados

Subseção I
Das Regras Gerais

Art.   193.   Os   mandados   somente   poderão   ser   assinados   pelos
secretários judiciais,  ou  por outro servidor, nos casos  expressamente
autorizados em lei ou quando houver determinação expressa do Juiz.

Parágrafo único. Em qualquer caso, deverá constar que o secretário de
judicial ou servidor o assina por determinação do Juiz.

Art  .   1  9  4  .   O   mandad  o   de  ver  á se  r   cu  mpr  i  d  o   no   pra  zo má  xi  mo   d  e   q  ui  n  ze
d  i  a  s,  sal  vo  pre  vi  sã  o  d  e  pra  zo  e  spe  cífi  co  par  a  se  u  cu  mpr  i  men  to o  u   quando
depend  er   d  a re  ali  za  çã  o d  e o  utr  o   ato  . (Redação alterada pelo Provimento nº 06, de 05 de
abril de 2016)

Art.  194. O  mandado  deverá  ser  cumprido  no  prazo  máximo  de  15
(quinze) dias úteis, salvo previsão de prazo específico para seu cumprimento ou
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quando depender da realização de outro ato. (Nova redação dada pelo Provimento nº
06, de 05 de abril de 2016)

Art. 195. Quando se tratar de intimação para audiência, os mandados
serão devolvidos até 48 horas úteis antes da data designada, salvo deliberação
em contrário do Juiz.

§ 1º. O prazo para devolução de mandados expedidos com antecedência
superior a 90 dias do ato a ser realizado será de 10 (dez) dias úteis antes da
data do ato. (Redação acrescentada pelo pelo Provimento nº 06, de 05 de abril de 2016)

§ 2º. O cumprimento e devolução dos mandados de condução coercitiva
dar-se-á na data de apresentação da pessoa conduzida.  (Redação acrescentada
pelo pelo Provimento nº 06, de 05 de abril de 2016)

Art. 196. O controle dos  mandados  entregues  aos Oficiais  de Justiça
Avaliadores ou à Central de Mandados de Teresina, conforme o caso, e não
devolvidos à secretaria, será feito mensalmente pelo secretário judicial através
de relatório emitido pelo sistema informatizado, com a devida comunicação ao
Juiz.

Art. 197. Os mandados para realização de ato do foro extrajudicial serão
expedidos diretamente ao titular do respectivo ofício, a quem o interessado
antecipará os emolumentos, quando exigíveis.

Art. 198. Os mandados de citação devem  conter os requisitos da
legislação processual.

Parágrafo único. Nas causas  de  procedimento sumário,  o  mandado
deverá conter, ainda, o dia, hora e lugar da audiência.

Art. 199. Em caso de resistência, devidamente certificada pelo Oficial de
Justiça Avaliador encarregado da diligência, cumpre ao Juiz solicitar o apoio à
autoridade policial competente para o efetivo cumprimento do mandado.

Parágrafo Único. Diante da resistência ao cumprimento do mandado o
Oficial  de  Justiça  solicitará  o  uso  de  reforço  policial  ao  Juiz  da  respectiva
unidade, sem a devolução do mandado. (Redação acrescentada pelo pelo Provimento
nº 06, de 05 de abril de 2016)

Art.  200.  Se  do  esbulho  possessório  ou  do  ato de  cumprimento do
mandado resultar a ocorrência de violência, o Juiz requisitará a instauração de
inquérito pela autoridade policial competente, sem  prejuízo de outras
providências julgadas necessárias na manutenção da ordem pública.
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Art. 201. Na omissão da autoridade policial no apoio ao cumprimento do
mandado, cabe ao Juiz  recorrer à Corregedoria-Geral de Justiça, para as
providências no âmbito de sua competência.

Art. 202. Não sendo fornecidas pela parte autora as cópias em número
suficiente, consoante o parágrafo único do art. 225 do Código de Processo
Civil, esta deverá ser intimada para apresentar as  cópias necessárias  ao
cumprimento célere do mandado.

Art.  203.  Aplicam-se  aos  Oficiais  de  Justiça  em  geral,  naquilo  que
couber, as regras estabelecidas  neste Código aos Oficiais  de Justiça
Avaliadores da Central de Mandados de Teresina.

Subseção II
Da Central de Mandados de Teresina

Art  .   2  0  4  .   A   Cen  tra  l   d  e   Manda  do  s   d  e   T  ere  sina   é   subo  rd  inad  a   a   u  m grup  o
ge  stor  ,   coor  denad  o po  r 0  1 (u  m)   Ju  i  z   de   Di  r  ei  to  ,  de  si  gn  ad  o   pe  la   Correge  do  ri  a  -

Ger  al   d  e   Ju  sti  ça  ,   fun  cionan  do   co  m a   segu  i  n  te e  str  u  tur  a  23:

I-        Ju  i  z Co  orde  nador  ;

II-       0  5   (  ci  n  co)   ser  vi  d  ore  s.

§ 1  º  O   Ju  i  za  do d  e   Comba  te   à   Vi  ol  ên  ci  a   Domé  sti  ca   e   F  a  mil  iar   con  tr  a   a
Mu  l  he  r (5  ª   Va  ra   Cri  mi  na  l   da   Comar  ca   d  e   T  e  re  si  n  a)   nã  o i  nteg  rar  á   a   Cen  tr  al   d  e
Mandado  s.

§   2  º   Os   Ju  i  zado  s   Espe  ciai  s   Cívei  s   e   Cri  mi  na  is d  a   Co  mar  ca   d  e T  ere  si  n  a
i  n  tegra  rã  o   a   Cen  tr  al   qua  nd  o   o  s   seu  s   si  ste  ma  s   e  sti  vere  m   i  n  te  rli  ga  do  s   ao  s   da  s
Vara  s. (Revogado pelo Provimento N.º 041/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

Art. 204. A Central de Mandados de Teresina é subordinada a um grupo
gestor, coordenado por 1 (um) Juiz de Direito, indicado pelo Corregedor Geral e
designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, funcionando com a seguinte
estrutura.

§ 1° Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Teresina
integrarão a Central quando os seus sistemas estiverem interligados aos das
Varas. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 041/2014 CGJ-PI,  de 04.08.2014)

Art. 205. A gestão da Central de Mandados de Teresina é participativa,
cabendo ao Juiz  Coordenador submeter ao grupo gestor as  definições
estratégicas acerca do funcionamento, competindo à Corregedoria-Geral dirimir
quaisquer dúvidas acerca das atribuições.
22 Utilizados indicativos do Provimento nº 35/2013.



100

Art. 206. A Central de Mandados terá instalação física específica, com
quadro funcional próprio, onde serão lotados todos os  Oficiais de Justiça
Avaliadores da Comarca de Teresina.

Art  .   2  0  7  .   A   Comar  ca   d  e   T  e  re  si  n  a   ser  á   di  vi  di  d  a   e  m   5   (  ci  n  co  )   área  s,   a  s
qua  i  s   con  tarã  o   co  m  n  ú  mer  o   d  e   Ofi  ci  ai  s   d  e   Ju  sti  ça   Avali  ad  ore  s   qu  e   se   fi  ze  r
ne  ce  ssá  ri  o  ,   po  dend  o   se  r   cri  ada  s   o  u   sub  di  vi  di  da  s   e  m tan  ta  s   q  uan  ta  s   fore  m
ne  ce  ssá  ri  a  s   p  ar  a   se  r   a  te  nde  r   à  s   e  xi  gên  ci  a  s  do  s   ser  vi  ço  s   foren  se  s,   med  i  an  te
a  l  tera  çõe  s fei  ta  s  e  m no  vo  s  pro  vi  men  tos  . (Revogado  pelo  Provimento  N.º  041/2014
CGJ-PI,  de 03.09.2014)

§   1  º   A   l  o  ta  çã  o   i  ni  ci  al   do  s   Ofi  ci  ai  s   d  e   Ju  sti  ça   Ava  li  ad  ore  s   na  s   re  spe  cti  va  s
área  s   d  ar  -  se  -á   po  r   sor  tei  o  ,   sen  do   al  ter  ad  a   po  r   rod  ízi  o   pe  ri  ó  di  co   o  u
rede  fi  ni  çã  o  d  o nú  mer  o d  e O  fi  ci  ai  s  p  or   ár  ea  ,   a   cr  ité  ri  o   da Cor  reg  edo  ri  a  -  Ger  al  .
(Revogado pelo Provimento N.º 041/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

Art.  207. A Comarca de Teresina será dividia em 05 (cinco) áreas, as
quais  contarão com número de Oficiais  de  Justiça  Avaliadores  que se  fizer
necessário,  podendo  ser  criadas  ou  subdivididas  em  tantas  quantas  forem
necessárias para atender as exigências do serviço. (Redação dada pelo Provimento
N.º 041/2014 CGJ-PI,  de 04.08.2014)

§ 1° A lotação inicial dos Oficiais de Justiça Avaliadores nas respectivas
áreas dar-se-á  por  sorteio,  podendo  ser  alterada  por  rodízio,  de  ofício pelo
Corregedor Geral, ou por sugestão do Juiz Coordenador, ou do grupo gestor, ou
ainda por redefinição do número de Oficiais por área, a critério do Corregedor
Geral de Justiça. (Redação dada pelo Provimento N.º 041/2014 CGJ-PI,  de 04.08.2014)

§ 2º O primeiro sorteio dar-se-á na primeira semana do último mês que
antecede o rodízio.

§ 3º Os mandados expedidos nos 10 (dez) dias que antecedem o rodízio
já serão distribuídos para cumprimento considerando a nova composição das
áreas definidas em sorteio, ficando os mandados pendentes sob a
responsabilidade do Oficial de Justiça Avaliador sorteado originalmente.

§ 4º. Caso o Oficial de Justiça e Avaliador tenha conhecimento de outros
endereços nos quais possa cumprir o mandado deverá a eles se dirigir para a
prática do ato, ainda que fora da sua área, consignando o ocorrido na certidão
correspondente. (Redação acrescentada pelo Provimento N.º 06, de 05 de abril de 2016)

Art  .   2  0  8  .   In  te  gra  m a   Cen  tr  a  l   d  e   Mandado  s   de   T  ere  sina   todo  s   o  s   Ofi  ci  ai  s
d  e   Ju  sti  ça   Ava  li  ad  ore  s a  tu  al  men  te   l  o  tado  s n  as Vara  s,   co  m e  xce  çã  o ao  s l  o  ta  do  s
n  o Ju  i  zad  o  d  e Comba  te   à  Vi  ol  ên  ci  a Domé  stica e F  a  mi  li  a  r   con  tr  a a  Mu  lhe  r   (5  ª
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Var  a   Cri  mi  na  l   da   Co  mar  ca d  e   T  ere  si  na  ).(Revogado pelo Provimento N.º 041/2014 CGJ-
PI,  de 03.09.2014)

Art. 208. Integram a Central de Mandados de Teresina todos os Oficiais
de Justiça Avaliadores lotados em todas as Varas da citada Comarca. (Redação
dada pelo Provimento N.º 041/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

Parágrafo único. Em caráter excepcional e temporário, a Corregedoria-
Geral poderá  vincular Oficial de Justiça Avaliador à  Vara  cujo acúmulo de
serviço prejudique a prestação de serviço jurisdicional.

Art. 209. A Central de Mandados funcionará no mesmo expediente do
Protocolo Integrado, das 07:00 às 14:00 horas.

Art.   210.   Haverá  escala  diária  de  plantão de  Oficiais  de  Justiça
Avaliadores na sede da Central, para diligências urgentes e imprescindíveis.

Pa  rá  g  raf  o   únic  o  .   O r  eg  ul  a  r   co  mpare  ci  men  to   do  s  Ofi  ci  ai  s  ao   pl  an  tã  o
de  ver  á   ser r  egi  str  a  do n  o   pon  to   eletrô  ni  co.(Revogado  pelo  Provimento N.º  045/2014
CGJ-PI,  de 31.10.2014)

§1º  O  regular  comparecimento  dos  Oficiais  ao  plantão  deverá  ser

registrado no ponto eletrônico. (Nova  Redação dada pelo  Provimento N.º  045/2014,  de

31.10.2014)

§2º Aqueles que integram a escala referida no caput ficarão excluídos da

distribuição  regular  de  mandados  no  dia  do  plantão.  (Nova  Redação  dada  pelo

Provimento N.º 045/2014, de 31.10.2014)

 

Art  .   2  1  1  .   Con  si  d  era  m-  se   urgen  te  s,   par  a   e  fei  to  s   d  o   qu  e   d  i  spõe  m o   ar  ti  g  o
an  te  ri  o  r,   de  vend  o   se  r   cu  mpr  i  da  s   n  o   me  s  mo   d  i  a   e  m qu  e   fo  r   de  ter  mi  nad  a   a   su  a
e  xped  i  ção  :I-med  i  da  s cau  tel  are  s e an  te  ci  pa  çã  o d  e tu  te  la;

II-       i  n  ti  ma  çõe  s   par  a   au  di  ên  ci  a  s   co  m   ré  u   pre  so   de  si  g  nad  a   pa  ra   a  té   1  8
(de  zoi  to  ) di  a  s;

III-      ci  ta  çõe  s, i  n  ti  ma  çõe  s e no  ti  fi  ca  çõe  s d  e   r  éu  s p  re  so  s;

IV-      a  l  vará  s d  e   sol  tur  a;

V-       mandado  s d  e p  ri  são  ;

VI-      li  mi  nare  s e  m mandad  o   d  e   se  guran  ça;

VII  -     i  n  ti  ma  çõe  s   par  a au  di  ên  ci  a  s d  e ju  sti  fi  ca  ti  va    pré  via    e  m    med  i  d  a 
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cau  tel  a  r   co  m pra  zo i  n  feri  o  r   a 0  5   (  cinco  )   di  a  s; e

VIII  -    habea  s corpu  s  .

Pa  rá  g  raf  o   únic  o  .   Mandado  s d  e bu  sca   e ap  reen  sã  o d  e b  en  s mó  ve  i  s nã  o
serã  o   con  si  d  erado  s u  rgen  te  s, poden  do   se  r   cu  mpr  i  do  s n  o pra  zo d  e 1  5 (  qu  inze  )
d  i  a  s. (Revogado pelo Provimento N.º 045/2014, de 31.10.2014)

Art.  211.  Para  os  efeitos  do  que  dispõe  o  artigo  anterior, serão

considerados urgentes as seguintes medidas, as quais deverão ser cumpridas

pelos Oficiais de Justiça nos prazos abaixo assinalados:

I – No prazo de 24 (vinte e quatro horas):

a) alvarás de soltura;

b) mandados de prisão;

c) habeas corpus.

d) medidas cautelares e antecipação de tutela;

e) liminares em mandado de segurança;

f) intimações para audiências de justificativa prévia em medida cautelar

com prazo inferior a 05 (cinco) dias;

II - no prazo de 5 (cinco) dias:

a)  intimações  para  audiências  com réu  preso  designada  para  até  18

(dezoito) dias;

b) citações, intimações e notificações de réus presos;

§1º  Mandados  de  busca  e  apreensão  de  bens  móveis  não  serão

considerados urgentes, podendo ser cumpridos no prazo de 15 (quinze) dias.

§2º  As medidas citadas no inciso I, alíneas ´d´, ´e´ e ´f´, e no inciso II

deverão  ser  distribuídas  para  todos  os  oficiais  de  justiça  da  Central  de

Mandados,  salvo  expressa ordem judicial  ou do Juiz Coordenador da Central

para cumprimento pelos Oficiais de Justiça Plantonistas;

§3º Os prazos fixados terão como termo inicial o seu recebimento pelo

Oficial de Justiça; (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 045/2014 CGJ-PI, de 31.10.2014)

§  4º  Quanto  ao  cumprimento  do  mandado  de  citação,  penhora  e

avaliação  o  prazo  será  de  30  (trinta)  dias,  iniciado  com  o  recebimento  dos

mandados pelo Oficial de Justiça e Avaliador. (Redação acrescentada pelo Provimento

N.º 13/2015 CGJ-PI, de 07.08.2015)
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Art. 212. Os mandados serão expedidos  exclusivamente através do
sistema de acompanhamento processual,  que sorteará automaticamente o
Oficial de Justiça Avaliador responsável pelo seu cumprimento, de acordo com
a área de diligência, e encaminhará à Central, devidamente acompanhados
das  peças  necessárias  ao seu cumprimento,  no prazo máximo de 24 (vinte
quatro) horas após a expedição, mediante protocolo.

§ 1º Em cada mandado não constará mais de uma pessoa a ser citada
ou intimada, ainda que dela conste mais de uma diligência, salvo nos casos
dos processos de execução, em  que os devedores residirem  em  endereços

diversos. 24

§ 2º Mandados recebidos no mesmo dia para serem cumpridos em um
mesmo endereço, ainda que referentes a  pessoas diversas, deverão ser
cumpridos pelo Oficial de Justiça Avaliador que primeiro for sorteado, ficando
os demais mandados a este vinculados.

§     3  º  O   si  ste  ma  i  n  for  ma  ti  zad  o   nã  o   so  rtea  r  á   mandado  s   a     Ofi  ci  ai  s  d  e
Ju  sti  ça   Ava  liado  re  s   no  s   1  2   (do  ze)   di  a  s   qu  e   an  te  cede  m   se  u   go  zo   d  e   féri  a  s   ou   o
rod  ízi  o.(Revogado pelo Provimento N.º 013/2015, de 07.08.2015)

§  3º  Não  haverá  distribuição  de  mandados  aos  Oficiais  de  Justiça  e
Avaliadores nos 12 (doze) dias que antecederem ao gozo dos 30 (trinta) dias de
férias regulamentares ou ao rodízio referido no art.  207, § 1º,  devendo esse
prazo ser  reduzido  proporcionalmente,  na  mesma razão  de  2/5  dos  dias  de
folga, em caso de fracionamento do período de férias.  (Nova  Redação dada pelo

Provimento N.º 013/2015 CGJ-PI, de 07.08.2015)

§   4  º   Haver  á   u  m con  tr  o  l  e   infor  ma  ti  zad  o   d  e   receb  i  men  to   e   de  vo  l  u  çã  o   do  s
mandado  s  na  s  r  e  spe  cti  va  s  Vara  s. (Revogado  pelo  Provimento  N.º  013/2015,  de
07.08.2015)

§ 4º O  Mandado  devolvido  e  alimentado  no  sistema  de  controle
processual  pelo  Oficial  de  Justiça  e  Avaliador  deverá  ser  impresso  e
juntado pela secretaria de vara dos autos físicos,  valendo para todos os
efeitos  processuais  como o  original  arquivado  na  Central  de  Mandados.
(Nova Redação dada pelo Provimento N.º 013/2015 CGJ-PI, de 07.08.2015)

§ 5º A confecção e expedição dos mandados compete, exclusivamente,
às respectivas Varas que os  encaminharão  de forma eletrônica à Central de
Mandados, sendo expressamente vedada a entrega de mandados diretamente
aos Oficiais.

§ 6º É proibida, sob pena de responsabilidade funcional, a devolução de
mandados sem cumprimento a pedido de  qualquer  interessado ou a sua
transferência a Oficial de Justiça Avaliador que não o originalmente sorteado,
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salvo por expressa e justificada determinação do Juiz Coordenador da Central
de Mandados.

§   7  º   Nenhu  m   manda  d  o   po  der  á   per  mane  ce  r   co  m  Of  i  ci  al   d  e   Ju  sti  ça
Ava  li  ad  or po  r   ma  i  s  d  e  1  5  (qu  inze  )   di  a  s,  de  vend  o  e  ven  tu  al   de  scu  mpr  i  men  to
de  ste   pra  zo   se  r   i  med  i  a  ta  men  te   co  mun  i  cad  o a  o   Ju  i  z   Coo  rdenad  or   par  a   a  do  çã  o
da  s  med  i  da  s  di  sci  pli  na  re  s  cab  ívei  s.(Revogado  pelo  Provimento  N.º  013/2015,  de
07.08.2015)

§   7  º  Nenhum mandado poderá permanecer com o oficial  de Justiça e
Avaliador por mais de 15 (quinze) dias, salvo o de citação, penhora e avaliação
(art.  211,  §  4º),  devendo  eventual  descumprimento  deste  prazo  ser
imediatamente  comunicado  ao  Juiz  Coordenador  para  adoção  das  medidas
disciplinares cabíveis. (  Nova   Redação dada pelo Provimento N.º 0  13  /201  5   CGJ-PI, de
07.08.2015  )   (Revogado pelo Provimento N.º 06/2016 CGJ-PI, de 05 de abril de 2016)

§ 7º Nenhum mandado poderá permanecer com o Oficial de Justiça e
Avaliador por mais de 15 (quinze) dias úteis,  salvo o de citação, penhora e
avaliação(Art. 211, § 4º) e as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do Art. 195,
devendo  eventual  descumprimento  ser  imediatamente  comunicado  ao  Juiz
Coordenador  para  adoção  das  medidas  disciplinares  cabíveis.(Redação
acrescentada pelo Provimento N.º 06/2016 CGJ-PI, de 05 de abril de 2016)

§8º Não poderá gozar férias, licença prêmio, licença sem vencimento ou
licença capacitação, o Oficial de Justiça e Avaliador que possua mandados com
prazo de cumprimento expirado, ou que se expire no prazo de gozo do benefício,
salvo em caso de distribuição excepcional de mandados, se houver concordância
expressa do Juiz ao qual é vinculado.  (Redação  acrescentada  pelo  Provimento  N.º
06/2016 CGJ-PI, de 05 de abril de 2016)

Art. 213. Os mandados encaminhados pelas Secretarias e  recebidos
eletronicamente na Central de Mandados serão acondicionados nas pastas de
cada um dos Oficiais de Justiça Avaliadores.

Art. 214. Não haverá redistribuição de mandados, ainda que:

I-        por ocasião do rodízio, devendo os Oficiais de Justiça Avaliadores
cumprirem o remanescente de mandados de outras áreas que
eventualmente estejam em seu poder;

II-       quando do afastamento do Oficial de Justiça Avaliador a qualquer
título por período inferior a 30 (trinta) dias,  salvo os casos  de
mandados relativos a diligências de audiências que possam ser
comprometidas pelo não cumprimento.

Art.  215.  Quando  as  partes  não  forem  pessoalmente  encontradas,
desde  que o  endereço  esteja correto, e  em não  havendo  na certidão  emitida
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pelo Oficial de Justiça Avaliador os requisitos  legais exigidos, como a
justificativa, quando aplicável, da impossibilidade da realização da citação ou
intimação  por hora certa,  será o  mandado  devolvido  ao  mesmo Oficial para
complementação,   ou   renovação   da   diligência,   no   prazo   máximo  e
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 216. O Oficial de Justiça Avaliador comparecerá diariamente na
Central de Mandados, no horário compreendido entre 07:00 e 14h:00 horas, a
fim de, obrigatoriamente, e sob pena de responsabilidade funcional,
resgatar  todos  os  mandados  disponíveis  para  cumprimento e  devolver os
mandados já cumpridos, devendo registrar a sua presença em ponto eletrônico.

§ 1º No  recebimento dos mandados, o Oficial de Justiça Avaliador
recolherá, pessoalmente, todos os mandados existentes em sua pasta e os
receberá eletronicamente no sistema próprio.

§ 2º O Oficial de Justiça Avaliador que proceder em desconformidade
com o § 1º deste artigo, notadamente quando deixar de receber mandado que
estiver em sua pasta ou eletronicamente estiver sob a sua responsabilidade,
fica sujeito a penalidade administrativa.

§ 3º Os mandados serão devolvidos junto aos servidores da Central de
Mandados,   a   fim  de   que   procedam  ao   encaminhamento   imediato   às
respectivas Secretarias,  não  podendo  exceder o  prazo  de  24  (vinte e  quatro)
horas do ato processual a que se destinam.

Art. 217. Serão devolvidos à Vara de origem  no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas do recebimento, com expedição da ocorrência, os mandados:

I-        confeccionados  sem a  indicação  de  endereço,  e,  no  caso  de
pessoa sob custódia, sem a indicação do estabelecimento penal
onde o preso se encontrar custodiado;

II-      que contenham  falhas ou omissões que impeçam  o seu
cumprimento;

III- desacompanhados de documentos necessários previstos em lei; 

IV- expedidos há menos de 18 (dezoito) dias da data designada para
audiência, com ressalva das intimações para audiências com réu
preso  ou  para  audiências  de  justificativa  prévia  em  medida
cautelar com prazo inferior a 05 (cinco) dias;

V-       que não estejam devidamente assinados pelo Juiz competente,
nas hipóteses de mandados de prisão e alvarás de soltura.
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Art. 218. Nos processos de execução em que os devedores residirem
em  endereços   diversos,   será   respeitada,  para   fins   de   distribuição   de
mandados, a região correspondente ao endereço do devedor principal.

Parágrafo único. Nos mandados de avaliação, o critério a ser adotado
para fins de distribuição será o da localização dos bens a avaliar.

Art.  219. Sempre que houver necessidade de dois  Oficiais  para
cumprimento da diligência, o segundo será  designado pelo Juiz Coordenador
responsável pela Central de Mandados.

Art. 220. Caberá, ainda, ao Oficial de Justiça Avaliador da Central de
Mandados de Teresina:

I-        Comparecer diariamente à Central de Mandados para receber
e  devolver mandados,  registrando  a  presença  no  ponto
eletrônico;

II-       Verificar, ao receber mandado, se este se faz acompanhar dos
documentos  necessários  ao seu cumprimento, e se está no
limite de sua área de atuação, devolvendo-o, se for o caso, à
Central de Mandados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas do recebimento;

III-      Observar estritamente os prazos estabelecidos neste Código
para devolução dos  mandados  devidamente cumpridos  à
Central,  devendo,  caso o mandado seja devolvido após  o
prazo, justificar a demora para o cumprimento;

IV-      Devolver os mandados oriundos de Carta Precatória à Central,
com prazo máximo de 10 (dez) dias da  designação da
audiência;

V-       Fazer, sempre que possível uso das certidões padronizadas e
digitadas;

VI-    Comunicar e justificar ao Juiz  Coordenador qualquer
impossibilidade  de comparecer  ao plantão  diário, com, no
mínimo, uma hora de antecedência ao início do plantão;

VII- Usar obrigatoriamente crachá nas dependências da Central de
Mandados;

VIII-    Atentar   para   a   proibição   de   recebimento   de   custas   e
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numerário, a qualquer título, e de que origem for, visando ao
cumprimento regular de mandado judicial,  excetuadas as
hipóteses expressamente previstas em  lei, sob pena de
apuração  de  responsabilidade  funcional e  aplicação  das
sanções disciplinares cabíveis;

IX-     Trajar-se de forma compatível com a dignidade de justiça,
especialmente nos  plantões  inerentes  às  Varas  e Juizados,
ensejando comunicação ao Coordenador qualquer falta nesse
sentido, para as medidas  legais cabíveis junto ao Juiz
Coordenador;

X-       Considerar que quando o mandado destinar-se a penhora de
bens  ou outras  medidas  correlatas,  os  Oficiais  de Justiça
Avaliadores somente deixarão de efetivar a constrição legal
por determinação expressa e por escrito do Juiz do feito;

XI-     Encaminhar  os mandados eletronicamente à Central, sem
prejuízo de sua devolução física nos  prazos  previstos  neste
Provimento;

Art. 221. É dever do Oficial de Justiça Avaliador envidar o máximo de
empenho para efetuar a diligência e firmar a certidão correspondente da forma
mais completa e esclarecedora.

§ 1º Nos casos de diligência citatória ou de intimação infrutífera, deverá
o Oficial de Justiça Avaliador prestar esclarecimentos pormenorizados  na
certidão que lavrar.

§ 2º O Oficial de Justiça Avaliador poderá, quando necessário, ouvido o
Juiz Coordenador, requisitar força policial para cumprimento dos mandados.

§ 3º O mandado será considerado cumprido  quando a diligência tenha
sido terminativa, assim considerada aquela com características de finalização,
com a citação ou a intimação pessoal da parte, com a citação ou intimação por
hora certa (artigos 227 do CPC e 362 do CPP), quando for o caso, ou que não
se cumpriu por circunstâncias alheias à vontade do Oficial, desde que adotadas
e esgotadas as providências legais a seu cargo para a execução do ato.

§ 4º Nos casos de solicitação  de novo  prazo e outras medidas
necessárias à continuidade do cumprimento do mandato, este retornará ao
mesmo Oficial que solicitou tais medidas.

§ 5º Nos casos de urgência, o mandado será cumprido por um  dos
Oficiais de plantão, podendo, a critério do Juiz Coordenador, e quando houver
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justificada impossibilidade de cumprimento pelos  plantonistas, ser designado
outro Oficial de Justiça Avaliador para a consecução da medida.

Art. 222. O sistema informatizado  emitirá  relatório diário e  estatística
mensal sobre as  atividades  da Central, que serão encaminhadas  ao Juiz
Coordenador para análise e posterior encaminhamento à Corregedoria-Geral.

Art. 223. O uso de veículos da administração do fórum fica limitado às
ocorrências do plantão diário e à possibilidade aferida pelo Juiz Coordenador.

Parágrafo único. A  impossibilidade de fornecimento de veículo não
constituirá causa para o não cumprimento da diligência no plantão diário, salvo
os mandados de condução coercitiva e os compreendidos na zona rural.

Art. 224. A Secretaria Judicial deve comunicar imediatamente à Central
de  Mandados,  preferencialmente  por e-mail,  qualquer alteração  no  processo
que resulte em mudança de endereço ou na desnecessidade do cumprimento
do  mandado  expedido,  sob  pena  de  devolução  à  respectiva  Vara  sem
cumprimento.

Art. 225. A Central de Mandados não receberá para o encaminhamento
por  meio  de  Oficiais  de  Justiça  ofícios  e  documentos  similares,  os  quais
deverão ser postados junto aos Correios ou encaminhados por meio de malote,
salvo no caso de ofício dirigido à polícia judiciária acompanhado de mandado
de prisão.

Art. 226. Os  mandados de citação e  intimação por via postal serão
expedidos pelas próprias Secretarias das Varas, sem intermediação da Central
de Mandado.

Art. 227. Cabe, ainda, à Central de Mandatos:

I-        Dirigir os serviços dos Oficiais de Justiça Avaliadores, bem como
seus servidores;

II-       Solicitar  as  providências  essenciais  ao  bom  desempenho  do
setor;

III-      Promover  meios  e  zelar  para  que  a  ordem,  o  respeito  e  a
disciplina sejam mantidos entre os servidores lotados da Central
de Mandatos e as demais pessoas afetas ao serviço;

IV-      Supervisionar a escala de férias de seus servidores e dos Oficiais
de Justiça, podendo o Juiz Coordenador determinar a suspensão
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de férias em caso de acúmulo de serviço ou atraso na entrega
dos mandados, até a regularização;

V-       Receber  e  devolver  os  mandados  às  Secretarias  das  Varas
mediante recibo;

VI-      Entregar  aos  Oficiais  de  Justiça  os  mandados  distribuídos,
mediante protocolo;

VII-     Observar o cumprimento dos mandados pelos Oficiais de Justiça
Avaliadores, comunicando imediatamente o Juiz  Coordenador
qualquer  irregularidade no desempenho funcional dos mesmos,
para as providências cabíveis;

VIII-   Verificar se  o  cumprimento dos  mandados  ocorreu com
observância das determinações neles contidas, bem  como se
estão devidamente certificados, antes de devolver os mesmos às
Secretarias das Varas;

IX-      Determinar o rodízio entre os Oficiais de Justiça Avaliadores das
respectivas áreas.

X-        Arquivar os originais dos mandados devolvidos e alimentados no
sistema  de  controle  processual  pelos  Oficiais  de  Justiça  e
Avaliadores  e,  caso  solicitado  pelo  Magistrado  da  unidade
jurisdicional, pelo Coordenador da Central  ou pela Corregedoria
Geral de Justiça para conferência, enviá-los para as secretarias
de vara. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 013/2015 CGJ-PI, de
07.08.2015)

Parágrafo único. O Juiz  Coordenador da Central de Mandados
designará pessoalmente o Oficial de Justiça Avaliador para o cumprimento de
mandado com  reserva, assim  indicado pelo Juiz competente, bem como o
segundo Oficial, nas diligências que assim o exigirem.

Art. 228. O Juiz Coordenador da Central de Mandados editará normas
complementares de procedimento, visando  o regular funcionamento, com
aquiescência da Corregedoria-Geral de Justiça.

Seção XIII Do
Uso de Fax

Art. 229. É autorizado o uso de fax (fac-símile) para encaminhamento de
peças  e documentos  relativos  a processos  cíveis  e criminais, quando
indisponível os recursos do malote digital.
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Art. 230. As partes podem fazer encaminhamento de petições e de
documentos às secretarias judiciais e para as serventias extrajudiciais através
do fax (fac-símile), desde que observadas as seguintes condições, sob pena de
ser desconsiderada a prática do ato:

I- recebimento por máquina instalada no Juízo destinatário;

II- assinatura do advogado na petição;

III-      encaminhamento da procuração a este outorgada pela parte, se
ainda não constante dos autos;

IV-      nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues,
necessariamente, até cinco dias da data da recepção do material;

V-      nos atos sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues,
necessariamente, até cinco dias da data do término do respectivo
prazo.

§ 1º O relatório e a autenticação pelo equipamento de fax constituem
prova da transmissão e do recebimento pelo Juízo.

§  2º  O  fax  recebido  pela  secretaria  será  juntado  aos  autos  e,
apresentado   o   original,   proceder-se-á   à   substituição,   evitando-se   a
renumeração de folhas, certificando o ocorrido. Não apresentado o original, no
prazo de cinco dias, será o fato certificado nos autos, que serão conclusos ao
Juiz.

§ 3º Quem faz uso do sistema de transmissão é o responsável pela
qualidade e fidelidade  do material transmitido e por sua entrega à secretaria
quando não usado sistema próprio do Juízo.

§ 4º Sem  prejuízo de outras sanções, a parte que usar do fax será
considerada litigante  de má-fé se não houver perfeita concordância entre o
original remetido pelo fac-símile e o original entregue em Juízo.

Art. 231. O uso do fax é permitido para encaminhamento e recebimento
de Cartas Precatórias de outros Estados, ofícios e outros expedientes do Juízo,
quando a urgência do ato recomendar, bem como para o envio de certidões e
documentos, entre secretarias judiciais e serventias extrajudiciais, observando-
se o disposto no artigo anterior.

§ 1º  As decisões  judiciais  decorrentes  de petições transmitidas  por fax
somente serão  cumpridas  após  o  recebimento do  respectivo  original,  salvo
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quando a espera puder acarretar dano à parte ou tornar ineficaz a providência
requerida, caso em que o Juiz determinará o imediato cumprimento. Cessará a
eficácia da decisão se o original da petição não for apresentado no prazo de
cinco dias.

§ 2º Desde que se  adote meio de segurança, como a imediata
confirmação telefônica,  os  alvarás  de soltura poderão ser remetidos,  para
cumprimento, aos estabelecimentos prisionais ou  ao Juiz da    Comarca do
interior do Estado por fax, enviando-se em seguida o respectivo original.

§ 3º  Não serão recebidos nas  secretarias  e cartórios  documentos
remetidos via fax após o final do expediente.

Seção XIV
Do Uso de Correspondência Eletrônica (e-mail)25

Art. 232. Poderá ser utilizada a correspondência eletrônica (e-mail), para
encaminhamento e recebimento de cópias digitalizadas de Cartas Precatórias,
ofícios, circulares,  memorandos, portarias, provimentos, instruções,
recomendações,  avisos,  intimações,  notificações  e  outros  expedientes  do
Juízo, de natureza jurisdicional ou administrativa, bem como para o envio de
certidões e documentos, entre secretarias judiciais e serventias extrajudiciais.

Parágrafo único. Qualquer documento ou mandado que acompanhe a
comunicação   deverá   ser   digitalizado   e   estar   assinado   pelo   respectivo
subscritor, a fim de ser anexado à mensagem.

Art. 233. A  comunicação oficial dos atos processuais por meios
eletrônicos será realizada quando atendidos os  requisitos  de autenticidade,
integridade, validade jurídica e  interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

Art. 234.  Os Juízes de Direito e Secretários Judiciais deverão consultar,
diariamente, os seus respectivos e-mails institucionais no Portal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), a fim de verificar e tomar ciência
de atos emanados deste Órgão Correcional.

§ 1º  O secretário judicial deve dar conhecimento ao Magistrado a que
estiver subordinado de qualquer ato publicado na forma desta Secção.

§ 2º É obrigação do Magistrado e  do secretário judicial, manter a
respectiva caixa postal limpa, excluindo  os e-mails já consultados e/ou
respondidos, e os que não sejam do interesse do Poder Judiciário.
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Art.  235. Todos  os  órgãos  da Corregedoria-Geral de Justiça deverão
enviar as comunicações dirigidas ao Juiz  ou Secretaria para o e-mail
institucional do Magistrado e da respectiva Vara.

§ 1º A opção “assunto’” do e-mail deverá ser preenchida com os dados
do documento a que se refere a comunicação ou a solicitação.

§ 2º O órgão expedidor deverá marcar a opção “aviso de recebimento”
quando do envio do e-mail.

§ 3º A  resposta deverá ser encaminhada ao e-mail indiciado na
expedição, com a opção “responder com histórico”, devidamente assinalada,
ou, com a menção ao assunto constante da expedição, de modo a possibilitar
sua identificação por parte do órgão expedidor.

Art. 236. Qualquer documento que acompanhe a comunicação deverá
ser digitalizado, a fim de ser anexado à mensagem.

Parágrafo único. A Comarca que não esteja equipada com máquina
de digitalização (scanner) informará em sua mensagem  que os documentos
solicitados serão encaminhados pelos Correios ou via fac-simile.

Art.  237. Na eventualidade de ser assinado prazo para a  prestação de
informações, este terá início no primeiro dia útil posterior à data do recebimento
do e-mail.

§ 1º A confirmação do recebimento será juntada aos autos respectivos,
certificando, se necessário.

§ 2º Decorrido o prazo sem  remessa das informações, o órgão da
Corregedoria solicitante, se for o caso, certificará o ocorrido, comunicando o
fato ao Corregedor-Geral de Justiça para  que sejam tomadas as medidas
cabíveis.

Art. 238. Os procedimentos mencionados nos artigos anteriores deverão
ser aplicados nas hipóteses em que o assunto seja reservado. Nestes casos, o
contato deverá ser pessoal ou por qualquer outro meio que preserve o sigilo da
comunicação.

Art. 239. À Secretaria de  Tecnologia e Informática da Comunicação-
STIC do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí deverá realizar a manutenção
constante das caixas postais institucionais, com  a finalidade de evitar
interrupção do sistema.
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Art. 240. As Comarcas ou Varas que eventualmente tenham problemas
com a conexão da internet deverão  informar imediatamente à Secretaria de
Tecnologia Informática da Comunicação-STIC do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, para que sejam tomadas as providências pertinentes.

Parágrafo único. No período em que a conexão com a internet estiver
interrompida, todos os contatos entre a Corregedoria-Geral de Justiça e os
órgãos de primeiro grau do Judiciário piauiense deverão ser efetivados por
qualquer outro meio de comunicação.

Art. 241. A manutenção nos equipamentos e/ou interrupção programada
nos links de internet na  capital e  nas  demais Comarcas, deverá ser
antecipadamente informada pela Secretaria de  Tecnologia e Informática da
Comunicação-STIC do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para que sejam
tomadas as providências pertinentes à garantia das comunicações no período.

Art. 242. Nas Comarcas que ainda não dispõem  de conexão com a
internet,  as  comunicações  continuarão  a  ser  realizadas  via  telefone,  via
Correios e/ou via fac-simile.

Parágrafo  único.  Logo  que  seja  disponibilizada  a  conexão  com  a
internet as comunicações com a   Comarca passarão a ser realizadas por meio
eletrônico, nos moldes estabelecidos neste Provimento.

Seção XV
Do Sistema de Gravação de Audiências

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 243. É recomendável que os Juízes implantem em suas unidades
jurisdicionais  o sistema de registro audiovisual de audiências  através  de
sistemas eletrônicos de gravação dos  depoimentos das testemunhas,
declarações das partes e interrogatórios dos acusados, obedecidas as regras
contidas na legislação processual, nesta Seção e nas resoluções do Conselho
Nacional de Justiça e do Tribunal de Justiça do Piauí.

Art. 244. O  registro fonográfico ou audiovisual digital das audiências
aplica-se à prova oral, às alegações das partes e às decisões nelas proferidas,
inclusive sentença, observando, neste último caso, que o registro fonográfico
ou audiovisual será documentado por termo de audiência,  devidamente
assinado pelo Juiz e pelos presentes à audiência, a ser juntado aos autos,
onde constarão os seguintes dados:

22 Utilizados indicativos do Provimento nº 35/2013.



114

I- a natureza da ação e o número dos autos;

II- data da audiência;

III- nome do Juiz que a preside;

IV- local do ato;

V-      identificação das partes e seus representantes, bem como a
presença ou ausência das partes;

VI-      a   presença   dos   representantes   do   Ministério   Público,   da
Defensoria  Pública,  do  Procurador do  Estado,  Procurador do
Município, Procurador Autárquico ou do Advogado da União, nos
feitos em que intervirem;

VII-     nomes das testemunhas que prestarem depoimento com a devida
qualificação;

VIII-   ciência das  partes sobre a utilização do registro fonográfico ou
audiovisual, com a advertência acerca da vedação de divulgação
não autorizada dos registros audiovisuais a pessoas estranhas ao
processo;

IX-     breve resumo da audiência, com suas principais ocorrências, a
ordem  de  produção  da  prova  oral   colhida  e  as  decisões
proferidas, inclusive a sentença, devendo,  neste último caso,
constar, necessariamente, do termo de assentada o dispositivo do
julgado;

X-       o teor da sentença proferida em audiência deverá ser consignado
no termo, iniciando-se o prazo para recurso na forma prevista na
lei processual,  consignando-se  na  assentada  a  publicação  e
intimação das partes presentes;

XI- eventuais requerimentos das partes;

XII- eventuais deliberações e observações do Juiz.

§ 1º  Quando alguma das  partes  não se fizer presente à audiência, o
prazo recursal correrá a partir da intimação da sentença.

§ 2º No caso de interposição de agravo retido, deverá constar do termo,
suscintamente, as razões do agravante.

§ 3º Os informantes, peritos e assistentes técnicos assinarão o termo de
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comparecimento.

§ 4º As testemunhas e partes  assinarão termo de
depoimento/interrogatório, onde constará a qualificação completa, a prestação
ou não de compromisso, o esclarecimento de direito ao silêncio, conforme o
caso, sob a advertência legal, bem  como a ciência de que
depoimento/interrogatório foi gravado em audiência.

§ 5º O Magistrado decidirá eventual discordância das partes quanto ao
método de registro utilizado.

§ 6º A fundamentação da decisão judicial,  bem como as razões da
discordância serão registradas no respectivo termo.

§ 7º  Contraditada a testemunha, consignar-se-ão no próprio termo de
depoimento os seus fundamentos e a respectiva decisão do Juiz.

§ 8º A utilização do sistema fica condicionada à instalação na sala de
audiências de equipamentos ou softwares adequados que permitam  a
reprodução  fidedigna das  expressões verbalizadas oralmente, fornecidos
exclusivamente pelo Tribunal de Justiça.

§ 9º  Mesmo dispondo do sistema de gravação de audiências, o Juiz
poderá  utilizar o  método  tradicional de  coleta de  provas, considerando  a
complexidade  da  audiência,  havendo  dificuldades  de  expressão  por parte
daqueles que deverão prestar depoimentos ou por qualquer outra circunstância
que o recomende, fazendo constar as razões no termo de audiência.

§ 10º O registro eletrônico de audiências não deverá ser empregado
para cumprimento de Cartas Precatórias, rogatórias ou de ordem  quando o
Juízo de origem  não empregar semelhante tecnologia ou requerer a sua
transcrição, devendo, nessas hipóteses, ser destacado no termo de assentada
a não utilização da gravação por meio eletrônico.

§ 11º  Se qualquer causa impeditiva da gravação ocorrer no curso da
audiência, os depoimentos serão colhidos pelo sistema tradicional de digitação.

Art. 245. Na hipótese prevista no artigo 217 do Código de Processo
Penal ou  quando  for necessária a  preservação  da intimidade,  da  honra e  da
imagem do depoente, o Juiz procederá ao registro de suas declarações pela
via tradicional ou por gravação digital apenas em áudio, sem registro visual.

Parágrafo único. Caso haja impugnação e verificando o Juiz que ela se
baseia em  eventuais desconhecimentos sobre a forma e confiabilidade do
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sistema, deverá procurar esclarecer as partes ao ensejo da realização do ato.

Art. 246. Ao final do ato a mídia deverá ser acondicionada em envelope
ou outro invólucro protetor, receber etiqueta contendo o número de registro da
audiência, o número dos autos, a classe processual e o assunto do processo e
os nomes das partes.

Parágrafo único. Quando o sistema de comunicação permitir, através
de metodologia própria,  o Juiz  encaminhará o conteúdo das  mídias para
armazenamento em servidores de arquivos ou banco de dados do Tribunal de
Justiça.

Art. 247. Em nenhuma hipótese será fornecida carga da mídia em que
se tenha dado o registro dos arquivos digitais ou eletrônicos dos atos, devendo
a parte, se for o caso,  requerer cópia, fornecendo a respectiva mídia para
transcrição.

Art. 248. Nas audiências  de conciliação, naquelas designadas  para os
fins do art. 331 do Código de Processo Civil e nas que resultem em acordo não
deve ser utilizado o sistema de gravação.

Art. 249. A parte ou seu advogado assinará termo de recebimento da
cópia gravada, em que se responsabilizará pelo material e seu uso exclusivo
para fins processuais.

Subseção II
Da Adoção do Sistema de Gravação de Audiências em Processos Cíveis

Art. 250. A adoção do sistema de gravação de audiências em processos
de natureza cível observará o  disposto  no Código  de Processo Civil e
legislações cíveis  extravagantes,  as  regras  especificadas  neste Código e em
resoluções do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Justiça do Piauí.

Subseção III
Da Adoção do Sistema de Gravação de Audiências Criminais26

Art. 251. A  adoção do sistema de gravação de audiências na área
criminal e  a  utilização  de  sistema  de  videoconferência  para  realização  de
interrogatórios e inquirição de testemunhas observarão o disposto no Código
de   Processo   Penal   e   legislações   penais   extravagantes   e   às   regras
especificadas e em resoluções do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Piauí.

§ 1º Quando documentados os depoimentos pelo sistema
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audiovisual fica dispensada a transcrição ou degravação.

26 Além de outros referenciais adotados pelo Judiciário nacional a partir de agosto de 2008, o texto desta
Subseção levou em conta, o disposto no Provimento nº 46/2009.
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§ 2º O prazo  recursal não será  interrompido ou suspenso  durante  o
período em  que o interessado ou parte promover a degravação dos
depoimentos.

Art. 252.  Para utilização do sistema eletrônico serão instalados junto às
salas de audiências equipamentos que garantam a segurança dos registros, de
forma a assegurar reprodução de razoável qualidade.

Art. 253. Antes de  iniciados os trabalhos, o Juiz informará as partes
quanto ao registro de interrogatórios e depoimentos através de gravação em
meio eletrônico.

§ 1º A adoção do registro audiovisual será de livre decisão do Juiz que
presidir a audiência.

§ 2º Diante da complexidade da audiência, dificuldades de expressão
por parte daqueles que deverão prestar  depoimento ou qualquer outra
circunstância que o recomende, o Juiz  realizará a audiência, ou parte dela,
mediante a transcrição imediata, dispensando-se o registro audiovisual.

§ 3º Sem prejuízo da gravação oficial, admite-se que as partes gravem
os depoimentos prestados nos termos do art. 417, do CPC.

§ 4º Havendo requerimento de transcrição, assim  considerada a
reprodução do registro fonográfico do DVD-ROM  original para outro, à parte
será gerada cópia da  gravação em mídia disponibilizada pelo  interessado,
mediante autorização do Juiz da causa.

Art. 254.  Nos Juízes ordinários, o Juiz orientará as partes no sentido de
que os depoimentos gravados poderão ser passados para a versão digitalizada
quando houver recurso da sentença,  ou outros  casos,  de ofício ou a
requerimento da parte.

Parágrafo único. As partes poderão,  na audiência, dispensar a
possibilidade prevista no caput, caso em  que ficará, desde logo, afastada a
realização da versão digitalizada dos depoimentos.

Art.  255.  A utilização  do recurso  audiovisual  será  documentada  por
termo que deverá conter breve resumo do ocorrido na audiência, a sua data,
local do ato,  anotação de presença ou ausência do Ministério Público,  das
partes e advogados, nome das testemunhas que prestarem depoimento, sendo
assinado pelo Juiz e pelos presentes.



119

§ 1º  No termo constará obrigatoriamente a comunicação às  partes  da
adoção do sistema de registro audiovisual.

§ 2º As testemunhas e partes  assinarão termo de
depoimento/interrogatório  onde constará a  qualificação completa, a  prestação
ou não de compromisso, o esclarecimento do direito ao silêncio, conforme o
caso, sob a advertência  legal,  bem como a ciência de que o
depoimento/interrogatório foi gravado em audiência.

§ 3º Contraditada a testemunha consignar-se-ão  no próprio  termo de
depoimento os seus fundamentos e a respectiva decisão do Juiz.

§ 4º As partes deverão ser advertidas acerca da vedação de divulgação
não autorizada dos registros audiovisuais a pessoas estranhas ao processo.

§ 5º O registro audiovisual poderá estender-se às alegações orais das
partes, quando cabíveis, manifestação do  Ministério Público e Defensores
Públicos e proferimento da decisão ou da sentença, devendo, neste último
caso, constar necessariamente do termo de audiência o dispositivo do julgado.

forma:
Art. 256. A gravação em meio eletrônico será organizada da seguinte

I-        cada  depoimento  será  gravado  com  o  nome  do  depoente  e
alocada em  uma pasta eletrônica que será identificada pelo
número do processo;

II-       por sua vez, a  pasta eletrônica  de cada processo, contendo os
depoimentos gravados, será alocada em  outra pasta que terá
como nome o mês em que as audiências foram gravadas;

III-      após o encerramento da audiência, o escrevente promoverá a
gravação dos depoimentos em DVD-ROM, que será identificado
com o número dos autos e a data da audiência, facultando-se ao
Juiz e às partes assiná-la;

IV-      O DVD-ROM gravado será apensado à contracapa dos autos em
envelope  apropriado,  na  sequência  imediatamente seguinte ao
termo da audiência.

Parágrafo único. Para segurança dos  dados, a unidade judiciária
promoverá, até o primeiro dia útil de cada mês, cópia em DVD-ROM de todas
as gravações do mês anterior, então registradas no microcomputador.

27 Anexo ao Provimento nº 39/2013.
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Art. 257. Constatada eventual falha na gravação ou deficiência quanto à
percepção do registro, em sendo necessária, poderá ser designada audiência
de reinquirição, total ou parcial.

Art. 258. A  instalação dos equipamentos nas salas de audiência será
definida mediante planejamento da Presidência do Tribunal de Justiça com a
Diretoria   do  Fórum,   segundo   as   disponibilidades   financeiras   do   Poder
Judiciário, com acompanhamento da Corregedoria-Geral.

CAPÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 259. A distribuição de cadastro ou de  feitos será realizada em
sistema eletrônico, que contemplará, exclusivamente, as opções de distribuição
por sorteio, distribuição por dependência e distribuição por ajustes de acervo.

§ 1° A distribuição por ajuste de acervo será realizada para o registro de
processos que tiveram  início antes da implantação do sistema eletrônico na
unidade jurisdicional.

§ 2° A distribuição por sorteio ocorrerá entre os juízos de  idêntica
competência no mesmo foro consistindo em cálculo randômico e aleatório com

algoritmo descrito em anexo de Provimento da Corregedoria-Geral27, que não
permita o direcionamento e garanta a aleatoriedade de distribuição dos feitos
entre as unidades de mesma competência, no mesmo foro, por faixa de valor
da ação expressa na petição inicial.

§ 3° A distribuição por dependência dar-se-á nas hipóteses  legais de
vinculação de ações a feitos em tramitação.

§ 4º A distribuição nas Comarcas onde houver mais de uma Vara com a
mesma competência será efetuada por sorteio aleatório e uniforme.

§  5º  O  sorteio  será  feito  pelo  sistema  informatizado,  podendo  ser
emitidos relatórios periódicos para verificação da sua regularidade.

Art. 260. Compete à Distribuição:

I-        proceder à distribuição  pelos serviços da mesma natureza,
registrando os atos praticados, zelando pela correta  atribuição,
no  sistema informatizado, da classe processual  e assunto,

27 Anexo ao Provimento nº 39/2013.
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conforme Tabela Processual Unificada do Conselho Nacional  de
Justiça.

II-       registrar as  comunicações  recebidas dos  órgãos  e serviços
competentes;

III- efetuar averbações e cancelamentos de sua competência;

IV-     expedir certidões de atos e documentos que constem de seus
registros e papéis;

V-       verificar  previamente,  conforme  a  viabilidade  do  sistema
de controle, a  existência  de feitos  anteriormente  distribuídos
contendo  as mesmas partes, a mesma causa de pedir e  o
mesmo pedido.

Parágrafo único. Em  havendo petições com  as mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido, a distribuição será feita para o
mesmo Juiz.

Art. 261. Não geram prevenção os despachos e decisões exarados no
plantão judicial.

Art. 262. Na distribuição criminal, onde não houver Central de Inquérito,
observar-se-á a prevenção consistente na prática de algum ato do processo
ou  de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da
denúncia ou da queixa, nos termos do art. 83 do Código de Processo Penal.

Art. 263. É vedado ao Setor de Distribuição de 1ª Grau, sob pena
de  responsabilidade administrativa de seus  integrantes, reter petições e
procedimentos protocolizados sem a realização de sua distribuição no sistema
informatizado, observando-se a rigorosa ordem sucessiva de apresentação
e prioridades legais.

Parágrafo   único.   As   dúvidas   procedimentais   e   legais   quanto
à  realização da distribuição devem ser dirigidas no prazo de 48 (quarenta e
oito)  horas da protocolização do documento ao Diretor do fórum  ou à
Corregedoria- Geral de Justiça, que em idêntico prazo responderão.

Art. 264. A distribuição emergencial consiste  na realização de
procedimento manual de distribuição de feito, nas  hipóteses  de falha técnica
do sistema informatizado, cuja resolução seja incompatível com a urgência
da medida pleiteada.

§ 1º O procedimento manual de distribuição consistirá no sorteio a ser
27 Anexo ao Provimento nº 39/2013.



122

realizado  por  no  mínimo  dois  servidores,  por  meio  de  fichas,  em  que  se
anotarão as Varas competentes.

§ 2º O sorteio mencionado no parágrafo 1º deste artigo será anotado em
livro próprio, o número de acervo, a data da distribuição, o Juízo e secretaria
para o qual a causa foi distribuída, o valor  da causa, o nome das partes e
respectivos  procuradores  e  o  nome  e assinatura  dos  servidores  que
promoveram o sorteio.

§  3º  O  cadastro  do  processo  distribuído  emergencialmente  será
realizado no sistema informatizado, tão  logo seja restabelecido seu
funcionamento.

§ 4º Considerar-se-ão urgentes para fins de distribuição emergencial os
casos passíveis de análise em plantão judicial.

§ 5º Todo procedimento manual deverá constar em  ata, a ser
encaminhada à Corregedoria-Geral de Justiça para a devida regularização no
sistema informatizado.

Art. 265. As reclamações quanto a irregularidades da distribuição devem
ser provocadas por quaisquer interessados e deverão ser dirigidas, por escrito,
ao Diretor do fórum que em 48 (quarente e oito) horas decidirá, formalmente,
sobre o assunto.

Parágrafo único. Independentemente da providência do caput, poderá o
interessado dirigir-se à Corregedoria-Geral de Justiça, no prazo de 15 (quinze)
dias, após a data em que interpôs a sua reclamação ao Diretor do fórum.

Art. 266. É de responsabilidade dos servidores  lotados no Setor de
Distribuição levar ao conhecimento do Diretor do fórum  possíveis
irregularidades, que comprometam a lisura e a transparência dos trabalhos
realizados.

Art.  267.  O  serviço  de  distribuição  está  sob  constante  correição  do
Diretor do fórum e da Corregedoria-Geral de Justiça.

Art. 268. São atribuições do distribuidor de 1º grau, além das previstas
em lei, em resoluções do Tribunal, em provimentos da Corregedoria-Geral de
Justiça ou em ato do Juiz Diretor do fórum:

I-        distribuir   imediatamente   os   feitos   judiciais   e   as   petições
recebidas, entre os diversos Juízes da   Comarca, na presença de
quem  de direito, fazendo o correto lançamento da classe
processual e assunto, conforme Tabela Processual Unificada do

27 Anexo ao Provimento nº 39/2013.
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Conselho Nacional de Justiça.

II-       encaminhar   imediatamente   os   feitos   distribuídos   às   Varas,
através das respectivas secretarias ou cartórios;

III-     expedir certidão  única, negativa  ou  positiva,  de  processos
distribuídos em andamento, mediante requerimento em formulário
próprio e recolhidas as custas devidas, ou deferida a gratuidade.

§  1º  As  certidões  narrativas  serão  expedidas  exclusivamente  pelas
Varas respectivas.

§  2º  Os livros próprios do  Setor  de Distribuição,  quando existentes,
serão disciplinados por ato da Corregedoria-Geral de Justiça.

Art. 269. Na distribuição cível serão obedecidas também as seguintes
regras:

I-        quando   houver   registro   do   testamento,   os   arrolamentos   e
inventários serão distribuídos à Vara respectiva;

II-       os embargos de terceiros e de execução receberão numeração
autônoma, conforme classe processual e  assunto da Tabela
Unificada, sendo a  distribuição por  dependência à  unidade
jurisdicional onde tramita a ação  ou a carta onde se  efetivou a
constrição  embargada,  fazendo-se  a  vinculação  necessária  no
sistema informatizado.

Art. 270. Onde não houver Central de Inquérito, a distribuição de feitos e
papéis criminais obedecerão ainda às seguintes regras:

I-        os  inquéritos  policiais  e  demais  procedimentos  investigatórios
estão sujeitos à prévia distribuição, devendo o secretário judicial
posteriormente informar se contra  o  indiciado  existe outro
processo em andamento ou suspenso, bem como a existência de
condenação;

II-       deverá o distribuidor, ainda, registrar no sistema informatizado, a
prisão do indiciado, com a data respectiva e o tipo de prisão,

27 Anexo ao Provimento nº 39/2013.



quando do recebimento do auto de prisão em flagrante ou do
inquérito policial.

Art. 271. A distribuição  de Cartas Precatórias obedecerá  às seguintes
regras:

I-       as  cartas   dirigidas  à   Comarca   serão   encaminhadas
imediatamente ao Setor de Distribuição  que, após a sua
realização,  oficiará preferencialmente por malote digital ao
secretário do Juízo deprecante comunicando a Vara às  quais
foram remetidas;

II-       quando do registro da distribuição, proceder-se-á à anotação, no
sistema informatizado, de sua finalidade;

III-      as  Cartas  Precatórias  originadas  ou  para  cumprimento  nos
Juizados especiais serão distribuídas  independentemente de
custas, taxas ou despesas.

Parágrafo único. Registrada a carta, e dependendo o seu cumprimento
do pagamento de custas e outras despesas, será oficiado ao Juízo deprecante
solicitando providências  para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias,
informando-se ao interessado da possibilidade do pagamento das custas por
meio de boleto, a ser obtido no sítio do Tribunal de Justiça do Piauí, sob pena
de devolução.

Art.   272.   Nenhum  feito   cível   ou   criminal   será   despachado   por
Magistrado, ainda que de natureza urgente, sem  a prévia distribuição no
sistema informatizado, salvo os casos de falha técnica que, em  razão da
urgência, necessitem de distribuição emergencial, bem como os apresentados
durante o plantão judicial.

Art. 273. Considerar-se-á inválida a protocolização de petições em que
não conste o correto e  legível número do processo, cuja identificação é de
inteira responsabilidade do advogado ou interessado.

Seção II
Da Distribuição na Comarca de Teresina

Art. 274. O serviço de distribuição na Comarca de Teresina funcionará
da forma seguinte:

I- os  feitos  de  natureza  cível,  criminal  e  Fazenda  Pública  terão
distribuição no “Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim
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de Sousa Neto”;

II- os feitos de competência da 1ª e 2ª Varas da Infância e Juventude
serão protocolizados e registrados nas suas respectivas sedes;

III- os  feitos  propostos  pela  Defensoria  Pública,  no  protocolo  do
núcleo instalado em sua sede.

Seção III
Da Distribuição de Petições Iniciais

Art. 275. As petições iniciais receberão chancela eletrônica,  onde
constará data e hora do recebimento e, em sua falta, carimbo com data e hora
do recebimento e assinatura do respectivo servidor com o seu número de
matrícula.

Art. 276. As petições iniciais a serem  distribuídas por dependência
deverão conter a correta identificação do processo referência a que se refere,
com número único, bem como o nome de partes, sem o que não será recebida.

Art. 277. À falta  de correta  identificação do número do processo na
petição em  que se postula distribuição por dependência, o advogado ou
interessado disporá de trinta dias para regularizar a situação  do protocolo
quando então será, de fato, considerado protocolado para efeitos processuais,
recebendo, assim, o registro  de  recebimento. Ultrapassado  este prazo, os
documentos serão encaminhados ao arquivo.

Art. 278. Não serão recebidas petições com rasuras ou complementos
manuscritos.

Art. 279. A Central de Distribuição receberá apenas petições iniciais
para distribuição de processos autônomos e de incidentes processuais.

Art. 280. As petições intermediárias, a retirada e devolução de autos
com carga serão protocoladas ou devolvidas diretamente na unidade judicial
em que tramita o processo.

Parágrafo único. Para obtenção de vista/carga dos autos, o advogado,
membro do Ministério Público,  procurador da Fazenda Pública  ou  estagiário
devidamente autorizado deverá apresentar número do CPF e telefone pessoal
para contato, para confirmação da movimentação no sistema informatizado.

Art.  281.  Não serão  distribuídas  petições  desacompanhadas  de
comprovante  de  pagamento  das  custas  processuais  e  outras  despesas,
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quando devidas, bem como as que não estiverem instruídas com procuração
da parte, salvo se esta for advogado e postular em causa própria, ou se o
signatário protestar por juntada oportuna no prazo da lei.

§ 1º Quando advogado particular postular ao seu cliente o benefício da
gratuidade  judiciária,  serão  adotados  os  procedimentos  utilizados  para  as
causas oriundas da Defensoria Pública.

§ 2º Em  sendo indeferido o requerimento de gratuidade judiciária
solicitado por patrono particular, o Juiz determinará ao secretário judicial
que  intime o interessado a realizar o recolhimento das custas devidas em
prazo de
5 (cinco) dias.

Art. 282. Em  havendo divergência entre o valor da causa na petição
inicial e  o  inserido no  boleto bancário, deverá o advogado compatibilizar a
informação no prazo do caput.

Seção IV
Do Cadastro de Pessoas

Art. 283. É  obrigatório o cadastramento, dentre outros, dos seguintes
dados essenciais nos Sistemas de Gestão Processo Judiciais, que funcionarão
através de consulta à base de dados da Receita Federal do Brasil, conforme
convênio específico:

I-       nos procedimentos cíveis: o  número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas  Físicas – CPF, ou número e inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, bem como o
endereço  completo,  inclusive  CEP,  e  correio  eletrônico,  se
houver;

II- nos procedimentos criminais:

a) no caso dos  autores de ação penal privada, o número da
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF, ou
número de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas
Jurídicas – CNPJ, bem como o endereço completo, inclusive
CEP, e correio eletrônico, se houver;

b) no caso dos acusados nas ações penais, pública ou privada, o
nome da mãe, a  data de nascimento e o  endereço completo,
inclusive CEP, bem como, se houver, o numero da inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF, ou número
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de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –
CNPJ, e correio eletrônico, se houver.

§ 1° No procedimento cível a  parte  requerente deverá  apresentar na
petição inicial as informações relacionadas neste artigo, bem como o fará a
parte requerida, na primeira oportunidade de postulação em juízo (contestação,
pedido de vista, juntada de procuração etc.).

§ 2° No procedimento criminal de natureza privada, o querelante deverá
apresentar na queixa-crime as informações relacionadas neste artigo, e,  nas
ações penais, pública ou privada, o querelado e o acusado deverão fazê-lo na
primeira oportunidade de postulação em  juízo (defesa preliminar, pedido de
vista, juntada de procuração, pedido de revogação de prisão preventiva etc.).

§   3  °   Nos   fei  to  s cívei  s, e  xcl  ui  nd  o-  se   a o  br  iga  to  ri  ed  ad  e   con  stan  te   de  ste
ar  ti  g  o   na  s   a  çõe  s   q  ue   vi  se  m a  o   sup  ri  men  to   d  e   re  gi  stro   d  e   na  sci  men  to   o  u   ou  tr  a  s
e  m   qu  e   ha  ja   i  mpo  ssi  b  ili  dad  e   to  tal   d  e   cu  mpr  imen  to   d  a   e  xi  gên  cia,   de  vend  o   tal
si  tua  çã  o   se  r ap  re  ciad  a   pe  lo   Mag  i  strad  o a qu  em fo  r   d  i  stri  bu  ído   o f  ei  to  .(Revogado

pelo Provimento N.º 014/2015 CGJ-PI,  de 31.08.2015)

§ 3° A obrigatoriedade constante deste artigo também será excluída nas
ações  que  visem ao  suprimento  de  registro  de  nascimento,  bem como  em
outras ações em que haja impossibilidade total de cumprimento da exigência,
observada, nesta última hipótese, a regra do § 1.º do art. 284. (Nova Redação dada

pelo Provimento nº 014/2015 CGJ-PI de 31.08.2015) 

§ 4° Os sistemas informatizados realizarão consultas às bases de dados
da Receita Federal do Brasil e às bases de dados da Ordem dos Advogados do
Brasil, visando a validação dos dados informados referentes a  CPF/CNPJ,
nome cadastrado e inscrição profissional dos causídicos.

§  5° Quando se  tratar de cadastro  de  pessoa  jurídica,  deverão  ser
registrados também nome e CPF do seu representante legal.

§  6° Quando se tratar de cadastro  de  absolutamente ou  relativamente
incapazes, deverão ser registrados também o nome e CPF do representante ou
assistente legal.

Art. 284. No momento da distribuição de processos novos, os servidores
responsáveis pelo recebimento dos feitos devem cadastrar obrigatoriamente os
dados essenciais relacionados no artigo anterior, além dos demais necessários
para a identificação da parte.

§ 1° Nos procedimentos, qualquer que seja a sua natureza, na hipótese
de alguma das partes não possuir cadastro junto à Receita Federal do Brasil
(CPF e  /ou  CNPJ),  tal circunstância  deverá  ser expressamente  declarada,
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respondendo os  declarantes  pela veracidade da afirmação que será coletada
pelo sistema informatizado para posterior auditoria.

§   2  °   Nos   fe  ito  s   cívei  s,  e  xe  cu  tado  s   o  s ca  so  s  d  o   p  arág  ra  fo   3  °  d  o   ar  ti  g  o
an  te  ri  o  r,   a  s   pe  ti  çõe  s   q  ue   nã  o   con  tenha  m   a  s   infor  ma  çõe  s   r  el  a  ti  va  s   a  o   CPF   e  /o  u
CNPJ  serã  o  i  nde  fer  ida  s  p  el  o  s   Ma  gi  strado  s,  de  cor  ri  do  s  0  5  (  ci  n  co  )   di  a  s  da
i  n  ti  ma  çã  o   par  a sup  ri  men  to   d  a fal  ta  , pro  cede  nd  o  -  se a   de  voluçã  o ao  s   ad  voga  do  s
o  u par  te  s i  n  te  re  ssada  s.(Revogado pelo Provimento N.º 014/2015 CGJ-PI,  de 31.08.2015)

§ 2°  Na hipótese do paragrafo anterior, independente de distribuição, a
petição será imediatamente encaminhada para o Juiz Diretor do Fórum para
avaliação  da  justificativa  e,  se  for  o  caso,  para  autorização  da  distribuição
excepcional.  Havendo  indeferimento  ou  ausência  de  justificativa  pelo
peticionante, no prazo de 5 (cinco) dias contados do protocolo da petição inicial,
os  documentos serão devolvidos ao Advogado ou à parte,  mediante  recibo.
(Nova Redação dada pelo Provimento nº 014/2015 CGJ-PI de 31.08.2015) 

§ 3° Os  procedimentos criminais,  de  natureza  pública,  que  não
contenham  as informações relacionadas no inciso II, “b”, do artigo anterior,
serão recebidos com  o competente registro da ressalva, visando posterior
complementação  dos  dados  pela  Secretaria,  implicando  a  ausência  do
CPF/CNPJ em pendência da parte para posterior validação.

§ 4° O servidor que registrar informações falsas  ou que dolosamente
omiti-las responderá disciplinarmente por tal ato.

Art. 285.    O distribuidor deverá observar  atentamente a vinculação
eletrônica de documentos às respectivas  movimentações, adotando medidas
que impeçam a multiplicidade de registros  referentes  ao mesmo ato, bem
como para manter a sua sequência lógica no sistema informatizado.

Parágrafo único.   É vedada a  abertura  de novo cadastro de partes
representantes que já tenham sido anteriormente cadastrados pelo sistema
eletrônico.

Art. 286. Para cumprimento das obrigações contidas nesta Seção, os
Secretários de Vara são competentes para:

I-        nos feitos cíveis, proceder a intimação das partes, por meio de ato
ordinário, para que cumpram a obrigatoriedade constante nesta
Seção e apresentem informações complementares, no prazo de
05 (cinco) dias;

II- nos feitos criminais;



116

a)  com o acusado em liberdade, expedir ofício à Delegacia Geral
da Polícia Civil, indicando a falta de informação e solicitando a
sua complementação, através  da correta e completa
qualificação do réu;

b) estando o acusado preso, além  da providência descrita   na
alínea anterior, à expedição de ofício ao  Ministério Público
informando a situação.

Seção V
Da Reiteração, Repetição e Redistribuição
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Art. 287. A reiteração ou a repetição de petição inicial será remetida à
mesma Vara, ainda que cancelada a distribuição anterior.

Art. 288. Estão sujeitos à distribuição por  dependência, sendo objeto
somente de registro, além  dos embargos, a ação principal em  relação à
cautelar.

Parágrafo único. Poderá  haver redistribuição  do feito à vista de
despacho do Juiz competente que a determinar.

Art. 289. Realizada distribuição  ou redistribuição com sorteio ou
dependência, o distribuidor encaminhará as petições e os feitos às respectivas
Varas,  mediante  protocolo,  procedendo,  ainda,  a  remessa  respectiva  no
sistema informatizado.

Parágrafo único. Após o protocolo ou sorteio, nenhuma petição ou feito
será confiado a advogado ou a qualquer interessado até sua entrega à Vara
competente.

Art.  290.  O  distribuidor procederá  ao  cancelamento da  distribuição
quando for determinado pelo Juiz, nos casos previstos em lei.

Art. 291. A redistribuição dar-se-á quando:

I- o Juiz de Direito se declarar incompetente;

II-       em decorrência de novo pedido onde deva ser reativado um feito
findo  e,  para  esta  nova  situação,  seja  incompetente o Juízo
originário;

III-     não houver sido, originariamente, observada a  relação  de
dependência por prevenção, continência ou conexão com o feito
já ajuizado;

IV-      devam os autos ser remetidos a outra Vara ou Juizado em virtude
de instalação de mais Varas ou Juizados, bem como as situações
as quais os feitos não mais retornarão à origem;

V-       houver   erro   na   distribuição,   desde   que   não   observada   a
competência da Vara ou Juizado;

VI- houver determinação judicial;

VII- quando da alteração de competência da Vara ou Juizado.
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Art. 292. Constatadas  quaisquer das  situações  contidas  do artigo
anterior,  e,  após  despacho  do   Juiz,  serão   encaminhados  os  autos  à
Distribuição  que,  ao  recebê-los,  procederá  à  redistribuição  do  feito,
encaminhando-o à unidade competente.

Art. 293. Se o feito não estiver registrado no banco de dados do sistema
informatizado, será providenciado o seu cadastramento na Vara ou Juizado de
origem  e, logo após, proceder-se-á à devida redistribuição, com  o seu
encaminhamento à unidade competente.

Art. 294. A Distribuição ao  receber o feito  para  redistribuição deverá
preservar a numeração única do processo, sendo vedada, em  qualquer

hipótese, nova numeração, tudo para manutenção do histórico do processo.28

Seção VI Das
Certidões

Art. 295.  As certidões negativas ou positivas expedidas pelo Setor de
Distribuição obedecerão aos seguintes critérios:

§ 1º As certidões cíveis e criminais negativas poderão ser emitidas por
via eletrônica ou na sede da própria Comarca; ao passo que as certidões cíveis
e criminais positivas só poderão ser emitidas na sede da própria   Comarca.

§ 2º Para viabilizar a emissão on-line, fica instituído e disponibilizado ao
público o serviço de  emissão e validação  eletrônica e gratuita  de certidões
negativas  cíveis  e  criminais,  no  âmbito  da  primeira  instância  do  Poder
Judiciário do Piauí, por meio do endereço eletrônico w  w  w  .  t      j  p      i      .  j  u      s.  br      .  

§ 3º A pesquisa de distribuição de processos ativos será realizada como
informado no campo “nome/”razão social”, sem  abreviações, e no campo do
documento cadastral – CPF/CNPJ, sendo emitida apenas uma única certidão,
baseada nos sistemas informatizados utilizados na primeira instância.

§ 4º A certidão negativa ou positiva será emitida após a consulta à base
de dados do  Tribunal de Justiça constantes no sistema informatizado e terá
dados referentes a todas as Comarcas do Estado do Piauí, salvo aquelas que
não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema
diverso, como o PROJUDI ou Pje.

§ 5º A certidão negativa ou on-line equivale, para todos os efeitos legais,
àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas  da Capital e 
do interior, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação.

28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.
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§ 6º Todas as certidões terão validade de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua emissão. A certidão negativa de distribuição emitida
on- line conterá um código alfanumérico para conferência de sua autenticidade;
ao passo que as certidões presenciais serão autenticadas por meio do selo
de atos gratuitos de cor vermelha.

§  7º  A  verificação  de  autenticidade  das  certidões  negativas  on-line
poderá ser feita pelo  interessado mediante acesso ao endereço eletrônico
referido no parágrafo segundo deste artigo.

§ 8º As certidões concernentes aos feitos  cadastrados no Sistema
PROJUDI serão emitidas pela Coordenação dos Juizados Especiais, localizada
na sede do Tribunal de Justiça.

§ 9º As certidões cíveis e criminais relativas aos processos que tramitam
em 2ª instância deverão ser solicitadas ao Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça.

Art. 296.   Todas as certidões judiciais deverão conter, em  regra, em
relação à pessoa a respeito da qual se certifica:

I-         a  relação  dos  feitos  distribuídos  em  tramitação  contendo  os
números,  suas  classes  e  os  juízos  da  tramitação  originária,
quando houver;

II- se pessoa natural: 

a)  nome completo;

b)  nacionalidade; 

c)  estado civil;

d)  número do CPF, do documento de identidade com o 
respectivo órgão expedidor;

e)  filiação;

f) o endereço residencial ou domiciliar.

III- se pessoa jurídica ou assemelhada:

a)  razão social, firma ou denominação;

b)  endereço da sede;
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c)  número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

d)  nome do seu representante legal.

§ 1º Os dados cadastrais necessários à  emissão  da certidão negativa
serão fornecidos pelo solicitante,  sendo de exclusiva responsabilidade  do
destinatário e do interessado a sua conferência.

§ 2º A pessoa ou entidade requisitante da certidão será apta a responder
se esta é ou não adequada à finalidade a que se destina.

§ 3º As pessoas ou entidades recebedoras da certidão negativa on-line
deverão, como princípio de cautela, não admitir outra página de validação que
não seja a do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem como verificar se os
documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta
informados.

Art. 297. A emissão da certidão negativa on-line cível ou criminal apenas
ocorrerá se não for constatado pelo sistema informatizado nenhum registro em
desfavor  do  interessado,  e  cuja  busca  resulte  expressamente  na  locução
“NADA CONSTA”.

§ 1º As certidões que por qualquer motivo não forem expedidas de forma
on-line, deverão ser emitidas nas unidades distribuidoras competentes, durante
o expediente forense.

§ 2º A certidão criminal expedida na forma do parágrafo anterior será
negativa:

I-        quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito
do qual foi solicitado;

II-       quando nela constar a distribuição  de termo circunstanciado,
inquérito ou processo em  tramitação e não houver sentença
condenatória transitada em julgado, de acordo com o art. 8º, § 1º,
da Resolução 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça;

III- em caso de gozo de benefício sursis (art. 163, § 2º da Lei nº

7.210/84) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida 
judicialmente.

§ 3º O requerente de certidão negativa poderá, na hipótese do inciso II,
do parágrafo anterior, solicitar à unidade jurisdicional onde tramita o processo,
a inclusão do resumo da sentença absolutória ou que  determinou o
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arquivamento.

§ 4º Para fins  de instrução processual,  serão consideradas  apenas
certidões expedidas pelo Secretário da Vara em que o respectivo processo ou
procedimento tramitar.

§ 5º Os processos e procedimentos que se encontrarem  baixados
(movimentação  22)  ou  arquivados  definitivamente  (movimento  246)  em
desfavor da parte que requerer a certidão não serão obstativos para emissão
de certidão on-line.

Art. 298. As pessoas que não possuem acesso à internet, que tenham
processo contra si neste Estado (certidão positiva) ou em razão de homonímia
devem procurar a Secretaria de Distribuição do fórum de sua cidade, durante o
expediente forense, para obtenção da certidão.

CAPÍTULO III
DAS SECRETARIAS JUDICIAIS CÍVEIS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 299.  Recebida  da Distribuição a  petição  inicial, acompanhada do
comprovante do pagamento das  custas  iniciais,  exceto nos  casos  de sua
dispensa, a secretaria deverá autuá-la.

§ 1º Lançadas  as certidões de  registro e  do pagamento das custas
iniciais ou de sua dispensa, bem como juntada do comprovante do pagamento
ou de cópia do recibo, os autos serão conclusos em 24 (vinte e quatro) horas,
salvo se se tratar de matéria urgente, quando a conclusão será imediata.

§ 2º Nas Comarcas em que não houver Central de Distribuição, serão
reimpressas as folhas de autuação, bem  como lançados no sistema
informatizado, a substituição e a sucessão das  partes, de advogados, o
litisconsórcio, a assistência e a intervenção de terceiros;

Art. 300. Devem constar da autuação:

I-        o Juízo, a numeração única do processo, a classe e o assunto
processuais, a data, o nome das partes e  de seus respectivos
advogados com o número da OAB, mencionando quando se tratar
de defensor público ou dativo;

II-       as alterações referentes à substituição e sucessão de partes e
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dos seus procuradores, litisconsórcio  ulterior, a assistência, a
intervenção de terceiros, do Ministério Público e de curador;

III-      a observação de  que se trata de assistência judiciária gratuita,
segredo de justiça, feito de interesse de idoso ou procedimento ao
qual a lei defere tramitação preferencial,  quando for o caso,
devendo essas informações constar do sistema informatizado;

IV- a penhora no rosto dos autos.

Parágrafo único. O aditamento da inicial,  a oposição  de embargos e
interposição de agravo retido,  a reconvenção, a reunião de processos, o
apensamento e o  desapensamento de  autos, a sobrepartilha, a conversão  da
ação e do procedimento e a proibição de  retirada dos autos deverão ser
anotados no verso da autuação, bem como lançados no sistema informatizado.

Art. 301. A retificação de nomes das partes, sua exclusão, bem como a
reconvenção, a oposição, a nomeação à autoria, a denunciação da  lide, o
chamamento  ao  processo, a  modificação  da  classe  e assunto  processuais
serão lançadas no sistema informatizado.

§ 1º Os embargos à ação monitória e à exceção de pré-executividade
serão juntados  nos  próprios  autos, independentemente de distribuição e
pagamento de custas.

§ 2º A impugnação ao valor da causa e as exceções de impedimento,
suspeição e incompetência relativa serão autuadas em apenso e distribuídas
por dependência sem pagamento de custas.

Art. 302.   Nenhum processo deve ficar paralisado na secretaria por
prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo deliberação judicial lançada nos próprios
autos.

Parágrafo único. Em  cada processo, tão logo expire o prazo para
cumprimento das providências determinadas, o escrivão ou servidor incumbido
certificará e fará a conclusão dos autos ao Juiz.

Art. 303. No caso de prazo comum às partes, os autos serão conclusos
somente depois  do respectivo decurso, salvo se, antes do seu exaurimento,
todas as partes já tiverem se pronunciado ou em caso de determinação do
Juízo para apreciar matéria de urgência.

Art. 304. Nos processos  cautelares, decorridos 30 (trinta) dias  da
efetivação da medida liminar sem  que tenha havido distribuição, registro e
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autuação da ação principal, o fato será  certificado, fazendo-se  imediata
conclusão dos autos.

Art. 305. Apresentado  rol de testemunhas, no prazo  legal, o servidor
expedirá desde logo a intimação respectiva, salvo se a parte expressamente
houver se comprometido a apresentá-las independentemente de intimação.

Art. 306. Os editais extraídos de processos que tramitam em segredo de
justiça conterão somente o indispensável à finalidade do ato, evitando-se expor
a intimidade das partes envolvidas ou de terceiros.

Art. 307. Os editais para citações ou  intimação de sociedades
empresárias  deverão  conter  os  nomes  dos  sócios-gerentes  ou  diretores,
quando conhecidos.

Parágrafo único. Quando o prazo for comum às partes, só em conjunto
ou mediante ajuste prévio  por petição, poderão seus procuradores retirar os
autos, exceto para o caso de  extração de cópias, quando cada procurador,
poderá retirá-los pelo prazo de uma hora.

Art. 308. A nomeação de perito deverá recair, sempre que possível, em
profissional habilitado, de nível universitário, inscrito na respectiva entidade de
controle do exercício da profissão, atentando-se para o disposto na legislação
processual civil.

§ 1º O perito, ao aceitar o encargo, assume o dever de cumprir o ofício,
no prazo assinado por  lei ou pelo Juiz, independentemente da lavratura de
termo de compromisso.

§ 2º Os honorários do perito serão depositados em conta judicial, antes
da realização da diligência, ressalvadas as exceções previstas em lei.

§ 3º O perito poderá ter vista dos  autos fora da secretaria por prazo
estipulado pelo Juiz, a partir da nomeação, para fins de estudo, elaboração da
proposta de honorários e produção do laudo.

§ 4º Apresentado o laudo, o servidor  intimará as partes para se
manifestarem  no prazo comum  de 10 (dez) dias, ressalvada determinação
judicial em contrário. No mesmo prazo, os assistentes técnicos oferecerão seus
pareceres, independentemente de intimação.

Art. 309. Ao receber os autos com a decisão de insolvência, a secretaria
consultará  o  sistema  informatizado  sobre  existência  de ações  e  execuções
distribuídas contra o insolvente, certificando nos autos.
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Art. 310. O alvará para alienação ou oneração de bem  de incapaz
necessariamente mencionará o  prazo  de sua validade constante  da  decisão
concessiva.

Parágrafo único. Sendo omissa a decisão concessiva quanto ao prazo,
será consignado o prazo comum de 30 (trinta) dias.

Art. 311. Nos termos de remessa de autos para outro Juízo ou para o
Tribunal   constará,   obrigatoriamente,   o   número   de   folhas   dos   autos   e
respectivos volumes.

Parágrafo único. No caso de apelação constará também a interposição
ou não de agravos.

Seção II
Das Cartas Precatórias

Art.   312.   As   deprecadas   devem  ser   registradas   no   sistema
informatizado, sob a fiscalização do Juiz.

Art. 313. O cumprimento das deprecadas deve ser prioritário, com o fim
de proporcionar a rápida tramitação do processo principal.

Art. 314. As Cartas Precatórias expedidas no âmbito do Estado do Piauí,
destinadas a Comarca do mesmo Estado, serão digitalizadas e encaminhadas
exclusivamente pelo Sistema HERMES – Malote Digital, sendo lavrada  nos
autos a certidão respectiva com  a data do envio e a confirmação do
recebimento.

§ 1º Às Cartas Precatórias encaminhadas a Juízos ou Justiças de outros
Estados  aplicam-se o regramento do caput, quando disponível o Sistema
HERMES.

§ 2º Das Cartas Precatórias devem constar:

I- a indicação dos Juízos de origem e de cumprimento do ato;

II-       a identificação do processo e das partes, o valor e a natureza da
causa e a data do seu ajuizamento;

III- a menção do ato processual;

IV- a menção ao prazo dentro do qual deverá ser cumprida a carta;
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V-     a   menção   às  peças  processuais   e   documentos  que   a
acompanham;

VI-      a  referência  de  que  se  trata  de  assistência  judiciária  gratuita,
segredo de justiça, feito de interesse de idoso ou procedimento ao
qual a  lei defere tramitação preferencial, quando for o caso ou,
ainda, a comprovação do pagamento das custas respectivas.

§ 3º Devem acompanhar obrigatoriamente as Cartas Precatórias:

I-        cópias  digitalizadas  do  inteiro  teor  da  petição,  do  despacho
judicial e do instrumento do mandado conferido ao advogado;

II-       cópias digitalizadas de outras peças processuais que devam ser
examinadas, na diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas;

III-      conta atualizada do débito principal e dos acessórios, inclusive
honorários advocatícios fixados pelo Juiz e  todas as despesas
processuais  relativas  ao Juízo deprecante, quando se tratar de
cartas para execução de quantia certa.

Art. 315. As Cartas Precatórias destinadas a outros Estados que não
utilizem o Sistema HERMES – Malote Digital, serão expedidas em no mínimo
três vias, devidamente autenticadas pela secretaria, com identificação e rubrica
do servidor responsável, encerradas com a assinatura do Juiz.

§ 1º A terceira via da carta deverá ser juntada aos autos de onde foi
extraída.

§ 2º As Cartas Precatórias remetidas  pelo correio serão postadas
mediante registro, lançando-se certidão nos autos e juntando-se o comprovante
do pagamento das custas processuais ou certificando que se trata de justiça
gratuita.

§ 3º Em caso de entrega da carta diretamente à parte interessada, será
lavrada a respectiva certidão nos autos, colhendo-se o correspondente recibo.

Art. 316. Excetuadas as hipóteses de justiça gratuita e de pagamento
das custas  ao final do  processo, uma vez recebida a Carta  Precatória
desacompanhada de valor destinado à antecipação de custas, ou com valor
insuficiente,  o  setor  competente  deverá  efetuar  o  cálculo  e  o  secretário
solicitará ao juiz deprecante o respectivo pagamento.
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Parágrafo único. Não sendo efetuado o pagamento da antecipação das
custas ou de sua complementação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou em prazo
menor estipulado nos autos, serão estes conclusos ao Juiz com a respectiva
certidão.

Art. 317. Nas Cartas Precatórias constará o prazo de 30 (trinta) dias
para cumprimento, salvo se outro for fixado  pelo Juízo deprecante. O Juízo
deprecado comunicará o recebimento da deprecata no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º Na  designação de data para ato processual dependente do
cumprimento e devolução de precatória, considerar-se-ão as eventualidades do
tempo despendido com a remessa por via postal, as diligências do cartório e o
cumprimento da precatória, fixando-a com  tempo razoável para a sua
devolução, assim  entendido o lapso de 60 (sessenta) dias, salvo de houver
urgência.

§ 2º Decorridos os prazos sem a devolução da Carta Precatória, a
secretaria certificará a ocorrência, fazendo conclusão dos autos.

§ 3º O Juiz deprecado, quando necessário, comunicará ao deprecante
os atos e diligências praticados no cumprimento da Carta Precatória recebida.

Art. 318. Quando o cumprimento da diligência deprecada independer de
formalidade específica, constituindo-se em ato de simples ciência, intimação
ou  notificação, ou ato  assemelhado, a própria Carta Precatória poderá servir
como mandado, a critério do Juiz deprecado.

Art. 319. Ao retornar  a Carta Precatória cumprida, o servidor,
independentemente de despacho judicial, fará juntada das peças essenciais
aos autos principais.

Parágrafo único. Em  caso de cartório privado, a baixa da Carta
Precatória   no   sistema   informatizado   será   feita   imediatamente   após   o
pagamento das custas respectivas.

Art.  320. As intimações dos advogados em Cartas Precatórias poderão
ser realizadas pelo Juízo deprecado, mediante via  postal ou pelo Diário  da
Justiça Eletrônico.
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Seção III
Dos Processos de Execução

Subseção I
Do Cumprimento da Sentença

Art.  321. O cumprimento da sentença será protocolado diretamente na
secretaria do Juízo para juntada nos autos.

Parágrafo único. O cumprimento de sentença oriunda de processos
coletivos será protocolado na Distribuição para sorteio, registro e autuação.

Art. 322. Em caso de recebimento de impugnação ao cumprimento da
sentença, será intimado o credor para se manifestar no prazo de 15 (quinze)
dias.

Art. 323. Nos casos  de não deferimento do efeito suspensivo à
impugnação, ou de prestação de caução, o incidente será processado em
autos apartados, em apenso ao processo principal.

Art. 324. Quando os autos do processo de conhecimento estiverem em
grau de  recurso, e  a parte requerer cumprimento provisório de  sentença,
seguindo-se as cautelas legais, o juiz mandará distribuir e registrar a petição
em autos apartados, com a classe processual 00157 (cumprimento provisório
de sentença).

§ 1° Quando os autos principais retornarem, e houver manutenção total
ou parcial do mérito, o juiz prolatará  decisão declarando o retorno
(movimentação – decisão – conversão do cumprimento de sentença provisória
em  definitivo), ordenando que o secretário  certifique o fato, e que traslade
cópias do incidente aos autos principais, procedendo-se, em seguida, a sua
baixa no sistema.

§  2°  O  cumprimento  de  sentença  provisório,  convertendo-se  em
definitivo, não poderá mais ser movimentado, senão nos autos principais.

§  3°  Quando  os  autos  principais  retornarem,  e  houver  mudança  do
mérito  em  desfavor  de  quem  requer  cumprimento  provisório,  não  sendo
possível continuação do cumprimento de sentença, o juiz prolatará decisão de
revogação aos  atos  praticados (movimentação – decisão – conversão do
cumprimento de sentença provisória em definitivo), ordenando que o secretário
tudo certifique, dando baixa dos autos no sistema.

Subseção II
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Da Execução

Art. 325. Na  execução de título extrajudicial por quantia certa contra
devedor solvente, a secretaria judicial expedirá mandado de citação em três
(3) vias.

Art. 326. Tratando-se  de execução por quantia certa contra devedor
solvente, do mandado de citação constarão o prazo de 3 (três) dias para que o
executado pague a dívida; e o prazo de 15 (quinze) dias, seguro o Juízo, para
oferecimento de embargos de devedor,  consignando-se, ainda,  no mesmo
instrumento, as observações do art. 652-A, parágrafo único, e do art. 745-A do
CPC.

Art. 327. A primeira via do mandado deverá ser juntada aos autos logo
após a citação; a segunda será  retida pelo  oficial de justiça e servirá para
continuidade dos atos executórios, caso não efetuado o pagamento da dívida;
a terceira, destinada a contrafé, será entregue ao  devedor  por  ocasião  da
citação.

Art.  328. O  prazo para pagamento será contado da efetivação da
citação, independentemente da juntada do mandado aos autos; por sua vez, o
prazo para embargar será contado da juntada da primeira via do mandado aos
autos.

Art.  329. Na  execução para entrega de coisa certa,  o devedor será
citado para, em 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou, uma vez seguro o
Juízo, apresentar embargos em prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 330. Na execução das obrigações  de fazer e de não fazer, do
mandado de citação constarão o prazo fixado pelo Juiz para cumprimento da
obrigação, bem como, tratando-se de título extrajudicial, o prazo de 15
(quinze) dias para oferecimento de embargos de devedor.

Art. 331. Nas execuções por Carta Precatória, o prazo para oposição de
embargos do devedor será contado a  partir da juntada aos autos da
comunicação ao Juízo deprecante a respeito da realização da penhora.

Art. 332. Tratando-se de penhora de imóvel, poderá ela ser realizada
mediante termo nos autos, a vista da apresentação da respectiva matrícula,
devendo  o  executado  ou  seu  advogado,  com  poderes  específicos,  ser
nomeado depositário do bem.

Art.   333.   A   penhora   incidirá,   preferencialmente,   sobre   os   bens
nomeados pelo devedor.
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Art. 334. Após  realizada a arrematação, o auto será lavrado
imediatamente e  assinado  pelo Juiz,  pelo  arrematante e  pelo serventuário  da
Justiça ou leiloeiro, considerando-se perfeita, acabada e irretratável a
alienação em hasta público.

Parágrafo único. Uma vez ultimada a arrematação com a lavratura e
assinatura do auto, ainda que pendentes de julgamento embargos de devedor,
cabe ao servidor responsável tomar as seguintes providências:

I-        no caso de móveis, realiza-se o cálculo e, efetuado o preparo das
custas processuais, determina-se  a expedição  de carta de
arrematação ou mandado para entrega de  bens; após a  efetiva
entrega dos  bens,  autoriza-se o levantamento do preço,
devolvendo-se ao devedor o que sobejar ou prosseguindo-se a
execução pelo saldo devedor;

II-       no  caso  de  imóveis,  requisitam-se  certidões  negativas  das
Fazendas  Públicas do Estado e do Município; determina-se o
recolhimento do imposto de transmissão intervivos;  realiza-se  ou
atualiza-se o cálculo; pagas as custas, autoriza-se a expedição da
carta de arrematação e o levantamento do preço, devolvendo-se
ao devedor o  que sobejar ou  prosseguindo-se  na  execução pelo
saldo devedor, se for o caso;

III-      não se autoriza o  levantamento do preço  da arrematação ou
adjudicação sem a prova da quitação dos tributos.

Art. 335. A secretaria somente poderá liberar o numerário produto da
arrematação em favor do credor, se comprovada nos autos a efetiva entrega
dos respectivos bens ao arrematante; devendo em caso contrário, certificar tal
fato nos autos, que serão, sem seguida, conclusos ao Juiz.

Art.  336.  Nas  cartas  de  arrematação,  adjudicação  e  remissão,  bem
como nos formais de partilha, constarão os números da carteira de identidade e
do CPF das pessoas físicas, ou qualificação das pessoas jurídicas, além de
todos  os  demais  elementos  de identificação.  Quando o seu objeto for bem
imóvel, serão rigorosamente observadas as exigências do art. 225 da Lei de
Registros Públicos. Ausente do processo algum dado, a secretaria, desde logo,
intimará a parte para fornecê-lo.

Art. 337. Os autos de execuções suspensas pela não localização de
bens  penhoráveis  ou do próprio devedor, aguardarão, arquivados
provisoriamente a iniciativa do exequente, com lançamento da informação no
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sistema informatizado.

Art. 338. Na execução contra devedor  insolvente, ao receber os autos
com a decisão declaratória, o escrivão consultará o sistema informatizado para
certificar a existência de ações e execuções em andamento, fazendo conclusos
os autos.

Art. 339. Nas execuções extintas, com ou sem a satisfação do crédito, a
secretaria conferirá se houve o levantamento do arresto ou da penhora; e, em
caso negativo, fará conclusão dos autos com a observação ao Juiz, antes de
cumprir o arquivamento.

Art. 340. A requisição de informações cadastrais e de cópias  de
declarações  de   bens   e   rendimentos   à   Receita   Federal   será   feita
exclusivamente por intermédio do Sistema INFOJUD e mediante determinação
judicial expressa.

Subseção III
Dos Embargos à Execução

Art. 341. Os  embargos à execução são autuados e registrados com
numeração distinta dos autos principais  a que se refere, por se tratar de
processo de conhecimento autônomo, com cópias das  peças  processuais
relevantes fornecidas  pelo executado, que poderão ser declaradas  autênticas
pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

§ 1° Havendo recurso de apelação nos  autos dos  embargos após
sentença, somente estes subirão para a 2ª Instância, permanecendo no juízo
de origem os autos relativos à ação de execução autônoma ou os processos de
conhecimento em face da fazenda pública.

§ 2° A execução provisória em  ação de execução autônoma, quando
pendente   apelação   da   sentença   de   improcedência   dos   embargos   do
executado, se recebidos com efeito suspensivo, ocorrerá no juízo de origem
nos autos da ação principal.

§ 3° Quando os embargos retornarem  e forem, ao final, julgados
procedentes, o juiz revogará os atos de  execução provisória realizados,
extinguindo a ação principal.

§ 4° Quando os embargos retornarem  e forem, ao final, julgados
improcedentes, o juiz converterá a execução provisória em definitiva, adotando
medidas subsequentes necessárias para o desfecho da causa.
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Seção IV
Dos Procedimentos Especiais

Art. 342. Recomenda-se quanto aos inventários em tramitação:

I- evitar o arquivamento dos processos paralisados;

II-       salvo situações excepcionais, evitar a expedição de alvarás antes
do pagamento das despesas;

III-      proceder a  intimação de herdeiros e  inventariante para  que
impulsionem o processo;

IV-      realizar,   sempre   que   possível,   audiência   conciliatória   entre
herdeiros;

V-      levar à hasta pública bens  do espólio para o pagamento das
despesas  constantes    do  cálculo  do  ITCMD,  no  prazo  de  30
(trinta) dias, a contar da decisão de homologação do valor;

VI-      dar conhecimento à Procuradoria-Geral do Estado dos processos
onde não tenha ocorrido o pagamento dos tributos no prazo legal,
para que tome as providências que entender cabíveis;

VII-    cientificar   o   representante   do   Ministério   Público,   quando
presentes vestígios da prática de fatos definidos como crimes,
bem como demais casos de intervenção legal.

Art. 343. Nos inventários e arrolamentos observar-se-á:

I- a impugnação à avaliação há de ser fundamentada;

II- no caso de existência de menores e a partilha versar sobre um
único bem, inexistirá avaliação judicial, por ausência de qualquer
perigo de prejuízo aos herdeiros menores;

III-      quando aos herdeiros for partilhado bem em comum, da folha de
pagamento constará expressamente a fração ideal da área total e o 
respectivo valor.

Art.  344.  Nos  arrolamentos, a  Fazenda  Pública será  cientificada  do
trânsito em julgado do processo, com direito a vistas dos autos por 5 (cinco)
dias.

Parágrafo único. O recolhimento dos  impostos  de transmissão causa
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mortis e intervivos será feito administrativamente antes da homologação  do
arrolamento.

Art. 345. No inventário negativo, ouvidos  os interessados sobre as
declarações que merecem fé até prova em contrário, os autos serão contados
e  preparados;  proferida  sentença  homologatória,  a  secretaria  fornecerá
certidão aos interessados.

Art.  346.  Não  poderá  ser  autorizada  judicialmente  a  alienação, feita
pelos sucessores, de imóvel pertencente ao espólio através de compromisso
de  compra  e  venda  ou  compra  e  venda  definitiva.  Os  sucessores  devem
realizar cessão de direitos hereditários e o cessionário deve habilitar-se no
inventário ou arrolamento.

Art. 347. Nos  processos de falência,  recuperação judicial,  liquidação,
inventário,  arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação será
judicialmente autorizada sem  a prova da quitação da dívida ativa ou a
concordância da Fazenda Pública.

Art. 348. Os formais de partilha poderão ser impressos em quantas vias
necessárias, devidamente autenticadas pelo secretário de Vara.

Art. 349. Os requerimentos de alvarás  quando formulados por
inventariante ou sucessor, sendo todos capazes e representados pelo mesmo
advogado, serão juntados aos autos de inventário ou arrolamento; nos demais
casos serão autuados e processados em apenso.

§ 1º Na dependência da viabilidade do sistema informatizado, poderão
ser emitidos alvarás por meio eletrônico, com assinatura digital.

§ 2º Salvo determinação judicial em contrário, dos alvarás constará o
prazo de trinta dias para sua validade.

Art.  350.  Recebido  em  Juízo,  o  termo  referente  ao  registro  de
nascimento somente com maternidade estabelecida será registrado no sistema
informatizado  como  Averiguação  de  Paternidade  (classe  processual  123),
devendo ser autuado e submetido a segredo de justiça.

§ 1º Em caso de confirmação expressa de paternidade, o termo de
reconhecimento deverá conter os dados necessários à  identificação do pai,
expedindo-se mandado de averbação,  vedadas referências à natureza da
filiação, ao estado civil dos pais e à própria Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de
1992.
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§ 2º O procedimento de Averiguação de Paternidade é isento de custas.

§ 3º A Averiguação de Paternidade exaure-se com o reconhecimento ou
com a remessa dos autos ao representante do Ministério Público para que
intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.

Art. 351. As certidões  referentes  à nomeação de tutor e curador
mencionarão a circunstância de ter sido ou não prestado o compromisso e de o
nomeado encontrar-se ou não no exercício da função.

Parágrafo único. A remoção, a suspensão e a extinção de curadores e
tutores serão averbadas no Livro de Compromisso de Tutores e Curadores, e
certificadas nos autos, independentemente de determinação especial do Juiz.

Seção V
Do Arquivamento

Art. 352. Decretada a extinção do processo, com ou sem julgamento de
mérito e, ordenado o  arquivamento dos autos, a secretaria providenciará a
devida baixa no sistema informatizado.

§ 1º Esta providência  independe de determinação judicial, salvo nos
casos  de  processos  de  família,  de  falência,  de  insolvência  civil  e  de
recuperação judicial.

§ 2º Idêntica providência será tomada após o trânsito em  julgado da
decisão que tenha excluído alguma das partes no processo em andamento.

§ 3º Em qualquer caso será sempre certificada nos autos a baixa, antes
do arquivamento definitivo, procedido diretamente no sistema informatizado.

§ 4º Não será permitido o arquivamento definitivo sem que se constate a
correta localização no arquivo geral.

Art. 353. Nos casos de falta de pagamento das custas finais, antes das
providências  previstas  no  artigo  anterior,  o  secretário  judicial  cumprirá  o
disposto na Lei de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí.

Art.  354.  Constitui  falta  grave  do  servidor  o  não  cumprimento  do
disposto nos artigos anteriores.

Art. 355. Os autos  de processos  de incidentes e exceções, tais como,
impugnações ao valor da causa, pedido de alvará, exceções de incompetência,
incidentes de falsidade, agravos  de instrumento e embargos à execução, já
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julgados, permanecerão apensos ao processo principal.

Seção VI
Dos Livros

Art. 356. São Livros obrigatórios das secretarias judiciais cíveis:

I- Livro de Carga e Devolução para o Ministério Público;

II- Livro de Carga e Devolução para o Defensor público; 

III- Livro de Carga e Devolução para os Advogados;

IV- Livro de Registro de Sentenças.

§ 1º Os ofícios recebidos e expedidos serão organizados em pastas.

§ 2º O Livro de Registro de Sentenças será organizado pelo secretário
do Juiz, antes de devolver os autos à secretaria com a sentença, que deverá
ser lançada na íntegra também no sistema informatizado.

Art. 357.  Os Livros mantidos  nas  secretarias judiciais  serão
preferencialmente de folhas soltas, com no máximo duzentas páginas.

Art. 358. No mês de janeiro de cada  ano, as secretarias judiciais
remeterão os Livros findos ao arquivo.

CAPÍTULO IV
DAS SECRETARIAS JUDICIAIS CRIMINAIS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 359. Os Juízes darão preferência aos processos de réus presos e
os de habeas corpus.

§ 1º Haverá também prioridade na tramitação de inquéritos e processos
criminais que figurem indiciado, acusado, vítima ou réu colaborador, vítima ou
testemunha protegida nos termos de leis e regulamentações próprias.

§ 2º Os inquéritos e processos criminais que se enquadram nos termos
do artigo anterior deverão ser assinalados no sistema informatizado em campo
próprio, o que servirá para a criação de indicadores que serão auditados pela
Corregedoria-Geral e  gerarão  alertas  para  as  Secretaria  e  Gabinetes
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respectivos.

§ 3º Nas capas  dos processos físicos com tramitação prioritária serão
fixadas duas tarjas verdes  quando da atuação para melhor visualização nos
escaninhos.

Art. 360. Da requisição de informações para instruir pedidos de habeas
corpus constará o prazo assinado para sua prestação, o qual será contado da
entrega do ofício na sede do serviço da autoridade coatora, provada por recibo
passado, na cópia, pela própria autoridade destinatária ou pelo servidor que a
recebeu.

Parágrafo único. A requisição de informações também pode ser feita
por malote digital ou fax, sendo que, nessa hipótese, o prazo será contado da
data do envio da respectiva mensagem eletrônica.

Art.  361. Sempre que for instaurado procedimento criminal contra
servidores, o fato deverá ser comunicado pelo Juiz à Corregedoria-Geral de
Justiça, com cópia da denúncia ou queixa.

Parágrafo único. Nas hipóteses de não recebimento da denúncia ou da
queixa, ou de arquivamento do inquérito  policial, deverão os autos, por
fotocópia, ser encaminhados à Corregedoria para verificação de  resíduo de
possível ilícito administrativo.

Art. 362. Nas  certidões  negativas fornecidas pelo secretário judicial
constarão informações a respeito de processos em que houve cumprimento ou
extinção da pena, absolvição ou declaração de extinção de punibilidade.

Art. 363. O depósito do valor da fiança,  após lançado no sistema
informatizado o respectivo termo, deve ser certificado nos  autos e recolhido
mediante depósito judicial no banco oficial, no prazo da legislação, conforme
as normas do Tribunal de Justiça ou da Corregedoria-Geral.

Art. 364. Se o advogado constituído renunciar ao mandato, o réu será
intimado pessoalmente para contratação de outro com a advertência de que se
não o fizer ou não puder fazê-lo, no prazo de cinco dias, ser-lhe-á nomeado
defensor.

§ 1º Salvo inconveniência do caso concreto, a ser aferida pelo Juiz, o
réu deve permanecer ao lado do seu advogado nas audiências e sessões do
Tribunal do Júri.

§  2º  É  dispensável  a  apresentação  de  instrumento  de  mandato  se
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houver indicação verbal de defensor pelo réu, em audiência, que deverá ser
registrada, inclusive no sistema informatizado, com os dados necessários para
futuras intimações do causídico.

Art. 365. Todas as ocorrências referentes ao recebimento da denúncia
ou   queixa,   aditamento   da   denúncia,   nova   definição   jurídica   do   fato,
trancamento da ação penal, declinação de competência, decisão de pronúncia,
impronúncia,  absolvição  sumária,  condenação,  absolvição,  reabilitação,
extinção da punibilidade ou pena, serão lançadas pela secretaria no sistema
informatizado, com a indicação da data do trânsito em julgado.

Seção II
Do Inquérito Policial

Art. 366. Nas Comarcas do interior do Estado onde não houver Central
de Inquérito, os inquéritos policiais com  relatório final, ou por ocasião do
primeiro  pedido de dilação de prazo, serão  enviados à distribuição criminal,
visando o registro do procedimento investigatório e prevenção do Juízo.

§ 1º Realizada a  distribuição e concluída a  pré-autuação, os  autos  de
inquérito juntamente com  os instrumentos e bens apreendidos que os
acompanhem serão encaminhados à Secretaria do Juízo competente, onde
não houver depósito público, salvo disposição diversa em norma editada pelo
Tribunal de Justiça ou Corregedoria-Geral.

§ 2º A Secretaria  do Juízo procederá à  imediata vista dos autos de
inquérito ao Ministério Público, independentemente de despacho judicial.

Art. 367. Após  a distribuição do inquérito policial, os  autos  serão
encaminhados à secretaria da Vara competente para realização dos cadastros
respectivos.

§ 1º O cadastro referido no caput deste artigo será feito pela Secretaria
de Vara, de acordo com a distribuição, que fará o registro das armas e outros
objetos vinculados ao respectivo inquérito e certificará acerca do cumprimento
do prazo de encaminhamento do auto de prisão em flagrante; sobre realização
de  comunicação  à  família  do  preso  ou  pessoa  por  ele  indicada;  sobre
realização de comunicação à Defensoria Pública e remessa da cópia integral
dos autos, em caso de ausência de defensor constituído.

§  2º  Cumprido  o  disposto  no  parágrafo  anterior,  os  autos  serão
remetidos ao representante do Ministério Público,  independente de decisão
judicial.
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§ 3º Os autos dos  inquéritos policiais já cadastrados, na hipótese de
novos requerimentos de prorrogação de  prazo para a conclusão das
investigações, serão encaminhados ao Juiz da causa para análise da matéria,
ouvido o Ministério Público.

Art. 368. Uma vez  distribuído ao Juízo competente, a tramitação dos
inquéritos  policiais  ocorrerá  entre  o  Ministério  Público  e  as  Delegacias  de
Polícia e a Corregedoria-Geral da Polícia Civil.

§ 1º Salvo os casos de inquérito policial com indiciado preso, o pedido
de dilação de prazo será decidido pelo Juiz, após manifestação do Ministério
Público.

§ 2º  Os  inquéritos  policiais somente voltarão a tramitar nos Juízos
criminais quando houver:

I- denúncia ou queixa;

II- pedido de arquivamento formulado pelo Ministério Público;

III-      procedimento instaurado a requerimento da parte, para instruir
ação  penal privada,  da  forma  da  legislação  processual penal,
quando tiver que aguardar em Juízo sua iniciativa;

IV-    comunicação de flagrante ou qualquer  outra forma de
constrangimento aos  direitos  fundamentais  previstos  na
Constituição Federal;

V-       medidas  cautelares,  tais  como  busca  e  apreensão, sequestro,
quebra de sigilo bancário ou telefônico, dentre outras previstas na
legislação.

Art. 369. A representação por prisão preventiva ou temporária formulada
pela  autoridade  policial no  interesse do  inquérito policial já instaurado será
distribuída e encaminhada à Vara correspondente,  cujo Juiz  dará vistas
Ministério Público para emissão de parecer.

§ 1º Havendo  registro  de procedimentos investigativos no sistema
informatizado, a representação será juntada aos autos respectivos.

§ 2º Estando os autos com o Ministério Público, serão requisitados pelo
Juiz para a juntada da representação, restituindo-se imediatamente ao órgão
ministerial para manifestação.
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Art. 370. Os inquéritos policiais em tramitação nos Juízos criminais nos
quais  não  tenha  havido  propositura  de  ação  penal  ou  pedido  de  medida
cautelar serão remetidos imediatamente ao Ministério Público.

Art. 371. Havendo  recusa  do  recebimento do  inquérito policial ou
qualquer outra peça ou procedimento criminal por órgão do Ministério
Público, o secretário judicial certificará nos autos e o Juiz oficiará por malote
digital   à  Procuradoria-Geral de Justiça, comunicando o fato à Corregedoria-
Geral de Justiça para o que for cabível.

Art. 372. O Juiz lançará nos seus  relatórios estatísticos  os  inquéritos
policiais, quando desacompanhados de denúncia ou queixa, ou aqueles ainda
não concluídos, e ainda os baixados em diligências.

Art. 373. O servidor informará ao Juiz o término do prazo para conclusão
de inquérito devolvido à delegacia, ou que se encontre com o representante do
Ministério Público para seu pronunciamento.

§ 1º Quando o Juiz constatar a  extrapolação de prazo sem justificativa
plausível, deverá solicitar imediatamente informações à autoridade policial
ou  encaminhar notícia à Corregedoria-Geral de Polícia Civil, com ciência ao
Ministério Público.

§ 2º Em  se encontrando os autos com  representante do Ministério
Público além  do prazo legal, o Juiz deverá noticiar à Procuradoria-Geral de
Justiça para as providências cabíveis.

§ 3º. As providências do parágrafo anterior serão adotadas, também,
quando o representante do Ministério Público retardar medidas de seu ofício
em relação a procedimentos relativos à proteção da mulher.

Seção III
Da Central de Inquéritos de Teresina

Art.  374.  A Central  de Inquéritos funcionará com pelo menos um juiz de
direito auxiliar da Comarca da Capital, ou dos juízes de direito titulares de outras
Comarcas,  designadas para atuar  na Central,  cumulativamente,  como auxiliares
dos juízes das 1ª,  3ª,  4ª,  5ª,  6ª,  7ª,  8ª e 9ª Varas Criminais,  1ª e 2ª Varas do
Tribunal do Júri, em todos os inquéritos policiais, autos de prisão em flagrantes e
procedimentos  de  natureza  criminal,  antes  do  oferecimento  da  denúncia,
competindo-lhes,  especialmente:  (Revogado pelo  Provimento  N.º  034/2014 CGJ-PI,  de
23.06.2014)

Art. 374. A  Central  de  Inquéritos  de  Teresina  funcionará  com  pelo
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menos um juiz de direito auxiliar da respectiva Comarca, designado para atuar
como auxiliar dos juízes da 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Varas Criminais, 1ª e 2ª
Varas do Tribunal do Júri, em todos os inquéritos policiais, autos de prisão em
flagrantes e demais procedimentos de natureza criminal, antes do oferecimento
da denúncia, competindo-lhes, especialmente:  (Redação dada pelo Provimento N.º
034/2014 CGJ-PI, de 23.06.2014)

I-       receber e apreciar os autos de prisão em flagrantes, decidindo,
fundamentadamente, sobre o relaxamento da prisão  ilegal, a
decretação da prisão preventiva, ou,  a concessão da liberdade
provisória, com a aplicação de medida cautelar, se for o caso;

II-       zelar pela observância dos direitos do preso, podendo determinar
que o mesmo seja conduzido a sua presença:

III- decidir sobre pedido de:

a)  interceptação telefônica ou do fluxo de telecomunicações, em
sistemas de informática e telemática;

b) quebra de sigilos fiscal, bancário e telefônico;

c)  busca e apreensão domiciliar;

d) outros meios de obtenção de provas que restrinjam direitos
fundamentais do investigado;

e)  pedido  de  prisão  provisória  e  preventiva,  caso  ainda  não
oferecida na denúncia;

f)  pedido de liberdade provisória, caso ainda não oferecida na
denúncia.

IV-      receber as peças informativas e as medidas cautelares decididas
no Plantão Judiciário, para aguardar a recepção dos  inquéritos
policiais respectivos e  tomar  as  medidas  posteriores  ao expediente
do plantão, de modo a efetivar o  que for necessário à  regularidade
dos   procedimentos,   quer   para   assegurar   a  legalidade da
investigação, como para garantir os direitos das pessoas investigadas
ou presas;

V-       decidir a respeito de qualquer outra medida judicial em inquérito
policial, antes do oferecimento da denúncia;

VI-      determinar o arquivamento de inquérito, peça informativa ou outro
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procedimento de  natureza  criminal,  na  forma da  Lei ou  tomar
providência prevista no art.28 do Código de Processo Penal;

VII- outras  matérias  relativas  às  atribuições  judiciais  definidas  no
caput deste artigo.

§ 1° Atuarão na Central,  também, pelo menos 03 (três)  servidores do
quadro de pessoal do Poder Judiciário, lotados pela Corregedoria.(Revogado pelo
Provimento N.º 034/2014 CGJ-PI, de 23.06.2014)

§ 1° Poderão ser designados até 02 (dois) juízes de Direito para atuar
em conjunto com o Juiz Auxiliar referido no caput. Atuarão na Central, também,
pelo  menos 03 (três)  servidores  do quadro  de pessoal  do  Poder  Judiciário,
lotados pela  Corregedoria.  (Redação  dada  pelo  Provimento  N.º  034/2014  CGJ-PI,  de
23.06.2014)

§ 2° A primeira peça, relativa a fato específico, encaminhada à Central
de Inquéritos, passará por prévio cadastramento com numeração única, sendo
as demais peças  relativas  à primeira encaminhadas por dependência, ou
juntadas aos autos.

§ 3° Oferecida  a  denúncia, far-se-á distribuição  para a Vara criminal
devida, mantidos os dados anteriores do sistema.

§ 4° Os inquéritos policiais e peças de informação distribuídas às Varas
Criminais  de  Teresina até a  data de  instalação  da  Central de  Inquéritos
permanecerão sob  a competência  dos juízes respectivos, tramitando nas
unidades judiciárias para as quais forem distribuídas.

§ 5° As regras contidas no presente artigo não se aplicam às medidas
protetivas  de  urgência,  de  qualquer  natureza,  decorrentes  da  prática  de
violência doméstica e familiar contra a mulher. (Incluído pelo Provimento N.º 034/2014
CGJ-PI, de 23.06.2014)

§ 6º Após a análise dos autos de prisão em flagrante decorrentes da
prática  de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  serão  eles
encaminhados  à  5ª  Vara  Criminal  de  Teresina,  independentemente  do
oferecimento da denúncia. (Incluído pelo Provimento N.º 034/2014 CGJ-PI, de 23.06.2014)

Art. 375. Na Comarca de Teresina, os inquéritos policiais relatados ou
por ocasião do primeiro pedido de dilação do prazo, representação de prisão
preventiva ou de prisão temporária, serão  enviados à Central de Inquéritos,
visando ao registro do procedimento investigatório.
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§ 1° Realizado o registro e concluída a autuação, os autos de inquérito,
juntamente com instrumentos e bens apreendidos que os acompanhem, serão
encaminhados à Central de Inquéritos. 

§ 2° A Secretaria da Central de Inquéritos procederá à imediata vista dos
autos de  inquérito ao Ministério Público independentemente de despacho
judicial.

§ 3° Inexistindo inquérito policial, a representação da prisão preventiva
ou de prisão temporária igualmente prevenirão o juízo.

§ 4° Deferido o pedido de prisão preventiva ou de prisão temporária, os
autos serão alimentados, sempre que possível, com  as peças relatadas ou
reduzidas a termo pela autoridade policial.

§  5° Quando  a  primeira  alimentação  feita  pela  autoridade  policial,
conforme o parágrafo anterior, o servidor da Central de Inquéritos procederá à
mudança de classe processual (movimentação 10966) para Inquérito Policial.

§ 6° A tramitação dos inquéritos policiais ocorrerá entre o Ministério
Público, as Delegacias de Polícia e a Corregedoria-Geral da Polícia Civil.

§ 7° Os inquéritos policias somente voltarão a tramitar na Central de
Inquérito quando houver:

I- denúncia ou queixa;

II- pedido de arquivamento formulado pelo Ministério Público;

III-     procedimento instaurado a requerimento da parte, para instruir
ação  penal  privada  (art.  19  do  Código  de  Processo  Penal),
quando tiver que aguardar em juízo sua iniciativa;

IV-   comunicação de  flagrante  ou  qualquer outra forma de
constrangimento aos direitos  fundamentais  previstos  na
Constituição Federal;

V-       medidas  cautelares,  tais  como  busca  e  apreensão, sequestro,
quebra de sigilo bancário ou telefônico, dentre outras previstas na
legislação.

§ 8° Na hipótese do inciso l do parágrafo anterior, o servidor procederá à
distribuição  dos feitos a  uma das Varas  Criminais, após decisão do juiz
(movimentação 391- recebimento de denúncia), com  mudança de classe

28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.



142

processual realizada pelo próprio sistema.

Art. 376. Nas demais Comarcas, os inquéritos policiais relatados ou por
ocasião do primeiro pedido de dilação do prazo, a representação de prisão
preventiva ou de prisão temporária, serão distribuídos a uma das Varas com
competência criminal, ou, conforme o caso, à Vara única, visando ao
registro do procedimento investigatório.

Art. 377. Havendo recuso do recebimento do inquérito policial ou  qualquer
outra peça ou procedimento criminal por órgão do Ministério Público, o Secretário
do juízo certificará nos autos e os remeterá imediatamente à Procuradoria-Geral
de Justiça, comunicando o fato à Corregedoria-Geral da Justiça. (Revogado  pelo
Provimento N.º 034/2014 CGJ-PI,  de 23.06.2014)

Art. 377. Havendo recusa em receber o inquérito  policial  ou qualquer
outra  peça  ou  procedimento  criminal  por  órgão  do  Ministério  Público,  o
Secretário do juízo certificará nos autos e os remeterá ao Gabinete do Juiz”.
(Redação dada pelo Provimento N.º 034/2014 CGJ-PI,  de 23.06.2014)

Seção IV
Do Processo Criminal

Art. 378. A denúncia ou queixa oferecida será autuada e registrada na
Distribuição, independentemente de despacho,  após o que será remetida à
secretaria judicial da Vara ou Juizado.

Parágrafo único. O servidor deverá  identificar os autos quando o réu
estiver preso, afixando no dorso uma tarja de cor vermelha; quando
estiver solto, deverá colocar uma tarja verde.

Art. 379. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia,
o Juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e na decisão determinará:

I-        a citação do réu para responder à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias;

II-       a imediata solicitação de informações sobre os antecedentes do
acusado ao Juízo do lugar de sua residência, às Varas  de
Execuções  Penais  e ao Instituto de Identificação, quando não
disponíveis no sistema informatizado.

§ 1º Em não havendo apresentação de defesa por advogado particular,
no  prazo  assinado,  ou se o  acusado,  citado,  não constituir defensor,  o Juiz
nomeará defensor dativo, concedendo-lhe vista dos autos, por 10 (dez) dias.
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§ 2º Na hipótese de citação  por edital, o prazo para apresentação da
defesa começará a fluir a partir do término do lapso temporal constante no ato
editalício.

Art. 380. Após a  análise dos  argumentos apresentados na defesa
preliminar, o Juiz poderá:

I-        absolver  sumariamente  o  acusado,  uma  vez  presentes  as
hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal;

II-       ratificar  o  recebimento  da  denúncia  e  designar  audiência  de
instrução e julgamento, determinando as intimações e requisições
necessárias.

§ 1º A audiência de instrução e julgamento deverá ser una, quando
serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, nesta ordem,
ressalvada a hipótese de Carta Precatória, bem como os esclarecimentos dos
peritos, as acareações e o reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando,
em seguida, o acusado.

§ 2º No interrogatório o réu deve ser esclarecido de todos os fatos e
suas consequências, sendo alertado sobre seus direitos,  inclusive o de
permanecer calado ou de não responder as perguntas que forem formuladas, o
que nenhum prejuízo lhe trará.

Art. 381. Produzidas as provas, ao final da audiência, o representante
do Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, a defesa poderão
requerer diligências  cuja  necessidade  se  origine de  circunstâncias  ou  fatos
apurados na instrução.

§ 1º  Ordenada diligência considerada imprescindível, de ofício ou a
requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais.

§ 2º Após, realizada a diligência determinada, as partes apresentarão,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, e,
no prazo de 10 (dez) dias, o Juiz proferirá a sentença.

Art. 382. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido,
serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente,
pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o Juiz,
a seguir, sentença.

Parágrafo único. Considerada a complexidade do caso ou o número de
acusados, o Juiz poderá conceder às  partes o prazo de 5 (cinco) dias
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sucessivamente para a apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo
de 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Art. 383. Os pedidos  de assistência de acusação, devidamente
acompanhados de procuração, deverão ser juntados aos autos e levados com
vistas ao representante do Ministério Público, independente de despacho.

§ 1º O assistente de acusação deverá ser  regularmente intimado de
todos os atos do processo,

§ 2º  O advogado assistente da acusação, regularmente intimado, que
deixar de comparecer a qualquer dos atos da instrução, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado, não mais será intimado para os demais atos
do processo.

Art. 384. Em qualquer situação em que por imposição legal deve-se dar
vista ou intimar da manifestação do promotor de justiça, de seu assistente e do
defensor, será dado conhecimento do ato independentemente de despacho.

Art. 385. As petições entregues em secretaria ou recebidas através de
protocolo, as certidões, as folhas de antecedentes e as precatórias devolvidas
serão juntadas aos autos, sob direta e pessoal responsabilidade do servidor,
independentemente de despacho judicial.

§ 1º Serão submetidas  a despacho as petições  de interposição de
recurso, as de desentranhamento de qualquer documento e as petições com
requerimento de vista dos autos fora da secretaria judicial, bem como aquelas
de cobrança de autos.

§ 2º Feita a juntada, os autos serão imediatamente levados à conclusão,
se houver necessidade de apreciação ou de providência judicial.

Art. 386. Em audiência será dada oportunidade à parte para desde logo
se pronunciar a respeito de sua testemunha não encontrada ou faltosa.

Parágrafo único. Havendo insistência na inquirição ou requerimento de
substituição, a data será de logo marcada e os presentes resultarão intimados,
deliberando-se, também, sobre a condução da testemunha faltosa.

Art. 387. O secretário judicial, logo após a prolação de sentença ou da
decisão que decrete a prisão preventiva, no estrito cumprimento do Código de
Processo Penal, deve providenciar:

I-        a publicação da sentença, acostando o termo próprio nos autos,
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dando conhecimento às partes e demais interessados somente
após tal providência;

II-       a  expedição  dos  mandados  de  prisão  ou  alvarás  de  soltura,
conforme a hipótese, no mesmo dia, com o respectivo lançamento
dos mesmos no sistema informatizado;

III-      o registro e a intimação da sentença, se, em audiência, não forem
intimadas as partes;

IV-      o lançamento nos autos de certidão de fixação de editais pelo
Oficial de Justiça Avaliador e de publicação no Diário  da Justiça
Eletrônico;

V-       a certidão do trânsito em julgado da sentença, separadamente,
para a acusação, a defesa e o réu e, através de ofício, expedição
das devidas comunicações ao Instituto de  Identificação e ao
Tribunal Regional Eleitoral;

VI-      nos casos de suspensão condicional da execução da pena e da
conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito,
a juntada aos autos do traslado da audiência admonitória.

Art. 388. Após o trânsito em  julgado da sentença condenatória, o
secretário deve expedir a guia de recolhimento, encaminhando-a de imediato:

I- ao Juízo da Vara das execuções, onde houver;

II- à autoridade administrativa que custodia o executado;

Parágrafo único. O secretário também deve providenciar o lançamento
do  nome  do  réu  no  rol  dos  culpados,  bem como  a  comunicação  ao  Juiz
Eleitoral.

Art. 389. No ato de intimação de sentença condenatória do réu, será a
ele perguntado, pelo Oficial de Justiça  Avaliador, se deseja recorrer,
certificando-se a declaração do réu e lavrando-se o devido termo se a resposta
for positiva.

Art.  390.  Se  o  patrono  do  acusado  falecer  no  curso  da  relação
processual penal ou  renunciar ao  mandato conferido,  o  denunciado  será
notificado para constituição de novo advogado.

Art. 391. O defensor nomeado para o ato (defensor ad hoc) não poderá
desistir  de  depoimento  de  testemunha  regularmente  arrolada.  Somente
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advogado constituído  ou devidamente nomeado poderá desistir da prova
requerida, se detentor de poderes expressos.

Art. 392. Tendo o defensor constituído chegado com atraso ao ato para
o qual foi notificado e já o encontrando em andamento com defensor dativo,
nomeado pelo Juiz, não poderá este impedi-lo de assumir a defesa do réu.

Art. 393. Em processo que esteja em curso com réu revel, citado por
edital,  mas  que constituiu defensor,  havendo renúncia deste ao mandato,  o
acusado deve ser  intimado editaliciamente desta renúncia e notificado para
constituir novo defensor no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do
lapso temporal editalício.

Art. 394. O Juiz pode nomear um mesmo defensor para diversos réus,
entretanto, somente haverá nulidade se as defesas forem  conflitantes e
antagônicas.

Art. 395. A nomeação de defensor dativo ao acusado não deve recair
em advogado que patrocina a vítima, ainda que em outra causa de natureza
cível.

Seção V
Dos Mandados, dos Alvarás, dos Editais e das Intimações

Art. 396. Os mandados  de intimação poderão ser assinados  pelo
secretário judicial, ou seu substituto, neles  fazendo constar que o faz por
autorização do Juiz e indicando o número da portaria que o nomeou.

Parágrafo único. Serão sempre assinados pelo Juiz, não podendo ser
concedida autorização para que seja assinado por servidor:

I- os mandados de prisão; 

II- os alvarás de soltura;

III- os salvos-condutos;

IV- as guias de recolhimento definitivas ou provisórias, de internação
ou de tratamento;

V- os atestados de pena a cumprir;

VI- os ofícios e alvarás para levantamento de depósitos;
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VII- os  ofícios  de  transferência  de  presos  e  de  pacientes em 
cumprimento de medidas de segurança;

VIII- os ofícios dirigidos a Magistrados e demais autoridades 
constituídas.

Art. 397. Nos mandados de citação, além  de observar os requisitos
dispostos no Código de Processo Penal, deverá o Oficial de Justiça Avaliador
certificar a impossibilidade de condições de nomear advogado por parte do réu,
bem assim colher informação de quem da sua família possa fornecer eventuais
documentos que se fizerem necessários ao feito.

§ 1º Das citações pessoais devem ser lavradas certidões pelos Oficiais
de  Justiça  Avaliadores  responsáveis,  nas  quais  restem  consignadas  as
seguinte informações:

I- ciência do acusado quanto ao conteúdo do mandado citatório;

II-       se o acusado tem defensor constituído; em caso positivo, deve
ser informado nome, telefone e endereço. Em caso negativo, se
detém  condições de constituir advogado, ou se deseja ser
assistido pela Defensoria Pública, constando endereço e telefone
dessa instituição.

§ 2º Na hipótese de acusado em liberdade, deve constar no mandado de
citação a recomendação de que, deverá  informar ao Juízo sobre quaisquer
mudanças de endereço, para fins de intimação e comunicação oficiais.

§ 3º Em se tratando de acusado preso, acaso manifeste o desejo de ser
assistido  por defensor público,  certificará  o Oficial de Justiça Avaliador,
viabilizando, assim, a localização do preso pela Defensoria Pública.

Art.   398.   Efetivamente   esgotados   os   meios   disponíveis   para   a
localização do acusado, o que deverá ser certificado com clareza pelo Oficial
de Justiça, proceder-se-á à citação  por edital, que será afixado na porta do
fórum ou em outro lugar de costume, além de publicado no Diário da Justiça
Eletrônico.

Parágrafo único. A afixação do edital será certificada nos autos, bem
juntada cópia da página do Diário da Justiça Eletrônico no qual foi veiculada a
publicação.

Art.  399. As  intimações  do defensor constituído,  do advogado do
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querelante e  do assistente far-se-ão por publicação no Diário  da Justiça
Eletrônico, mencionando sempre, sob pena de nulidade, o nome do acusado.

§ 1º A  intimação pessoal feita pelo servidor, e colhido o ciente do
intimado, torna dispensável a publicação no Diário da Justiça Eletrônico.

§ 2º Em havendo recusa do ciente, o fato será certificado pelo servidor
do Juízo.

Art. 400. A intimação do Ministério Público e do defensor público ou
dativo serão sempre pessoais.

Art. 401. A entrega de alvarás de soltura, de guias de recolhimento, de
decisão de  livramento condicional e  de  retificação de  penas, quando  não
possíveis  por  malote  digital,  será  feita  obrigatoriamente  pelos  Oficiais  de
Justiça Avaliadores da respectiva Vara ou Juizado ou da Central de Mandados.

Art. 402. Nos mandados de prisão e nos alvarás de soltura deverão ser
consignados  os  seguintes  dados,  observando-se,  ainda,  obrigatoriamente,  o
lançamento respectivo no sistema informatizado:

I- seu número, composto pelo número do processo judicial 
acrescido de um número sequencial de quatro dígitos;29

II- o número do processo ou procedimento;30

III- tipo e número do procedimento ou documento que originou o
processo judicial em que foi expedido o mandado;

IV- nome do Magistrado expedidor;

V- denominação  da  unidade  jurisdicional  em  que  foi  expedido  o
mandado;

VI- qualificação da pessoa a que se refere o mandado de prisão;

VII- códigos  nacionais  dos  assuntos  criminais  a  que  se  refere  o
mandado;

VIII- espécie da prisão decretada;

IX- dispositivo da decisão que decretou a prisão;

X- prazo da prisão, quando se tratar de prisão temporária;
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de prisão decorrente de condenação criminal, recorrível ou definitiva;

XII-     data limite presumida para cumprimento do mandado de prisão de
acordo com a prescrição em abstrato ou em concreto;

XIII- o valor do montante da fiança arbitrada, quando for o caso;

XIV- data e local da expedição.

XI-      pena imposta e regime de cumprimento da pena, quando se tratar

Art. 403. São dados de qualificação da pessoa objeto da ordem  de
prisão, a serem incluídos, se disponíveis, ainda quando haja mais de um deles
para a mesma pessoa:

I- nome;

II- alcunha;

III- filiação;

IV- data de nascimento;

V- naturalidade;

VI- sexo;

VII- cor;

VIII- profissão;

IX- endereço no qual pode ser encontrada;

X- características físicas relevantes, conforme parâmetros já
existentes no INFOSEG;

XI- códigos identificadores de documentos oficiais;

XII- fotografia.

Art. 404. É  vedado aos servidores, constituindo falta grave a sua
transgressão, intimar as partes ou dar conhecimento a terceiros da expedição
de mandado de prisão antes de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da entrega
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do mandado ao Oficial de Justiça Avaliador ou à polícia, observando, no caso
de lançamento no sistema informatizado, a existência, ou não, de segredo de
justiça, conforme decretado pelo Magistrado.

Art. 405. A intimação de réu preso, que deva tomar conhecimento de
qualquer ato do processo, inclusive de sentença, será feita pessoalmente pelos
Oficiais  de Justiça Avaliadores nos  estabelecimentos onde ele se encontre
recolhido.

§ 1º O réu que estiver recolhido em estabelecimentos situados fora da
Comarca será intimado por meio de Carta  Precatória, salvo se    Comarcas
contíguas.

§  2º  Os  alvarás  de  soltura  serão  comunicados  às  autoridades  que
tenham a custódia do preso por meio de malote digital, às quais deverão
informar ao Juízo, em 24 (vinte e quatro) horas, sobre o devido cumprimento.

Seção VI
Das Cartas Precatórias

Art. 406. As Cartas  Precatórias, firmadas pelo Juiz, serão expedidas,
observado, no que couber, as  disposições  gerais deste Código,  as demais
formalidades legais, devendo ser instruídas com os documentos necessários
para boa realização do ato.

§  1º  As  Cartas  Precatórias terão  os  seguintes  prazos  para  seu
cumprimento:

I- nos casos de réu preso: 10 (dez) dias para as Comarcas no
Estado e 20 (vinte) dias para as Comarcas de outros Estados;

II-       nos casos de réu solto: 20 (vinte) dias para as Comarcas do
Estado e 40 (quarenta) dias  para as Comarcas de outros
Estados.

§ 2º Decorrido o prazo sem  a devida devolução, o servidor fará a
conclusão dos autos ao Juiz, para as providências cabíveis.

Art. 407. O Juiz criminal poderá expedir precatória para interrogatório do
réu, em Comarcas distantes, não implicando tal medida em ofensa ao princípio
da identidade física.

Art. 408. Nas Cartas Precatórias para citação é indispensável cópia da
denúncia ou queixa-crime; se para interrogatório, além da denúncia ou queixa
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deve  acompanhar  cópia  do  interrogatório  policial;  se  para  inquirição  de
testemunhas, além  das peças já referidas, cópia da defesa preliminar, dos
depoimentos das testemunhas a serem  inquiridas e prestados no inquérito
policial, bem como das testemunhas já ouvidas em Juízo.

§ 1º No caso de mais de um  réu e sendo as defesas conflitantes,
constará a advertência da necessidade de nomeação de defensores distintos;

§ 2º Para inquirição de testemunhas será informado se foram arroladas
pela acusação ou pela defesa e, neste caso, havendo mais de um réu, por qual
deles.

§ 3º As partes serão intimadas da expedição de Carta Precatória para
inquirição de testemunhas.

Art. 409. Os secretários judiciais, após a distribuição e o recebimento de
Cartas Precatórias criminais, certificarão nelas ou em anexo, os antecedentes
criminais do réu, independente de solicitação do Juiz deprecante, bem como
em caso de existência de mais de uma Vara competente, comunicarão de
imediato ao Juízo deprecante, o Juízo para o qual foi distribuída.

§ 1º Os pedidos de informação sobre o cumprimento de Carta Precatória
devem ser dirigidos diretamente aos respectivos Juízos deprecados.

§ 2º O Juiz deprecado poderá comunicar, caso entenda conveniente, a
data da realização do ato deprecado ao Juiz deprecante.

Seção VII
Do Depósito de Substâncias Entorpecentes

Art. 410. As substâncias entorpecentes não serão  recebidas  pelas
secretarias judiciais criminais, permanecendo em depósito junto à autoridade
policial que presidiu o inquérito ou em  local sob a sua responsabilidade,
determinado pela Secretária de Segurança Pública do Estado.

Art. 411. Se a  guarda da substância entorpecente ou do medicamento
que contém tal substância tornar-se inconveniente ou perigosa, como no caso
de apreensão em  grande quantidade, poderá o Juiz, a requerimento do
delegado de polícia, e ouvido o representante do Ministério Público, determinar
a destruição ou incineração.

§  1º  O  Juiz,  ao  deferir  a  medida  mencionada  no  caput,  deverá
determinar que seja preservada porção suficiente para a realização da perícia e
da contraprova, a qual deverá ser embalada e lacrada pelos peritos, anotando-
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se no invólucro o peso da substância e o número do respectivo inquérito, bem
como as rubricas dos peritos e da autoridade policial.

§ 2º Da destruição ou  incineração será  lavrado auto circunstanciado,
certificando-se o cumprimento do disposto no § 1º, e cuja cópia será juntada
aos autos do processo judicial.

Art. 412. O auto de apreensão policial de substância entorpecente ou
que determine dependência física ou psíquica e de medicamentos  que a
contenham deverão apresentar, entre outros requisitos, o laudo de constatação
provisória com a menção da quantidade apreendida pela autoridade policial,
discriminando unidade, pesos e respectivos conteúdos.

Art.   413.   Quando   do   recebimento   da   denúncia   que   tenha   por
fundamento os delitos tipificados na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, o
Juiz tomará as providências previstas no art. 56 da referida norma, em especial
a requisição dos laudos periciais definitivos, que deverá ser acompanhada do
inteiro teor do auto de apreensão.

Art.  414.  O  laudo  químico-toxicológico  definitivo  deve  mencionar a
espécie, o peso, a unidade, a quantidade e o volume das substâncias e dos
medicamentos recebidos, a quantidade empregada para a realização da perícia
e a quantidade de material guardado para a eventualidade de nova perícia,
bem como poderá ser ilustrado com provas fotográficas, ou microfotográficas,
desenhos ou esquemas.

Art. 415. Nenhuma secretaria judicial poderá receber, em anexo a laudo
químico-toxicológico definitivo,  qualquer quantidade de entorpecente ou de
substância que determine dependência física ou psíquica ou de medicamento
que a contenha.

§ 1º  Qualquer quantidade das substâncias  referidas  no caput que se
encontrem depositadas em qualquer secretaria judicial e referente a processos
em andamento deverá ser remetida à repartição policial onde se processou o
respectivo inquérito.

§ 2º. O ofício de encaminhamento, em duas vias, deverá conter o nome
do acusado, o número do processo, a natureza da substância e o número do
laudo químico-toxicológico definitivo, além da menção expressa ao estado do
processo. O recibo de entrega constará na segunda via do ofício a ser juntado
aos autos respectivos.

Art. 416. Após o trânsito em julgado da sentença, o Juiz determinará,
por ofício, à autoridade responsável que proceda à respectiva incineração das
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substâncias entorpecentes ou medicamentos que as contenham  e que
porventura ainda estejam em depósito,  lavrando-se auto circunstanciado,
assinado pela autoridade policial e por duas testemunhas.

Parágrafo único. Caso existam  substâncias entorpecentes ou
medicamentos que as contenham em alguma secretaria judicial criminal e cujo
processo  já tenha sentença  transitada  em julgado,  o Juiz  determinará o
cumprimento do caput deste artigo.

Seção VIII
Do Depósito de Medicamentos Falsificados ou Vencidos

Art  .   4  1  7  .   Os   med  i  ca  men  to  s   fa  l  si  fi  cado  s  o  u   ven  ci  do  s   qu  e   fo  re  m
apree  nd  ido  s   nã  o   serã  o   re  ce  bi  do  s   p  el  a  s  se  cre  ta  ri  a  s   jud  i  ci  ai  s   cri  mi  na  i  s,
per  mane  cend  o e  m depó  si  to   jun  to   à au  to  rida  de p  oli  cial qu  e   pre  si  di  u o i  nqu  éri  to  .
(Redação dada pelo Provimento N.º 040/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

Art.  417. Os  medicamentos  falsificados  ou  vencidos  que  forem
apreendidos  serão  recebidos  pelas  secretarias  judiciais  criminais,
permanecendo em deposito judicial.

Art. 418. Transitada em julgado a sentença, deverá o Juiz determinar o
descarte dos medicamentos falsificados  ou vencidos  ou que não possuam
autorização de venda no Brasil eventualmente apreendidos, obedecidas  as

normas do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária31,  sendo da
responsabilidade de cada Município providenciar a estrutura necessária para o
efetivo e seguro descarte dos referidos medicamentos.

Seção IX
Do Depósito e da Guarda de Armas e Objetos

Art. 419 O recebimento, custódia e destinação de instrumentos de crime
ou objetos apreendidos que interessarem à prova penal, ligados a feitos penais
que tramitam nas Varas Criminais e Comarcas do Poder Judiciário do Piauí,
regulam-se pelos procedimentos estabelecidos neste Código de Normas.

Art  . 4  2  0  .   Os   i  n  str  u  men  to  s  d  e   cr  i  me   e d  e  ma  i  s  ob  je  to  s  apreend  ido  s  qu  e
i  n  tere  ssare  m  à   pro  va   pena  l   en  ca  mi  nha  do  s   pe  l  a  s   au  to  ri  da  de  s   p  oli  ciai  s,   qu  e
a  co  mpanh  e  m   o   i  nqué  ri  to   p  oli  ci  al  ,   pe  ça   pro  cessua  l   ou   me  s  mo   apó  s   a  ju  i  zad  a   a
a  çã  o   pen  al   de  ve  m  per  mane  ce  r   jun  to   à   au  to  ri  da  de   p  oli  cial   qu  e   pre  si  diu   o
i  nq  ué  ri  to   ou   e  m l  o  ca  l   sob   a   su  a   re  spon  sa  bi  li  dade  ,   de  ter  mi  nad  o   p  el  a   Se  cre  ta  ri  a
d  e   Seguran  ça   Pú  bli  ca d  o   Estado  . (Revogado pelo Provimento N.º 040/2014 CGJ-PI,  de
03.09.2014)
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Pa  rá  g  raf  o   únic  o  .   Os  i  n  stru  men  to  s   e   ob  je  to  s   a   q  ue   se   re  fer  e   o   capu  t
serã  o   p  eri  ci  ado  s,   co  m   do  cu  men  ta  çã  o   fo  tográ  fi  ca   e   ou  tr  o  s   me  i  o  s   de   re  gi  stro  s,   a
fi  m d  e per  mi  ti  r  , a qu  alque  r te  mpo  ,   a aná  li  se   pe  l  a au  to  ridad  e
jud  i  cial. ((Revogado pelo Provimento N.º 040/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

Art. 420. Os instrumentos de crime e demais objetos apreendidos serão
encaminhados pela autoridade policial, e permanecerão sob a responsabilidade
da autoridade judicial, em depósito próprio. 

Paragrafo único. Os bens referidos no  caput  deste artigo deverão ser
devidamente identificados, periciados e fotografados, quando necessário.  (Nova
Redação dada pelo Provimento N.º 040/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

Art.  421.  Em relação  às armas  de  fogo,  após  elaboração  do laudo
pericial juntado aos autos, quando não mais interessarem para a persecução
penal, serão encaminhadas ao Comando do Exército no prazo máximo de 48
(quarenta e  oito) horas  para  destruição  ou  doação  aos órgãos  de segurança
pública.

Parágrafo único. As  armas  brancas e assemelhados serão enviadas
para a Secretaria de Segurança Pública para destruição.

Art.  422. Os  Juízes  de instrução criminal  farão inventário anual de
instrumentos  de  crimes  e  objetos  apreendidos  como  prova  processual,
determinando  incineração, destruição, devolução às vítimas e outras
destinações, conforme o caso.

Art. 423.   As importâncias em  dinheiro devem ser depositadas pela
autoridade policial em conta única do Juízo competente para a causa, juntando
o recibo aos autos do inquérito correspondente.

Art  .   42  4  .    Enquan  to   intere  ssare  m a  o   i  nqué  ri  to   o  u   a  çã  o   pen  al  ,   e   p  or   e  ste
mo  ti  vo   nã  o   ti  vere  m   si  d  o   de  stru  ído  s, i  n  ci  n  era  do  s,   do  ado  s   ou   re  sti  tu  ído  s   a   que  m
d  e   di  r  ei  to  ,   o  s   ben  s   ap  reen  di  do  s   e   cu  sto  di  ad  os   e  m depó  si  to   d  o   Estad  o   fi  carã  o   à
d  i  spo  si  çã  o do  s re  spe  cti  vo  s   Ju  ízo  s  par  a e  ven  tua  l  req  ui  si  ção  . (Revogado pelo
Provimento N.º 040/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

Art. 424. Enquanto interessarem ao inquérito policial, ou a ação penal, os
bens  apreendidos  ficarão  à  disposição  do  juízo  competente  para  eventual
requisição. (Nova redação dada pelo Provimento N.º 040/2014 CGJ-PI,  de 03.09.2014)

§  1º  Sempre  que  solicitado pelo  Juízo,  com no  mínimo  24  (vinte  e
quatro) horas de antecedência, o instrumento de crime ou objeto apreendido
deve ser apresentado na respectiva Secretaria.
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§ 2º. A devolução ao depósito dos instrumentos ou objetos solicitados
deverá ser feita imediatamente após findo o ato ou diligência pertinente.

§ 3º O responsável pelo depósito somente entregará os instrumentos ou
objetos apreendidos a terceiros mediante  exibição  de alvará, expedido  pelo
respectivo Juízo.

Art. 425. Antes de prolatar a sentença e  desde que dispensáveis  à
instrução e julgamento do processo, ouvido o Ministério Público, o Juiz poderá
conferir destinação consistente em:

I- leilão público e depósito do produto da venda em conta judicial
única vinculada ao processo, em se tratando de bens móveis de
valor superior a 01 salário mínimo;

II-       doação a órgãos públicos ou entidades  privadas de caráter
assistencial e sem  fins lucrativos, previamente cadastrados e
preferencialmente   reconhecidos   de   utilidade   pública,   nos
seguintes casos:

a) tratando-se  de  bens  móveis  de  valor  até  01  salário
mínimo, mediante edital de intimação com prazo de 30
(trinta) dias a fim  de que lesados ou interessados, no
prazo de 05 (cinco) dias, requeiram a restituição;

b) tratando-se    de    bens    perecíveis    ou    facilmente
deterioráveis, após o transcurso de 05 (cinco) dias da
data da apreensão, sem  qualquer requerimento de
restituição por interessados.

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, se negativo o leilão,
mesmo repetido o ato, os bens poderão ser doados, na forma do inciso II.

§ 2º  Nos casos  dos  bens  descritos  nas  alíneas ‘a’ e ‘b’  do inciso II do
caput deste artigo, vinculados a processos já em andamento ou sentenciados,
com ou sem o respectivo trânsito em julgado, fica dispensada a intimação por
edital, desde que transcorrido prazo de 01 (um) ano da apreensão do bem,
sem manifestação de interessados.

§ 3º Nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, frustrada a
venda por leilão ou não havendo interesse no recebimento por doação, os bens
serão destruídos, lavrando-se auto circunstanciado a fim de ser juntada cópia
aos respectivos autos.
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Art. 426. As secretarias judiciais devem adotar providências objetivando
manter em arquivo um cadastro de controle das armas, acessórios e munições
remetidos  para destruição  ou  doação  e  das  encaminhadas  para  custódia
provisória, além do registro específico no sistema informatizado.

Art. 427. Quanto ao depósito judicial de armas de fogo e munições e à
sua destinação, bem como ao transporte, devem ser obedecidas as normas
aplicáveis à espécie do Conselho Nacional de Justiça, do Tribunal de Justiça e
da Corregedoria-Geral.

Seção X
Das Execuções Criminais

Art. 428.  Em havendo o ingresso na Vara de Execuções Penais (VEP)
da primeira condenação tratando-se de pena privativa de liberdade, achando-
se distribuído o  processo e autuado, a execução deverá ser, de imediato,
encaminhada ao setor de cálculo da pena,  independentemente do despacho
judicial.

§ 1° Caberá ao setor de cálculo colher os dados  necessários para
calcular a pena, solicitando, se for o caso, informações aos órgãos respectivos,
inclusive Relatório Carcerário se as peças que não foram enviadas pelo Juízo
sentenciante.

§ 2° Efetuados os cálculos, dever-se-á intimar o Ministério Público e a
defesa, independentemente de despacho, fazendo-se, em seguida, os autos
conclusos ao juiz.

§ 3° Homologados os cálculos, devem ser enviados ao apenado, ao
estabelecimento penal e a DUAP, àquele sob recibo.

Art. 429. Em  havendo ingresso na VEP da primeira condenação,
tratando-se de pena não privativa de  liberdade, a execução, achando-se
distribuído o processo e autuado, deverão, de imediato, ser conclusos os autos
do juiz.

Art. 430. No caso de o apenado já possuir processo de execução em
andamento, sobrevindo  nova condenação, deverá ela ser juntada aos autos,
sendo a condenação cadastrada no sistema informatizado, e,  de  imediato
encaminhados os autos ao setor de cálculo da pena, independentemente de
despacho judicial.

§  1° Caberá  ao  setor de  cálculos colher os  dados  necessários  para
calcular a pena, se for o caso, as informações aos órgãos respectivos, inclusive
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Relatório Carcerário e as peças que não foram enviadas pelo juiz sentenciante.

§ 2° Efetuados os cálculos, dever-se-á intimar o Ministério Público e a
defesa, independentemente de despacho, fazendo-se, em seguida, os autos
conclusos ao juiz.

§ 3° Homologados os cálculos, devem ser enviados ao apenado, ao
estabelecimento penal e à DUAP, àquele sob recibo.

Art. 431. Nos casos de duplicidade de execução, ou seja, em  que
tramitam mais de um processo de execução em face do mesmo apenado, seja
condenação diversa ou referente à mesmo condenação,  deve a Secretaria,
independentemente de despacho, cancelar a distribuição mais  recente,
cumprindo-lhe, no caso de condenação diversa, juntar ao PEP mais antigo os
documentos extraídos do PEP que foi cancelado, enviando aquele ao setor de
cálculos, para fins de soma de pena.

Parágrafo único.  No caso de mesma condenação, deve-se extrair os
documentos do PEP cancelado que ainda não existam no PEP em tramitação,
juntando-se a autos deste e arquivando os documentos repetidos.

Subseção I
Do Recebimento de Laudos e Atestados

Art. 432. A Secretaria, ao receber avaliações psicossociais, atestados
de conduta carcerária, laudos e pareceres  fundamentados para análise de
benefícios, deverá juntar tais documentos aos autos e, após, fazer vista  ao
Ministério Público.

Parágrafo único.  Após o retorno do Ministério Público, deverá ser feita
imediata conclusão dos autos ao juiz.

Subseção II
Da Constituição e Revogação de Mandato

Art. 433. Recebida em cartório a procuração outorgada pelo apenado a
advogado, deve ela ser juntada aos autos, atualizando-se a circunstância no
sistema informatizado.

Art.  434.  Recebido  requerimento de  revogação  do  mandato do(s)
advogado(s),  deverá tal documento ser juntado aos  autos,  atualizando-se a
informação no sistema informatizado e na etiqueta da capa do PEP e, após,
realizada a intimação da Defensoria Pública, independentemente de despacho,
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salvo se o apenado tiver constituído outro defensor particular.

Subseção III
Dos Pedidos

Art.  435.  Todos  os  pedidos  deverão  ser  apensados  aos  Autos  de
Execução, independentemente de determinação judicial.

§ 1° Tratando-se de pedido de progressão de regime, saída temporária,
livramento condicional, indulto, comutação, prisão domiciliar e unificação de
penas,  isenção e/ou parcelamento de multa e detração,  remição de pena e
extinção, deve-se remeter os autos, com vistas, ao Ministério Público, salvo se
pedido formulado, quando os autos devem  ser imediatamente conclusos.
Recebidos os autos do MP, deve-se, imediatamente fazer conclusos os autos
do juiz.

§ 2° Os pedidos de alvará de soltura, atendimento médico, resguardo da
integridade física do apenado,  pedido  de  informação para  instruir “habeas
corpus”  e  aqueles  nos  quais  seja  requerida  medida  liminar  deverão  ser
juntados aos autos remetidos à conclusão, com urgência.

§ 3° Os pedidos de indulto e comutação protocolados sem a prévia
manifestação do Conselho Penitenciário deverão ser apensados aos Autos de
Execução, remetendo-se os  autos, a seguir, diretamente ao Conselho
Penitenciário, para manifestação, no prazo de 15 dias.

§   4°Decorrido   o   prazo   estabelecido   no   parágrafo   anterior,   não
retornando os autos do Conselho Penitenciário, deverá o cartório certificar ao
Juiz, imediatamente, para as providências cabíveis.

Subseção IV
Do Agravo de Execução

Art. 436. Interposto o recurso de agravo em execução, este deverá ser
autuado, cadastrado no sistema e ser concluso ao Juiz, juntamente com  os
Autos de Execução.

Parágrafo único.  Quando do retorno o acórdão da superior instância,
deverá o agravo ser juntado aos autos, com a certidão do trânsito em julgado,
atualizando-se  a  movimentação  e  realizando-se  as  alterações  necessárias,
com   posterior   intimação   do   Ministério   Público,   independentemente   de
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despacho judicial. As demais peças do agravo poderão ser arquivadas.

Subseção V
Do Recebimento de Mandados, Precatórias e Ofícios

Art. 437.  Recebido mandado e/ou precatória de intimação negativa, o
documento deve ser juntado aos autos, dando-se vista ao Ministério Público e,
após a manifestação do órgão ministerial, o processo será concluso ao Juiz.

Parágrafo único.  Se, antes de dada vista ao Ministério Público, colher-
se informação do novo endereço do intimado, renova-se o mandado ou carta
precatória, independentemente de despacho.

Art.  438.   Recebido  mandado  e/ou  precatória  de intimação  positiva,
juntar e verificar o  local de destino dos Autos de Execução (estante prazo,
aguardar cumprimento de pena ou outro, dependendo do motivo da intimação).

Art. 439.  Recebido mandado e/ou carta precatória de prisão negativa,
deve ser feita juntada, deixando-se os autos em estante específica aguardando
a captura ou decurso de validade no mandado enviado à autoridade policial.

Art. 440.  Recebido mandado e/ou precatória de prisão positiva ou ofício
comunicando  captura, o  documento  deve  ser  anexado  ao  processo,
procedendo-se  a  atualização  do  sistema  e  fazendo  os  autos,  a  seguir,
conclusos ao juiz.

Art. 441. Recebido  ofício  comunicando  fuga, o documento deve ser
anexado aos autos, com atualização do sistema e posterior vista ao Ministério
Público para as providências de ofício.

Art. 442. O ofício comunicando o óbito do apenado deverá ser anexado
aos autos, abrindo-se vista ao Ministério Público.

Parágrafo único.  Se a informação de óbito estiver desacompanhada de
Certidão/Declaração de Óbito, deve-se,  independentemente de despacho,
oficiar o(s) Cartório(s) competente(s) pelo  registro de Óbito, solicitando tal
documento, caso possua.

Art. 443. As respostas de diligências requeridas pelo Juiz serão juntas e
encaminhadas em conclusão. Se requeridas pelo Ministério Público, dar-se-á
vista, novamente, ao órgão ministerial.

Art. 444. Os feitos que aguardam  remessa de laudos e outros
documentos externos ao Poder Judiciário deverão ser colocados no prazo, com
28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.



160

a data do vencimento (dia e mês), a lápis, na etiqueta da capa.

§ 1° O prazo deverá ser organizado por dia de vencimento (do dia 1° ao
dia 31) e revisado diariamente.

§ 2° Ultrapassado o prazo concedido pelo juízo ou aquele suficiente para
a resposta da autoridade/instituição, deverá o ofício ser reiterado solicitando ou
requisitando, conforme o caso, o  envio  do  documento  no  prazo  máximo  de 5
(cinco) dias.

Subseção VI
Das Informações Colhidas no Sistema

Art. 445. Colhidas informações do sistema sobre a data da extinção da
pena, será encaminhada imediata vista ao Ministério Público. Após o retorno
dos autos com o parecer, os autos serão conclusos.

Art. 446. Colhida  informação do sistema sobre data  provável para o
atingimento de tempo necessário para o direito a benefício prisional, deve
-se designar audiência  para a  referida data, ou, caso impossível, para a  data
mais próxima, solicitando-se relatório carcerário  atualizado e,  após,  enviando-
se os autos, com vistas, ao Ministério Público.

Parágrafo único.  Feito o cálculo e constatado que a data provável para
a obtenção do benefício é pretérita, será  providenciada imediata a visita ao
Ministério Público,  independentemente da existência de relatório carcerário
atualizado.

Subseção VII
Das Comunicações aos Apenados

Art. 447.  As decisões acerca da concessão/deferimento de benefícios
no curso da execução (tais como remição, progressão de regime, mudança do
local das apresentações etc.) serão impressas em 2 (duas) vias, sendo que
uma das vias será arquivada na pasta de decisões e a outra deverá ser juntada
ao processo, a qual será digitalizada e enviada diretamente à DUAP, por meio
do  Malote Digital,  onde  houver,  dispensada  a  expedição  de  ofício de
encaminhamento e de mandado

§ 1º Caso o Malote Digital não esteja disponível, imprimir 4 (quatro) vias
da decisão, proceder com  as duas primeiras da forma já estabelecida,
encaminhar a terceira via ao estabelecimento penal, para cumprimento e
a

28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.



161

última via, entregar ao apenado.

§  2º  Decisões  acerca  da denegação/indeferimento dos  benefícios  no
curso da execução também serão impressas em 2 (duas) vias, sendo que uma
das vias será arquivada na pasta de decisões e a outra deverá ser juntada ao
processo, a qual será digitalizada e enviada diretamente à DUAP, por meio do
Malote Digital,  onde  houver, dispensada a expedição de  ofício de
encaminhamento e de mandado.

Parágrafo único.  Caso o Malote Digital não esteja disponível, imprimir
3  (três)  vias  da  decisão,  proceder  com  as  duas  primeiras  da  forma  já

estabelecida e encaminhar a terceira via ao estabelecimento penal, para o
cumprimento, e a última via, entregar ao apenado.

Subseção VIII Das
Guias Penais

Art. 448. A sentença penal condenatória será executada nos termos da
Lei n° 7.210,  de 11 de julho de 1984,  da Lei Estadual n° 3.715,  de 12 de
dezembro de 1979, da Resolução  n° 113/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, e do seu presente Código de Normas, devendo compor o processo de
execução além da guia, no que couber, as seguintes peças e informações:

I- qualificação completa do executado;

II- interrogatório do executado na polícia e em juízo;

III- cópias da denúncia;

IV-      cópia da sentença, voto(s), e acórdão(s) e respectivos termos de
publicação;

V-       informação sobre os endereços em que possam ser localizados
antecedentes criminais e sobre o grau de instrução;

VI-     instrumentos  de mandato,  substabelecimentos,  despachos  de
nomeação de defensores dativos ou de intimação da Defensoria
Pública;

VII-     certidões de trânsito em julgado da condenação para a acusação
e para a defesa;

VIII-   copia do mandato de prisão temporário e/ou preventiva, com a
respectiva certidão da data do cumprimento, bem como com a
cópia de eventual alvará de soltura, também como a certidão da

28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.



162

data do cumprimento da ordem  de soltura, para cômputo da
detração;

IX- cópia de documento que informe eventuais fuga e/ou recaptura;

X- nome e endereço do curador, se houver;

XI-   informações acerca do estabelecimento prisional em  que o
condenado encontra-se recolhido;

XII- cópias da decisão de pronúncia e da certidão de preclusão em se
tratando de condenação em crime doloso contra a vida;

XIII- certidão carcerária;

XIV- cópias de outras peças do processo reputadas indispensáveis à
adequada execução da pena.

Art. 449. A guia de recolhimento para cumprimento da pena privativa de
liberdade e a guia de internação para cumprimento de medida de segurança
serão expedidas em duas vias, remetendo-se uma à autoria administrativa que
custodia o executado e a outra ao Juízo da execução penal competente.

§ 1° Estando preso o executado, a guia de recolhimento definitiva ou de
internação será expedida ao juízo competente no prazo máximo de 5
(cinco)  dias,  ao contar do trânsito  em julgado da sentença ou acórdão,  ou de
cumprimento do mandado de prisão ou de internação.

§ 2°  Para cada executado será  expedida uma Guia,  acompanhada dos
respectivos documentos iniciados, ainda que haja mais de um sentenciado em
um mesmo processo criminal.

§ 3° Recebida a guia de recolhimento, o estabelecimento penal onde
está preso o executado promoverá a sua imediata transferência à unidade
penal adequada, conforme o regime inicial fixado na sentença, salvo se estiver
preso por outro motivo, assegurado o controle judicial posterior.

§ 4° Expedida a guia de recolhimento definitiva, os autos da ação penal
serão baixados e arquivados.

Art. 450. O  Juiz competente para  a  execução da  pena ordenará a
formação  do  Processo  de  Execução  Penal (PEP),  a  partir das  peças
necessárias relacionadas neste Código.

§  1°  Para  cada réu  condenado, formará  um Processo  de Execução
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Penal, individual e indivisível, reunindo todas as condenações que lhe forem
impostas, inclusive aquelas que vierem a ocorrer no curso da execução.

§ 2° Caso sobrevenha condenação após  o cumprimento da pena e
extinção do processo  de execução  anterior, será formado novo  processo de
execução penal.

§  3°  Sobrevindo  nova  condenação  no  curso  da  execução,  após  o
registro da respectiva guia de recolhimento, o  juiz determinará a soma ou
unificação da pena ao restante da que está sendo cumprida e fixará

novo regime de cumprimento, observada, quando for o caso, a detração
ou remição.

Art. 451. Os incidentes  de execução de que trata a Lei de Execução
Penal, os pedidos de progressão de regime, livramento condicional, remição e
quaisquer  outros  iniciados  de  ofício,  por  intermédio  de  algum  órgão  da
execução ou  a requerimento da  parte interessada  poderão  ser autuados
separadamente e apensos aos autos  do processo de execução, sem
distribuição.

Art. 452.  Autuada  a  guia  de  recolhimento no  Juízo  de  execução
imediatamente deverá ser providenciado o cálculo de liquidação da pena com
informação quanto ao término e provável  data do benefício, tais  como
progressão de regime e livramento condicional.

§ 1° Os cálculos serão  homologados  por decisão judicial, após
manifestação do Ministério Público e da defesa.

§ 2° Homologado o cálculo de liquidação, a secretaria deve providenciar
o agendamento da data do término do cumprimento da pena e das  datas  de
implementação dos lapsos temporais para postulação dos benefícios previstos
em lei, bem como o encaminhamento de duas cópias do cálculo ou seu extrato
ao diretor do estabelecimento prisional, se possível, por meio do Malote Digital,
a primeira para ser entregue ao executado, servindo como atestado de pena a
cumprir, e a segunda para ser arquivada no prontuário do executado.

Art. 453. Em cumprimento ao artigo 1° da Lei n° 7.210/84, o Juízo da
execução deverá, dentre as ações voltadas à integração social do condenado e
do internado, e para que tenham  acesso aos serviços sociais disponíveis,
diligenciar para que sejam expendidos seus documentos pessoais, dentre os
quais o CPF, que pode ser expedido de ofício, com base no artigo 11, V, da
Instrução Normativa RFB n° 864, de 25 de julho de 2008.

Art.  454. Modificada a competência do Juízo de execução,  os  autos
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serão remetidos ao que for competente,  excetuada a hipótese de agravo
interposto  e  em  processamento,  caso  em  que  a  remessa  dar-se-á  após
eventual juízo de retratação.

Art.   455.   Tratando-se   de   réu   preso   por   sentença   condenatória
recorrível, será expedida guia de recolhimento provisória de pena privativa de
liberdade, ainda que pendente recurso sem efeito suspensivo, devendo, nesse
caso, o Juiz da execução definir o agendamento dos benefícios cabíveis.

Art. 456. A guia de recolhimento provisória será expedida ao Juízo da
Execução Penal após o recebimento do recurso, independentemente de quem
interpôs,  acompanhada,  no que couber,  das  peças e informações  previstas
neste Código.

Parágrafo único. A expedição da guia de recolhimento provisória será
certificada nos autos do processo criminal.

Art. 457. Sobrevindo decisão absolutória, o  respectivo órgão prolator
comunicará  imediatamente o fato ao Juízo competente para a  anotação do
cancelamento da guia.

Art. 458. Sobrevindo condenação transitada em julgado,  o  Juízo de
conhecimento encaminhará  as peças complementares ao Juízo competente
para a execução, que se incumbirá das  providências cabíveis, também
informando as alterações verificadas à autoridade administrativa.

Subseção IX
Dos Atestados de Pena

Art. 459. A emissão de atestado de pena  a cumprir e a respectiva
entrega ao apenado, mediante recibo, deverá recorrer:

I- no prazo de 60 (sessenta dias) da data do início da execução da
pena privativa de liberdade;

II- no prazo de 60 (sessenta dias) da data do reinício do 
cumprimento da pena privativa de liberdade; e

III- para  o  apenado  que  já  esteja  cumprindo  pena  privativa  de
liberdade, até o ultimo dia útil do mês de janeiro de cada ano.

Art. 460. Deverão constar do atestado anual  de cumprimento de pena,
dentre outras informações consideradas relevantes, as seguintes:
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I- o montante da pena privativa de liberdade;

II- o regime prisional de cumprimento de pena;

III- a data no início do cumprimento da pena e a data, em tese, do
término do cumprimento integral da pena; e

IV- a data a partir da qual o apenado, em tese, poderá postular a
progressão do regime prisional e o livramento condicional.

Subseção X
Do Transtorno Mental

Art  .    4  6  1  .    Quand  o,    n  o    cur  so    d  o    pro  ce  sso    cr  i  mi  n  al    ,    fo  r    l  e  van  tad  o
i  n  ci  d  en  te   d  e   san  idad  e   men  ta  l   d  e   r  éu   ,   nã  o   send  o   po  ssível   a   re  ali  za  ção   d  o
e  xa  me   n  a   Co  mar  ca   o  u   e  m   mun  i  cíp  i  o   pró  xi  mo  ,   o   Jui  z   d  a   cau  sa   de  ver  á   agen  da  r
a   da  ta d  o e  xa  me   jun  to   à   d  ire  çã  o d  o Hospi  tal   Areo  li  no   d  e   Abre  u ,   en  ca  mi  nhand  o
o   r  é  u   na da  ta   mar  cad  a   ,   co  m r  e  torn  o   já progr  amado  .  (Revogado pelo Provimento N.º
043/2014 CGJ-PI,  de 22.10.2014)

Art. 461. São consideradas medidas terapêuticas aplicadas judicialmente

à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei:

I - internação cautelar, para realização de exame de sanidade mental;

II - medida cautelar de internação provisória;

III  -  medida  de  segurança  provisória,  nas  modalidades  internação  ou

tratamento ambulatorial;

IV  -  medida  de  segurança  definitiva,  nas  modalidades  internação  ou

tratamento ambulatorial;

§1º No caso do inciso I, o prazo máximo de duração da medida será de 45

dias, a teor do art. 150, § 1.º do CPP, podendo ser prorrogado por determinação

judicial fundamentada em laudo técnico específico;

§  2º No  caso  dos  incisos  II,  III  e  IV,  o  prazo  será  indeterminado,

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação

da periculosidade, podendo ser estipulado um prazo mínimo para realização de

novo exame médico pericial.

§3º Recomenda-se  ao  juiz  competente  para  aplicação  da  medida

terapêutica prevista neste artigo, a efetivação de políticas antimanicomiais, em

consonância com o art. 4o da Lei n° 10.216 de 2001.
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§ 4º  A internação cautelar prevista  no inciso I  deverá ser efetuada no

Hospital Penitenciário Valter Alencar, caso não haja estabelecimento adequado

na Comarca em que tramita o feito ou em município mais próximo.

§ 5º  As medidas terapêuticas previstas nos incisos II  a IV deverão ser

cumpridas no Hospital Areolino de Abreu, bem como em outro estabelecimento

adequado  na  Rede  de  Atenção  Psicossocial,  na  hipótese  de  tratamento

ambulatorial.  (Redação  dada  pelo  Provimento  N.º  043/2014  CGJ-PI,  de  22.10.2014)

(Revogado pelo Provimento nº 09, de 28 de abril de 2016)

Art. 461. São consideradas medidas terapêuticas aplicadas judicialmente

à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei:

I -  medida  cautelar  de  internação  provisória,  mediante  manifestação
médica que a indique;
II  -  medida  de  segurança  provisória,  na  modalidade  de  internação  ou
tratamento ambulatorial, mediante manifestação médica que a indique,
III -  medida  de  segurança  definitiva,  nas  modalidades  de  tratamento
ambulatorial  ou  internação,  mediante  laudo  médico-psiquiátrico  que  a
indique;

§ 1º O juiz  competente  para  aplicação da medida terapêutica prevista
neste artigo, sempre que possível, buscará evitar a internação hospitalar
antes  que  medidas  de  tratamentos  extra-hospitalares  tenham  se
esgotado.
§ 2º Os exames para manifestação médica ou laudo referidos neste artigo
deverão ser realizados, em caráter de agendamento regulado, no Serviço
Médico Psiquiátrico de Referência da Comarca em que tramita o feito ou
em município mais próximo.
§ 3º As  internações previstas  neste artigo  deverão ser  realizadas,  por
determinação judicial, pela Secretaria de Justiça, no estabelecimento de
saúde com leito psicossocial situado na Comarca em que tramita o feito
ou  em  município  mais  próximo  ou,  não  sendo  possível,  no  Hospital
Psiquiátrico  Areolino  de  Abreu,  comunicando,  de  imediato,  ao  Juízo
competente, o hospital da internação e, se for o caso, eventual dificuldade
no cumprimento da decisão.
§ 4º As outras medidas terapêuticas previstas neste artigo deverão ser
cumpridas nos Centros de Atenção Psicossocial ou Ambulatórios da
Comarca em que tramita o feito ou em município mais próximo.  (Redação 
dada pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 29.04.2016)

Art  .   4  6  2  .   A   i  n  terna  çã  o   ai  n  da   qu  e   pro  vi  só  ri  a   d  e   ré  u   e  m   e  stab  el  e  ci  men  to
d  e   saúd  e   men  ta  l   de  ver  á   ser   de  ter  mi  nad  a   so  men  te qua  nd  o i  n  di  sp  en  sá  vel   p  ar  a   a
seguran  ça   d  o   a  cu  sad  o   o  u   d  a   so  ciedad  e  ,  sendo  ,   se  mpr  e   qu  e   po  ssível  ,
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e  stab  el  e  ci  d  o  o  tr  a  ta  men  to  a  mbu  l  a  to  ri  al   jun  to  à  red  e  d  e  saúd  e  d  o  me  s  mo
mun  i  cíp  i  o  . (Revogado pelo Provimento N.º 043/2014 CGJ-PI,  de 22.10.2014)

Art. 462.  A ordem judicial de imposição de medida terapêutica, seja na

forma cautelar, provisória ou definitiva, deverá conter as seguintes informações:

I - a qualificação completa do paciente;

II - endereço completo atualizado em que possa ser localizado;

III - nome e endereço completo atualizado do curador, quando houver;

IV - os dados referentes ao inquérito ou processo criminal;

V - o teor da decisão, sentença ou acórdão que tiver imposto a medida

terapêutica;

VI - o tipo e/ou modalidade da medida;

VII - o prazo judicial da medida terapêutica.

VIII  -  dados  referentes  aos  familiares  ou  responsáveis  pelo  paciente,

sempre  que  possível.  (Redação  dada  pelo  Provimento  N.º  043/2014  CGJ-PI,  de

22.10.2014) (Revogado pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI,  de 28.04.2016)

Art.  462. A ordem judicial de imposição de medida terapêutica, seja na

forma cautelar, provisória ou definitiva, deverá conter, obrigatoriamente, as

seguintes informações:

I - a qualificação completa do paciente;
II - endereço completo atualizado em que possa ser localizado;
III - nome e endereço completo atualizado do curador, quando houver;
IV - os dados referentes ao inquérito ou processo criminal;
V - o teor da decisão, sentença ou acórdão que tiver imposto a medida 
terapêutica;
VI - laudo médico que indique a medida terapêutica;
VII - o tipo e/ou modalidade da medida;
VIII - dados referentes aos familiares ou responsáveis pelo paciente, 
sempre que possível. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 
28.04.2016)

Art  .   4  6  3  .   Se  mpr  e   qu  e   ne  ce  ssá  ri  a   a i  nter  na  ção  ,   o   Jui  z   de  ve   con  sul  ta  r   o
Ju  ízo   da  s   Exe  cu  çõe  s   Pen  ai  s   d  a   Comar  ca   d  e   i  n  te  rna  ção  ,  i  nda  gand  o   qu  al   o
e  sta  b  el  e  ci  men  to adequa  do àq  ue  la   si  tua  ção  .(Revogado pelo Provimento N.º 043/2014 CGJ-
PI,  de 22.10.2014)

Art. 463. Junto com a ordem judicial de aplicação de medida terapêutica

à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, o juiz competente deverá

encaminhar  ao  hospital  recebedor  do  paciente,  cópias  da  seguinte
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documentação:

I - denúncia e/ou inquérito policial;

II - incidente de Insanidade Mental instaurado (integral), caso instaurado;

III - depoimento em Juízo, quando colhido;

IV - decisão, sentença ou acórdão de aplicação da medida terapêutica,

cautelar, provisória ou definitiva;

V  -  quesitos  formulados  pelo  Juiz,  Ministério  Público  e  Defesa,  caso

elaborados;

VI - cópias de outras peças reputadas indispensáveis;

§1º O juiz competente deverá comunicar o cumprimento da ordem judicial

de aplicação de medida terapêutica ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização

do Sistema Carcerário do Tribunal, através do e-mail  GMF@TJPI.JUS.BR ou

malote  digital,  para  acompanhamento  da  medida  junto  à  rede  de  saúde

recebedora.

§2º Nos casos de aplicação judicial de medida terapêutica em sentença

penal  absolutória ou condenatória,  após o cumprimento da ordem judicial  de

Internação ou tratamento ambulatorial, e transitada em julgado a sentença que

aplicou a medida de segurança, o juiz processante expedirá a respectiva guia de

execução  definitiva  de internação ou tratamento  ambulatorial,  com as  peças

complementares  previstas  na  Resolução  n°  113  do  CNJ,  em  duas  vias,

remetendo-se  uma  delas  ao  sistema  único  de  saúde  (SUS)  incumbido  da

execução e outra ao juízo da execução penal competente. (Nova Redação dada pelo

Provimento N.º  043/2014 CGJ-PI,  de 22.10.2014) (Revogado pelo Provimento N.º  09/2016 CGJ-PI,  de

28.04.2016)

Art. 463. Junto com a ordem judicial de aplicação de medida terapêutica

à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, o juiz competente deverá

encaminhar obrigatoriamente ao Serviço de Saúde de Referência recebedor do

paciente cópias da seguinte documentação:

I - denúncia e/ou inquérito policial;
II - incidente de Insanidade Mental, caso instaurado;
III - depoimento em Juízo, quando colhido;
IV - decisão, sentença ou acórdão de aplicação da medida terapêutica, 
cautelar, provisória ou definitiva;
V - quesitos formulados pelo Juiz, Ministério Público e Defesa, caso 
elaborados;
VI - cópias de outras peças reputadas indispensáveis;
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§  1º O  juiz  competente  deverá  comunicar  o  cumprimento  da  ordem
judicial de aplicação de medida terapêutica ao Grupo de Monitoramento e
Fiscalização  do  Sistema  Carcerário  do  Tribunal  de  Justiça,  para
acompanhamento da medida junto à rede de saúde recebedora.

§  2º Nos  casos  de  aplicação  judicial  de  medida  terapêutica,  após  o
cumprimento da ordem judicial de Internação ou tratamento ambulatorial,
e transitada em julgado a sentença que aplicou a medida de segurança, o
juiz  processante  expedirá  a  respectiva  guia  de  execução definitiva  de
internação ou tratamento  ambulatorial,  com as  peças complementares
previstas na Resolução n° 113 do CNJ, em duas vias, remetendo-se uma
delas ao sistema único de saúde (SUS) incumbido da execução e outra
ao juízo de execução penal competente.

§  3º O  hospital  e  demais  serviços  que  compõem a  rede  de  atenção
psicossocial  somente  estarão  obrigados  a  receber  os  pacientes  para
cumprimento de medida judicial terapêutica quando o juízo competente
encaminhar os documentos mencionados nos artigos 462 e 463 deste
Provimento,  observando-se  o  tipo  de  especificidade  da  medida
terapêutica aplicada judicialmente. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 09/2016
CGJ-PI, de 28.04.2016)

Art  .   4  6  4  .  T  r  atand  o-  se   da   med  i  d  a  d  e   segur  an  ça   d  e inte  rna  ção  , a   Gu  ia
re  spe  cti  va   de  ve   se  r   en  viada  ,   co  m   a   ma  i  o  r   urgên  ci  a  ,   a  o   Ju  ízo   co  mpe  ten  te   d  a
co  mar  ca ond  e   se   si  tua  r o e  stab  el  e  ci  men  to d  a   i  n  terna  ção.   (Revogado pelo Provimento

N.º 043/2014 CGJ-PI,  de 22.10.2014)

Art.  464.  Observado  o  tipo  de  especificidade  da  medida  terapêutica

aplicada judicialmente, as informações e documentos citados nos art.  462  e

463 desta norma deverão ser necessariamente constar do expediente dirigido

ao  Hospital,  salvo  na  impossibilidade  de  sua  obtenção,  o  que  deverá  ser

devidamente justificado nos autos e na referida comunicação.  (Redação dada pelo

Provimento N.º 043/2014 CGJ-PI, de 22.10.2014)  (Revogado pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI,  de

28.04.2016)

Art. 464. Em qualquer das hipóteses de aplicação de medida terapêutica,

concluído  eventual  exame  médico  determinado  judicialmente,  a  equipe  de

referência em saúde que assiste ao paciente internado em serviço hospitalar e

acolhido na rede de atenção psicossocial  deverá encaminhar o resultado do

exame (manifestação ou laudo), juntamente com eventual manifestação de alta

do paciente, ao juízo competente para decidir sobrea manutenção ou não da

medida aplicada. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 29.04.2016)
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Parágrafo único. O serviço de saúde recebedor do paciente com ordem

judicial  de  aplicação  de  medida  terapêutica  de  internação  não poderá

desinterná-lo  sem a  ordem do  juízo  competente. (Nova  Redação  dada  pelo

Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 29.04.2016)

Art  .   4  6  5  .   Os   pro  ce  sso  s   e  m  qu  e   o   ré  u   e  ste  ja   a  co  me  ti  d  o   d  e   tr  an  storn  o
men  ta  l   de  ve  m   te  r   tr  a  mi  ta  çã  o   pre  feren  ci  al  ,   send  o   a  gili  zad  o   o   ju  l  ga  men  to   d  o
fe  i  to  . (Revogado pelo Provimento N.º 043/2014 CGJ-PI,  de 22.10.2014)

Art. 465. Em qualquer das hipóteses de aplicação de medida terapêutica,

concluído o laudo pericial  solicitado judicialmente, a equipe de referência em

saúde que assiste ao paciente internado em serviço hospitalar e acolhido na

rede  de  atenção  psicossocial  deverá  encaminhar  o  laudo,  acompanhado  da

proposta de plano de alta  do paciente,  ao juízo de origem competente para

decidir  sobre  a  manutenção  ou  não  da  medida  aplicada.(Redação  dada  pelo

Provimento N.º 043/2014 de CGJ-PI, de 22.10.2014) (Revogado pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-

PI,  de 28.04.2016)

Parágrafo único. O serviço de saúde recebedor do paciente com ordem

judicial  de  aplicação  de  medida  terapêutica  de  internação  não  poderá

desinterná-lo sem a ordem do juízo de origem competente, em obediência ao

princípio do juiz  natural.  (Redação dada pelo  Provimento  N.º  043/2014  de  CGJ-PI,  de

22.10.2014) (Revogado pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI,  de 28.04.2016)

Art.  465. Finda  a  medida  terapêutica  cautelar  ou  a  qualquer  tempo,

poderá o juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do interessado,

seu  defensor  ou  curador,  ordenar  que  seja  realizado  novo  exame  médico-

psiquiátrico,  pelo  serviço  de  saúde  de  referência,  para  a  verificação  da

possibilidade de tratamento extra-hospitalar.(Redação dada pelo Provimento  N.º  09/2016

CGJ-PI, de 28.04.2016)

§ 1º Constatada a possibilidade de alta do paciente, a qualquer tempo, a
direção do estabelecimento de saúde deverá fazer a devida comunicação
da alta, com a manifestação médica hospitalar, ao juízo competente, para
a  determinação  de  aplicação  da  modalidade  de  tratamento  indicada.
(Redação dada pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 28.04.2016)

§ 2°  Realizadas as diligências que entender necessárias e após análise
das manifestações médicas, o juiz competente proferirá a sua decisão, no
prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser de desinternação, revogação ou
substituição  da  medida  terapêutica  por  outro  tipo  e  modalidade  de
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tratamento. (Redação dada pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 28.04.2016)

Art.  465-A.  Finda a medida terapêutica cautelar ou o prazo mínimo de

duração de medida terapêutica provisória ou definitiva estipulada judicialmente,

ou a qualquer tempo poderá o juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério

Público, do interessado, seu defensor ou curador, ordenar que seja realizado

novo exame médico pericial, pelo serviço de saúde de referência, assessorado

pelo  serviço  de  avaliação  e  acompanhamento  de  medidas  terapêuticas

aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito com a lei e pelos serviços

do sistema único de assistência social (SUAS), para a verificação da cessação

da periculosidade.

§ 1º.  Constatada a possibilidade de alta  do paciente,  a qualquer tempo,

ainda que antes de atingido eventual prazo mínimo de internação, a direção do

estabelecimento de saúde deverá fazer a devida comunicação da alta ao Juízo

competente, para a determinação de exame pericial.

§ 2°.  Realizadas as diligências que entender necessárias e após análise

dos laudos, o juiz competente proferirá a sua decisão, no prazo de 10 (dez) dias,

que  poderá  ser  de  desinternação,  com  ou  sem  condições,  revogação  ou

substituição da medida terapêutica por outro tipo e modalidade de tratamento.
(Incluído pelo Provimento N.º 043/2014 de CGJ-PI, de 22.10.2014) (Revogado pelo Provimento N.º 09/2016

CGJ-PI,  de 28.04.2016)

Art  .    4  6  6  .    Os    pro  ce  sso  s    e  m    qu  e    tenh  a    si  d  o    a  pli  cad  a    med  i  d  a    d  e
seguran  ça de  ver  ão te  r   a  co  mpanha  men  to per  manen  te d  o   Ju  i  z co  mpe  ten  te  , que  ,
ob  ri  ga  tori  a  men  te  ,   req  ui  si  tar  á   e  xa  me   da  s   co  nd  i  çõe  s   men  ta  i  s   do   pa  ci  en  te  ,   p  el  o
meno  s u  ma   ve  z po  r   ano  .(Revogado pelo Provimento N.º 043/2014 CGJ-PI,  de 22.10.2014)

Art.  466. Após a desinternação, o paciente deverá ser assistido pelos
serviços de saúde e programas responsáveis pelo seguimento e aplicação de
medidas  de  tratamento  em  meio  aberto,  incluindo  serviços  medicos  de
assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer e outros, objetivando a
construção de laços terapêuticos familiares e comunitários, cabendo ao Juízo
competente,  se  for  o  caso,  a  determinação de acolhimento  do paciente  em
residência terapêutica.  (Nova  Redação  dada  pelo  Provimento  N.º  043/2014  de  CGJ-PI,  de
22.10.2014) (Redação Revogada pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 29.04.2016)

Parágrafo único. A hospitalização por  longo tempo do paciente ou a
caracterização de situação grave  dependência  institucional,  devido  o  quadro
clínico ou ausência de suporto social, deverá ser objeto de política especifica de
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alta planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob a responsabilidade do
serviço de avaliação e acompanhamento de medidas terapêuticas aplicáveis à
pessoa com transtorno mental  em conflito  com a lei  e  do sistema único de
assistência social. (Nova Redação dada pelo Provimento N.º 043/2014 de CGJ-PI, de 22.10.2014)

(Redação Revogada pelo Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 29.04.2016)

Art.  466. Após a desinternação, o paciente deverá ser assistido pelos
serviços de saúde e programas responsáveis pelo seguimento e aplicação  de
medidas  de  tratamento  em  meio  aberto,  incluindo  serviços  médicos,  de
assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer e outros,  objetivando a
construção  de  laços  terapêuticos  familiares  e  comunitários,  cabendo  ao  juízo
competente, se for o caso, a determinação de acolhimento do paciente na rede
comunitária do SUS e SUAS, preenchidos os requisitos devidos. (Redação dada pelo
Provimento N.º 09/2016 CGJ-PI, de 28.04.2016)

Parágrafo único. A hospitalização por  longo tempo do paciente  ou a
caracterização de situação de grave dependência institucional, devido o quadro
clínico ou ausência de suporte social, deverá ser objeto de política específica de
alta planejada e reabilitação psicossocial  assistida, monitorada pelo serviço de
avaliação e acompanhamento de medidas terapêuticas aplicáveis à pessoa com
transtorno mental em conflito com a lei e do sistema único de assistência social
(SUAS), assegurando-se a continuidade do tratamento. (Redação dada pelo Provimento
N.º 09/2016 CGJ-PI, de 28.04.2016)

Art. 467. Os Juízes de Direito com competência para as execuções
deverão apurar a existência da rede psicossocial em  sua Comarca,
comunicando eventual inexistência e/ou deficiências ao Ministério Público e à
Corregedoria-Geral de Justiça, para a adoção de medidas  judiciais  e
administrativas cabíveis.

Subseção XI
Das Alternativas Penais e dos Pacientes Judiciários

Art. 468. As alternativas penais abrangem:

I- transação penal;

II- suspensão condicional do processo;

III- suspensão condicional da pena;

IV- penas restritivas de direitos;

V-      conciliação,   mediação,   programas   de   justiça   restaurativa
realizados por meio de órgãos do sistema de justiça e por outros
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mecanismos extrajudiciais de intervenção;

VI- medidas cautelares pessoais diversas da prisão;

VII- medidas protetivas de urgência.

Art. 469. Considerando o disposto na Lei nº 10.216/2001 e demais atos
normativos que instituem o protocolo de avaliação e acompanhamento de
medidas terapêuticas aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito
com a lei, compete à Corregedoria-Geral de Justiça regulamentar o Núcleo de
Atenção Psicossocial ao Paciente Judiciário do Estado do Piauí (NAPS-PI).

Parágrafo único. A regulamentação levará em conta a efetivação de
adequada política de atenção integral ao paciente judiciário, bem como a
promoção da redução gradativa de pacientes com  histórico de longa
permanência em leitos psiquiátricos, apoiando a constituição e o fortalecimento
da Rede de Atenção Psicossocial no Estado.

Subseção XII

Da Tornozeleira Eletrônica
32

Art. 470. A concessão da monitoração eletrônica  limitar-se-á à sua
capacidade  técnica do sistema, acompanhada pelo Núcleo Gestor  de
Monitoração Eletrônica, como forma de promover a efetividade das medidas
cautelares.

Art. 471. A monitoração dar-se-á pela  fixação ao corpo da pessoa de
dispositivo não ostensivo de monitoração eletrônica que indique a distância, o
horário e a sua localização, além  de outras informações úteis à fiscalização
judicial do cumprimento de suas condições.

Art. 472. O procedimento para a concessão da monitoração eletrônica
será o previsto no art. 319, IX, do Código de Processo Penal, introduzido pela
Lei nº 12.403/2011.

Art. 473. A decisão que determinar a monitoração eletrônica especificará
os lugares sujeitos à restrição, os limites máximos de aproximação ou limites
mínimos de distância da vítima, se for o caso, e os períodos em  que será
exercida, que poderão ser modificados, se necessário.

§ 1º Ao determinar a monitoração eletrônica, o juiz competente imporá
ao   monitoramento  as  seguintes   condições,   dentre   outras que   julgar
compatíveis com  as circunstâncias do caso e a situação pessoal do
reeducando:
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I-       fornecimento do endereço onde estabelecerá sua residência, o
endereço de seu local de trabalho ou aquele no qual poderá ser
encontrado   durante   o   período   em   que   se   submeterá   à
monitoração eletrônica;

II-      comunicação imediata,  quando da alteração do seu horário de
trabalho e dos seus endereços residencial e comercial.

§ 2º Qualquer alteração determinada em juízo deverá ser comunicada
ao Núcleo Gestor de Monitoração Eletrônica, em 48 (quarenta e oito) horas,
para a devida adaptação.

Art. 474.  O reeducando será  advertido,  pessoalmente e  por escrito,
quanto ao sistema de monitoração eletrônica e, enquanto estiver submetido a
ele, sem prejuízo das demais condições fixadas na decisão que o determinar,
terá os seguintes deveres:

I-       receber visitas  do servidor   responsável  pela   monitoração
eletrônica,  responder aos seus contatos e cumprir suas
orientações;

II-       abster-se de qualquer comportamento que possa afetar o normal
funcionamento da monitoração  eletrônica,  especialmente atos
tendentes a impedi-la ou dificultá-la, a eximir-se dela, a iludir o
servidor  que  a  acompanha,  a  causar  dano  ao  equipamento
utilizado para a atividade ou permitir que outrem o faça;

III- informar, de imediato, ao Núcleo Gestor de Monitoração
Eletrônica se detectar falhas no respectivo equipamento;

IV- recarregar o equipamento, de forma correta, todos os dias;

V-      manter  atualizada a  informação  de  seu  endereço  residencial e
comercial;

VI- comparecer, quando convocado, ao Núcleo Gestor de
Monitoração Eletrônica;

VII-     assinar   o   termo   de   compromisso   de   uso   da   tornozeleira
eletrônica.

Art. 475.  A monitoração eletrônica cessará:

I-        quando  determinada  pelo  Juízo  da  causa,  cientificando  da
decisão o Ministério Público,  a Defesa  e  o Núcleo Gestor de
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Monitoramento Eletrônico;

II- caso o monitorando seja preso.

Art.  476.  O  sistema  de  monitoração  será  estruturado  de  modo  a
preservar o sigilo dos dados e das informações do monitorado.

Art. 477. O acesso aos  dados e às  informações  do monitorado ficará
restrito aos servidores expressamente autorizados que tenham necessidade de
conhecê-los em virtude de suas atribuições.

Art.  478.  O  sistema  será  auditado  pelos  coordenadores  do  Núcleo
Gestor de Monitoração Eletrônica, periodicamente, na forma de análise de 10%
das monitorações realizadas ou quando solicitado pelo Juízo, com geração de
relatório.

Subseção XIII
Do Botão de Pânico

Art. 479. O Dispositivo de Segurança Preventiva (botão  do pânico) é
aparelho constituído  por GPS e mecanismo para a  gravação de áudio, de
aplicação como medida protetiva a mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar.

§ 1º O dispositivo será especialmente empregado em  casos como
tentativa de homicídio e lesão corporal grave com reincidência do agressor e
como meio de controle de medida protetiva estabelecida pelo Juiz.

§ 2º A autoridade policial ou judicial, conforme o caso, poderá valer-
se  do dispositivo como meio de produção de  provas  para o inquérito policial,
processo criminal ou decretação de medidas protetivas de urgência.

Art.  480.  A  Corregedoria-Geral  disciplinará  o  uso  do  dispositivo  no
âmbito do Tribunal de Justiça e poderá firmar convênios ou estabelecer atos
conjuntos com a Secretaria de Segurança Pública para efeitos de cooperação
na efetividade da medida, de forma a garantir pronto atendimento às mulheres
em situação de emergência.

Seção XI
Dos Livros

Art. 481. Além  dos livros previstos neste Código de Normas, são
obrigatórios nas secretarias criminais os seguintes livros:
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I- Livro de Rol de Culpados;

II- Livro de Registro de Armas, Objetos e Valores;

III- Livro de Termo de Fiança e de Liberdade Provisória;

IV- Livro de Registro e Controle da Execução da Pena;

V- Livro de Registro de Audiências Admonitórias; e

VI- Livro de Registro de Suspensão Condicional do Processo.

Parágrafo único. Os Livros a que se referem  este artigo serão
gradativamente abolidos, na medida em  que substituídos    pelo sistema
informatizado.

Art. 482. Os  livros mantidos nas secretarias judiciais serão
preferencialmente de folhas soltas, com no máximo duzentas páginas.

Art. 483. No mês de janeiro de cada  ano, as secretarias judiciais
encadernarão e remeterão os livros findos ao arquivo.

Seção XII
Do Tribunal do Júri

Art. 484. São Livros obrigatórios para o Tribunal do Júri:

I- Livro de Alistamento Anual de Jurados;

II- Livro de Sorteio dos Jurados;

III- Livro de Ata das Reuniões do Tribunal do Júri; e

IV- Livro de Registro de Sentenças.

§ 1º O Livro de Alistamento Anual dos Jurados (art. 425 do Código de
Processo Penal) deve ter no mínimo duzentas folhas e nele serão lançados os
nomes de todos os jurados alistados em caráter definitivo para as sessões do
Tribunal do Júri do ano seguinte.

§ 2º  O Livro de Sorteio de Jurados (art. 432 do Código de Processo
Penal) deve ter no mínimo cem folhas e nele será registrado o termo integral
da audiência de sorteio dos jurados para a sessão do Tribunal do Júri.
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Art. 485. Na audiência de sorteio de jurados  deve ser observado o
disposto no art. 433 do Código de Processo Penal.

§ 1º A audiência de sorteio será realizada entre o décimo quinto (15º) e o
décimo (10º) dia antecedentes a instalação da reunião.

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento
das partes.

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído
para as reuniões futuras.

§ 4º  Os jurados sorteados serão convocados  pelo correio ou por outro
qualquer meio hábil para comparecimento  no dia e hora  designados para a
reunião,  sob as penas da lei.  No mesmo expediente de convocação serão
transcritos os arts. 436 a 446 do Código de Processo Penal.

Art. 486. Na  lavratura da ata da  reunião do Tribunal do Júri deve ser
rigorosamente  observado  o  disposto  nos  arts.  494  e  495  do  Código  de
Processo Penal.

Parágrafo único. Mesmo que não se realize a reunião designada, será
lavrada ata, na qual serão consignados os motivos de sua não realização.

CAPÍTULO V
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Seção I
Do Encaminhamento de Adolescente em Conflito em Lei e do Processo de

Execução de Medida Socioeducativa

Art.  487. O Juiz da Infância e Juventude, ou o Juiz da Vara com
competência na matéria, na hipótese de encaminhamento de adolescente autor
de ato infracional, para cumprimento de medida em meio fechado, adotará as
providências abaixo descriminadas, em  consonância com  a legislação de
regência:

I-        O encaminhamento de adolescente  deverá ser  precedido de
solicitação de vaga ao Juiz  responsável pela unidade, por
formulário ou ofício contendo as seguintes informações:

a)  nome do adolescente, data de nascimento e filiação;

b)  capitulação do ato infracional praticado e data do fato;
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c)  tipo de medida imposta e a data da decisão judicial 
correspondente;

d)  prazo da medida imposta, quando for o caso; e

e)  referência  quanto  a  remessa  das  peças  para  formação  do
processo de execução.

II-       O pedido será transmitido preferencialmente por malote digital e
excepcionalmente por meio de fax – caso necessária resposta
imediata – ou pelo e-mail institucional, sendo que no mesmo dia
ou no dia seguinte ao deferimento da vaga, deverá ser remetido
ao Juizado  correspondente  para  a  formação  do  processo de
internação e emissão  da respectiva  guia  de acolhimento em
unidade de internação.

III-      O pedido a que se refere o inciso anterior conterá, conforme o
caso:

a) internação provisória: cópia da representação e/ou do pedido
de internação provisória requerido pelo Ministério Público, da
decisão que determinou a internação e dos documentos do
adolescente.

b) internação definitiva: cópia da representação, do termo de
declaração  do adolescente,  do  laudo  ou parecer técnico se
existente, da sentença, do acórdão, se for o caso, da certidão
do trânsito em  julgado e dos documentos do adolescente,
inclusive histórico escolar, se tiver, além  de outros
documentos entendidos como oportunos  para completo
conhecimento do caso.

c) regressão de medida: cópia da representação, da sentença
que aplicou a  medida original,  da  decisão de regressão que
determinou a  internação do adolescente especificando se a
medida é com ou sem atividades externas e, se possível, o
período da regressão, bem como de cópia de documento do
adolescente.

IV-      As alterações na situação do adolescente  posteriores ao seu
encaminhamento serão imediatamente comunicadas ao Juizado
da Infância e Juventude, cabendo a este  informar sobre estas
alterações à instituição, bem como proceder com a atualização no
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Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com  a Lei
(CNACL).

V-       Em  caso  de  internação  provisória,  rigorosa  observância  dos
prazos estabelecidos na legislação pertinente para a definição da
situação jurídica do adolescente.

Parágrafo único. Excedido o  prazo, o Juiz  responsável pela unidade
onde se achar o adolescente, comunicará o fato ao Juiz do processo e, não
havendo pronto atendimento, comunicará a Corregedoria-Geral de Justiça para
as providências cabíveis.

Art. 488. A execução de medida socioeducativa em meio aberto, assim
como as execuções com internação, deverá ser procedida através de processo
de execução de medida socioeducativa, que será formado após o trânsito em
julgado da sentença, seja de mérito ou em sede de remissão, com extinção ou
exclusão do processo, atendendo as especificidades contidas na legislação.

Art. 489. Formado o processo de execução de medida socioeducativa,
arquivar-se-á  o  processo  de  conhecimento  sendo  vedada,  nestes  casos,

inclusive  quando  a  medida  tiver  que  ser  cumprida  em  outra  Comarca,  a
execução através de Carta Precatória.

§ 1° Formar-se-á um  processo de execução de medida para cada
adolescente, bem como a emissão de guia de acolhimento em  unidade de
internação.

§  2°  O  processo  de  execução  de  medida  socioeducativa conterá  uma
ficha individual (logo após a capa do processo) com  a qualificação do
adolescente e especificação dos processos que originaram medidas a serem
cumpridas.

§ 3° No caso de transferência de residência do adolescente, o processo
de execução de medida socioeducativa deverá ser encaminhado  ao Juiz
competente onde passará a residir, para cumprimento integral da(s) medida(s).

§ 4° No caso de remissão suspensiva, com  aplicação de medida, a
execução será feita nos próprios autos. Sendo a medida executada em outra
Comarca  ou  Vara, a  execução  será  através  de  processo  de execução  de
medida socioeducativa provisório, comunicando-se o Juízo de origem quando
de cumprimento ou descumprimento reiterado das  condições  do plano de
atendimento individual do adolescente.

Art.   490.   Quando   do   desligamento   do   adolescente   da   unidade
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respectiva, deverá o Juízo da execução observar o seguinte:

I-        O adolescente quando submetido a medidas em meio aberto por
cumprir na Comarca de origem, ou a medida de internação tiver sido
por regressão, o adolescente deverá ser  apresentado perante a
secretaria  judicial de origem,  salvo se outra determinação tiver sido
proferida pelo Juízo quando da decisão de regressão.

II- A apresentação do adolescente ficará a cargo da unidade competente
ou do familiar responsável, ou ao seu próprio encargo se já maior de
18 anos.

III- A comunicação ao Juízo de origem da decisão do desligamento,
noticiando  o  prazo  no  qual  o  adolescente  deverá  apresentar-se,
deverá fazer-se preferencialmente por malote digital.

IV-      A  comunicação  deverá  ser  acompanhada  das  informações  ou
cópias  indispensáveis  ao  imediato  prosseguimento  da  medida  em
meio aberto, de modo que a Vara de origem não tenha de aguardar o
retorno dos autos para que a medida seja cumprida.

V- Na hipótese de encerramento da execução, com determinação de
arquivamento  do  processo  de  execução  de  medida socioeducativa,
deverá ser oficiado ao Juízo de origem informando da decisão, assim
como ser expedida a guia de desligamento e alimentação no CNACL.

Art. 491. É de exclusiva responsabilidade da unidade de cumprimento a
atribuição do transporte dos  adolescentes autores  de ato infracional de uma
Comarca para outra, e mesmo dentro da própria   Comarca, ficando vedado
ao Magistrado deliberar sobre a questão

Seção II
Dos Núcleos de Apoio às Varas da Infância e Juventude

Art. 492. Os Núcleos de Apoio às Varas da Infância e Juventude do

Piauí (NAVIJs)33 funcionarão na capital bem como nas Varas com competência
na matéria infanto-juvenil, de acordo com a Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí.

Parágrafo único. Os Núcleos serão compostos por equipe de  apoio
formada por assistentes sociais e psicólogos, ocupantes, preferencialmente, do
quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, devendo ainda
conter um  bacharel em  direito na função de conciliador vinculado ao Juiz
togado, além  de estagiários designados formalmente por portaria do
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Corregedor-Geral.

Art. 493. Os  NAVIJs deverão ter seus  quadros quantitativos  de
assistentes  sociais  e psicólogos  provenientes  do quadro de servidores  do
Tribunal de Justiça na capital; e nas demais Comarcas com competência na
matéria infanto-juvenil em acordo com a Política de Atendimento à Criança e às
especificadas de cada  Vara, sob a aprovação da Corregedoria-Geral, que
formarão às equipes multidisciplinares e de apoio.

Art. 494. Compete aos NAVIJs apoiar, orientar,  e acompanhar os
procedimentos judiciais e desenvolver as atividades referentes ao apoio técnico
às Varas da Infância e Juventude do Estado, às quais sejam vinculados, de
acordo com a Lei de Organização Judiciária.

Art. 495. A coordenação técnica  dos Núcleos de Apoio às Varas da
Infância  e  Juventude  será  exercida  pelo  Titular  da  1ª Vara da  Infância  e
Juventude,  designado  formalmente  por  portaria  do   Corregedor-Geral  de
Justiça.

Art. 496. Ordem  de Serviço da Secretaria da Corregedoria-Geral de
Justiça  do Estado do Piauí disciplinará as atividades, funcionamento e a
implantação da estrutura física dos NAVIJs.

Seção III
Do Mandado de Busca e Apreensão

Art.  497.  Sendo  caso  de  busca  e  apreensão  de  criança  e  de
adolescente, quer seja  como medida  de  proteção  ou  como medida
socioeducativa, será observado o seguinte:

I-        O  mandado  de  busca  e  apreensão  será  individual  ou  na
modalidade de grupo de  irmãos, de criança ou adolescente, e
lavrado de forma legível para possibilitar a transmissão via malote
digital.

II-       O  mandado  de  busca  e  apreensão  deverá  ser  cumprido  por
Oficial de Justiça Avaliador com apoio de força policial e, no caso
de medida  protetiva,   auxiliado  por assistente   social    e/ou
psicólogo.

III- A assinatura do mandado é ato indelegável a servidor.

IV-      Quando for deprecada a apreensão, hipótese em que a criança
ou  o  adolescente  deverá  ter  endereço  conhecido  no Juízo
deprecado,  deve  a Carta Precatória conter os  requisitos  dos
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incisos anteriores.

V-       No caso de encontrar-se a criança ou o adolescente em endereço
desconhecido, a busca e  a apreensão  será encaminhada  pelo
Juízo  responsável  à  Delegacia  especializada  em  casos  da
infância e juventude para preceder a diligência.

VI- É  dever  do  secretário  judicial,  imediatamente,  repassar  aos
órgãos   competentes   o   aviso   da   revogação   da   ordem   de
apreensão de adolescente em  conflito com a lei, bem  como
mandado  de  busca e  apreensão  para  autoridade  policial e se a
medida foi revogada, para  a  devida  comunicação, evitando-se
constrangimentos no cerceamento indevido de liberdade.observar,
quando de arquivamento de processo de ato  infracional  ou de
execução de medida socioeducativa, se foi encaminhado 

Art. 498. O mandado de busca e apreensão deve conter:

I-        a identificação completa do adolescente, ou seja, nome completo
e alcunha, se houver, data de nascimento, naturalidade, nome
dos pais e indicação do último endereço e nome do responsável,
se não forem os pais;

II-       número do processo, classe/natureza, o nome da instituição para
onde deverá ser encaminhado, ou o local da sua apresentação, a
referência sobre o motivo da apreensão e  qual foi a medida
aplicada (se for o caso). Deve conter também a quem é destinado
o cumprimento do mandado;

III-      a ordem de comunicação da apreensão aos responsáveis pelo
adolescente;

IV-      o prazo de validade do mandado, fixado pelo Juiz na decisão, e
que deverá ser expresso em dia/mês/ano, vedada a escrituração
em  número de dias, meses ou anos (ex. 120 dias) ou a
escrituração até que o adolescente complete 21 anos.

Seção IV
Das Portarias Judiciais

Art.  499.  Considerando  a  legislação  de  regência,  ao  ser  expedida
portaria judicial deve ser observado que, por expressa vedação legal, descabe
a regulamentação genérica vedando ou restringindo, de modo indiscriminado, a
entrada  ou permanência de crianças e adolescentes, desacompanhados dos
pais, nos estabelecimentos e atividades a que se refere a lei.
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Art. 500. Concluindo o Magistrado pela nocividade efetiva ou potencial
do ambiente à frequência de crianças e  adolescentes, recomenda-se a
expedição  de portaria específica para  o estabelecimento ou atividade em
questão, sem prejuízo de providências acautelatórias em sede liminar, quando
assim recomendadas pelas circunstâncias.

Art. 501. É facultada aos Conselhos Tutelares a parceria na fiscalização
do cumprimento das portarias expedidas com  fundamento no art. 149 do
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990),
por não haver expressa atribuição de tais competências, tampouco tratarem de
órgãos administrativamente subordinados à autoridade judiciária, sem prejuízo,
porém, da colaboração espontânea que, nos termos do art. 136, inciso IV, c/c o
art. 194 do mesmo Estatuto, possam vir a prestar.

Seção V Da
Adoção

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 502. O ato constitutivo de adoção deverá ser averbado  e,
concomitantemente, cancelado o registro de nascimento primitivo do adotado,
devendo ser lavrado novo registro no Ofício  do Registro Civil das  Pessoas
Naturais do domicílio dos adotantes, observando-se o contido na  legislação
específica.

§  1º  Havendo mais  de  uma  serventia,  observar-se-á  aquela  que,  na
circunscrição geográfica, abranja a residência de quem adotar.

§ 2° Se o assento primitivo houver sido lavrado em  ofício de outra
Comarca, o Juiz que conceder a adoção determinará expedição de mandado
de averbação e cancelatório àquele ofício.

§ 3° O registro de adoção será efetivado como se tratasse de lavratura
fora do prazo, mediante a apresentação do mandado por qualquer um  dos
adotantes  ou  pela  remessa  do  mesmo  pelo  Juiz  da  infância  e  juventude,
ficando dispensada, neste caso, a indicação do declarante no respectivo termo.

Art. 503. O processamento e julgamento dos pedidos de adoção, sendo
os pretendentes nacionais, competirão ao Juiz com  jurisdição na infância e
juventude do domicilio do adotando.

Art. 504. Em  caso de pretendentes estrangeiros, ou nacionais
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domiciliados fora do Estado do Piauí,  inclusive quanto às habilitações, a
competência é exclusiva do Juiz que abarca o domicílio dos pretendentes à
adoção ou do lugar onde se encontra a criança ou adolescente.

Art.  505.  Dar-se-á  curador  especial  para  defesa  dos  interesses  da
criança ou adolescente no processo de adoção por estrangeiro ou nacional, se
não houver advogado constituído pelos pais ou responsáveis, ou se ocorrerem
interesses colidentes.

Subseção II
Do Cadastro de Informações

Art. 506. A  Comissão Estadual Judiciária de Adoção – CEJA  é
responsável por coordenar o Cadastro Nacional de Adoção (CNA) instituído por
resoluções do Conselho Nacional de Justiça em parceria com a Corregedoria-

Geral de Justiça do Estado do Piauí, atualizado, sigiloso, de todas as crianças
e adolescentes em condições de serem  adotadas e de todas as pessoas
nacionais interessadas em adotar, que constem dos registros dos Juízes das
Varas da Infância e Juventude ou com competência na matéria.

§ 1° As informações conterão, além da qualificação das pessoas (nome,
cor, sexo, estado civil e o número do CPF), as preferências e restrições das
pessoas adotantes e  as condições  das  crianças  e adolescentes em
conformidade com o Cadastro Nacional de Adoção (CNA).

§ 2° Destina-se ainda o CNA a compilar dados e elaborar estatísticas
sobre os  pretendentes habilitados à adoção, as crianças e adolescentes
passíveis de serem adotados, pretendentes não habilitados e, ainda, a registrar
as informações sobre todos os processos de adoção finalizados no Estado do
Piauí.

§ 3° Os Juízes da infância e juventude deverão consultar o CNA antes
de decidirem sobre a adoção por estrangeiros.

§ 4° Deverá haver, também, um cadastro de crianças e adolescentes em
condições de serem adotados, e outro de pessoas nacionais habilitadas para a
adoção, no âmbito estadual.

Art. 507. O deferimento de inscrições  deverá atender aos  princípios
norteadores do Estatuto da Criança e do Adolescente e aos critérios seguintes:

§ 1° O deferimento da inscrição dar-se-á  após realização de estudo
técnico e  participação  dos  pretendentes à  adoção,  no Curso  de Capacitação
Jurídico e Psicossocial,  coordenado pela equipe interdisciplinar formada por
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psicólogos e assistentes sociais  do Juizado, em conformidade coma
legislação, ouvido o representante do Ministério Público.

§  2° Não será  deferida a inscrição se o interessado  não satisfizer os
requisitos  estabelecidos  no Estatuto da Criança e do Adolescente e na
legislação paralela pertinente à matéria.

§ 3° As informações do cadastro estadual devem ser atualizadas pela
própria Comarca.

Art. 508. Os dados registrados poderão ser acessados pelos Juízes de
Direito e Desembargadores com jurisdição  na área da Infância e Juventude,
bem como pelos membros do Ministério Público que atuarem em processos
com tal matéria, para estudo e orientação na instrução, devendo a habilitação
ser postulada junto à Corregedoria-Geral de Justiça.

Art. 509. O Juízo competente para conhecer dos pedidos de habilitação
por nacionais, domiciliados  no Estado do Piauí, é o do domicílio dos
requerentes.

Art. 510. No âmbito do sistema de informações da Corregedoria-Geral
constarão os dados das entidades  nacionais e internacionais habilitadas a
colaborar na adoção, especialmente aquelas que firmaram  Protocolo de
Colaboração para as adoções internacionais.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS DA CONTADORIA E DE AVALIAÇÃO

Seção I
Do Serviço de Contadoria Judicial

Art. 511. Incumbe aos servidores da Contadoria Judicial:

I-        elaborar contas de custas e demais despesas processuais em
todos os feitos, quando provocados;

II-       elaborar cálculos determinados pelo Juiz em  processos em
andamento ou em fase de liquidação de sentença, atualizando-os
pelos índices oficiais.

Parágrafo único. A conta para o pagamento das custas iniciais será de
responsabilidade da parte interessada quando ela extrair do site do Tribunal de
Justiça.
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Art. 512. Na contagem e atualização das custas será deduzida a quantia
inicialmente  paga  pelo  percentual  que  ela  representava  por  ocasião  do
depósito inicial e o valor da causa será atualizado monetariamente por ocasião
da realização da conta.

Art. 513. Os cálculos devem ser elaboradas, no prazo máximo de cinco
(5) dias, de modo claro, discriminando os índices  de atualização utilizados,
assim como os percentuais de juros e a forma pela qual foram  aplicados,
procedendo, se necessário, a notas explicativas quanto ao cálculo elaborado.

§ 1º As custas referentes aos cálculos devem ser recolhidas no prazo
que constar no respectivo boleto, mas qualquer ato processual somente será
praticado após o recolhimento.

§  2º  O  não  recolhimento  das  custas  da  Contadoria  na  forma  do
parágrafo anterior deverá ser comunicado ao Juiz do feito para as providências
cabíveis.

Seção II
Da Avaliação

Art. 514. Nas Comarcas e nos Juizados especiais, o Oficial de Justiça
Avaliador  exercerá  as  funções  de  avaliador  judicial,  incumbindo-lhe  avaliar
bens de qualquer natureza e elaborar os respectivos laudos.

Parágrafo único. Os Oficiais  de Justiça  Avaliadores somente poderão
realizar avaliações decorrentes de determinação judicial.

Art. 515. O laudo de avaliação descreverá pormenorizadamente o bem
avaliado, enunciando suas características e o estado em que se encontra, bem
como os critérios utilizados para avaliação e as  pesquisas de mercado
efetuadas.

Parágrafo único. Quando o bem  avaliado estiver acrescido de
benfeitorias, elas também serão descritas  minuciosamente e constarão de
avaliação especificada.

Art. 516. O valor do bem corresponderá ao valor de mercado na data do
laudo, devendo ser expresso em moeda corrente nacional.

Art. 517. Na reavaliação, além  de enunciar o resultado da nova
avaliação, mencionará o valor corrigido da avaliação anterior e dará as razões
de com ele coincidir ou não o novo valor.

Art. 518. O mandado de avaliação será cumprido no prazo de 10 (dez)
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dias e não sendo possível o cumprimento nesse prazo, o Oficial de Justiça
Avaliador deverá requerer maior prazo, por escrito, ao Juiz.

Art. 519. Transcorridos 5 (cinco) anos, as cópias de todas as avaliações
procedidas serão incineradas transcorridos cinco anos, ficando, neste período,
arquivadas na Secretaria Judicial ou Central de Mandados, onde houver..

Seção III
Do Serviço de Partidoria Judicial

Art. 520. Existindo serviço de partidoria judicial,  incumbe ao servidor
responsável organizar esboços de partilha e sobrepartilha de acordo com a
determinação judicial que as houver deliberado e o disposto na legislação
processual.

Art. 521. Quando do esboço constar a partilha de bem comum a mais de
uma pessoa, será registrada a fração ideal do todo e o respectivo valor.

Art. 522. De todos os esboços elaborados pelo partidor judicial ficarão
cópias arquivadas na secretaria onde foi processada a causa pelo prazo de 30
(trinta) anos, sendo após incineradas.

CAPÍTULO VII
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 523. Incumbe ao Oficial de Justiça Avaliador:

I- executar as ordens do Juiz a que estiver subordinado;

II- fazer pessoalmente as diligências próprias de seu ofício;

III- lavrar  termos  e  passar  certidões referentes  aos  atos  que 
praticarem;

IV- convocar  pessoas  idôneas  para  testemunharem  atos  de  sua
função, quando a lei assim o exigir;

V- comparecer, diariamente, ao fórum, e lá permanecer quando for
necessário;

VI- exercer a função de porteiro de auditório, mediante designação do
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Juiz.

Parágrafo único. No exercício da  função  de porteiro dos auditórios
incumbe ao Oficial de Justiça Avaliador apregoar a abertura e encerramento
das  audiências e fazer a chamada  das  partes e testemunhas,  quando  assim
determinar o Juiz.

Art. 524. As  diligências atribuídas  ao Oficial de Justiça Avaliador são
intransferíveis e somente com  autorização do Juiz poderá ocorrer sua
substituição.

Parágrafo único. Ao Oficial de Justiça Avaliador é vedada a entrega de
mandado para ser cumprido por preposto,  mesmo que seja outro oficial de
justiça ou a realização de qualquer diligência por meio epistolar ou por telefone,
constituindo tal prática falta grave.

Art. 525. A identificação do Oficial de Justiça Avaliador, no desempenho
de suas funções,  será feita mediante a apresentação da carteira funcional,
indispensável em todas as diligências, da qual deve estar obrigatoriamente
munido.

Art  .   5  2  6  .   Ine  xi  stind  o   pra  zo   e  xpre  ssa  men  te   de  ter  mi  nad  o   e  m   l  ei   o  u   p  el  o
Ju  i  z  , o  s mandado  s serã  o   cu  mpr  i  do  s,   n  o   má  xi  mo den  tr  o d  e   1  5   (q  ui  n  ze  ) di  a  s.
(Revogado pelo Provimento N.º 013/2015 CGJ-PI, de 07.08.2015)

Art. 526. Inexistindo prazo expressamente determinado em lei ou 
pleo Juiz, os mandados serão cumpridos, no máximo dentro de 15 (quinze)
dias, salvo o de citação, penhora e avaliação que poderá ser cumprido no 
prazo de 30 (trinta) dias. (art. 211, § 4º) (Nova Redação dada pelo Provimento N.º
013/2015 CGJ-PI, de 07.08.2015)

§ 1º Os Oficiais de Justiça Avaliadores efetuarão suas diligências  nos
dias úteis e no horário das 6 às 20 horas.

§  2º  Quando  se  tratar  de  intimação  para  audiência,  os  mandados
deverão ser devolvidos até 48 (quarenta e  oito) horas úteis antes da data
designada, salvo determinação legal ou judicial em contrário.

§ 3º Os Oficiais de Justiça Avaliadores devem  entregar à secretaria
judicial ou Central de Mandados, sob pena de responsabilidade, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, os mandados cumpridos;

§ 4º No mandado cumprido fora do prazo, o oficial deverá certificar o
motivo da demora.
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Art. 527. O Oficial de Justiça Avaliador entregará, no prazo máximo de
(vinte e quatro) 24 horas, a quem de direito, os bens e valores recebidos em
cumprimento de ordem judicial.

Art. 528. As férias e licenças, salvo  para tratamento de saúde, serão
comunicadas pelo Oficial de Justiça Avaliador, com antecedência de 10 (dez)
dias, à secretaria judicial ou à Central de Mandados para o fim de suspender a
distribuição de mandados, a partir do décimo dia anterior  ao previsto para o
afastamento.

Parágrafo único. Até o dia imediatamente anterior ao  início de suas
férias ou  licenças, o Oficial de Justiça Avaliador restituirá devidamente
cumpridos todos os mandados que  lhe forem entregues ou justificará a
impossibilidade de cumpri-los.

Seção II

Das Normas de Procedimento

Art. 529. É vedada a devolução de mandado sem  a realização da
diligência a pedido de qualquer interessado, salvo por motivo justificado.

Art. 530. Antes de certificar que o citando ou intimando se encontra em
lugar incerto ou inacessível, o Oficial de Justiça Avaliador deverá esgotar todas
as possibilidades de localização pessoal, certificando as diligências.

Art.  531.  Citações,  penhoras  e  medidas  urgentes  poderão  ser,
excepcionalmente, efetuadas aos domingos e feriados e nos dias úteis fora do
horário  estabelecido, desde  que conste expressamente do mandado a
autorização do Juiz, cumprindo ao executor dar conhecimento à parte dessa
autorização e observar a regra constitucional de proteção ao domicílio.

Parágrafo único. Da certidão  deverá constar expressamente o  dia  da
semana e a hora em que o ato foi praticado, bem como nome completo, cargo
e matrícula, de forma impressa ou mediante aposição de carimbo, abaixo de
todas as assinaturas firmadas.

Art. 532. Nos atos que impliquem em busca e apreensão ou depósito de
bens, especialmente veículos, o Oficial  de Justiça Avaliador deverá descrever
minuciosamente os bens, especificando suas características, tais como marca,
estado  de  conservação,  acessórios,  funcionamento,  quilometragem,  entre
outras que se mostrem relevantes.

Parágrafo único. Em ações de nunciação de obra nova, o oficial deverá
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lavrar o auto circunstanciado, descrevendo o estado em que se encontra a
obra.

Art. 533. Na prática dos deveres do seu cargo, os Oficiais de Justiça
Avaliadores obedecerão também às seguintes regras:

I-       Ao   cumprirem  as   diligências   de   seu   cargo,   deverão
obrigatoriamente consignar a indicação do lugar e a descrição da
pessoa citada ou intimada, o número da carteira de identidade ou
outro documento pessoal de identificação, a leitura da petição ou
do mandado, a declaração de entrega de contrafé ou a recusa em
recebê-la, o nome das testemunhas que presenciarem o ato e se
houve recusa na aposição do ciente.

II- As certidões inseridas no mandado serão claras e precisas.

III-      A intimação de réu preso que deva ser notificado de qualquer ato
do processo será feita no próprio estabelecimento penal em que
ele se encontrar.

IV-      Se  for  encontrada  a  pessoa,  o  Oficial  de  Justiça  Avaliador
realizará o ato de citação ou intimação, fornecendo-lhe contrafé e
obtendo  dela  o  recibo  de  ciente,  ao  pé  do  mandado  e,  em
seguida, lavrará a certidão  de tudo  que  houver ocorrido e  possa
interessar,  inclusive  a  recusa  da contrafé  ou  da  pessoa  não ter
querido ou podido exarar a nota de ciente

V-       Se  não  encontrar  a  pessoa  por  ser  outro  seu  endereço,  na
mesma oportunidade cuidará o Oficial de  Justiça Avaliador de
apurar com alguém da família ou da casa, ou do vizinho, onde se
acha aquela, dentro ou fora do território da jurisdição do Juiz e o
seu endereço completo, certificando todos os informes colhidos:

a) se estiver no território da     Comarca e encontrada no
endereço  dado,  procederá  a  citação  ou intimação  no
novo endereço;

b) se for confirmado o endereço, mas a pessoa estiver fora
na  ocasião,  indagando  o  horário  de  retorno  dela,
marcará a hora mais propícia para  a realização  da
diligência;

c) se for apurada na diligência que a pessoa   não   é
encontrada no local e sim  em  Comarca de diversa
jurisdição, conseguindo  ou não seu endereço completo,
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ou dada em lugar ignorado,  fará constar tais informações
na certidão.

VI-      Se a pessoa a ser citada ou intimada não for encontrada no local
e houver fundada suspeita de ocultação,  o oficial de justiça
marcará hora para o dia  útil imediato e certificará,  retornando a
procurá-la sempre nos  horários  marcados  por três  vezes
consecutivas. Se presente em  alguma das vezes marcadas, a
pessoa será citada ou  intimada na forma da  lei. Não sendo
encontrada na  última oportunidade, será citada ou  intimada na
pessoa que estiver presente, devendo constar da certidão o nome
desta pessoa,  sua  qualificação  completa,  documento de
identidade, endereço e tipo de relação com a pessoa citada, se
parente, funcionário, vizinho. Os procedimentos criminais também
devem utilizar a citação ou intimação por hora certa.

VII-     Se  forem  recusados  os  informes  necessários  por  pessoa  da
família ou da casa,  lançará a certidão, mencionando o fato e
volverá no mesmo dia, em horário propício, para nova tentativa de
efetuar o ato.

VIII-    Será exigido, rigorosamente, que as certidões mencionem todas
as circunstâncias de interesse, inclusive nomes e endereços de
pessoas informantes.

IX-     Cumpre aos Oficiais de Justiça Avaliadores, quando lançarem
certidões negativas, mencionar a hora exata em  que foram
procuradas  as  pessoas  para  citação,  intimação  ou  notificação
sem que tenham sido encontradas;

X-      Na hipótese  de  intimação de advogados que não se consegue
localizar, deverá o Oficial de Justiça Avaliador diligenciar junto à
OAB/PI, a fim de obter o competente endereço;

XI- Todos os atos praticados devem ser datados e assinados.

Art. 534. Será desentranhado o mandado, fazendo-se recarga  para o
Oficial  de  Justiça  Avaliador  para  cumprimento  correto,  sem pagamento  de
novas custas e novas despesas de locomoção, quando não tiver sido cumprido
de conformidade com  o procedimento estabelecido neste Capítulo e na
legislação processual.

Parágrafo único. Se comprovada  a desídia  do Oficial de Justiça
Avaliador,  será   apurada   a   responsabilidade,   mediante   abertura   de

28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.
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procedimento administrativo.

Seção III
Da Produtividade Mensal

Art. 535. Os Oficiais de Justiça Avaliadores procederão ao levantamento
mensal   de   todos   os   mandados   recebidos   e   cumpridos,   conforme   os
lançamentos  efetuados  no sistema  informatizado e  modelo  fornecido  pela
Corregedoria-Geral de Justiça.

§ 1º O  levantamento mensal deverá ser acompanhado pelo secretário
judicial a que esteja vinculado o oficial ou pelo Juiz da Central de Mandados.

§  2º  O  secretário  judicial  ou  o  Juiz  da  Central  de  Mandados  está
obrigado  a  verificar  mensalmente  o  número  de  mandados  recebidos  e
devolvidos   e   as   informações   constantes   do   sistema   informatizado,
comunicando imediatamente ao Juiz das respectivas  causas eventual
divergência.

§ 3º O levantamento mensal deverá ser encaminhado ao Juiz de Direito
da  unidade  jurisdicional  e  à  Corregedoria-Geral  de  Justiça,  para  fins  de
inspeção e correição.

§ 4º O levantamento a  que se  refere o  parágrafo anterior deverá ser
remetido até o décimo dia do mês subsequente.

Art.  536.  Os mandados  não  cumpridos  nos  prazos  estabelecidos  na
Seção anterior deverão ser justificados  circunstancialmente pelos Oficiais  de
Justiça Avaliadores.

Parágrafo único. Se da análise das  justificativas  apresentadas não a
entenderem suficientes, os Juízes das respectivas causas fixarão prazo para
efetivo cumprimento do mandado, devendo, não cumprindo até  nova data
aprazada, ser instaurado procedimento disciplinar para  apuração de possível
falha funcional.

CAPÍTULO VIII
DOS SISTEMAS AUXILIARES

Seção I
Do Sistema INFOJUD

Art. 537. O Sistema INFOJUD – Informações  ao Poder Judiciário, no
Centro  Virtual  de  Atendimento  ao  Contribuinte  (e-CAC)  da  Secretaria  da

28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.
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Receita Federal do Brasil, é o sistema que permite o envio de requisições de
informações à Receita Federal para obtenção de:

I- número  de  inscrição  nos  cadastros  da  Secretaria  da  Receita
Federal (CPF e CNPJ);

II-       cópia de declarações de imposto de renda de pessoa física  -
DIRPF, de imposto sobre a propriedade territorial rural - DITR, e
de pessoa jurídica – PJ Simplificada e DIPJ;

III- dados cadastrais de pessoas físicas ou jurídicas (CPF ou CNPJ).

Art. 538. A utilização do INFOJUD pressupõe:

28 Consoante a Resolução nº 65, de 16 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Justiça.
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I-        o cadastro do Magistrado (com certificação digital), pelo Tribunal
de Justiça;

II- a  rigorosa observância do  convênio firmado  entre  o Conselho
Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III-      a prévia decisão do Juiz, que deverá ser  lançada no sistema
informatizado.

§ 1º Ao usuário do perfil Magistrado será permitido:

I-        registrar solicitação (incluir pedidos de dados cadastrais ou de
cópias de declarações);

II-       consultar solicitação (todas as informações serão disponibilizadas
na caixa postal do sistema pertencente ao Magistrado solicitante);

III- recuperar NI (consultar o número de inscrição nos cadastros de
CPF e CNPJ);

IV-     administrar cadastro  (incluir ou  excluir serventuário solicitante –
servidor com  certificação digital autorizado pelo Magistrado a
registrar solicitações em seu nome).

§ 2º Ao usuário do perfil serventuário solicitante será permitido:

I-        registrar solicitação (cadastrar pedidos de dados cadastrais ou de
cópias de declarações – vinculadas ao Magistrado);

II- recuperar NI (consulta o número de inscrição nos cadastros de
CPF e CNPJ).

Art.  539. As  informações  e cópias  das  declarações requisitadas  no
interesse da Justiça devem ser conservadas com  observância das regras a

seguir, de modo a preservar o sigilo fiscal e de dados34:

I-        Tratando-se de informações econômico-fiscais da parte (cópia de
declarações), estas serão impressas e:

a) se destinadas à instrução do processo, serão juntadas
aos  autos,  que  passarão  a  tramitar  em  segredo  de

34 Art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.



195

justiça, com os necessários ajustes no sistema 
informatizado;

b) se    destinadas    a   processo    de    execução,    serão
arquivadas em pasta própria da secretaria, intimando-se
o interessado, para ciência, no prazo de 30 (trinta) dias,
e lavrando-se a respectiva certidão.

II-       Decorrido o prazo para ciência, as informações serão destruídas
por meio mecânico ou incineração, com a respectiva certificação
nos autos. É proibida a cópia ou reprodução dessas informações.

III-      Quando a informação referir-se exclusivamente ao endereço ou
cadastro da parte, a resposta será juntada diretamente nos autos.

Seção II
Do Sistema Bacen Jud

Art. 540. A utilização do sistema Bacen Jud foi inicialmente disciplinado
no âmbito do Poder Judiciário do Piauí  pelo Provimento nº 14/2008, da
Corregedoria-Geral de Justiça, alterado pelo Provimento nº  27/2009-CGJPI,
tendo em vista a expressa previsão legal da penhora on line (art. 655-A do
CPC), e considerando a adesão do Tribunal  de Justiça ao Convênio firmado
entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da
Justiça Federal versando sobre a utilização desse sistema.

Art. 541. Observados  os critérios e limites  de atuação inerentes  ao
convênio de que trata o artigo anterior, competirão aos Magistrados, por meio
do Sistema BacenJud, encaminhar requisições de  informações e ordens de
bloqueio, desbloqueio e transferência de valores bloqueados.

Art. 542. O acesso ao Sistema Bacen Jud será feito apenas por usuários
previamente cadastrados pelo master do Tribunal de Justiça do Piauí,  através
de senha pessoal e intransferível.

Parágrafo único. A  função de usuário master será exercida pelo
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal de Justiça
e por servidor efetivo formalmente designado pelo Corregedor-Geral de Justiça.

Art.   543.   Os   Magistrados   serão   cadastrados  independente   de
solicitação,   podendo   efetuar   consultas, bloqueios,   desbloqueios   e
transferências de valores de conta correntes e de aplicações financeira.
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Art.  544. Os  serventuários  serão cadastrados  mediante solicitação
expressa  do  Magistrado  à  Corregedoria,  competindo-lhes  digitar,  gravar  e
salvar as ordens judiciais exaradas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Compete ao Magistrado  efetuar o cancelamento da
permissão de acesso a serventuário, através de imediata solicitação ao master.

Art.  545.  Conforme  a  modalidade  da  execução,  a  requerimento  do
credor,  o Magistrado poderá  obter do  Banco Central informações sobre  a
existência de ativos em nome do executado, tornando-se depositário do sigilo
bancário.

Art. 546. Protocolada a ordem  eletrônica e decorrido o período de
processamento pelas instituições financeiras, consoante prazo estabelecido no
manual básico de utilização  do sistema, deverá ser realizada consulta  ao
sistema Bacen Jud a fim de certificar o seu atendimento.

Art. 547. No mesmo ato de requisição de  informações, o Magistrado
poderá determinar a indisponibilidade dos  ativos, até o valor indicado na
execução, através de ordem judicial de bloqueio de valores em  nome do
executado.

Art. 548. Na ordem judicial deverá constar necessariamente o valor a
ser  bloqueado  e  o  número  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  ou  do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do executado, podendo ainda
ser direcionada para determinada instituição, agência ou conta bancária.

Art. 549. Recebida a resposta das instituições financeiras, o Magistrado
tomará  as  providências  legais  que  entender  pertinentes  ao  caso  concreto,
sendo  preferencialmente  determinada a remessa da  quantia  bloqueada  para
Conta Judicial do Poder Judiciário  do Piauí, vedada a  transferência para
qualquer outra conta.

Parágrafo único. Havendo multiplicidade de bloqueios, com  a
ultrapassagem do valor, deverá o Magistrado determinar, a requerimento ou de
ofício, a liberação parcial de valores bloqueados, de forma a evitar a retenção
de quantia excedente à da dívida.

Art. 550. Os certificados de bloqueio e liberação de valores, emitidos
pelo Sistema Bacen Jud, serão juntados aos autos, procedendo-se à imediata
intimação  do  executado  para  oferecimento de  impugnação  no  prazo  de 15
(quinze) dias, no caso de execução de título executivo judicial.
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Parágrafo único. Tratando-se de execução de título  extrajudicial,  a
secretaria providenciará a intimação do devedor para comparecer à audiência
de conciliação, ocasião em que ele poderá oferecer embargos, por escrito ou
verbalmente.

Art. 551. A utilização  do Sistema Bacen Jud pressupõe  a rigorosa
observância das normas estabelecidas no regulamento que integra o convênio
firmado entre o Banco Central do Brasil, o  Superior Tribunal de Justiça e o
Conselho da Justiça Federal.

Parágrafo único. A  observância dos prazos e recomendações
constantes  do regulamento do Bacen Jud é de responsabilidade dos
Magistrados e serventuários que utilizarem-se do sistema e será fiscalizada
pela Corregedoria-Geral.

Seção III
Do Sistema INFOSEG

Art. 552. A Rede de Integração Nacional de Informações de Segurança
Pública,  Justiça e  Fiscalização – INFOSEG é a  rede nacional que  integra
informações dos órgãos de Segurança Pública, Justiça e de Fiscalização em
todo o País, provendo os seguintes dados:

I- inquéritos policiais;

II- processos criminais; 

III- mandados de prisão; 

IV- veículos automotores; 

V- condutores;

VI- armas;

VII- cadastro de pessoa física (CPF);

VIII- cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ).

§ 1º Também serão cadastrados os Juízes com atividade jurisdicional na
área criminal, bem como todos os secretários judiciais com atuação na mesma
competência.



198

§ 2º As informações da rede têm caráter meramente informativo, pelo
que não possibilitam a emissão de certidões com caráter probatório.

§ 3º A utilização do Sistema INFOSEG pressupõe:

I-        o  prévio  cadastro  do  Magistrado  ou  do  servidor,  mediante
solicitação de acesso a ser feita em  formulário eletrônico
disponível   no   site   da   Corregedoria-Geral   de   Justiça,   link
INFOSEG, observados os seguintes critérios:

a) o Magistrado e o secretário judicial devem utilizar o e-
mail institucional como autorizador;

b) os servidores vinculados a secretaria serão autorizados
pelo secretário ou diretor, enquanto os  demais  serão
autorizados pelo Magistrado ou, quando não vinculados
a uma unidade específica, pelo Diretor do fórum;

c) o autorizador, ou seu sucessor, ficará responsável por
solicitar o cancelamento do acesso ao sistema quando a
pessoa autorizada mudar de lotação, for  exonerada,
demitida ou não mais necessitar do acesso.

II-       o aceite, por parte do usuário, das condições de uso declinadas
no formulário de inscrição.

§ 5º O usuário estará sujeito à punição  disciplinar nos  termos da
legislação administrativa vigente, sem prejuízo da responsabilidade penal, pela
utilização indevida das informações obtidas no sistema INFOSEG.

Seção IV
Do Sistema RENAJUD

Art. 553. O sistema RENAJUD será utilizado pelos Juízes de 1º Grau do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, considerando a expressa previsão legal
da penhora de veículos de via terrestre (art. 655 do CPC) na forma on line, com
a possibilidade de ágil recebimento de informações e bloqueio e desbloqueio
de veículos, e a  adesão do Tribunal de Justiça  ao Convênio firmado entre  os
Ministérios das Cidades e da Justiça e o Conselho da Justiça Federal para a
utilização desse sistema.

Art. 554. Observados  os critérios e limites  de atuação inerentes  ao
convênio firmado, competirá aos Juízes através do sistema RENAJUD efetuar
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e  levantar  restrição  relativas  a veículos,  nas  situações  relacionadas  a
processos da sua alçada.

Art. 555. O acesso ao Sistema RENAJUD será feito apenas por usuários
previamente cadastrados pelo master do Tribunal de Justiça do Piauí através
de certificado digital.

Parágrafo único. A função de master será exercida pelo Secretário de
Tecnologia  da Informação e Comunicação do Poder Judiciário  do Estado do
Piauí ou por servidor efetivo designado pelo Corregedor-Geral.

Art. 556. Na impossibilidade de acesso ao sistema, a requerimento do
credor o Juiz poderá solicitar ao DENATRAN, por meio de ofício, informações
sobre a existência de veículos em nome do executado, tornando-se depositário
do sigilo.

Art. 557. No mesmo ato de requisição de informações, o Juiz poderá
determinar restrição aos Veículos, através de ordem judicial de bloqueio.

Art. 558. Os certificados  de bloqueio e liberação de veículos  serão
impressos e juntados aos autos procedendo-se à  imediata, intimação do
executado para oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 559. A  utilização do Sistema RENAJUD pressupõe a rigorosa
observância das normas estabelecidas no regulamento que integra o convênio
firmado.

Seção V

Do Sistema HERMES – Malote Digital35

Subseção I
Da Correspondência Digital

Art. 560. As comunicações oficiais entre a Corregedoria-Geral de Justiça
e as serventias extrajudiciais do Estado do Piauí a ela subordinada, bem como
destas serventias entre si, serão realizadas por meio do Malote Digital (Sistema
Hermes, do CNJ).

Art. 561. O envio de correspondências entre as unidades judiciárias do
Estado do Piauí, entre estas e a Corregedoria-Geral de Justiça e entre estas e
outras unidades judiciárias estaduais ou federais, neste último caso desde
que  também tenham implantado o Sistema Malote Digital, deverá ser
realizado,  obrigatoriamente, por meio do Sistema Malote Digital, acessível via
internet.

35 Foram considerados os Provimentos nº 03, nº 05 e nº 06 de 2013.
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§ 1º O Sistema Malote Digital não se aplica aos Relatórios Estatísticos
Mensais do Conselho Nacional de Justiça, cujo envio permanecerá vinculado
ao Sistema de Informações da Corregedoria Nacional de Justiça.

§  2º  O  encaminhamento e  a devolução  de  cartas  precatórias,
independentemente da unidade judiciária de origem, estadual ou federal, mas
desde  que  também  tenham  implantado  o  Sistema  de  Malote  Digital,  na
hipótese de tratar-se de unidade judiciária não vinculada a essa Corregedoria
Geral de Justiça, deverá ser realizada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Malote Digital, devendo ser observada as seguintes formalidades:

I-         Os  documentos  essenciais  à  realização  do  ato  deprecado
deverão ser digitalizados e encaminhados à secretaria do Juízo
deprecado ou ao distribuidor, onde houver.

II-       Recebidos os documentos, estes deverão ser impressos para fins
de cadastramento da carta precatória  no  sistema informatizado,
providenciando-se seu imediato cumprimento.

III-      Cumprida a finalidade da carta precatória, a sua capa e todos os
documentos considerados essenciais para  o cumprimento da
deprecata como, por exemplo, termos  de audiência, mandados,
certidões  e documentos   juntados   pelas   partes   no   Juízo
deprecado, deverão ser digitalizados e encaminhados à secretaria
do Juízo deprecante, devendo os autos,  após certificado o
ocorrido, serem arquivados no Juízo deprecado.

Art. 562. As informações em habeas corpus, mandados de segurança,
agravos  de instrumento e outros feitos solicitados pelo Tribunal de Justiça,
Câmaras  ou  diretamente  por  Desembargadores,  ainda  que  através  da
secretaria  cartorária,  deverão  ser prestadas,  obrigatoriamente,  por meio  do
Sistema de Malote Digital, podendo os documentos serem  assinados
digitalmente.

Art.   563.   Em   casos   excepcionais,   quando   o   conteúdo   da
correspondência exigir sigilo, deverá ser utilizada a opção “Enviar em Sigilo”.

Art. 564. É obrigatória a consulta diária ao Sistema de Malote Digital,
sendo da responsabilidade direta do Magistrado acessar as correspondências
a  ele direcionadas,    bem   como    fiscalizar    o    fiel    cumprimento    das

35 Foram considerados os Provimentos nº 03, nº 05 e nº 06 de 2013.
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correspondências  enviadas  à  secretaria  do  Juízo  de  sua  titularidade  ou
respondência.

§  1º  São  da  responsabilidade  dos  secretários  de  Varas,  ou  de  seus
substitutos, as correspondências direcionadas à secretaria do juízo, estando os
secretários de Vara, ou seus substitutos, obrigados a consultar diariamente o
Sistema de Malote Digital a fim  de conferir imediato andamento às
correspondências recebidas, sob pena de responsabilidade funcional.

§ 2º O Magistrado responsável pela unidade judiciária poderá indicar,
em substituição ao secretario da Vara, dois outros servidores, efetivos ou
ocupantes em cargo  em comissão,  ou indicar  um outro  servidor para,  em
auxílio ao secretario da Vara, responderem conjuntamente pelo expediente do
Sistema de Malote Digital, aplicando-se a esses servidores o §1º deste artigo.]

Art. 565. Quando a comunicação ou notificação da Corregedoria-Geral
de Justiça contiver indicação de prazo para a prática de determinado ato, o seu
termo inicial se dará a partir do dia e hora da recepção ou quando não aberto o
respectivo arquivo, 03 (três) dias corridos após a data de seu envio.

Parágrafo único.   Nenhum usuário do Sistema de Malote Digital
poderá  alegar desconhecimento do conteúdo da comunicação enviada
eletronicamente.

Art. 566. Serão consideradas, para todos os efeitos, como comunicação
feita  pessoalmente,  as  que  forem  realizadas  por  meio  do  Malote  Digital.

Art. 567. Na hipótese  de existir algum problema no sistema que
impossibilite o regular envio e/ou recebimento dos expedientes, deverá o juiz,
nos expedientes de sua responsabilidade, ou o secretario da Vara, nos demais
casos, comunicar  imediatamente o ocorrido, sob pena de responsabilidade
funcional, à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), ou
em não sendo solucionado o problema em tempo hábil, à Corregedoria Geral
de Justiça.

Art. 568. As correspondências enviadas por meio do Sistema de Malote
Digital   deverão   ser   classificadas   de   acordo   com  as   duas   opções
disponibilizadas no sistema: “Prioridade Alta” ou “Prioridade Normal”.

Parágrafo único. A classificação escolhida não compromete o nível de
responsabilidade das respectivas correspondências nem  altera os prazos
estabelecidos nos expedientes emitidos pela Corregedoria Geral de Justiça.
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Art.  569.  Para  fins  do  artigo  antecedente,  são  consideradas
correspondências de Prioridade Alta:

I-         requerimento para concessão, alteração, suspensão e adiamento
de férias;

II- informação para atender pedido do Conselho Nacional de Justiça.

III-     comunicação, solicitação,  intimação e notificação  relativas a
procedimentos  administrativos  disciplinares  instaurados  pela
Corregedoria Geral da Justiça.

IV- assuntos relativos à promoção, remoção ou acesso de
Magistrados.

V- outros  expedientes  que  necessitam  de  providência  imediata.

Parágrafo único. Classificam-se como “Prioridade Normal” os demais
expedientes que não se enquadrarem na descrição dos incisos anteriores.

Art. 570. Deverão os Juízes de Direito enviarem  ao e-mail
m  a      l      o      t  e      .s  upor      t  e  @      t  j  p      i      .  j  u      s.  b      r   o nome completo,   matrícula e e-mail
institucional  dos dois servidores da Vara de sua titularidade e/ou
respondência que terão  acesso ao Sistema de Malote Digital, sob pena de
responsabilidade disciplinar.

Art. 571. Cabe ao Núcleo de Administração do Malote Digital proceder
ao credenciamento de todos os Magistrados e dos servidores indicados pelos
Magistrados que terão acesso ao Sistema de Malote Digital.

Subseção II
Das Comunicações com as Serventias Extrajudiciais

Art. 572. As comunicações oficiais entre a Corregedoria-Geral de Justiça
e as serventias extrajudiciais do Estado do Piauí a ela subordinada, bem como
destas serventias entre si, serão realizadas por meio do Malote Digital.

Parágrafo único. São comunicações oficiais, dentre outras:

I-        a que determina a realização de buscas quanto à existência de
registros civis de pessoas naturais ou de registros imobiliários;

II-       a que solicita a expedição de 2ª via de certidões de atos notariais
ou de registros civis ou imobiliários;
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III- a  que  dá  ciência  de  convites  ou  convocações  para  reuniões,
capacitações e afins;

IV- a  que  dá  ciência  de  decretação  de  indisponibilidade  de  bens
imóveis e sua respectiva baixa;

V- a que dá ciência a lavratura de assentos de casamentos e de
óbitos para efeito de averbação nos registros de nascimento ou
de casamento, conforme o caso, nos termos dos arts.  106 e 107
da Lei n° 6.015/1973.

Art. 573. A partir do momento em  que a serventia extrajudicial for
cadastrada  no  Sistema  do  Malote Digital,  e  seus  respectivos  usuários
credenciados para o acesso, fica vedada a utilização de qualquer outro meio de
comunicação oficial, salvo, no caso de indisponibilidade eventual do
Sistema,  se tratar de situação urgente que não possa aguardar o seu
restabelecimento.

Subseção III
Dos Alvarás de Soltura pelo Malote Digital

Art. 574. Os alvarás  de soltura serão encaminhados  para a respectiva
unidade prisional (ou órgão central de recebimento de alvarás de soltura que vir
a ser instituído) por meio do Sistema Hermes (Malote Digital), com assinatura
digital.

Parágrafo único.   A transmissão deve ocorrer  imediatamente após o
Juízo determinar a soltura do preso, de modo que sua libertação, salvo quando
deva permanecer preso em virtude de outras causas, possa ocorrer no prazo
máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  na  conformidade  da  Resolução  n°
108/2010, do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 575. A partir do momento em que a unidade judiciária e a unidade
prisional (ou  órgão  central de  recebimento de  alvarás  de  soltura  que  vir a
instituir)  estiverem  devidamente  cadastradas  no  Sistema  Hermes  (Malote
Digital) e seus respectivos usuários credenciados para o acesso, fica vedada a
utilização de qualquer outro meio de envio de alvarás de soltura, salvo no caso
de indisponibilidade eventual do Sistema e se tratar de situação urgente que
não possa aguardar seu restabelecimento.

Parágrafo único. A informação ao Juízo acerca do cumprimento ou não
do alvará de soltura também será feita pelo Sistema Hermes (Malote Digital).
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Art. 576. Se houver necessidade de intimação do beneficiário da ordem
de soltura, a  autoridade  judiciária  poderá fazer constar do  próprio  alvará  de
soltura o ato processual para o qual deve o preso ter ciência.

Art. 577.  Compete a Assessoria de Tecnologia da Informação (ATI) da
Corregedoria Geral realizar o cadastramento de usuário, vinculando-os  à
respectiva unidade judiciária ou prisional, conforme for o caso.

Seção VI
Do Sistema Correição/RMA (Registro de Atividade Mensal) e dos

Indicadores

Art  .   57  8  .   O   Si  ste  ma   Cor  re  i  ção  /RMA (  Reg  i  stro   d  e   Ati  vi  da  de   Men  sa  l)   é   o
si  ste  ma     re  spon  sá  vel     pel  a     con  soli  da  çã  o   do  s     dado  s     de     pr  odu  ti  vi  da  de  ,
i  n  di  cadore  s d  a   Co  rreg  edo  ri  a-  Ger  al e d  e   sel  e  çã  o d  e a  mo  str  a  s  par  a cor  rei  ção  .
(Revogado pelo Provimento N.º 05/2016 CGJ-PI, de 29.03.2016)

Art.  578. O Sistema Correição/RMA (Registro de Atividade Mensal) é o
sistema  responsável  pela  consolidação  dos  dados  de  produtividade  e  dos
indicadores da Corregedoria-Geral, constituindo-se também como ferramenta de
execução  e  base  de  registro  dos  trabalhos  relativos  aos  procedimentos  de
correição ordinária e extraordinária.  (Nova  Redação pelo  Provimento  N.º  05/2016
CGJ-PI, de 29.03.2016)

Art. 579. Ficam instituídos os indicadores como diretrizes para análise
correcional e fiscalizatória da Corregedoria-Geral da Justiça.

Parágrafo único. Os  indicadores serão regularmente apontados em
tabelas pela Corregedoria-Geral de Justiça e distribuídas em forma de anexos.

Art. 580. Indicadores  são instrumentos  de gestão essenciais  nas
atividades de monitoramento e avaliação  das organizações, seus projetos,
programas  e políticas, pois  permitem  acompanhar o alcance das  metas,
identificar avanços, melhorias de qualidade, correção  de problemas,
necessidades de mudança e outras finalidades.

Art. 581. Os indicadores instituídos só podem ser modificados uma vez
por ano, na primeira quinzena do mês de dezembro, e vigerão para todas as
unidades e sistemas judiciais do primeiro grau.

§ 1º São objetivos dos indicadores:

I-  mensurar os resultados e gerir o desempenho;

II-  embasar a análise crítica dos resultados obtidos e do 
processo de tomada decisão;
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III-  contribuir para a melhoria contínua dos processos 
organizacionais;

IV-  facilitar o planejamento e o controle do desempenho;
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V- viabilizar a análise comparativa do desempenho da organização.

§  2º A partir  da  análise  dos  indicadores,  a  Corregedoria-Geral  de
Justiça  poderá  criar metas  estaduais,  regionais  ou  específicas  para  cada
unidade judicial.

§ 3º Indicadores  específicos para determinadas unidades  judiciais
poderão ser criados  por proposição de seu magistrado titular,  apresentando
motivação e parâmetros adequados  ao Corregedor, que decidirá
fundamentadamente.

Art. 582. Fica autorizada:

I-        A  instalação  de  computadores  nos  Fóruns  e  outros  locais
indicados  pelo  Corregedor-Geral  da  Justiça,  para  publicidade
dos dados panorâmicos, informado antecipadamente por meio
de ofício circular;

II-       A disponibilização  de  link  no  sítio  da  Corregedoria-Geral  da
Justiça para acesso aos  dados  resultados  da aplicação dos
indicadores ou correições.

Seção VII
Do Sistema de Controle Prisional

Art. 583. O Sistema de Controle Prisional é o sistema responsável pelas
informações  de presos  provisórios  e definitivos  do Estado do Piauí, a ser
alimentado pelas unidades prisionais e pela Secretaria de Estado da Justiça,
compreendendo:

I- o prontuário do preso;

II- a localização e a movimentação dos detentos;

III- a identificação civil e as informações biométricas;

IV- o processo criminal ao qual estiver vinculado.

Parágrafo único. A  Corregedoria-Geral de Justiça empreenderá
permanentes medidas de  acompanhamento e determinações para  garantir a
correta e completa identificação dos presos.

Seção VIII

Art. 583 -A. O Portal do Advogado, consistirá em serviço disponibilizado
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no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no qual será possível aos

Advogados  públicos  e  particulares  o  acesso  aos  processos  judiciais

disponibilizados eletronicamente nos sistemas Themis Web e e-TJPI.

§  1º Os  Advogados  públicos  e  particulares  terão  acesso  irrestrito  ao

conteúdo  dos  processos  disponibilizados  eletronicamente  aos  quais  estejam

habilitados nos autos e vinculados no sistema, mesmo que tramitem em segredo

de justiça.

§  2º Os  Advogados  públicos  e  particulares  poderão  ainda  realizar

consulta a todos os processos disponibilizados eletronicamente, desde que não

tramitem em segredo de justiça, tendo acesso aos dados e documentos anexos,

em conformidade com o Art. 3º e §1º da Resolução nº 121/2010 do Conselho

Nacional de Justiça - CNJ.

Art. 583-B. O acesso ao portal dependerá de cadastro prévio e ativação

que serão realizados obedecendo as seguintes diretrizes:

I – Pré-cadastro por meio de impressão e posterior assinatura de termo

de compromisso disponível em link específico do sítio do Tribunal de Justiça do

Estado do Piauí – www.tjpi.jus.br  ,   momento no qual o usuário definirá seu login,

que corresponderá ao número do CPF, e sua senha de acesso;

II  -  Ativação do cadastro por meio de comparecimento pessoal junto a

uma das unidades judiciárias, portando os seguintes documentos: RG – Registro

Geral, Cadastro de Pessoa Física  - CPF e Carteira da Ordem dos Advogados

do Brasil  –  OAB,  devendo informar um e-mail  cadastrado junto ao Cadastro

Nacional de Advogados – CNA.

§1º A  ativação  do  cadastro  somente  será  permitida  com  o

comparecimento pessoal do interessado, não sendo permitida a sua realização

por meio de procuração.

Art. 583-C. A ativação do cadastro e a sua manutenção está vinculada à

regularidade do interessado junto ao Cadastro Nacional de Advogados da OAB.

http://www.tjpi.jus.br/
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Art. 583-D. A ativação do cadastro garante o acesso do interessado aos

processos  aos  quais  o  mesmo  já  se  encontra  vinculado  junto  aos  sistemas

Themis Web e e-TJPI.

§1º A  ativação  presencial  será  dispensada  aos  advogados  que  já

possuam cadastro  ativo  junto  ao  e-TJPI,  com pelo  menos  um acesso  após

01/05/2014.

§ 2 º O acesso aos processos em segredo de justiça aos quais não esteja

vinculado, segundo os sistemas Themis Web e e-TJPI, depende de solicitação

feita pelo advogado através do sistema Portal do Advogado e de liberação por

parte da Secretaria da unidade respectiva.

Art.  583-E.  Os  servidores  do  Poder  Judiciário  responsáveis  pela

distribuição,  ou  juntada  de  petições  ficam  obrigados  a  manter  absoluta

atualização dos advogados habilitados em cada processo junto aos sistemas

Themis  Web e  e-TJPI.  (Redação  dada  pelo  Provimento  Nº  003/2015  da  CGJ-PI,  de

09.01.2015)

Art.  583-F. Será  permitido  o  acesso  aos processos  administrativos  que  tramitam na

Corregedoria Geral de Justiça, registrados no sistema Themis Web, aos advogados devidamente

habilitados nos autos,  mediante  cadastro  no sistema,  sendo exigida  a regularidade junto  ao

Cadastro  Nacional  de  Advogados  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  e  a  vinculação  ao

processo no sistema.(Redação dada pelo Provimento Nº 010/2015 da CGJ-PI, de 05.08.2015)

Paragrafo  Único.  O  acesso  realizar-se-á  mediante  procedimento  idêntico  ao

estabelecido  para  processos  judiciais  que  tramitam em segredo  de  justiça,  dependendo  de

solicitação feita pelo advogado e de autorização da Corregedoria-Geral de Justiça.  (Redação

dada pelo Provimento Nº 010/2015 da CGJ-PI, de 05.08.2015)

CAPÍTULO IX
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 584. Processo administrativo é gênero, do qual são espécies todos
os procedimentos de competência da Corregedoria-Geral da Justiça, iniciados
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de ofício ou por provocação, com  intuito de realização das finalidades
institucionais delimitadas nas legislações pertinentes.

§  1º  Todo  ato ou  procedimento a  ser realizado  ou  controlado  pela
Corregedoria-Geral da Justiça  deve ser registrado  no sistema informatizado,
obedecendo-se às classes processuais instituídas pelo Conselho Nacional da
Justiça.

§ 2º Os procedimentos serão instaurados:

I- por  provocação  do  interessado  com entrega  da  petição  com
cópias no setor de protocolos da Corregedoria;

II- de ofício,  por determinação  do Corregedor Geral, Juízes 
auxiliares, Secretária da Corregedoria ou Consultor Jurídico.

§ 3º Os usuários do sistema informatizado no âmbito da Corregedoria
são cadastrados em dois perfis conforme segue:

I- perfil de secretaria, para usuários:

a) assessores da assessoria jurídica, consultoria jurídica,
gabinete dos Juízes auxiliares, e  demais setores
somente para  lançamento de  pareceres
(movimentação 50040), recebimento dos  autos  no
setor (movimentação 132),  ou remessa para outro
(movimentação 123);

b) servidores do setor de controle de processos, para
todos as movimentações de secretaria.

II- Perfil de gabinete, para usuários:

a) assessores da assessoria jurídica, consultoria 
jurídica e gabinete dos Juízes auxiliares, somente
para lançamento de despachos dos Juízes auxiliares
e despachos e decisões do Corregedor;

b) Juízes    auxiliares,    para    lançamento    de    seus
respectivos  despachos,  e Corregedor,  para
lançamento de seus  respectivos  despachos  e
decisões, quando não realizados pelos consultores e
assessores.

§ 4º  Todos os servidores e assessores necessariamente utilizarão o
sistema informatizado, obtendo senha e perfil no Setor de Desenvolvimento.
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§ 5º A movimentação dos processos entre os setores será realizada,
preferencialmente, por meio do Setor de Controle de Processos.

Art. 585. Em  prestígio aos princípios constitucionais da eficiência,
transparência e publicidade, todas as petições ou ofícios iniciais protocolados
no  protocolo  geral da Corregedoria-Geral  serão  devidamente autuados,
registrados e alimentados no sistema, após exame preliminar da Secretaria da
Corregedoria.

§ 1º Na oportunidade do despacho inicial de notificação ou citação, o
Juiz auxiliar, consultor ou assessor jurídico analisará os autos, determinando,
se for o caso, ao Setor de Controle de Processos que adicione assunto que for
pertinente, ou corrigindo erro escusável.

§ 2º Tratando-se dos seguintes assuntos,  não será obrigatória a
manifestação da Consultoria Jurídica, senão por ordem  expressa do
Corregedor:

I- lotação; 

II- diária;

III- créditos de horas trabalhadas em plantão judiciário;

IV- ofícios circulares;

V- licença médica;

VI- extravio de selos;

VII- certidões de licitação;

VIII- memorandos;

IX- organização de casamentos comunitários.

Seção II
Dos Princípios e dos Critérios

Art. 586. Os processos administrativos obedecerão, dentre outros, aos
princípios   da legalidade,   finalidade,   motivação,   razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos  serão observados,



211

entre outros, os critérios de:

I- atuação conforme a lei e o Direito;

II-       atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou
parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;

III-      objetividade no atendimento do  interesse  público, vedada a
promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV- atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V- divulgação  oficial  dos  atos  administrativos,  ressalvadas  as
hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI-      adequação   entre   meios   e   fins,   vedada   a   imposição   de
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII-    indicação   dos   pressupostos   de  fato   e   de   direito   que
determinarem a decisão;

VIII-    observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos
dos administrados;

IX-      adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado
grau de certeza, segurança  e respeito aos direitos dos
administrados;

X-       garantia   dos   direitos   à   comunicação,   à   apresentação   de
alegações  finais,  à  produção  de  provas  e  à  interposição  de
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recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas
situações de litígio;

XI- proibição de cobrança de despesas processuais;

XII- impulsão, de ofício, sem prejuízo da atuação dos interessados; 

XIII- interpretação  da  norma  administrativa  da  forma  que  melhor
garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada
aplicação retroativa de nova interpretação.

Seção III
Do Início do Processo

Art. 587. O requerimento inicial do interessado, salvo nos casos em
que for admitida solicitação  oral,  deve ser formulado por escrito e conter os
seguintes dados:

I- identificação do interessado ou de quem o represente;

II- domicílio do requerente ou local para recebimento de 
comunicações, inclusive telefone e correio eletrônico;

III- formulação  do  pedido,  com  exposição  dos  fatos  e  de  seus
fundamentos;

IV- data e assinatura do requerente ou de seu representante.

§ 1º É vedada à Corregedoria-Geral de Justiça a recusa imotivada de
recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto
ao suprimento de eventuais falhas, sob pena de falta funcional.

§ 2º A Corregedoria Geral da Justiça elaborará modelos ou formulários
padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 588. Inexistindo disposição específica, os  atos  do órgão ou
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem
devem ser praticados no prazo de 10 (dez) dias, salvo motivo de força maior,
podendo  ser dilatado, mediante comprovada e justa fundamentação, a ser
apreciada pelo Corregedor.

Art. 589. A Corregedoria-Geral de Justiça atuará com transparência e
razoabilidade, dando ciência dos atos processuais  às partes e interessados,
conforme orientarem o interesse público, o contraditório e a ampla defesa.
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Seção IV
Das Citações e Intimações nos Processos Administrativos

Art. 590. Citação é o ato pelo qual se chama ao processo o requerido
ou o interessado a fim de se defender.

Art. 591.  Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos
e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa.

Art. 592.  A intimação deverá conter:

I- identificação do  intimado e nome do órgão ou entidade 
administrativa;

II- finalidade da intimação;

III- data, hora e local em que deve comparecer;

IV- se  o  intimado  deve  comparecer  pessoalmente,  ou  fazer-se
representar;

V- informação da continuidade do processo independentemente do
seu comparecimento;

VI- indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

§ 1º A intimação observará a antecedência mínima de 3 (três) dias
úteis quanto à data de comparecimento.

§ 2º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via
postal com  aviso de recebimento em mãos próprias, por telegrama ou outro
meio que  assegure a certeza da ciência do interessado,  ou,  ainda,  por meio
eletrônico, nos moldes do art. 154, § 2º,  do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 1º, § 1º, da Lei nº 11.419/06.

§ 3º  No âmbito da Corregedoria-Geral  de Justiça, as citações,
intimações e notificações serão  realizadas preferencialmente via correio
eletrônico, podendo utilizar-se do sistema de malote digital.

§ 4º  No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com
domicílio indefinido,  a intimação deve ser efetuada por meio de publicação
oficial.



214

§ 5º  As intimações serão nulas quando feitas sem observância das
prescrições legais, mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou
irregularidade.

§ 6º O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da
verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado.

§ 7º Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem
para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao
exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.

Seção V
Dos Prazos

Art. 593. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação
oficial, excluindo-se da contagem  o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

§ 1º Quando a intimação ou notificação se der por correio eletrônico ou
malote digital, o prazo será iniciado no primeiro dia seguinte ao do seu envio,
devendo sua cópia ser juntada nos autos,  servindo como comprovação de
envio.

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se
o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

§ 3º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.

§ 4º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data.
Se no mês do vencimento não houver o  dia equivalente àquele do  início do
prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

§ 5º Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos
processuais não se suspendem.

Seção VI 
Da Instrução

Art.  594.  As  atividades  de  instrução  destinadas  a  averiguar  e
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou
mediante  impulsão  do  órgão  responsável  pelo  processo,  sem  prejuízo  do
direito dos interessados de propor atuações probatórias.
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§ 1º Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse
geral, o Corregedor poderá,  mediante despacho motivado,  abrir período de
consulta pública para manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido,
se não houver prejuízo para a parte interessada.

§ 2º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos
meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os
autos, fixando-se prazo para oferecimento de alegações escritas.

§ 3º O comparecimento à consulta pública não confere,  por si, a
condição  de  interessado  do  processo, mas confere  o direito  de  obter da
Corregedoria-Geral resposta fundamentada, que poderá ser comum a todas as
alegações substancialmente iguais.

§ 4º  Antes da tomada de decisão, a juízo do Corregedor, ou por
proposta dos Juízes auxiliares, secretária da Corregedoria ou consultor jurídico,
diante da relevância da questão, poderá ser  realizada audiência pública para
debates sobre a matéria do processo.

§ 5º Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros
órgãos ou entidades administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta,
com a participação de titulares ou representantes dos órgãos competentes,
lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.

§ 6º Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios
de participação de administrados deverão ser apresentados com a indicação
do procedimento adotado.

Art. 595. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem
prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto
no artigo seguinte.

Art. 596. Quando  o  interessado declarar que fatos  e dados estão
registrados em  documentos existentes na própria Administração responsável
pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a
instrução proverá, de ofício, à obtenção dos  documentos ou das respectivas
cópias.

Art. 597. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da
decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem
como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.
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§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação
do relatório e da decisão.

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada,
as provas propostas pelos interessados quando sejam  ilícitas, impertinentes,
desnecessárias ou protelatórias.

Art.  598. Quando for necessária a prestação de informações  ou a
apresentação  de  provas  pelos  interessados  ou  terceiros,   serão  expedi
das intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições
de atendimento.

Parágrafo único.   Não sendo atendida a intimação, poderá o
encarregado da instrução do processo, se entender relevante a matéria, suprir
de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 599. Quando dados, atuações  ou documentos solicitados  ao
interessado forem  necessários à apreciação de pedido formulado, o não
atendimento no prazo fixado para a respectiva apresentação  implicará
arquivamento do processo.

Art.  600. Os  interessados  serão intimados  de prova ou diligência
ordenada, com  antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, mencionando-se
data, hora e local de realização.

Art. 601. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo,
o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 15 (quinze) dias, salvo
norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo.

Art. 602. Encerrada a  instrução, o interessado terá o direito de
manifestar-se  no  prazo máximo  de  10  (dez) dias,  salvo  se  outro  prazo  for
legalmente fixado.

Art. 603. Os interessados têm  direito à vista do processo e a obter
certidões  ou cópias  reprográficas  dos  dados e documentos  que o integram,
ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo
direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 604. Concluída a instrução de processo administrativo, a decisão será
proferida em  prazo de 30 (trinta) dias, salvo prorrogação por igual período
expressamente motivada.
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Seção VII
Da Suspensão do Procedimento

Art.  605.  O  Corregedor-Geral da  Justiça  poderá,  de  forma
fundamentada,  suspender o trâmite do procedimento administrativo quando,
dentre outros motivos:

I- a questão encontrar-se judicializada;

II- a questão estiver pendente de decisão no Conselho Nacional de
Justiça;

III- houver fato que impossibilite a apreciação do mérito da questão.

Parágrafo único. A  suspensão do procedimento só poderá ser
determinada com definição de prazo ou de evento futuro e certo para retomada
da tramitação.

Seção VIII
Das Demais Regras Aplicáveis à Espécie

Art. 606. Terão prioridade na tramitação os procedimentos 
administrativos em que figure como parte ou interessado:36

I- pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II- pessoa portadora de deficiência, física ou mental

III-      pessoa   portadora   de   tuberculose   ativa,   esclerose   múltipla,
neoplasia maligna, hanseníase, paralisia  irreversível e
incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,
espondiloartrose  anquilosante, nefropatia  grave, hepatopatia
grave, estados avançados da doença  de Paget (osteíte
deformante),  contaminação por radiação,  síndrome de
imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha
sido contraída após o início do processo.

§ 1
o   

A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de
sua condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que
determinará as providências a serem cumpridas.

36 Redação introduzida a partir de indicativos da Lei federal nº 12.008/2009.
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§ 2
o 

Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que
evidencie o regime de tramitação prioritária.

Art. 607. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-
se   por   normas   próprias,   aplicando-se-lhes   apenas   subsidiariamente   os
preceitos deste Código.

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral disciplinará os ritos das sindicâncias e 
processos disciplinares no âmbito da sua competência, bem como as atribuições 
das respectivas comissões.

Art.  608.  Aplica-se  supletivamente  aos  processos  administrativos  no
âmbito da Corregedoria-Geral, no que couber, a Lei federal nº 9.784/99.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 609. A Corregedoria-Geral empreenderá esforços para implantação
do Método  APAC – Associação de Proteção e Assistência  ao Condenado –,
visando a humanização do sistema prisional piauiense, com vistas à efetiva
recuperação dos apenados.

Art. 610. A Corregedoria-Geral fará gestões  junto ao Poder Executivo
estadual e outros órgãos  nacionais  e  internacionais  para aquisição de
dispositivos  eletrônicos, a exemplo da tornozeleira eletrônica e do botão de
pânico, que substituam a prisão, permitam o controle acerca do detento e
ofereçam segurança aos cidadãos.

Art. 611. Em todas as serventias do foro judicial e do foro extrajudicial
deverá ser mantido um exemplar atualizado deste Código de Normas.

Parágrafo único. O exemplar do Código de Normas tanto poderá ser
em  livro tradicional (papel) como em CD-Rom, podendo ser obtida a sua
atualização no  site do Tribunal de Justiça do Piauí, página da Corregedoria-
Geral de Justiça.

Art. 612. Continuam em vigor os Provimentos da Corregedoria-Geral de
Justiça que não conflitarem com as disposições do presente Código.

Art. 613.  Os serviços e as suas respectivas atribuições constantes no
presente Código serão implantados em prazo de até 180 (cento e oitenta) dias
a contar do inicio da vigência.
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Parágrafo único. Nos casos em que houver possibilidade de aplicação
imediata, as normas do presente Código serão adotadas provisoriamente, até a
definitiva implantação das condições de operacionalidade.

2014.
Art. 614. Este Código de Normas entrará em vigor no dia 1º de junho de

Art. 615. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Teresina – PI, 20 de maio de 2014.

Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Corregedor-Geral de Justiça


